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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA 

SGD: 2020/39009/005540 

 
MEMORANDO Nº 21/2020/COEMA/SEMARH 

 
 

Palmas, 03 de novembro de 2020. 
 

À Diretoria de Administração e Finanças 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Palmas/TO 

 

Assunto: Autuação de processo finalístico de recurso interposto contra as 
decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS. 
 

 
Senhora Diretora, 
 
 
Ante a determinação imposta através do inciso 4º do Art. 2º, da Lei nº 

1.789/2007, solicitamos à Vossa Senhoria, providenciar abertura de processo 
finalístico de recurso em última instância, interposto contra decisão do Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS, referente  processo 2704-2015-F gerado no  
Sistema de Gestão Ambiental - SIGA daquela instituição, via do Auto de Infração nº 
121481, aplicado no dia 24/08/2015. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

(Assinatura Digital) 
JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidades Colegiadas 
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Documento  2020/39009/005540
Data 29/10/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005540

Origem

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Enviado por JAMILA LEIME

Data 03/11/2020 10:30

Destino

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Aos cuidados de SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Despacho

Motivo AUTUAÇÃO

Despacho
SOLICITO ATENDIMENTO E 
RETORNO A ESSA ASSESSORIA.
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Documento  2020/39009/005540
Data 29/10/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005540

Origem

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Enviado por SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Data 03/11/2020 11:49

Destino

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Despacho

Motivo ABRIR PROCESSO

Despacho
ABRIR PROCESSO E DEVOLVER A 
ORIGEM 
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Processo  2020/39001/000027
Data 03/11/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2020/39001/000027

Origem

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Enviado por FERNANDA ARAUJO

Data 03/11/2020 12:07

Destino

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho
AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
FINALÍSTICO DO MEMORANDO - 
21/2020/COEMA/TO
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www.to.gov.br

INSTITUTO NATUREZA
DO TOCANTINS

wwwnaluratins.to.gov.br /Nl
NÂTURATINS

RELAToRto DE ATtvtDADES (FtscALtzAÇÃo; N": s84-201s

REF.: AUTO DE TNFRAçÃO N.o 121lA3

EQUIPE

ANÍONIEL GOUVEIA DE SOUZA

CARLOS SERGIO PIRES OLIVEIRA

MAURICIO MACHADO BARROS

r. TNTRoDUçÃo , coNtExruALrzÂçÃo

TRATA-SE OE AÇÂO DE FISCAL|ZAÇÃO AMBTENTAL REFERENTE AO USO DO FOGO PÉLA EMPRESA RAMATA EMPRÉENDIMENTOS

E pARTrcrpAÇôEs s.A No cuLTtvo DE CANA DE AÇúcAR.

2. DESENVOLVIMENTO

NESÍA ÉPOCA DO ANO AUMENTA O RISCO DE INCÊNDIOS AMBIENÍAIS. TANTO NA CIDADE COMO NA ZONA RURAL, SOBRETUDO
pELo cALoR ExcESStvo, ouE DEtxA A VEGETAÇÃo SECA. A UMTDADE Do AR TAMBÊM FrcA MAls BAlxA. o QUE FAVoRECE A
pRopAGAÇÀo Do Foco. EM NossA REGtÁo Nos úLTrMos DlAs FoRAM REG|sÍRADos vARos Focos DE lNcÊNDlos.

NO DIA 13 DE AGOSTO OO CORRENTE ANO POR VOLTA DAS í6i00 HORAS FOMOS ACIONADO VIA TELEFONE PEI-A PROMOTORIA

PARA oUE Nos DEsLocÁSsEMoS A UM FoCo DE INcÊNoIo NA FAZENDA SONORA MUNICIPIO DE BOM JESUS DO TOCANÍINS

EM AREA DE cULTIvo oE oANA DE AÇÚCAR. SEGUIMoS PELA To o1o APROXIMADAMENTE 20 KM, APÔS O SECAOOR DO SR

EDIíAR vtRÃMos A ESQUERDA pERcoRRENDo MAls s Klú CHEGANDo ATÊ o LocAL. ALr Nos oEpARAMos coM UMA EoulPE

DE coLABoRADoREs DA EMpRESAS coM vErcuLo prpA pREpARADo pARA coMMÍER o Foco, PoRÉM, ESTAvA

EsrACloNAoo sEM REAL|ZAR euALeuER Írpo DE ATrvtDAoE TNERENÍÉ Ao CoMBATE Ao rNcÊNDto, euEsloNAilos os
FUNcioNARIos oo oUE ESÍAVAM FAZENDo ALI. oS MESMoS INFoRMARAÀI QUE HAVIA UMA OUTRA EOUIPE FAZENOO O

ooMBATE, SEGUIMoS PARA o INTERIoR DA oUEIMÀoA, cooRDENADAsi 221 82O8OO UTM 90012636, E NÔS OEPARAMOS COM

N,IAIS UM VEíCULO PIPA. MAS ESTE TAMBÉM NÁO ESTAVA COMSATENDO O INCÊNDIO, PERGUNTAMOS MAIS UMA VÉZ PRA OS

FUNCroNARros euE ESTAVAM No vElcuLos E ELES TNFoRMARAM ouE ESTAVAM ESPERANDo oRDÉNs PARA lNrcrAREM o
coMBAÍE Ao rNcÊNoro. sEGUrMos pELo CANAVTAL EM CHAMAS E Nos DEPARAMoS coM uM MÁeurNA pATRoL (NtvELADoRA),

PREPARANDO AS RUAS (ESTRADAS) oUE SEPARAM AS oUADRÂs oE PLANTAÇÀo DE CANA (FoTo EM ANE(o), oANoo A
ENTENDER euE o FoGo Fot PREMEDrrADo, poRouE A MAourNA ESTAVA TRABALHANDp ouAsE No MEro Do Foco.
sEGUtMos A ÍRAjETôR|A Do Foco, sEcutNDg ENTRE o LlMrrE Do CANAV|AL E o CERRADo, oNDE ENCoNÍRAMos ourRo
cAMTNHÁo prpA, MAS ESSE coMo os ourRos ESTAVA pÂRADo sEM NrNGUÉM No LocAL PARA CoMBATER o rNcÊNDto. coMo
o Foco ESTAVA EM ANDAMENTo, TrvEMos DTFtcULDADE EM CALCULAR A AREA. REToRNANDo No DtA SEGUTNTE
NO DIA DO FATO ESTIVEMOS NO LOCAL CONHECIDO POPULARMENTE COMO CANTO DAS CANOEIAS ONDE APARENTEMENÍÉ
INICIOU O FOGO, POIS, VENTAVA SENTIDO LESÍE OESTE, ENCONTRAMOS PRODUTORES TENÍANDO EVITAR QUE O FOGO
CHEGASSE EM SUAS PROPRIEDAOES,
sEGUNoo PoPULARES ESSE FATo JA Ê coMUM ToDo ANo. ouE JA NÃo AGUENTAM MAts coNTER Foco vtNDo Dos
cANAVtAts DA EMPRESA suNGE, euE poDERlAMos voLÍAR No orA SEGUTNTE euE sEU MAeurNARtos ESÍARIAM FAZENDo A
COLHEIÍ4, FATO ESSE CONFIRMADO PELA EQUIPE AO RETORNAR NO DIA SEGUINTE AO LOCAL, ENTRAMOS NO LOCAL OA
OUEIMAOA, UMA GRANDE EQUIPE DA BUNGE (RAMAÍA EMPREENDIMENTo E PARTICIPAçÔES S,A E PEoRo AFoNSo AÇÚCAR E
BIOENERGIA), COM DIVERSAS iTÁQUINAS AGRiCOLAS FAZENOO A COLHEITA DA CANA (FOTOS EM ANEXO),
o PRoDuroR o sR. JosÉ ANÍoNro cARMo WANDERLÊY, euE For uM Dos pREJUDrcAoos coM o rNcÊNDro. rNFoRMou euE o
FOGO PROVENIENÍE DO CÂNAVIAL. AOENTROU A SUA PROPRIEDADE, FAZENDA BOM ACORDO, LOCALIZADA EM BOM JESUS DO
TOCANTINS, QUEIMANOO 26HA (VINTE E SEIS HECTARES DE PASÍo, ÊSSES JA INCLUIDoS No LEVANTAMENTo REALIZADo PÊLA
EQUIPE DE FIScALIzAÇÀo (FoTos EM ANExo
o Foco ALÉM DE QUETMAR A LAVoURÂ DE cANA. ADENTRoU No cERRADo ouEIMANDo vARtA pRopnreoÀoes to eutonuo,
A EQUIPE REALIZOU LEVANTAMENÍO COM GPS GARMIM, TOTAIZANDO I.189,8,I HECÍARES DE LAVOURA DE GANA QUEIMADA E

aos,og Hecrffies oem LAvouRAs DE cAr\A.
OIANTE DO FATOS EVIDENCIADoS IN Loco. CHEGAMoS A coNclusÁo aUE É oE RESPoNSABILIDAoE DA EMPRESA ZELAR
PELA MANUTENÇÁo DE suAs AREAS DE LAVoURA, rNcLustvE EVlrANoo QUETMADAS. oTANTE Drsso pRocEoEMos A
AUTUAÇÁo coNFoRME AUTo oE rNFRAÇÁo N.o 12r4gr No vALoR oE Rt i.r90.000,00 poR FAZER ugo Do Foco EM í.180,E1
HECTARES DE vEGEÍAÇÁo AGRo pASroRrL sEM AUToRTzAÇAo Do óRGÀo AMBTENTAL CoMPETENTE.

3. OBSERITAçÃO

SIGA . sIsÍEiIA oE GEsTÂo AMBIETITAL
E tTtoo Etú: 27lo&20í5 Às 12:04 hÍ8 J TE LOTE 03 ALAMEDA 01

CEP: 77006-336. Palmas - TO.
Fonêi (63) 321&2600
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- GOVIRnO DO
ISTADO DO TOCÂNTINS
www.to.gov.br

INSTITUTO NATUREZA
DO TOCANTINS

www.naturatins.to.gov.br

NATURÂTINS

RELATóRo DE ATtvtoADEs (FtscALtzAçÂo) No: s84-201s

- CONFORME PORTARIA/NATURATINS M 129, OE 02 JUNHO DE 20.15, "ART. 10 FICAM SUSPENSAS A EMISSÃO E A VIGÊNC|A DAS
AUToRTZAÇôES ArirstENTAts DE euEtMA coNTRoLADA ATÉ 30 oE ouÍuBRo DE m1s'. EM ANExo.
- MAPA DA AREA tNcENDtiADA EM ANExo.

AUTo tNFRAÇÃo: i21491-201s

PROCESSO: 270,1-201SF

AGOSTO DE 2Oí5

IA DE SOUZA
AMBIENTAL

CARLOS SERGIO PI
FISCAL AMAI

RES OLIVEIRA
ENTAL

,üo êÊ

4"'rl

M.AURICIO IUACHADO BARROS
SUPERVISOR DE ESCRIÍORIO REGIONAL

srca - stsrE A oE GEsrÃo AtrB|ENTAL
EtutTtoo E : 2708/2ors Às tz:ol tr]3

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01
CEP: 77006-336, patmas - TO.

Fone: (63) 3218-2600

2de10

NATURATINS
P Fls OZ O

/Nl

PÁGINA 9



NATURÀÍINS
PFls ü5R

w
covtRNo Do
ESIADO DO TOCATIIINS
www.to.gov.br
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RELATÓR|O DE ATTVTDADES (FISCALIZAÇÃO1 t,to: 584-2015

4. MEMORIAL FOTOGRÁFICO

SIGA. SISTE A DE GESÍÂO A BIETIÍAL

EitlÍtoo EM: 27loE/2otS ÀS 0g:te hrs

I Figura 1
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NATURATINS

RELATORIO DE ATIVIDADES (FISCALIZAÇÃO) N": 584-2015

Figura 3:
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srcA - stsrE A oÉ GEsrÃo afBlEttrAL
EilIoo Elil: 27106,20í5 ÀS 09:í6 h'r TE LOTE 03 ALAMEDA 01
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NATURATINS

RELATóR|O DE ATIVTDADES (F|SCALIZAÇÃO) No: 584-2015
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Figura 7
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Figura 9:
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Figura 15

Figura 16
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Itt'ffffi ]GOVERNO DO
ESIADO DO TOCANÍINS
www.to.gov.br

INSÍITUTO NATUREZ,/\
DO TOCANÍINS

www-natuíatins.to.govbr /NI
PORTARTA/NATURATINS Ne 129, de 02 de iunho de 2015.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS. NATURATINS, no uso de

suas atribuições, conforme Ato n" 027 - NM, de 1' de janeiro de 2015, publicado em 02

de janeiro de 20Í5 no Diário Oficial Estadual nq 4.288, consoante o disposto no artigo

42, §1s, incisos ll e lV, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o art. 225, caput, e inciso Vll do § 1e da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988 dispondo que todos têm o direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado e à proteção da fauna e da flora;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual np 5.236, de 07 de maio de 2015 ( D.O.E. ns

4.376), que declara situação de emergência por risco de desastre ambiental resultante

de queimadas e incênd ios;

RESOLVE:

Art. 1e Ficam SUSPENSAS a emissão e a vigência das Autorizaçôes Ambientais
de Queima Controlada até 30 dê outubro de 201s.

Art.2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

302 N RTE LOTE 03 ALAMEDAOI
CEP: 77006-336, patmas - TO.

Fone: (63) 3 í8-2600

NATURÂTINS
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MOTTA' FE RNANOES TOCHA
1À

ÀDVOGADOS

Do Rio de Jeaeiro prn Palat' 31 dt egorro dc 2815'

Ào

Paloas / TO

Requcrcnte sorâerú€ Podê

respcctivos Proccssos adminisratwos dc carla sueEção' e

c r curso Os pÍazüs Parâ protocolLr das dcfesas'

d

,tutos de Infração n' 1 2 1'l8 t' 1 21 483' 1 21 48?' i 2 l4B8 e l 2 l {90

'iil"" t pt'ita""noc e Purticipoções s À'Rcf.

BAMÀTA EMPREENDIMEq():^ :^^'tn*tlcIPAÇÔE§ 
s'A'

(Requcren'lc)'*;::lr:.Xl*;LT;Iiàl'áH;1;''-""'"'T"f §::I
Hi*H hfl:í::"Iü;';'*;;;n na Lci Federat n" r2'52720rr (Lei

'a. 
-A,cesso i InformaçãÚ), cxPor e r€quÊÍ?r o quc seguc'

A RequêÊntc rcccbqr' ao úttioo dra 24-de agoso' as einco altucçôcs

indicedas tm cpÍgraÊ' ''*"at 
p""Jta'o'" d€ BultÁ 

-a:r'?i:rff XHt:"J"tff;
,liJil;ual, *; irregulu dc rogo cm árcrs t§'ol*'t':
coot&gío do prazo o" zo ai"s r'"""i-*ãt'tg" ae dcfcsa admiuislredva corúra cada una

das auuaç§cs'

excrcicio do dixito dc deícss da

Nesse §ontêxto, tcndo em üsta quc o
dver ace§so go conrcldo dos

ser cxercido qr:ando r mesma
considcrattdo. ainda, que esao

e

seguir
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Procuração

Pcio inrttumento p.rllcular. nÀMATÀ EMpnEEND|MENTo§ E P^RncrPAçÔE§ sâ,, <om sedc

na <idade dc fedÍo AÍonsô, no Estâ& d! Tücanlins nr Itodovls TO-{r!0' Kfrr20, Zotr. Rurel inrcrlo

no CNPJ/MI- sob nc 0!11675591ü,0143. com sur âlr da Â!§anbhh Gcr:l Hiúrh e Extraordinária e

seu Estatuto Social, relizadoe em 30 de aHI de 2009, nâ lunte Comrtcial do Estado do

Tocantins sob n' 175119{6, em data dr (§rllólãM, ncâtÊ eio' rçtesenada Por seus administradotta

St. Ricardo EeÍrÊlrô Seãtot, brasilciÍo, cagado, cnS,enh€iro rgrônomo, peÍtador da édule

dr idqntidadc RC nr 7.t 6l J0{-SSP|§P. instÍito no CPr/MF nr 043533.!28-77, eoSr.
Eduardo Junquci tà §entor Pcrcirl. bnslleiro' crc.do, admlnistÍôdor dc eÍrpÍesar, Portedor

da cédute de identldede RG n' 25.1 35.598.7 SS?,SP. dêvld.m?nte lBctita no CPF/MF sob o

nt 199.459.908-56, ambcs ertabclccido: nr csPit'l Estrdo dc Slo l'âulo. na Rua Diogo

Morcirr. 184, 'llr tndar, nomeiâ e cÕnliltüi coElo s'us procumdores: ternando HÊnrique

RrEtos Zanetti, brasileiro, divorcisdo, rdvogado, irucrito na OAB/SP n§ 123.d33 e no

CPF/MÊ nr r24.934.Cí8{6, Alegrandre Soarcs Fertin Àlvcs, brrsileira, cesada, edvogada,

inscritã nô OABr§P nr i55.992 e no CPF/MF ne 180.{57'9I&10.; Daniclr fonzar Poloni,

brlsileira, cesada, advogadã, inscrila na oA8rSP nr 22E.0S7 e no GPF/MF n' 275.933.766'50;

Denieta Tibotta Utb.n, braril"ir., lollsita, advogedr, inscrila nr OAB/sP nc 286.962 c no

Moreno dot Santos. brasilciro, solteiro, advogado,CPF/Mr nj
CPFIMF n' 280.319.75E-84; Eloi Pcdro Riües Mertinr,

inscrito nô
brasilei ro. casldo. ndvogado, ins<rlto na OÂBXSP nr l0ó"1O9 e no CPF/Mf nc 7 81.403,7 4Üt9 ;

Eulcldc Âpertci<le Rodri guer, bÊsileira, soltcira, advogads. inscrita na OAB/SP nu 219'698

e no CPFIMF n' (B8'10'l'518'90; Femando f,czendt Ànd:ldc, btasileiro, solteiro, advogedo,

inssrilo na OAB/SP nr 226.9t15 e no CPf/MF nc 293.825J68-6o; [rcdcrico Guilherrte dos

Santot Favlcho, br-sileiro, crsrdo, úvog:tlo' inscrito na OÀB/SP n' 120295 e no CPF/MF

ne 076.702.978-oE; rÊ.n Clcdcr ttodrigues Gontar, brari lciro, crsàdo, rdvogrdo. intclito ne

OAB/sP nr 226.96i1 c no CPF/MF n' I 1{.32E.{{E'61; ludite Krzuar M.krbc, brarilelra,

,ol teito, advogada, lÍrtcrll! no OAE/SI' nr 29ó.E10 c no CPF/M F n. 173.283.8ó8-27; LcridÚ

PcÍera AÉato, brarileiro, casrdo, advogedo, inícrito nâ OABlSl' sob o nc 2{5.477 ! inscito

no CPFríM l' sob o número 22O,gn,E§"§9:, Lronot Mtrie fÚtor?, brasileirr. crsàdâ,

advogada, inscrita na OÀB/SP nt 119.Í37 e no CPF/MF do o91.6?2.428-39: Lucirnl de

OliYcira Sobral Feraandes, brasileirr, cradl, edvo6ada, inscritt na OÀ8ISP n' 224.253 e no

CPF/M lt nc 293.?O7.37Ü63; üvil Solengc Eltcncourt Àlvcr, brlsiltira. diYorqiada, inscrits

no OÂ8/MG sob o n' 1Í)8§!8 e no CPF/MP sob o n! 057 .132.926-81 ; Luti3m Mont.Írêgro da

Cunha Augelli' brrslleira. rottelrl' advogodo in6cÍití nâ OÂE/§P nr 230170, e no CPF/MF

rnr 314.664.2óE'9ó; Me:<os Aurélio BÊztrn, basilciro, 6õl lÊlro, rdvoSôdo, in'(Íito no

lO^B/Pn sob o 60.0ó0 e no CPFIMF sob o no o77 .821.7q9-?7, Matiânr de Silva ArtrEnan'

brasi lcira, casada. advogada, inscÍitâ nà OAE/MG ne 127-432 e no CPF/MF n' Ol4.8aB'856-99;

Marissol MeÍtrssi SaPâtat, brasileira' casrde, ednogada, inscrita na OAB/SP n' 196325 c no

CPI'/M F n' ??1 ,923.688'99; Melirle Íscng. brrtil"ir., iolteira, advogada, inrcrite na OÂB/SP

e no CPF/MF no í{5ffi'S38'22: Olrvo Barc.lloÊ Gurmirri' brútil€iro, solteiro,

ne OÀB/SP nr ?2ó-711 c no CPf /Mt' n' 2i? -996'?68-â6" Renátâ L.it. do

Butcnl!, bresileirr, cendr, úvogrda, lnscíte nr OÀB/§P n' 18ó199 e no

ú 1.23a.45*97, RutincÍr Bendcr, brrsllcin, roltlirr, advoSada, lnscrita na

14.119 e no CPF/MF nr 668'807 ,309-06i Sâbrinl Guimlries Augusto, brasilei râ,

inr«ita ns O^B/§P nr I88.2t3 e no CPF/M§ no 279-6O0.70E'1{, Silvia

O!iveira Rosri, bresilelra, soltairÂ. advo6ada, inscrita na OAB/§P nr 151-601 e

22{.58ó.78E-23; grnllo
OAB/SP n' ?11.719 e no

n" llr.597 .198-37; Stnonc APercclda
^ttrudl, 

brâsilcira' casada, advoSáda,
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inrcrita nr OAB/SP n" 135.662 c no CPr/MF nr 125.13{.02&E0; Sltrto|,. Mortsdo Nigro de
Sourr. brasileka, casad:. advogada, fnrcri!â na OAEISP n. 214.9t1 e no CPF/MF nE

279.369,22845; Sotraç Meúiar Cotr Cury, brarilcire, crreda. iucrite na OÂBISP no
230.4Ió e no CpF/MF no 299.533.39&70; Thle60 lelclo Riccrtto dc Mrllo, brrsilciro,
soltelro, advogrdo. in.(vlto na OÀB/SP no 3O{,12t ê no CPF/MF n. 3{9390.36&94; Thlago
Rochr Qucirogr. brasileiro, rasrdo, rdvo6rdo, inscrito nt O B,SP nr 263J21 . no CPFIMS
no 972.753.973-33; Vivienc Wchuutl, bnsilcirl casrdr, rdvogadr, inú€ritâ na OÂBI9C n.
16.112 e no CPF/MF ar 771,001,67*72 lodo! com .lcritó"io n. C.plt.I do Estedo de Sto
Paulo, na Rua Diogo Moreira, IM, 1S Andar, Pirücíros, CEP 01123.010, para o fim especial
dc, em coniunlo ou sep:radrmcntÇ indsp€ndcnteüente dt ord:m de nomcação, r"pÍeiÊntar
à "C)utorEântc" pcraate rs Repe íçôts Púbtices Federais, Eútrduak e Municipâis,
Êntidrdcs da Administreção l'ública Dir€tr É lndireta E peÍantc o RrStsrro lo Coaérclo tos
êrrllos, podcndo rcqüeÍer c usiner tudo o gue for ntessârlo. Conced+.lhes, rinda,
podercr prra defcsa dos diÍeilos c lntorcrrss dr Oülorgante na esíÊrâ adminittrativa, êõl
quâlqucr inrtância e ciÍcra dê Psdcr, e prn o Foro am BÊrrl <on a dáusule -Ad Jtrdtda ct
Ertrao. ea qualquer aÉo civil, crímincl ou adminisÚatlya e sair§ rctpectivos rtos e
medidas, de ordem prcparltória, aggecuret6ria ou exccutivr, por mais eapecirl que seia a

for.rne procesuual, podcÍrdo rêqucÍlr falÊnch6, dcpoimanto pcsrorl c meis os especiais para
conÍersar, dcsisür, tranrigir, ílnnrr €omprorritlos ou scordg*, reccbcr c dar quitrçio,
prcalrr ! assinar dcctareçôcr e dapolmrnloi ü[t noftc dr Ostorgràtc. propoÍ reconvênçIo ê
rc3uí-l!, Íeprerenter peraate as Órgloc dr ltsdça ito Irebtlho, iaclueivc no qurlldedr de
cmprcgadora com gcu! pÍlpollos, podeâdo, parr tal Íirn, cnerc:r todos os dlreitos
ltribuidos à póprie empregrdora pela lêgillrçio ãr vitor, bem como por íorça do mrndãto
ora oulorBDdo, elegcr prepostos. ConÍcre, tômHm, poderer pera re,quer€r e obter em nome
da Outortánlc, iunlo ao ,,'a§r?to §acíorrl àa ftop'iclade ll,l,j,Ú'ial, o regiltro de suâs
mãrcôs. prtenles, erpressãe ou sinris d: gropagrnda ! outros altulos roltÍ€rltê I
proprüedade industÍill, parr o que Ílcrm outorgadoc !o! mclEroi pro<uredorcs, or pod.Ert
plra prccncheÍ ar Íornrlidücr legrir c rcguhmcot Íca, podêndo, lnclueive, PtoPoÍ con[.
quarn dc dirclto, ot rccurso:r. opoalçôcr ccnpctênt6 ê dcÍrlld6,[.3 nrs <ontÍárl.r, r:gulndo
uma, c outrr!, atá íinrl dêci!áo, pÊdrndo rlndr ariner, dePotitrr, raliÍlcrr e rttlÍicrÍ,
iuntar e ÍGlilar documGnfos. ptt:r todar c qurlsgrrer taxitt c €molBmaRtot rc8í§trãr ê

angtar tíanrÍÊrências e cersôcc, tellrôt procGltos, dc.i'tir, rctrunclar ! rÍ.an§i8iÍ. Conferc
aindr, poderes pere srürleáclecar esla no todo ou €rÍ p.tte, ÊÍrm ou 6€Iu Íeserva de iSuals
podcrer s praücar, enfim, todc os dcmde ,los nê.êsúrioú lo bom e fiel cumprfuncnto do
preÉente mlndato, A prtrcntr pta/;sraçÃo olg* gor 0, í'Jcr',) .tto e coat.t Ccat. iol4,

eo: podcta da AD lUDlCrA t dcÍcre ern g'u.lqurr c§fsrs d€ Podtr e instlhch
vs, para o orçrciclo doo quris o preao é indenrniaado, flcando tatillcrdoc og

tiiiormenle práticsdos.

Sio Paulo. I de maÍç! d€ 2ollI

RÂMÀTA EM E ?ÂRTrCIP^çõES S.À,

Santos I'eteira

@) 1

b
Ricardo l:errtira Sanlos
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Sub3tabctc9o, coín Íeserva de iguai§' nãs pêssoc dos eô'o9d6 LtlU GI'STAVO ESCORCIO

8ãZERRÀ brasihim' casdo, iíl3cnlo na OAB'RJ 6ob o n' 1Z?3l4ô; GEDHAI XEDEIROS

cOffi§, lrasileiro, cag#o, inscrito na OA8'R'I sob o n' 162'326' e GABHELA O€ CARI'ALHO

EtELLo.brasrbira.so&sira.inscÍilanaoABlSPsoborf3lS'2sqe.aindâ'dêíltÍodoclimites

lêgai8, aos c§t4i*ic UIILUâtr DI'ARTE ALXEDÀ brasildro' soltêho' Portãdoí dâ cetGirr d€

id6nffiâde no 23.803.729-5, iÍlscÍito no GPFIMF sob o no 131'739'337'st; IÀRCELLA

P^PAGIAI{,{IS COELHO, b'ra§ilêira' sdteira' poíÉdtrâ da cattêrrâ ds i'entidadê íf 24js2-O34'7 '

inscritanoGPF,MFaobono159.6@.007.01;Jt,LlAALVERocH^,bÍasileira,sottgira.poÍtadora

dacaÍteiradeidenti(ld€íf24.158.20}6'''ÍlscíitanoCPF/MFsoboÍ1"130.2o{'&í7.0G:e
FREDEtucocARvALHoR/ÀBELo.Fá.biÍo.§oÊbiro.poítsdordgcalrpindeiderrtidadano
46.795.20s7.InrtÍitonocPFn,lFloboí1o073.890.876.5/'bdoeínt6grântc§do.Ú6Íitórionoü.'

Fo'nrnd.ÚRocha.Advogdos,com3rd6naAs'li,.Almirante8üroso.52.5Pand8í.cBrú.o'
Rio de JanGiro' RJ, CEP 20'031{00' os podare guê m€ foram oubrgg'toe por RÂIATA

ErrPRÊEI{DlÍ*EllTosEPARTlclPAçÔEss.A'&vttEÍ|êí'teinscritanoGI.IPJ,MFsôborf

09.067.5581000143'para,emconiu{t!Ôol.lsQ8râôÍÍ!ênt8'iodêpendeÍúsmsflEdaoÍdemêmquê

estão ndnê4d6. rêPíe3ültaÍ a Oráugante dê bdâs É loíínÉ e em bdog 06 seua intÊrê§8es'

pêrâíüa a Secrctsia do t'€io Amuoí*e e mstín'oMmsnto SuÉtêíúávÇl -§EIúADS - e/ou no

lnstih.*o l'lãluÍ6za do TocaÍrtnt - NATURATINS' Í106 a$unto3 'slsciond8 
ao &rto tle lnínçlo

Ambiêrrlâl nc 121487 '

SUBSTAEELECIUENTO

São Parlo. 28 rtc auit de 2015'

OAB'SP

'I
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Subsabalaço, com íe§eÍva (b iguâi6' na3 p€cÊo8s ttos aôogâdos Lt'lZ GI.ISTAVO E§CORCIO

BEZÉRRA, brasibiro, caeatto, ineorito m OAB'RJ tôb o n" 1?Í'34â; OEDHAI f,EDEIROG

GOXES. bradt€iro, casâ.,o, in§cÍito na O^8'RJ sob o n' 1e'ffi; E GA$IELA oE CARtíALllO

ELELLO,brasilêira,sdtsira,in6cÍitsnaOABISPsobono3l5'290iê'aklô'deflhodoslimitês

hgai§,aoÉ€6tagiáÍio§WILUAXDUÀRIEALIEIDÀbr$ibiÍo'sdHro'porErlordacaítêirads

idêÍtid.dê Íro 23'803.72$5, inscrito no CPF/MF sob o rf 131 739337-41; I RGÉLIá

PAPAG|ANN|ScoELHo,bra3il€ir8,solteirs,portâdo8dâceítêlreÔidêntidarteno24.19203&7.

inscrtle no CPFTUF sob o nc 159 68'007-01; JUUÀ ALVES ROÊHA' bre§ibira' roltsira' poítedoÍe

dacaÍtearâdêid€ntidaden!24'158'20o6'ií6"itenoGPF'UFsobono130'2O4'Ê47{6ie
FREoERlcocÂRvALHoRAa€Lo,brasileiro,Eo[€&o,poÍbdoÍdacarteiradoiíJÇrüklâdcno

46.?g5.2(F-7, inecrilo no CPF/MF gob o no 073'8S'E?SÍi' hdos intêgreí*€Ê do esoritôtio loüe'

FcmaàdreRochr.AÍlvog.doo,com.sd6neArorrida,{rnirarrteBarrooo'62,5Pendar.CsnÚo,

Rio de Janerro, RJ, CEP 20.031'000, 6 FdGíês que mE loram dltoÍgadc por ÍffilA?A

EfiPREExDIIE[TosEPARTlclPÂçÕE§91.d3\,kJamenbinscrüanoCNPJMFgabonc
09.067.55910001'03, Para, cm conlunto ou sap#tllêntê' túap€Ítdêí*smânb da oídêm êm qu€

estâonomcados,ÍêpíEsêntaíaolJtorggnbdebdasasíoííná8êêmiodo§oosGU'ÍÍrteí18ÍDâ8'

pêrant.BSscÍdariadoillêioArnbiê'ttêcD*envofuilrrentosudcÍtâYEl-s€rjAos-ê/oUno
tnslitt to NetuÍeza do Tocâí in3 - MTURATII{S' no3 sru!Éo€ çlationarbs 8o Arb t'c ttttlÉo

Ambidrtal nc 12148E'

SUBSÍABELECIÚENTO

São Paulo, 28 d€ êbÍil dê 2C15'

OÂ8§P 2á7.36/r
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SubsFbeleço, com íeserva de buah, nas p€rsoas (trc§ advogdc UIZ GUSTAVO ESCORCTO

BÊZERRA, bra§leiro, casa<to, krcrito na OABIR^I aob o n. '127.31ô; GEDHAI IEDEIROS

GOtEIi, brssileíro, carado, inscrÍb m OABI&I gob o n' 1ô2.96; e GÂBR|E|.ll DE CARVALIIO

E XEILO, brsileira, soltàirâ, iÍlEcÍit8 na OABÍSP sô o no 315.290; e, ainda, denho dos timites

hgais; ps IULLIÂ,tr IruARTE ALIE|DÀ brasilêiÍo. aofieim, portacícr d! caÍtgira de

idenlidrdê rf 23.803.72S5, inEqito no CPFn F sob o Ír' í31.7§.3761; IARCELLA

PAPAe}AfilltS COELHO, brasüÍrÍa, 3cnoire. poíbdora da cateira de lr€ntirede no 24.19204-7.
inscrita no CPFÍI F sob o n" 159.8G1.ú7-01 ; JUUA ÀLVES R@HA bredbira, soíkÍÍg, poÍt dora

ds carleira dê i(hnttda& no 24.158.2@€, iÍEctita no CPFrlrF oob o nc 130.ãX.6tt7-06; e

FREOGRICO CARVALHO RABELO, bracilêiío, 3otr lro. poÍHoí da carteira de ideÍildsds nc

§.795.2ÍJl9.7, iÍEcÍito no CPF,ilF sob o n! 073.8ffi.S7&57, bdoc itttcgrentta do cscritórío llúta,
Fernrnrba Rocha - Mvogdor, coÍn 3€do nâ Avgídírr Amirarü 8anom, 52, S endaÍ, CêÍrtro,

Rio de Jarkr, Rr, CEP 20.031400, c podê(!â que mo furtn ouloÍgados por RAIATA

€XPREEIIIXIEilTO§ E PÀRTtctPAçÕEs Ílá, (bfthÍnentt iÉcritB no CNPJTIIF sob o Íro

09.067,559,9001{x}. para, em conjunto cu s€Per&ncíb. ind+êrd.ÍúsncÍü da oÍdaíÍl €flr qu€

estào noÍnêados, rêpÍ€§entrr a otjbÍg81ta da todae a! btma§ e €íÍl todos o!. süt§ intcÍê5s$,

parantâ .a SecÍstaÍi' do Mcio Ambiênto c DarnvolrrimGnlo SutttÍtàrd -§EMADS - 3/ou no

lfistituto NduíÊza do Tocantlnc - NATURAnilS. nG aEsntos ÍslscioÍrdos so Aüto Í!a tnítaçáo

turblcnLl no í2148í.

dtt^

.364

SUBSiTABELECITENTO

São Paulo. 28 de abril de 2015

OABSP
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Oswaldo de rllôráB Bnrtos Sôbrinho

Luiz LsàÍdo Ca.tidiàm
líària Luci. Cantidl.ío
Eduãrdo 6arc1a de Ârãújo Joígê

Lou Eduaí& Cà!ãlcâíti Cor.êa
Lui2 Femãndo ÍeireiÍa Pinto

Hoíacio 8êÍnaÍdes N€to
Íària Rê3iM I'lan8àbei.a rúbem.z Lyncrr

Eli loÍi.

Orto tduaído Foffecà d€ Àlbuquêíquê Lobo

Heníiquê de Rezende veBô.à

l'laício Àlarçrt F. de Sot-Êâ

Gustàlo C,oàbeira de O{iveir.
Àídre Un2 de Lif,à Oaibe§

Rffi ta weiry.ilt Làmêllotti

Antonio Joàquim Pir6 de Càtu lho e Âlhiquê.$rê

Cedtjà Vidigat ,rdltêiro de BaEB
Dêíi!ê (b Soiriã ê tilvà a["rêngà
Ândreá de llo66 Chi€iÊgatto

Cànlla Cotoínbo CâldoÍin
Bâôââ Corbân
Rmôto Ramo! viço{o silvà
üà.cêlo Trindade t âtos óê Àndrãdê
Àtânànà 8ránaáttl <l€ A{oro càdoJo
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M()TTA, FERNANDES R()CHA
ADVOGADOS

r ArL 113 - o autuado podeá, no prazo de vinte dias, contados da data da ciência da

oferecer defesa contÍa o auto de infração.

CONSUTTORE5:
sêbâstiào do Rclo 8ànos

À courssÃo DE JULGÂMENTo DE AUTos DE INFRÂçÃo Do
INSTITUTO NATUREZÂ DO TOCANTINS - CJÂI/NATURÂTINS

Auto de Infração n" 121.487/2075

Processo r" 27 04-2015-F

RÀMÂTA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPÂçÔES S.A.

(Recorrente), inscdta no CNPJ/MF sob o n" 09.067.559/0001-03, com sede na Rodovia

TO-010, Km 20, S/N, Zona Rural, Pedro Âfonso, TO' CEP 77.710-000' vem, por seus

procuradores abaixo assinados (DOC. 1), com fulcro no artigo 113 do Decteto n"

6.514/081, pelos fâtos e fundamentos de direito aduzidos a seguir, interpor â Ptesente

DEFESA ADMINISTRATIVA EM 1' INSTÂNCIA

contÍa o auto de inftaçào em epígtafe, lavrado pot agentes fiscalizadores deste d'

NÂTURÂTINS, em 24 de agosto de 2015' em tazáo de suPostz infração imputada à

Recorente.

DAIA

TO
NAI URAr NS/PRo CoLoR ECEB tnENTo/DOc

auttlaçao

Càmita Splnêlli Gàdioli

*la.iàÉ lraniís RibdÍo
Ânà CaÍo{in. Cre?ôldl (h A. Pêítêâdo
Cêciliâ 

^ltign@ ^,todesto 
Leal

6eàtnz VIUâ3 Soar P. Trovo

Pêdro Íhielseí Bêrnàrdini

Jorye Celro Flêíninq (lê Âlmêidá Flthô
A4ârcelo lrou.à Gr,€d6

Guilh.me Henriq!€ Tràü
Rú€ns Caílo! dê Proênçá rilhô

Liàna GoóeA Vàld€t.ío

lsab€{ 6oday sêidl
aemaÍlda Lope, 

^Líqü€r 
dã Silm

João Cànódo lindenb€íg 
^^ottaCamil. À$lilêiã Co.iho

Bêmâr.lô Sdrâ Bârbôe
'nromas Banwell Ayr6
Âoàêrtâ Àmêidâ Âruiâr
Gãbnd,. GLcqnin c.doro
lEn lêtorcí de §âttos
Edtiàr(b N.auêir. & OliÉira ê Silv.
Caio Là!6 Bàt6trh ê ÂrÉêdê

r.-'
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.I.
DA TEMPESTTVIDÂDE

1. À Recortente tomou ciência do auto de inftaçào rn data de sua lavratura, 24 de

agosto de 2015. Consoante disposiçào do artigo 113, c@ti, do Decreto n' 6.514/08, e

conforme consignado na própria autuação, o ptazo p^Ía, apresentação de defesa é de 20

(r'inte) dias, a contar da data de ciência do auto de infraçào.

2. Àssim, o prazo para apresentâção da presente defesa se enceffaria em 13 de

setembÍo de 2015. Contudo, tendo em vista üatar-se de um domingo, ProtÍogâ-se

automâdcâmente o pt^zo p^Ía o primeiÍo dia útil subsequente, quâl seia, 14 de setembro de

2015, pelo que restâ comptovada â tempestividâde da presente defesa.

.II .

DOS FÀTOS E DÀAIJTIJÂÇÂO

,Zi

ü"

2

3. ^katz se de autuação lavrada contra â RecotreÍrte em tzzào da suposta inftação

de fazer uso de fogo em áreas ap;topastoris, sem a devida attonzação do ótgão ambiental,

em área ptetensameÍrte coffespondente a 1.189,81 ha. Conrudo. como se demonsüará e

pro\.ârá ao longo dâ presente defesâ. o ilcêndio que acâbou por gerâr â lâvÍâturâ do auto

de infraçào ora impugnado decoreu de atos de vandalismo contra a propriedade da

Recoffente. conÊgurando. portâflto- evidente fâto de tetceiro.

4. Ào que nrdo rndica (pois, como se r-erá mais adiante, a âutuação carece de

motivaçào mínima e sequer identifica quando teria ocoffido a rnftaçào), tÍata se de

rncêndro que se iniciou na manhà do dra 6 de agosto de 2015, em propriedâde denominada

Fazenda Bom fesus (Ritcher), posteriormente atingindo a l:azetàa Sonota. conforme faz

pÍova o registÍo fotográfico anexo (DOC. 2), os divercos focos de incêndio tiveram

origem em Pontos isolâdos e distantes entÍe si, o que demonstÍa que o fogo foi

deliberadâmeÍrte ateado. criminosamente. Por agentes descoíhecidos até o

momento. Tânto é assim que a própÍia Recorente t'uscou as autoridades poüciais

paÍa Íelatar o ocoÍridor confoÍme se verifica do Boletim de Ocoffência Íro 32596-

E/2015 (DOC. 3). registrâdo na 11' Delegacia Regional de Polícia civil' no dia 12 de

agosto de 2015, antes mesmo da vistoria realizada pot este NATURÂTINS'

5. De acotdo com relatos de testemunhas ptesentes no local (DOC' 4)'

motoqueitos foram vistos ptóximo aos focos de incênüo' que foram sutgindo um

após o outro. Inclusive. em certo ponto da fazenda onde o incêndio iá havia sido

conttolado. um dos motoqueitos foi avistado tetomando para uma vez mais ateat
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fogo. Infelizmente. nenhuma testem foi caprz de identificar os tesDonsáveis

frpor essa ação criminosa. muito em razão da fumaça presente no local.

6 De fato. recentemente a Recorren vem tendo de lidar com reacões

adversas de antigos empregados /colaboradores. que tivetam de set desügados em

funcão da crise econômica âtÍavessâd a oelo oaís, Tais teacões acabam se

materiaüzando em tos m uno sente câso ue os

colaboradores da Recortente constataram 4 (quatro) focos de incêndio distintos e

consecutivos, e. dutante os ttabalhos de combate. como iá dito. chesaram a avistaÍ

m o incêndio havia

conttolado! Como se pode observar do mapa que acompanha o Relatório de

Âtividades (Fiscaüzação) n" 584-2015 (4s.02-10), as áteas queimadas são ptóximas a

vias vicinais, faciütando a ataaçáo desses motoqueitos, conforme evidenciado no

Boletim de Ocorrência.

7. Com â constatâção do incidente, a brigada de incêndio da Recorrente foi

imediatâmente acionada e iniciou os tabalhos de combate. Na operação, foram

mobilizados 8 (oito) caminhões-pipa, 7 (sete) veículos leves, 1 (um) caminhào Baú Ofrcina,

1 (um) Patrol e 26 ('inte e seis) colaboradores.

8. Quando os agentes fiscalizadotes chegaram ao local apenas no dra 13, sete dàs

após o início do fogo, o incêndio 1â estavz contido, havendo apenas focos vestigiais sob

contÍole. Em razào desse fato, como constâ no Relatório de Âtividades, alguns dos times

mobilizados para o combate ao fogo apenas tomâvam as ütimas ações para o controle

definitivo do incêndio. À Patrol, mencionada no teferido telatório, estava reforçando os

espaços de separaçào entre as áreas ainda com focos isolados de fogo, paÍâ â cofltenção

definitiva do rncêndio.

9. Âpós intenso trabalho de combâte ao fogo, dificultado pelos diversos focos

simultâneos e pelos ventos que ocorriam no peúodo, o incêndio foi devidamente debelado

e controlado, mas, âpesâÍ dos gtandes esforços enr-idados pela Recorrente, âcâbou

destruindo áreas agropastoris, tânto nâ Fazendz Sonora, como na Fazenda BomJesus' Não

stân SC l1-l it te t-âa

mâ1 1' fzuco

S

o e OS() dis te OS

la

C

co os

âÂ so dc

11

este tipo de açào e permrtem a rmedrata identif,caçào de focos de incêndio'
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l0

cm stâves DÍeiuízos à Recorrcnte. Em

deda dei,xar de ser os atos de van S lÍI JP(raos custos associados à mobilizacão de

é sabido ue o uso de em arcas

sulta em toda sorte de

c()m âctâ o do solo u

do oou ela lar ltt c 1\' aumen o

flcn

descoberto.

11. ,\lém dos custos e prejuízos acima descritos, calcula-se que âs petdâs geradas

pelos incêndios nas duas fazendas chegam a superat R$ 960.000,00 (novecentos e sessentâ

mil reais) (DOC. 6), apenas considetando a diferença entÍe o lucto ptojetado para a

colheita e o lucro de fato obtido, resultante de perda de qualidade do ptoduto final em

razào da queimada.

oas Fazt2 E tâmente ES

n ada de fo s

cânâ é colhidâ CRU A. SEM A NECESSIDADE DE USO DO FOGO COMO

MET DO DES fl à

rnteresse em âtear fogo em seus c Tratou-se. reitete-se. de ato cÍtmln()s().

velmen m âdâs bo u

resultando em seveÍos preiuízos à RecoÍÍente'

Itens Unidade Quantidade Velor

Cana não moída /ton Toneladas 30m0 R$ 3.§0.mo,m

Eneryia não produrida MWh 792 Rs 1{4.114,00

Total Rs 4294.144,m

14. Visando evitar pre)uízos como esse, todos os colaboradores da Recorrente são

ostensivâmente reinados e conscienüados a respeito da prevençào de incêndios agrícolas,

conforme NÍanual para Prevençào de Incêndios Agrícolas anexo (DOC' 7)'

.t

13. Com efeito. a sucessão de incêndios ocorridos em um cuno esPaço de temPo

causou preiuízos filanceiros que foram müto além dos custos acima descitos. porquanto

impücou a nào moagem de grande quantidade de cana e o nào aProveitamento da Palha de

câna para gerâcão de energü eléÍica. Confotme tabelâ âbalxo. os preiuízos calculâdos são

da ordem dc R$ 3.3 milhôes!
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.15. Àli:ís, é de se ressaltat que â Recorrente possú um histórico de respeito ao

mcio ambicnte e à comunidadc

16. Nunca, anteriormente, eventos dessa natureza e proporção foram observados

em suâs fazendas. Todas as suas operaçôes sâo conduzidas em esEita observância à

legislaçào ambiental pertinente e às melhores práticas da indús tria. Â essc

(t^

to. âs

dir.ersas fotos anexas íDOC. 8) demons oue todas as áreas atinsidas oelo incêndio

tc Lim

senir de combusdtel nara focos de incêndio ou nâra â nronaqacào de fopo.

17 . Da mesma forma, a atividade sucroalcooleira ali exercida enconua-se em totâl

sincronia com o Zoneamento Âgoecológico da Cana-de-Açúcat, aprovado pelo Decteto

Fedetal n" 6.961/2009. Em relaçào à comunidade, é comum que a Recorrente fomeça sua

própú brigda de incêndio para controlar focos de incêndio no município de Pe&o

Áfonso, que sofre com a falta de uma unidade de Corpo de Bombeiros2.

18. NÍesmo diante desse cenátio, em que se mostrâm clatos a causa criminosa do

incêndio, os severos prejuízos incortidos pela Recorrente, seus esforços para controlar o

fogo, sua boa-fé e o absoluto cumprimento da legislação ambiental, os ageotes deste d.

órgào ambiental entenderam por bem lavar o Âuto de Infraçâo rf 121.481/2015, impondo

à Recorrente, com base no artigo 58 do Decreto n" 6.514/081, a sanção de multa no valor

de R$ 1.190.000,00 (um milhão, cento e noventa mil reais).

19 É contra essa autuaçào que se insurge a Recorrente, por meio da ptesente

.III .

DO DIREITO

20. Como sabido, é imptescindível que a atividade de controle e 6scalização do

Estado no sentido de exigir devetes e obrigçôes seia exetcida em observância a

determinados limites, evitando que a 2tuâção estatal ultrapasse as fronteiras do legalmente

permitido.

2 Informaçào constante em reportagem do sítio eletrônico Cenho-Norte Notícias. Disponível em:

http://"rrww.centtorrort.noti.iàr..oÃ.br/noticia-1'147896754-sabado-com-dois-incendios-expoe-a-
fuli^-d.-rroidrd.-do-corpo-de-bombeiros-em-pedro-afonso' Acesso em 01/09 /2015'

I Art. 58 - Fazer uso de fogo em áreâs agÍoPastoris sem autorizaçào do órgâo comPetente ou em

a.*à.ao com a obtida: lÍúta de R$ 1 000,0b (mit reair, por hectare ou fração'

defesa administrativa.

5
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21. Conforme se demonsüará a seguit, a autuaçào ora desafiada carece de

elementos hábeis a sustenú-la, porquanto nitidamente contaminada por vícios de lavratura,

seja em virtude da r.iolaçào a princípios, seja em razào da ausência de pressupostos ínsitos

ao ato adminisúativo plenamente tegular.

. III.I .

NULIDADE DA ÂuruÂÇÃo. INExrsTÊNcre or CoNourA INFRAToRÂ.

OconnÊNcre oE EVTDENTE FATo DE TERCETRo. NÂTUREZÂ DA

RESPONSÁBILIDADE ADMINISTRÁTIVA AMBIENTÁL.

ffi

:J Como sabido, no que diz respeito à tesponsabüdade na esfeta adminsttativa, !
arte do ta Í

Na seata ambiental, a exiçncia de conduta poÍ pârte do inftatot está estabelecida na Lei de

Crimes Âmbientais (Lei Federal Íl' 9.605/98, ârt. 70) e no Decreto Federal de Inftações

Administrativas Âmbienais @ecteto n" 6.514/08, art. 2"), normas estâs udlzadâs como

fundamentaçào pzÍz 
^ 

I^vÍa,i)ta, do auto de infração aqü vergastado.

21 No trdo drs e: a Lei " 261 91oto

tadaP biental doI TC u

SC

ocorrido.

usa da
^o

I

ho

6

22. Conforme já abordado, a inftação rmputada à Recorrente diz respeito à suposta

condua de fazer uso de fogo em áreas agropastods (queima de palha de cana-de-açúcar).

Contudo, para que órgàos de {tscallizz,çào e conttole ambiental possam apücar, de forma

legítima, sanções em razào de inftações adminisüativas ambientais, é imprescindível que a

atuação destes mesmos ór$os esteja em linha com preceitos básicos de Direito

Àdministtativo Sancionador. Como se demonstratá a seguir- nào foi o que ocorreu no

presente câso. poÍq

nolícia administratir a contra a oróoria natr!Íeza das sancôes administradvas.

25. Ora, não é Pteciso gtandes coteios analíticos enÚe o caso concteto e a

conduta por pârte da RecorreÍrte no sentido de fazer uso de fogo em áÍea

NÃo DEU CAUSA E NEM CONCORREU PARÀ ELA' cu'a oRIGEM

CRIMINOSÀ restou comprovada pelos elementos ptobatótios que instruem a

presente defesa.
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_1() E YOS a1
ls fclt li '/. l) ff'

Que beneficio colheria a

Recorrente com a queima de tais áreas, considerando que â colheitâ mecanizada independe

da utilizaçào de fogo como método despalhador? Pelo contrário: a Recorrente sofreu

significativos prejuízos decomentes tanto do âcionâmento de sua estÍutuÍâ de combate a

incêndio, como dos custos associados a queimadâs em áreas de cultivo de cana-de-açúcar!

2; . Nesse contexto. nercetre-se nitidamente â confisuracão de rrrn FÂTO

DE TERCEIRO, pois o incidente originou-se de um incêndio decorrente de atos

propriedade.

28. Em telação à ineústência de infração neste caso, vale transctever aqü âs liçôes

de Celso Àntônio Bandeira de Mello . Édir Mit"té, que reconhecem o afastâmento d2

responsabüdade admioistativa quando da ocortência de qualquer excludente, dentre elas a

de fato de terceiro.

"A rcsponsabilidade administrativa pode ser afastada. regta

getal. quando se configurar uma hipótese de fotça maiot.

caso fortuito ou fato de tetceiro."'

"É corrente o uso da expressào 'excludentes' pata referir hipóteses

em que se considerará inexistente a infraçào, ou não sancionável a

conduta, conforme o caso. Sào encontÍáveis mençôes ao (1) fato

da natureza (força maior); (2) caso fomrito; (3) estâdo de

necessidade; (4) legítima defesa; (5) doença mental; (6) fato de

tetceiÍo; fl) coação irresistível; (8) erro; (9) obediência hierárqúca;

(10) estrito cumprimento do dever legl; (11) exercício regular de

direito. Em nosso entendet, as oito Primeitas hiÉteses dizem

mínimo elemento subietivo que se exige pata imPutação de

uma infÍação â alguém. Já as rês ultimas correspondem â umâ

exclusão da sançào, ptoPÍiâmente dita." 5

4 MILARÉ, Éü". Dinito do Anbietttc. T. ed. São Paulo: Editora Revista dos Ttibunais, 2011. p.

1155/1156.

5 MELLO, Celso Àntônio Bandeira de Curso de Direito Âdministativo' 29 ed São Paulo:

MalheLos Editores, 2012. P. 866.

lvÍ SISTENLÀ DE CO tl

1
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(grifamos)

29 No mesmo sentido, ve,â-se os precedentes abairo, em especial os das Câmatas

Resen'adas ao N{eio Âmbiente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, foro ativo e

de vanguarda na discussào e consoüdaçâo da jurisprudência ambiental brasileira:

MULTA AMBIENTÂL. Ânulação. Pracicaba. Queima da palha

da cana-de-açúcar. DE n" 8.468/76, 
^Ít. 

26. LE n" 997 /76. 1. Cana

c\_cnt ol

2{)

d^

c

slttlâ â mde

a executada mantém visiâ cm tones elevadas e deu início ao

combate do fogo tào logo percebida a fumaça, contândo com o

auxílio da Polícia Rodor'üú, da Polícia N{ilitar, do Corpo de

Bombeiros e do DER; colheu â cana oito dias depois, ao invés das

24 horas usuais; e moeu lünâ cana ainda nào amadurecida, com

menor rendimento. A descrição conÊrma que não se trata de

uma queimâ pÍomovida pela usina. mas de um incêndio

lnae

útima. 2. Cana de açúcar. Queima. Infraçào ambiental. Â

empÍesa foi autuada poÍ queimaÍ. iofÍação comissivâ que

pressupõe a ação do inftatoÍ: a hipótese não subsiste, uma

de origem não determinada sem culpa da executada. i\
âutuâção nào foi lawada por a usina ter-se beneficiado, uma

conduta diversa; e nào se beneftciou, âo contrário' foi preiudicada

pelo evento. Insubsistêocia da autuação. Ptocedência dos

embargos. Reexame e recurso da Fazenda desprovido.t'

ÀÇÀo DECLA.RÂTORLq. DE NULIDÁDE DE ÂTO

ADN{INISTR,\TTVO. MULI'Á AMBIENTAL. QUE,IMÂ DE

P,\IHÀ DE CÂNA. INCÊNDIO PROVOCÂ.DO POR

TERCEIROS ESCO ECIDO COMP ovÀcÃo DE

A .D

E E

SISTEMA DE CO A DA E SA

óTJSP,APelaçàon"0001700.55.2008.8.26.0511,Des'Rel.TorresdeCarvalho'1.Câmara
Resárvada ao Meio Àmbiente, i' 21/08/2014, r' 23/09 /2014'

it
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-\DIIINISTR.\TIYO NULIDÂDE DE AUTO DE

INFRÂÇÃO _ E,QUÍ\TOCA INDICAÇÀO DE DISPOSITIVO

LL,GAL

NÍULTÂ

INOCORRÊNCIA

- EN{BÂLr\GEN{

DO VICIO ÂTRIBUIDO _

DE MERCADORIÂ SEM

INDICAÇÃO QUANTITATIVA. I - Não se há imputar vicio de

auto de inftâção sob a alegação de incorreta indicação da norma de

esteio se na peçâ esú consignada, embora em formulário

padronizado para a Resolução n" 07/7982 do CONMETRO, nào

mais vigente à época do ato, a ressalva de que a notma apücável

era a Resolução n" 11/1988 daquele Conselho, ademais Porque o

agente descreve a infração, indica a notma infringida, capitr:lando-a

no item 14 da Resolução n' 11/1988. II - É dt comezinha

o à

havendo falat em imputação de inftação, tese na qual se

fundam as alegaçôes do autuado, o qual sustenta que â etiquetâ do

produto poderia tet se descolado pelo manuseio dos consumidores

ou pela oscilaçào térmica ambiental. (...)8

i TJSP, Àpelação n" 0007307-06.2012.8.26.0189, Des. Rel. Paulo Ayrosa, 2'Càmara Resersada ao

Meio Âmbiente, j. 25104/2013, r. 30 /04/2013'

8 TRFZ, ÀC 9402229680/ AC - APEI-ÀÇÀO CML - 72256, Desembxgador Federal SERGIO

SCH!íÂITZER, SETIMÀ TURMA ESPECIAIIZADA, iulgado em 27 /04/2005, DJU - Data:

08103 /2006.

9

FORNECEDORÁ E MECÂNICÀ NEXO DE
CAUSÁIIDÁDE NÃO COMPROVADO. SI:N'I'ENÇA DE,

PROCE,DÊNCIJ\ NT'\N-I'II)Â. RECURSO N,\O PROUDO.
Oonquanto seja obietiva a responsabilidade ambiental, lql
comotovado. na esnécie. oue o incêndio foi causado oor

autoria desconhecida e que a queima da palha foi
involuntária. isto é. independente de ato de vontade da

emptesa fornecedota da cana-de-açúcat. além do fato de que

a mâtéria primâ não estava no ponto certo do corte e. ainda.

oue a Fazenda oossuia sistema mecânico de colheita. DE
RrGOR A DESCONSTTTUTçÃO DO AUTO DE
rNFRÂÇÃO.-

3J
ú-^
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(grifamos)

Tç30. Àlém disso, o fato de a fazetda atingida pelo incêndio possuir sistema de(rl

COLHEITÂ MECÂNIZADÀ demonstra que o corte de cana das Fazenüs Bom Jesus e

Sooom não depende de fogo como método despdhador, de forma que é absutdo imputar

tal conduta à Recooente. É exatâmente este o câso do recente julgado abaixo, dz2" Càmara,

Reservada ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

ÀPELÂÇÀO. ÂÇÃO CrVrL PUBLTCA AMBTENTÀL.

QUEIMÂ DÂ PÂIHA DA CANÂ DE AÇÚCAR. EVENTO

DÂNOSO ÀO MEIO ÂMBIENTE COMPROVÂDO.

AUTORIÁ INCON{PROVÂDÀ COLHEITA DA CANA DE

ME

PROVOCADO POR TER EIROS ESTRÀNHOS AO

CICLO PRODUTIVO. SPONSÀBILIDADES IN
\IIí':IIÀ]\TÍ\Í\ AAIç'T D I'ICÍ-r\ IÀT'TEí:D À I

INVESTIGÂCOES POLICIÀISAFÂSTA.DAS.

INEXISTENTES

CAUSÂDORES

IMPROVIDO.,

SOBRE

DO DÂNO

OS VERDADEIROS

AMBIENTÂL. ÀPELO

(grifamo$

31. PoÍ se tÍaar de iulgado tào televante ao presente caso, metecem mençzo'

ainda, alguns techos do voto condutor do indigitado acótdão:

"O Boletim de Ocorrência de fls. 56, de fotma clara, eúdencu a

presença de colheitâ mecanizada da cana de açúcal plantada na

'Fazenda Boa Esperança',

suâ palha pâÍâ a fâcütâção do corte, que' como lá dito, é feito por

intermédio de maquinário próprio, sem a ação humana de fotma

direta. (...)"

"D€stâ sorte, a culpa in vigilando não pode set aceita, ústo que

nào detinham as Ápeladas qualquer possibiüdade de manter

vigilância nâs terÍâs da aludida fazer,ü part evitar incêndio

o TISP. Àoelaçào n" 003ó89'l-t3 201 1'8'26'057 6' Des' Rel' Otávio Henrique' 2'Càmata

,o i{.io Á-bi.r,,".\.27 /o(rl2013' p' 01107 /2013'

l0

Reservada
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(gnfamos)

rrr NÍIIáRE, Edis. Dircito do Ànbiette' 9 ed' São Pauio: Editora Revista dos Tribunais' 2014' p

ll

352

climinoso por culpa de tercciros a el:s desconhecidos. Para a

presençâ daqucla responsabilidade há a necessidade da

comprolaçào mínima dc quc nào foram tomadas as ptor-idências

básicas e primáràs para cr.itar o mal causado ao meio ambicntc,

situacào inexistentc nos autos e cuja demonstraçào nào cabia às

mesmas. No mesmo senudo, a teoria do risco integtal e da

tesponsâbiüdade obietiva também não estão pÍesentes no

caso em pauta, visto que certo restou somente o dano ao meio

âmbiente mas nada quânto a quem foi o seu causador, 11fq

Bodendo admitir-se, no caso em pauta. de forma simplista, a

Íesponsabilidade das APEIáDAS somente pelo fato que se

dedicam à colheita da cana de açúcar e que a queima da

nalha lhe e beneficâ economicamente falando. Dosto oue não

detinham oualouer oossibilidade de evitat o evento

criminoso e a colheita não era manuaL mas sim mecanizada.

onde aquela queima ptoposital é necessária e facütadora da

remocão da cana de acúcar."

32. Como sabido, a responsabilidade adminisúativa tem catáter rcptessivo.

estando intimamente relacionada à noção de reptovabiüdade da conduta' isto é. à

"ulnabilidade 
do Oretenso inftatot. A OUAL OBVIAI'IENT'E É AFASTADA PEL{

OCORRÊNCIA DE FATo DE TERCEIRo. Â exigência do liame subietivo entre

a conduta do autuado e a iÍrftação que a ele §e pretende imputaÍ é condição she

gua aoa para a vaüdade do respectivo ato administrativo sancionador. confoorre

sustentam as mais abalizadas e atuâlizadas douúinas de DiÍeito Ambiental:

"Então, pondo em sinergia esses ensinamentos. pode-se

no direito ambiental é. induvidosamente, subietiva"'1"

administratiya ambiental exige que a administração ambiental

dolo ou culpa. matéria que diz respeito com a subietividade do

agente. Isso significa que não se esú diante de uma

3ç
(Ín
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resDonsabilizacão cuia afericão se oDeÍa de forma obietiva '&-

ú\-o em ue se cÕIffIâ umâ

,1 re onsabüdade administrativa

O1S âln

()a

stÍât1YâS aO

SS

ouüâ sem a

uc

À

rudên

()

pliÍnei& Solução diversa é a encontrada no âmbito civil, de índole

reparatóü, na qual aplicável o regime especial da responsabiJidade

obietiva sob a modalidade do dsco integral."12

rlas

u

üas

() tÍâ

oue esses matizes não autorizam a obietivação das sanções

nador t11

t1vo

sua de

o

civil."r I

()

mâs

tÍ^
licar

a e

don

\-C,

espécies. Isso potque, ainda que inconscientemente, percebeu-se

que a culpabilidade é princípio do direito sâncionador aplicável às

penalidades submetidas ao regime administrativo e não somente às

infligrdas pelo direito Penal."la

1r BÂRROS, Wellington Pacheco. Dinin anbietttal dtenatilah. Porto Alegre üvraria do Advogado'

2008. p.222.

u MtrÁRÉ, Édis. Dinito fu -Anbiente. 4. ed' Sào Paulo: Editora Revista dos Tdbunais' 2005 p 764

13 BIIú Eduardo Fortunato. O nito da ftQo$aútifu* :Y€t':'4 
no dinito anbicntal undotadot

;;;;àb,üd"d, dt ulpa rut i{rafret anbintait' Reüsta de Direito Ambiental' São Paúo' v 57' p'

3i-70, ian.l mar.,2010. P. 6&69.

1a BIlr{, Eduardo Forn:nato. OP, cit. P' 68'69 '

t2
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33. Dessa forma, é de se repelir qualquer argumentação no sentido de que a

Recorrente podeú ser responsabiJ.izada de forma objetiva, independeÍrtemente de culpa ou

dolo, sob o ftágil argumento de que tal responsabüdade encontraria supedâneo por se

tÍatar de matéria ambiental. Na esfera da tesponsabilidade ADMINISTRÂTIVÂ
ambiental devem set afastados quaisquer argumentos que se valham de

conceDcões como "resDonsabiüdade obietiva". "oolüdot indireto" ou *teoria do

risco integtal". Com efeito. tâis nocões âDenâs enconttem esteio no atcabouco

iuríüco-ambiental que rege a tesponsabiüdade ambiental no âmbito CfYIL. não no

ADMINISTRÂTIVO. não Dodendo ser utilizadas nara iustificar â lâvÍatuÍa de

tr^

autos de inftacão.

34. Sobre o tema, merecem destaque as liçôes do Desembargadot Tomes de

Can-alho, integÍante de uma das Câmaras Reservadas ao N{eio Âmbiente do Tribunal de

Justiça Estado de São Paulo, bem como os recentes iulgdos do Supenor Tnbuoal de

Justiça e da já mencionada e. Câmata Reservada ao Meio Ambiente:

"O an. 225 da Constituição Federal impõe ao Podet Público e à

coletividade o dever de defender e Pleservat o meio âmbiente pârâ

âs pÍesentes e futuras geraçôes, dispondo no § 3" que 'as condutas

e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente suieitarão os

infratotes, pessoas fisicas ou jurídicas, a sançôes penais e

administtativas, independentemente da obrigação de reparar os

danos causados'. No mesmo sentido vem o ârt' 195 dâ

Constiturçào do Estado. Oco ando é âss es

adminisüativas são impostas aos inftatores poÍ condutas e

N

m

desenvolvida."'t

rs TISP. Àoelacào com Revisào n" 9208997 -30.2003.8.26.0000, Des. Rel. Torres de

Cârri"r, R.s.rvad. ao Meio Àmbiente' iulgado em 28/05/2007 '

tl

Carvalho,
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ú^
Â]UBIENTÂI,. RECURSO ESPECIÀL. MULIÀ ÁPLICADA

.\DNÍtNISTR-\'IT\'ÂIÍENTE ert R-,rzÀo ou tNrn-aç.\o
ANTBTENTÂL. axncuçÀo FrscÁr ÀJUrzÂDÂ EM FÀcE
DO ÂDQUIR-ENTE DÂ PROPRIEDADE. ILEGITIMIDÂDE
PÀSSIVÂ. MULTÂ COMO PENÂLIDÁDE

DE REPjR.\R O DÂNO. (...) 9. Isso potque a apücação de

resnonsabilidade obietiva da esfeta cível íoara teoaracão dos

danos causados)- mas deve obedecet à sistemática da teoria

da cu.lpabilidade. ou seia, a conduta deve set cometida pelo

alegado transStessor. com demonsúação de seu elemento

conduta e o dano. 10. Â diferença entÍe os dois âmbitos de

puniçào e suas consequências 6ca bem estâmpâdâ da leitura do an.

14, § 1", da ki n. 6.938/81, segundo o qual "sem obstar a

aplicação das penaüdades ptevistas neste ârt[o [entre elas, frise-se,

a multal, é o polüdor obtigado, independentemente da existência

de culpa, a indenizat ou reParâÍ os danos causados ao meio

ambiente e a terceLos, afetados por sua atividade". (.) 12. F.m

resutno: â aplicação e a execução das penas limitam-se aos

úansgÍessores; a repttação ambiental, de cunho civil, a seu tumo,

pode abranger todos os poluidotes, â quem â próprà legislaçâo

deEne como "a pessoa fisica ou iurídica, de dieito público ou

privado, responsável, direta ou indireamente, pot atividade

causadota de degradação ambiental" (art. 3", inc. V, do mesmo

diploma notmativo). (...)16

NÍULTÀ ÀIúBIENTÀI. Valinhos. Contaminação de corpo d'água

com óleo asfáltico. LE tf 997 /76.DE n" 8'at48/76, art' 2" e 3",Y '

Responsabiüdade. Chuvas. Caso fotnrito ( ") 2 Inftação

e

l. NS

lÚSTI'RE§p1251697/PR\Rel.MinistroMÀIJ.RoCAMPBFTTMÀRQUES,SEG
TURúÂ, fulgado em l2/04/2012'DJe 17 /04/2012'

l4

UNDÂ
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entÍe â condutâ do au Dor ação diteta ou indireta

descrita na autuação. e o dano. (...;'-

N{ULTÂ ÂNIBIENT,{L. Âraraquara. Queima da palha da cana-de-

açúcar. Inftação ambientâI. Responsabüdade. Multa. 1. Cana de

açúcar. Queima. Infração ambiental. Â queima não autodzada da

cana constitui rnfraçào ambiental. Hipótese em que â âutuâdâ nào

menciona a existência de autotizaçào para a queima no local. 2.

Responsabüdade. Não se confundem a responsabilidade civü
obistiva e independente de culpa, e a sanção adminisúativa.
pessoal e lipada ao tipo descritivo da inftacão. Não comere

inftação nem conduta ilícita o agricultot útima de incêndio

iniciado na fzzer,ü i:znha que foi apagado com o auxíIio da

brigâdâ de incêndio da autora. Impossibüdade de autuar a emptesâ

por queimar a. c na, 
^to 

comissivo e intencional se o evento

decorreu de fato terceiro iniciado fora da propdedade e nãos e

tomou pior pela atuação da próprà autuada. Procedência. Recuso

da CETESB desprovido.ls

h'ú^

l] TJSP, Àpelaçà o o" U)62207.41.2N7 ,8.26.0|14, Des. Rel, Torres de Cargalho' 1" Càmara

R...wad" 
"à 

Meio Àmbiente, julgado em 24/0,412074, r' 25/04/2014'

l8 T]SP, ÀPelaçào n" 00095,15-03 .201|.8.26.0037 ' Des. Rel. Torres de Cawa]ho' 1" Câmara

R.rà^d" 
^à 

N{.io Âmbiente, iulgado em27 /03/2014, r.31/03/2014'

D TJSP, Àpelaçà o n" 0004217 -92.2005.8.?6.0484, Des. Rel. Torres de carsalho, 1' cãrnata

Reservada aã N{eio Ambiente, i. 09l05/2013, r.09 /05/2013'

l5

N{ULTÂ ÂMBIENTÂL. Promissào. ,'\pelaçào da Fazenda.

Inépcia. Art. 514, rnciso II do CPC. Queima de vegetaçào em área

de presen'ação permânente. Infraçào. Responsabihdade- 1.

Apelação. Inépcia. Recurso que não atâcâ os atgumentos da

sentençâ, sem mençào ao entendimento do iuiz e sem rebater seus

aÍgumentos, desatende o art. 514, II do CPC, toma inepto o

recursô e impede seu conhecimento. 2. Inftação.

Responsabilidade. A tesponsabilidade pela inftação

administrativa é subietiva e não se confunde com a

responsabiüdade obietiva de tepamção ao meio ambiente.

Hipótese em que não re§tou comPÍovâdo tet a embaÍgante

contdbuído pata a ocorrência do fogo em sua proPriedade.

Responsabilidade afastada' Procedência dos embatgos'

Reexame necessádo e recuÍso <.la Fazenda desprovidos. r"
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(gnfamos)

35. Portânto, diante dos âÍgumentos aqú aduzidos, nâo há como sustentâÍ que â

Reconente tenha atuado de qualquer modo no sentido de fazet uso de fogo. Pelo

contrário, atuou em sentido diameüalÍnente oposto, tendo envidado todos os esforços para

controlat o incêndio criminoso e mitigar os prejuízos por ele causados.

i(r. Nesses termos. ÍeoueÍ-se â declaÍacão de núidade do auto de inftacão

n res

administrativa difere das características da tesBonsabiüdade civil. não Podendo a

Recorrente ser resgonsabilizada administrativamente quando não houve qualquet

conduta que a frze se incorret na suDostâ infracão e o o se demonsúa a

âô
tf^

AT DETE

.ttt.z.
NULIDADE DA ÀUTUAçÃO POR ÀBSOLUTO VÍCIO DE MOTTVÀçÃO À LUZ DO NOVO

CÓDIGo FLoRESTÂL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA AUTORIÂ E DO LIÀME DE

CAUSAUDÂDE EM INFRÂÇôES PoR Uso IRREculÂR DE FoGo.

37 . Âinda que esta d. autoridade ambiental úo acolhesse â tobusta ffgumentâÉo

coligida acima, no sentido da inocorrência de inftação em virtude de fato de terceiro,

insistindo em considerar que teú havido suposta condutâ Por parte da Recorente

telacionada à causa do incêndio, ainda assim não meteceú ptosPetd o auto de infração

ora questionado.

38. Como restatá cabalmente demonstrado a seguil, a impuação da referida

nfuaçào à Recoüente carece de reqúsito mínimo à sua subsistência, PoÍquanto os zgentes

Escalizadores nâo motivaram seu âto administÍativo no sentido de demonstrar a autoú da

suposta infração, comptovando o làme entre a alegadi- conduta da Recorrente e o dano

causado. Vejamos.

39. O agente púbüco, pot delegação da Constituição da Repúbüca e do

ordenamento vigente, labora em nome do interesse público, sendo-lhe outorgadas

inúmeras prerogativas pârâ â proteçâo deste interesse maior. Entretanto, a tutelâ do

interesse público não pode redundar na riolência aos direitos do administrado.

40- Com vistas â pÍotegeÍ os direitos dos administrados, esta d. autotidade

ambiental deve estar 
^Íelta 

zo pdncípio da motivação dos atos adminisrativos, segundo o
qual o ato administrativo deve set fundamentado, justiÍcado e plenamente embasado,

l6
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especiâlmente quândo imponhâ sanções2", conforme ensinâm Hely I-opes Meirelles e Fábio

NÍedina Osório

"Com a Constituiçào de 1988 consagrando o princípio da

moralidade, ampliando o do acesso ao Judiciário e exigindo

explicitamente que as decisôes administrativas dos tribunais se)am

moriyadas- a testa setal é a obriqatoriedade da motivacâo- DaÍa oue

a
(f^

^

bdçúdo."'],

"A motivâcão. âliás. é esoecial reoúsito dos atos

sancionadores. o que a erige como condição de vaüdade do

ato. üsando-se- indiscurilclmente- ao DrincíDio da

indiüdualização da sanção. além de sua autonomia enquânto

reqúsito de fundamentação da medida."2

(grifamos)

41. Ocorre que, a despeito da necessidade de obsen ância ao princípio da

motivaçào dos atos administradvos, os agentes fiscalizadores limitaram-se a declarar em seu

âto que a Recorente teria utilizado fogo em área agropastoril. Em nenhum momento

e n

administrativo hábil a comprovat e demonsüar a autoria da suPosta inftação. ou

m

narte. dado causa ao foqo.

42. No ptóprio Relatório de Âtividades, constâ que quando os agentes deste

NÀTLrR-{TINS chegaram ao local do incidente, o que ratificzmos, ocolreu apenas no dü

13, sete dias após o início do incêndio, o fogo iá estava conttolado. Os agentes intentâÍâm

responsabi.ljzat a Recortente baseando-se em metas especulações de que essa não teria

cumprido devidamente com seu dever de cüdado com a âtet' o que' como já ústo, não é

t7

z, lri Federal n" 9.184/99,Ârt. 50 - Os atos adminisEativos deverào set motivados, com indicação

dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: (...) I - neguem, limitem ou afetem dircitos ou

interesses; II - imponham ou agmvem deveres, encargos ou sanções; (...)

11 ,,MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 30. ed. Sào Paulo: Ed. Malheiros.

p. 101.

z OSORIO, Fábio Medina. Direito Âdministradvo Sancionador. 2. ed. rev'' atual e ampl' Sào

Paulo: Editora Revista dos Ttibunais, 2005. p.342.
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veÍdâde, uma lrez que todâs as medidâs possíveis foram tomadas pâra que o fogo fosse

conüolado o mais rapidamente possivel.

43. Como já abordado, para que se conEguÍe a responsabilidade administrativa, é

imperativo que exista umâ condutâ do pretenso infrator e que estâ condua se subsuma a

um tipo administtativo previamente estabelecido. À luz do principio da motivaçào. a

ta e sua subsun o

no aro adminisrrativo sancionador. sob pena de nulidade.

45. Â esse respeito, melece registro o artigo 50, § 1", da ki Federal n" 9.784/99?i,

que tevela a prettogativa da qual dispôe o âgente público que, com o Eto de atender à

necessáú motivação explícitâ, pode recoÍer a pateceres e informações ântetiores.

Entretanto, só revela motivaçào explícitâ, exigida por lei, a declara$o, no próprio ato

administrativo, de concotdâocia com tais pâtecetes e informações, sendo obrigatório que o

âgente, além de declarar sua anuêncà, faça juntar ao ato ptaticado aquele documento que

deu subsídio à sua conclusão.

46. () ueoâ ter feito re

Iaudos com

conclusào de fo tcna utâ

nesse sentido. r\s colendas Câmaras Resen'adas ao Meio Àmbiente do Tribunal de Justiça

do Esado de Sâo Paulo iá se manifestaram sobre a imprescindibiüdade da demonstração

da autoria e do hame de causalidade na imposição de sançôes administativas ambientais:

r\ÇÀo DECLÂR A,TORIÀ DE NULIDÂDE DE ATO

ADÀ,{INISTR.Â.TIVO MULTA IENTAL. O IMÀ DA

PAIHA À CANA. ÀUSÊNCIA DE DEMONSTRACÂO

ORIA IMPUTADA À Bupnrse eT]TUADÀ.DA AUT

PROCEDENCIA. RECURSO DA ÀUTORÁ. PROVIDO'

PREJUDICÂDO O ÂPELO DA RE. O ato administrativo goza,

em princípio, de presunção de legitimidade e cettezl. Uma vez

2r Ârt. 50, § 1" - Â motivaçào deve ser exlüçila -elala--e-ro48Erç!r!c, 
podendo consistrr em

declaração de concordância com fr.rndamentos de anteriores paÍeceres, informações' decisões ou

propostâs, que, neste caso, serão Parte integmnte do ato.

l8

44. Com efeito, não basta a simples aârmação de que a Recorrente teria udlizado

fogo em árcas agropastoris. Nào se pode anuir com um ato administrativo. ainda mais com

um que possa rü a impor sançào. que não incorpore motivacào ex?licita. hábil a

comDrovar e determinar tecnicamente a zutoàa da suoosta rnftacào.
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MLILTÂ ÁN{BIENTAL. Catanduva. Execução Fiscal. Embargos.

Dano ambiental. Destruição por fogo de 3,00 ha de vegetaçào

tasteiÍa (graminea$, localizada. em âtea de pteservaçào

perÍnânente. - 1. Infraçào ambiental. Sançào adminisuativa. Às

infrações tipiEcadas nos ârt.26,'e' e27 üLF n" 4.777/65 er.,o

ârt. 34, XI do DF no 99.274/90 são comissivas. Ineístente

de

modo panieioado do incêndio ou se beneficiado dele. não há

usta

imposição da sanção exige que se demonsüe o nexo entte a

conduta do infÍatol e o danol nào se confunde com a

recomposiçào do dano, de narureza obietiva. (. .):5

(g!famos)

41. Se ainda assim restasse algum tipo de dúvida quanto à necessidade de

comptovação da telação entÍe conduta e infração (autoú), esta seú deÊnitivamente

sepultada com â merâ leitua dos dispositivos ttazidos pelo Novo código Florestal (ri
Fedetal n" 12.651/ 12), cujos parágrafos 3" e 4" do artigo 38 (artigo este indicado como

fundamentaçào do ptóprio auto de inftação), dispõem:

A
^

2a T]SP, Apelaçào com Revisào n' 0013457-57.2011.8.26.0053, Rel. Des. Paulo Âyrosa, T Câmzra

Resirvada ao Meio Âmbiente, j. 15105/21la,p.20/05/2014'

25 f]SP, ÀPelaçào tf 9208774-77.20o3.8.26.0000' Des' Rel. Tores de Carvalho, Câmara Reseryada

ao Meio Àmbiente, j. l2/03/20f9.

lq

refutado- abre sc a oDorrunidade de se comorovar a sua

pcrtinôncia ou nào. cumprindo ao agente público o ônus de

orovar a regularidade de seu orocedet, nos rcrmos tlo art. 3.1J,

It. do CP(.. Diante dos elementos dos autos. que não

demonsüam tet sido a autora tesponsável pelo incêndio em

plantação de cana de açúcar. ou que tenha dele se

beneficiado, de rEor a procedência da ação proposta. para a

desconstituição do auto de inftação.:'

§ 3o Na aputação da tesponsabilidade pelo uso irregular do

fogo em terras Públicas ou particulates, a autoridade

competente paÍa fiscalização e âutuação deveÍá compÍovat o

nexo de causaüdade entre a ação do proprietário ou qualquer

preposto e o dano efetivamente causado.
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verificacão das resDonsabüdades por infracão Delo uso

irregular do fogo em terras públicas ou particulares.

(grifamos)

-t8 O tais dis oslí\-os n

oossír'el. qual seia: a autoridade fiscalizadora deve comorovar o liame de causaüdade

entÍe a conduta do suDosto infrator e o dano efetivamente causado, No caso

n mo o

se Íc 'à

no sentido de fazet uso de fogo,_ que dirá demonstrar o nexo enúe tal conduta (que,

reoita-se. não existiu) e o dano suoostamente causado, Não resta outa medida.

senão a anulacão da comtlatida autuacão.

Por dertade iro. chesa a ser aültan te como os agentes fiscaüzadores50.

auto de devidamente motivado: a indi da data e hora infração

o

I e Non

iá mencionado Relatório de Atividades, é afirmado que os âgentes comparecetam ao local

âpenâs no dia 13 de agosto de 2015, sete dias depois do início do incêndio criminoso, e um

dia após a lavratura do Boletim de ocortência decorente da comunicação do incêndio às

autoridades policiais, tegistrado to üa 72 de agosto.

s

20

al

19. Não bastasse. em mais um atroz atentado ao pdncípio da motivação dos

atos administativos. o auto de inftação carece de qualquet consideração a respeito

de como os agentes fiscaüzadores teriam chegado ao valor de 1.189.81 hectares

atingidos pelo fogo. Não foi juntado nenhum documento que minimamente

expücasse o método de medição, sendo até mesmo mencionado no Relatório de

A,tividades qte os agentes tiveom " difrculdade em calculat a árcd'. Há aPenas um

ponto. um único ponto, reptesentado por um par de cootdenadas geográficas- que

obviamente não é capaz de iustificat a extensão em apteço. Saliente-se, ainda. que

essa§ cooÍdenadâs sequeÍ coÍÍe§pondem ao que consta do mapa presente no

Relatório de Atividades. o que demonstta a total imprecisão da autuação.

51. Entre os dias 6 e 17 de agosto. as ptopriedades da região fotam

assoladas pot três incêndios diferentes. Â falta de indicação da data e hota da
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eventuais inconsistências rclacionadas à extensão da área queimada. pot exemplo.

uma vez mais para contaminar o auto de infração de nulidade insanável e. além

disso, violatam as garantias constitucionais do conúaditório e da ampla defesa, na

medida em oue a Recorente não teve acesso a elementos minimamente claros e

leno

54. Diante de tais esclarecimentos, como pode estâ d. autoddade ambiental impor

sanções sem se utilizat de instrumento hábil a fundamentd â Penaüdâde que se pretende

aplicar, lançando mão de aÊrmações vazias, desprovidas de respaldo fático e técnico? Esta

patente violaçào ao princípio da motivação resulta, ineütavelmente, na nulidade do ato

administrativo sancionador ora desafiado, por carência de elemento fundamental à sua

constinrição ráIida, como bem ensina José dos Santos Carvalho Fiüo2t ".

,6 OSORIO. Fábio l\{edina. Op. .it. p. 532

27 osÓRlo. Fábio Medina. Op. cit. p.535.

zr "Como já examinamos, o ato admiÍrisüativo precisa obsewar seus reqüsitos de validade para que

possa produzir normalmente os seus efeitos. Sem eles, o ato não poderá tet eficácia deseiada pelo

"d-inirt 
ad"r. Por isso é que para se processar a invalidaçào do ato é imprescindível que esteia

auseote um desses reqúsitos. A presença destes toma o ato válido e idôneo à produção de efeitos,

nào havendo necessidade de desfazimento. (...) No que toca âo elem€nto motivo, o úcio pode

ocorrer de três modos, müto embora aI-,ei n" 4.117 /65 só se reEra à ineristência dos motivos (art.

2', parágrafo único, d): 1) inexistência de fundamento para o á.to /) fundamento falso, vale dizer,

incà-pãúrr.l com a verdade real; 3) fundamento desconecto com o obietivo pretendido pela

Àdministraçào.,' (cÂR\r,\LHO FILHO, José dos Santos. ]VÍanual de Direito Àdministtativo. 17.

ed. Rio deJaneiro: Lumen Juris Editora,2007. p. 1'10)

:'r "Â melhor posiçào consiste em considerar-se como regra geral aquela segundo a qual em.face de

ato conaminádo por vício de legalidade, o administador deve realmente anúá-lo. Â Admfristtaçào

atua sob a direçaã do princípio da legalidade (art. 37, CR, de modo que' se o ato é ilegal' cumpre

(continua)

2l

52. EM OUTRAS PAIÀVRÂS. TRÀTÂ.SE DE ATO ADMINISTRÀTTVO
ABSOLUTAMENTE INSUBSISTENTE OUANTO AO SEU ELEMENTO
MOTIYO.

53. Nem se argumente que os atos administrativos sâo dotados de presunção de

r.eracidade, como se isso justificasse a inexistência de motivação. Com efeito, os atos

administrativos devem set minimâmente motivados, especialmente quando sancionadotes,

sob pena de se incorrer em abuso de poder. Âfinal "sem a motivaçào. nào há falar-se em

garanú de direitos Ê..rndamentais contra o arbítrio"z. na medida em que "nào há

altematiças a setem exploradas pelas partes se a autoridade puder. a seu bel ptazer- ditar

resolucões arbiuáús e despidas da mais mínima e elementar fundamentação"2r.
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55. No mesmo sentido dispõe a jurisprudência do Colendo Tribunal de Justiça do

Estado de Sào Paulo, conforÍne se nota de julgdo especíEco sobre a matéria em tela:

N{ULTÂ ÀMBIEN]ÂL. ORINDILIVÂ. I,F N" 7.679188, ÂRT.

10, § 2" Ft 6". PESCA PROIBTDÁ. PETXES COIU 1Â]\L\NHO
INFERIOR ÂO PERMITIDO. ÀUTO DE INFtu\ÇÀO.

ÂNUrÁÇÂo. vrcro Fotu\L,{L. NÃo rrÁ oBrcE A QUE A

-\urr'ÀÇÀo rN{pERFF,rTÀ sEJÂ sUBSTTTL'ÍDÁ POR

()UTRÀ. A anulação da autuasão é de dgor se os poüciais

ambientais não cooseguem explicar. satisfatoriamente. os

detalhes da diügência que redundou na sanção. Procedéncà e

anulaçào da autuação. Recurso da l;azer,da desproüdo"'"

(grifamos)

.III.3.
DA INADEQUAÇÃO DA PENALIDADE MULTA AO CESO EU TCIE.

DESQUÁuFICAÇÃO PARÂ SANÇÃO DE ÀDVERTÊNCIA QUE SE IMPÕE.

57 . Se, apesat dos fatos e fundamentos iá expostos, este d' NÂTURÁTINS insisú

em nào acolher os legítimos pedidos de anulaçào do auto de infração, demonsüatemos a

proceder à sua anulaçào para o 6m de restaurar a legalidade malferida." (CARVÂLHO FILHO,

José dos Santos. Op. cit. p. 142)

31' TJSP, Âp. o" 902.569.5 /0. Câmara Especiat de Meio Àmbiente. Rel. Des. Torres de Carvalho. J.

em 77 /09 /2009.

r1 I-ei Federal n" 9.784/99, ÂÍ. 53 - Â Âdminisração deve anular seus próprios atos, quando

eivados de r'ício de legalidade, e pode revogáJos por motivo de conveoiência ou opormnidade,

respeitados os direitos adquindos.

22

56. Etidente, à luz do exposto, que â nuüdade do auto de infraçào é impossível de

ser eüdida. Uma vez que a nulidâde salta aos olhos, deve a Âdministraçào, pot força de leil,

anular scu âto. RequeÍ-se, portanto. a declârâção de nulidâde da âutuação tecorrida.

tendo em vista a inexistência de fundamentação hábil a motivá-la de forma

minimamente adeqtrada (e.g'. sequer há indicação de data e hora de ocorrência da

supostâ inftagão). em especial no que conceme à exigência imposta pelo Novo

Código Flotestal de comprovação do nexo de causalidade entre a conduta do

suposto inftator e o dano causado em in&agôes rclacionadas ao uso de fogo.
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FL.
seguiÍ que, ainda que assim seja, a via punitiva que se pretende apücar é imprópria para

situaçào em tela.

58. Segundo disposiçâo do artigo 72 ü l*i Federal n" 9.605/98, as infrações

adminisuativas ambientais são passíveis de puoição com diversas sanções. Ao tratar

individualmente das espécies de sançôes administrativas, a l*t n" 9.605/98 dispôe sobte a

sançâo de advenência, prescrevendo que esta "será aplicada pela inobservância das

disposições desta I-ei e da legislação em vigor, ou de preceitos tegulâmentdes, sem ptejuízo

das demais sanções preústas neste artigo" (amgo 72, § 2).

6t) O parágrafo 3" actma mencionado indica que a aplicação dâ penalidâde

"mul srm les"

por parte do inftator, em consonância com o iá abordado caráter repressivo da

sâncão âdministÍâtivâ.

62. Nesses termos, admitir a cominação de multa simples sem que tenhâm se

verificado os pfessuposros parâ suâ âplicação significaú ftontal atentado ao princípio

r, ÂrEgo 72, § 3" - À multa simples será aplicada sempte que o agente, por negligência ou dolo:

I - advertido por irregularidades que tenhâm sido praticadas, delrar de saná-las, no prazo assinalado

pot órgào competente do SISNÂMA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha;

II - opuser embaraço à fiscalizaçào dos órgãos do SISNÀMA ou da Capitaoia dos Portos, do

N{inistério da Marioha.

23

59. Âssim, constata-se que a advertência pode ser entendidâ como uÍvl penalidade

oadrào a ser aoücada às inftacôes administrativas. Da mesma forma. quândo dispõe sobre a

oenalidade "multa simoles"- o arrl,o 72 da l-ei n" 9.605/98 é imoeradvo em seu oarágrafo

3" no sentido de exi-sir a ocorrência de neslipência ou dolo". IsualÍnente- o Decreto n"

6.514/08. em seu arriqo -3"- § 2"- comanda oue "a catactedzacão de nesli"sência ou dolo será

exigivel nas hipóteses previstas nos rncisos I e II do § 3" do art. 72 da I-ei no 9.605. de 12

de fevereiro de 1998". RegistÍe-se que tanto a l-ei n" 9.605/98- como o Decreto n

6.514/08. sào expressamente indicados como fundamento do auto de inftaçào em debate.

61- Ora, é indubitável que a simples observância dos fatos demonstta a não

configuração das hipóteses de apücação da penaüdade múta simples. De qualquet

ângulo que se analise o presente caso. não há que se falat em culpa ou dolo Por

parte da Recorrente. potque o evento em anáüse originou-se de um ato criminoso e

poroue â RecorÍente envidou seus máximos esforços no sentido de debelâÍ o fogo,

tendo sempre e reconhecidamente agido com boa-fé e atuado em obsewância às

normas ambientais.
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"(...) a demonstração. no caso concreto- da ausência de dolo ou

ârtc

em do

normalmente aplicada (...) Assim, em face das circunstâncias

do caso concreto. não sendo razoável imputar-se penaüdade

tão severa. iustifica-se. em tese, a desclassificação da sanção

necuniária e a sua substiruicão DoÍ urrra simoles

advertência." ti

(grifamos)

63. Dessa forma, porquânto verificada a ausência dos pressupostos pârâ â

apLrcaçào da penalidade "multa simples", e porquanto a atuaçào da Ádmimstaçâo Pública

dcve dar-se em estrita consonância com o disposto em lei, em obediência ao princípio da

legalidade, Íequer a RecoreÍrte seia observado o disposto no patágafo 3" do artEo
in"9. 5

substituindo-a tão somente pela penaüdade de advertência.

. III.4.
DA PRIMAZIA DAs MEDIDAS DE RECUPERÂÇÃo Do MEIo AMBIENTE.

NECESSIDADE DE Cot.ÍvERsÃo DÀ MULTÂ EM SERvIÇos DE PR.ESERVAçÃo,

MELHoRIA E RECUPERÂçÃo DA QUAJDÁDE Do MEIO ÂMBIEi..ITE

64. Caso este d. órgão ambienal entenda pela apücaçâo da müta cominada no

auto de infração recorido, ao arepio de tudo quanto já exposto ao longo da presente

defesa e do que prescreve expressamente a legislaçào a que se pretende dar cumptimento,

deve o ótgào levar em consideração que

presen açào e consen'açào.

últrmo da tutela do

65. Impôe-se, sempÍe em primeiro lugar, a persecução da reparaçào dos supostos

impactos causados, em detdmento da meta compensação pecuniária, que em nada

contdbú pata o meio ambiente ecologicamente equilibÍâdo.

Í MIIÁRE, Edis. Direito do Ambiente: Â Gestào Âmbiental em Foco: Doutrina. Jurisprudência.
Glossfuio. 6. ed. rev., anral. e ampl. Sào Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009.

24

constitucional do devido processo legal e, em ultima anáüse, ao próprio princípio Orm
legalidade, iusuficando sua desquaüEcaçào paLa a penalidade de advenência, conforme\ 46, /
ensrna E<hs,\lüré: W?
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66. Essencial obsen'ar, ainda, conforme leciona Paulo Âffonso kme Machado,

que "a Constituiçào agasalha os princípios da restauração, tecuperaçào e repaaçào do meio

ambiente no lrt.225"34. Dessa forma, busca-se o restabelecimento d,o ríat,rs qrro ante, qle
dcve sempre ptevalecer sobre a persecuçào da tepataçâo moneúda, sendo "impeÍioso que

se anal.isem opoftunamente as modalidades de reparação do dano ecológico, pois mütas

vezes nào basta indenizar, mas fazer cessar a causa do mal"3s.

67 . Também a jurisprudência dos tdbunais pátrios coaduna com tâl entendimento,

cabendo trazer, a tírulo de exemplo, julgado do Superior Tdbunal de Justiça:

PROCL,SSUÂL CNTIL. ÂDMINISIR.À'TIVO. RE,CURSO

ESPECTÁr. rNFR-A,ÇÀO ÂDMrNrS',rR-{TIVÂ ÀMBIENf ÂL.

\.rol-\ÇÀo Do ,\RT. 535 DO CPC. NÀO OCORRENCIÂ.

PENÀ DE NÍLILTT\ ÁPLICÂDÂ CONÍ FUNDÂI{ENTO NO

DECR}:TO 3.179/99.

POSSIBII-lDr\DE. (...)

ol; fazer

te. Pata iss

DÂ EXIGIB

3. "Âs multas

co íl o,

deverá ser assinado termo de compromisso Perânte a autoridade

competente. Essa autoridade devetá decidrr, motívadamente (art.

2" da l-ei 9.784, de 29.1.1999), se o infrator deverá ou nào

âDresenrâr oroieto técnico. Diz o decteto oue as multas rDodem

ter suâ exigibilidade suspensar. paÍecendo-me que não se

úata de uma faculdade dâ AdministÍação concedeÍ a

suspensão do pagameoto. mas um devet da mesma, desde

que o projcto esteia adequado." (...)"16

ftrifamos)

11 MÂCHÂDO, Paulo Affonso Lelr,e. Dinito ,4tbirntal Bmsibin. 14. ed. Sào Paulo: Malheiros,
2006. p. 1.+0.

15 lfun. p.336.

rí' STJ, REsp 1019702/SC, Rel. Ministra DENISE ÂRRUDA, PRIMEIR-A. TURMÀ iulgado em

04 /06 /2w9,DJe 0r /07 / 2009.

25

68. É exatamente nesse sentido que o artigo 72. § 4". da Lei n" 9.605/98. ptescteve

que "a multa simples pode ser conçertida em sen iços de presen'açào. melhoú e

recuoeracào da oualdadc do meio ambiente"- no oue é sesuido oelo ardso 139 do Decteto

n" 6.5i4108. sendo devet da Âdministraçào a obsen'ância de tal comando. ÂFrnal- "busca-
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se- com tâl medidâ- estimular a reotta.cào do dano mediznte a tute esoecíFrc a- Dcrtlncnte

lesado cml
mais mcsquinha"r-.

69 Â leoislacão des

T oem c

estâdo do Tocantins também es em linha com â

da am n o de mul
D Polí Am

lecer ue" m

I Se COm r

4
necessárias a evitar a continuidade dos fatos que lhe deram origem" (anigo 48, §

SCO

. III.5.
VÁLoRÂçÃo DA MULTA. NECESSIDADE DE REDUÇÃo EM ATENDIMENTo Aos

PRtNCipIos DA PRopoRcIoNÂLIDÂDE E DÂ RÁZoABILIDÂDE. INCIDÊNCIA DE

CrncurustÂNcras ÂTENUAr.rrEs.

71. Árnda que estâ d. âutoridade ambiental cetrâsse os olhos â tudo quânto

exausdvamente exposto até âgorâ, o que se admite apenas pelo princípio da eventuaüdade,

mesmo assim o auto de infração ora tecorrido padeceria de vício em sua lavratura,

porquânto se enconúa em completo descompasso com os principios da proporcionalidade

e da razoabilidade.

72. Uma vez lavrado um ato administrativo sancionador que impõe a penalidade

de multa, deve a Àdministtaçào Púbüca levar em consideração as ctcunstâncias do caso

concreto para a va,lorzçào da pena pecunúú a ser aplicada. Nessa seam, é imptescindível

que a autoddade adminisrativa considere as especi6cidades do presente caso para que

rr MII-ÂRE, Eüs. Dircito do Ánbiente:
Tribunais, 2013. 1616 p.

4 gestão anbie al en.foa.8. ed. São Paulo: Reüsta dos

26

/ra-tr"

'70. Portanto, com o fito de assegurar a pnmazia da busca por um meio ambiente

ecologicamente equrlibrado, em detrimcnto da simples aplicação de penalidades

pecunáús. requer-se. com frrlcto no artEo 72. S 4". da Lei n" 9.605/1998. nos artigos

139 e sepruintes do Decreto n" 6.51412008- e no artigo 48. § 2". da Lei Estadual n"

261191. que a multa cominada pelo auto de infração tecorddo seia teduzida em

9070. sendo substituida pela adoção de medidas de preservação. melhoria e

recuperação da quaüdade do meio ambiente. a serem designadas por esta i.
autoridade ambiental e alinhadas com a Recortente.
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4cFpossa, à luz dos princípios da propgrçroqldadg e da razoabilidade, de6mr e quantiEcar a

penalidade adequada.

73. O dever de observância dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade

no exetcício do poder de polícia pela Âdministraçào, além de unanimemente reconhecido

pela doutdna administtaúvistal* 1'*' '', também está expressâmente previsto no âmbito dos

processos administrativos sancionadores em matéú ambiental. Basta que se menciooe, a

tínrlo de exemplo, o artigo 9542 do Decteto n" 6.514/2008. Na mesma lirüa caminha a

iurisprudêncà dos tribunais páúosar.

18 "Enuncia-se com este princípio [da razoabilidade] que a Ádministraçào, ao atuar no exercício de
discriçào, terá de obedecer a critérios aceiúveis do ponto de vista racionat em sintonia com o senso

normal de pessoas equübradas e respeitosa das Enalidades que ptesidiram a outorga da

competência exercida. (...) E óbvio que uma providência admioistrativa desarazoada, incapaz de

passar com sucesso pelo crivo da razoabilidade, nâo pode estar conforme à Enalidade da lei.
Donde, se padecer deste defeito, seú necessâriamente üoladora do princípio da finalidade. (...)

Uma providência d,esarrazozda, consoante dito, não pode ser havida como comportada pela lei.
Logo, é ilegal: é desbordante dos limites nela admitidos." (I\IELLO. Celso Ântônio Bandeira de.

Curso de Di-reito Àdministrativo. 26. ed. São Paulo: NÍalheiros Editores, 2009. p. 109)

re "Sobremodo quando a Àdministraçào restringe situação jutídica aos administrados além do que

caberia [em r.iolação ao princípio da proporcionalidadel, por imprimir às medidas tomadas uma
intensidade ou extensào supérfluas, piescindendas, ressalà a egalidade de sua conduta. É que

ninguém deve estar obrigado a suportat consúições em sua liberdade ou propriedade que não seiam

indispensáveis à satisfação do intetesse público. I-ogo, o plus, o excesso acaso existente, não milita
em beneficio de ninguém. Representa, portânto, âpeÍrâs um agravo inútil aos diteitos de cada qual."
(ldem. p. 110)

ar "Embora a Lei n" 9.184/99 faça refetência aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, separadamente, na realidade, o segundo constitui um dos aspectos contidos no
primeiro. Isto porque o principio da razoabilidade, entre outras coisas, exige ptoporcionalidade
entre meios de que se utiliza da Àdministraçào e os fins que ela tem que alcançar. !--9553

mas diante do caso em concreto. Com efeito, embora a norma legal delxe um espaço livre para

decisào administrativa, segundo cdtérios de oportunidade e conveniência, essa überdade as vezes se

reduz no caso concreto onde os fatos podem apontar paJa o administrador a melhor soluçào. §g-a
decisào é manifesradamente inadequada para a.lcancar a finalidade legal a Ádministracào terá

exorbitado dos lirnites de discricionariedade e o Poder Judiciádo poderá corriE'ir a i.legalidade."
(grlfou se) PI PIETRO, NIaú Sylvia Zanella. Direito Àdmioistrativo. 24. ed. Sào Paulo: Âdas,
2011. p. 81)

rr "Sem dúr'ida, [o princípio da razoabüdade] pode ser chamado de prhcrpro_da_g9ibsàg__de
excesso, que, em ütima analise, objetiva aferir a compatibiiidade entre os meios e os fins, de modo

com lesào aosa

direitos fundamentais. Como se percebe, patece-nos que a mzoabüdade envolve a
proporcionalidade, e vice-versa. Restringe-se, ainda, que a razoabilidade nâo pode ser lançada como
instrumento de substituiçào da vontade da lei pela vontade do julgador ou- do interprete, mesmo
porque "cada noína tem uma razâo de ser,, (grifou-se) O{EIRE"LLES, Hely Làpes. Direito
Âdmioistrativo Brasileiro. 35. ed. São Paulo: MalheLos, 2009. p. 95)

a2 Àrt 95 - o processo será orientado peros princípios da legalidade, Furalidade, motivação,
razoabüdade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, co-ntaditório, s.g,:r"rrça 1*íd1.",(continua)

27
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colaboradores da R foi d rva Íà ao

c tl te mr ão dos danos c

z

histórico de observância às normas ambientais e de bom relacionamento com a

comunidade de Pedro Afonso. o oue s reforcàsua hoa-fé e seu interesse em

m âs âuto n onsà

e âs au

17 Por conseguinte. medida de risor o reconhecimento da irmzoabilidade

d mul lm no o

reconhecimento dâs ciÍcunstâncias atenuântes que incidem no presente caso parâ

erminar a sua red n

razoabilidade. inerentes a toda e qualquer sanção.

interesse público e eficiência, bem como pelos cdtétios mencionados no parágrafo único do art.2o
da Lei no 9.784, de 29 de janeuo de 1999.

ccdiment<r
I bü osfinsem

ob nt
al lico mau
prrvçqçàrlpleçausaa. Precedentes. (...)" (grifou-se) GRF1; AMS 2008.,+0.01.0001 65-3lPI,
Relator(a) JUIZ FEDER ÀL I!,L\RCELO DOLZÂNY DÂ COSTÂ (CONV.); óç" .J"t$a"r,
SEXTÂ TURNL.\; Data da publicaçào:01/0312013). No mesmo sentido: ÀMS 2008.41.01.003469_
1/Ro, Rel. DESEMBÂRGÂDOR FEDER-{L JOSE ÂMILC,\R Ntr{Cr{ÂDO, SEXTA TURÀIA,
01/03/2013 e-D-JF1; ÂMS 0\12770-30.2010.4.01.4100/RO, Ret. DESEMBARGÂDOR
FEDER-{L JOSE ÀNfrLCÂR I\LÀ.CI L{DO, SEXTÀ TURMÂ, 13/02/2013 e_DJFI; e ÂtvÍS
2008..+1.01.005015-8 / RO, Rel. DESEMBÁRGÂDOR FEDER-II
NL{C[I\DO, SEXTÂ TURMÂ, 13/02/2013 e-DJFL.

28
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71. lll exatamente nesse cenário- em que se mosra inderrog'ár'el a adequaçào das f
sancôcs administrarivas às cücunstâncias do caso concreto. que a l,ei n' 9.605,/98 dispôc

sobre as circunsúncias gue atenuam a pena (artigo '14). Dentre tais circunsrâncias.

veriEcam-se duas aoücáveis ao Dresente caso- ouais seiam- a limitacào siqni-Ecativa da

dcgradaçào ambiental (inciso ll) e a colaboraçào com os agentes encarregados da visri]ância

e do controlc ambiental írnciso [\').

16. Tais fatotes só evidenciam. de forma insofismável. a

despropotcionalidade da exorbitante multa de R$ 1.190.000.00. clamando pela

aplicação das citcunstâncias atenuantes para que a multa em apreço seia teduzida a

valor capaz de atender os ptincípios da tazoabilidade e prcpotcionaüdade.
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. IV.
DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, postula a Recoffente seiâ estâ defesa administrativa

admitida sem a necessidade de depósito tecursal, por força da Súmula Vinculante n" 21 do

Supremo Tribunal Federalq, e, poÍ seus fundamentos, seja ptovida parâ que, com bâse no

princípio da er.entualidade, subsidiadamente e nesta ordem:

à) seia declaÍada a nuüdade do Auto de Infracão n"

aL48t/2015 em razào da inexistência dc rcsrronsabilidacle cla

RecoÍÍente- nois a narureza da resoonsabüdade administrativa

difete das caracteísticas da responsabilidade civil, bem como pela

ocorrênciâ de excludente de responsabilidade, qual seia, fato de

terceiro, conforme exposto no item Ill.l;

b) seia declarada a nulidade inteqrel do Auto de Infracão n"

121.481/201s, em razào da insu6ciência de motiraeào <io ato

adminisüadvo, que falhou em comprovâr e demonsúat a autoflâ e

o nexo de causalidade da pretensa infraçâo, conforme exige o

Novo Código Florestal, além de nào contaÍ com elementos

mínimos de motivaçào, em particular a data e a hora de ocortência

da infração, confoÍrne exposto no item IIL2;

c) seia desoualificada a oenalidade oecuniária em favot da

sanção de advertênciâ, tendo em vista que a penalidade "multa

simples" é inadequada âo presente caso, conforme exposto no

item III.3;

d) seia a multâ aolicada reduzida em 90% do seu valot e

substituída pela adoção de medidas de pteservação. melhoria

$ "É inconstinrcional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para
admissibilidade de recurso administrativo. "
{t com firlcro no aÍt. 53 da I..ei Federa] f 9.784199 ('Á Âdministração deve anular seus própdos
atos' quando eivados de vício de legalidade, e pode revogáJos por motivo de conveniãnoa ou
opornrnidade, respeitados os direitos adquiridos.') e na Súmula n" 473 do Supremo Tribunal
Federal ('À administraçâo pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícioi que os tomam
ilegais, porque deles nào se originam diteitos; ou r*Ç-ror, por motivo de conveniência ou
opornrnidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçào
judicial.').

?e

sl-
w

PÁGINA 56



r(
z

RA
P

f13.e recuperação da quaüdade do meio ambiente. a seÍem

designadas por este NATURATINS e alinhadas com a

Recorrente- conforme cxot.rsicào no canirult., lll.,1: ou

e) seia reconhecida a incidênciâ de citcunstâncies atenuantes

ao DÍesente caso. com a conseouente teducão siqnificativa da

multa imposta, fi-xando-se a nova penaiidade pecunútia em

âtendimento âos princípios da proporcionalidade e ü
razoabiüdade, conforme exposto no item III.5.

Por fim, â RecoÍrente requer sejam todas as intimaçôes feitâs em nome de seu

advogado LUIZ GUSTÂVO ESCORCIO BEZERRÀ inscrito na OÂB/RJ sob o n"

127.346, com escritório na Âr.enida AmiÍânte Barroso, 52,5" ar,.ür, Centro, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20.031-000.

Termos em que,

Pede deferimento.

Do Rio de Janeiro para Palmas, 11 de setembro de 2015

0l') Q/)

w

LUIZ GUSTÁVO E. BEZERRÂ

OÂB/RJ n" 127.346

N{,{LTRI DEO

GEDHÁM MEDEIROS GOMES

OÂB/RJ rf 162.326

V..\IDUGÀ

OÂB/TO n'6.636

30
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r{AMAlA EMpRE[NDTMENTos 
E pARTrcrneçórs s.r.

NtRE t 73qxJ0296_n
CNI JlMt; n,, 09.(.t62.S59l0001 _03

Dàta, l-lofa e Local: No dia
Â r,,ns,,. ustn<r' rj:,,;,:; ;;,, ii.i[J'J,Ll,i:, ll,Jrl?;ffi ,;:il;i:.#ilil)f ndu a" r"a,u

:T;::.1.fi.:lf;:::ff,,:,1':"lrrc convttaç'ão não pubricarro. r'ormaridarre supricr.r em razâo cro
§.1" <la Lt'i tt.1í,1t761. 

rl'Prtsenlând(! a ktt'rlitladc d{} câpital social da a,*p""n" i;. ,",

Mesa Diretora: l,rcsirlcnb: Sr. l{icarclo l.crrcira Sanlos; c S(,crctário: Dr. Wandcr Ernando Meycr.

lllil,Íi,Íll.';.'j,:-T:,';" (lcral ordinária; (i) Âurorizar a ravrarura da ata cm íorma cle su-
rir.rs da 

^rtrninisrü'; H:l-i:)',§lr 
da Lei n'r (>'4()426; (ii) [xaminar, disrurir e v.tar.s l{clató-

3r r220r3;,,,,rir"i,i".*,,í:T'J::i,1'.ã,::.j§;::,::f,,,.J,"aoexcrcícioo,"i,!"n.u,,ud-u".
rl.r<,s d,r C()rnpanhi-. U, nrr".oi",,'",L:; ;:l-::]:t:t'. "tt 

crt'rcício; c (iv) elcger os adminisrra-

^hia; 
(vi) .,".,,*"i ,,'i,,"*i:*Ii;'l*;t'Miná'in, (v) Altcrar . c)bieu,'s,*; ;;'à;.pn-

Dt'liberações: [)or trnaninridar,e, c,m exccçà, d,s rcgarmentc imperiia.s, (].s acionistas dcriberam:
íi) rc;lisrrnr rluc a aÍa (ruc sc reÍ('re a csta Asscmbrcia scr.i r.rvraaa na f.rma ae sumário. c.n-l()tttrr. l.rurrllr rr artili(, 130, §1,.t1.r Lci |,,(t.,104/Z(t;

íii) 
'rpn)\'âr 

os r(eratrirtrs tra Atlnrinístraçâ, c as Dcm.nstrações Financeir.rs cra companrria rc-
;:l:1ffi;::l:1;',.i}'.1."T"r,l ",n 

ar ,r.' a",",t ,;;;;;;;;, <,s quais r,rram rrcvirramenre pu_
n. tii.irio ".lornal ." ,,r.u,.,,,n.r,, 

tttod. tl. l«xantins" na etlição n"4'lilt dc (r2l05i2;;;l;ã*, 
"na crliçào do dia 30[Hnilr3, página í;

Â.I'A DA ASSEMBLÉIA G.,EBAL O&DINA RI EX'I'I(AOR I)I NÁn IA

p:rnltia par.r novo nr.tn<ialo dc I (um) ano composta pclos Srs.RICARDO IJERIILIRÁ SAN'TOS brasilciro, casado, cngcnhciro agronolno, portador da Cidula

l]11i,,,,:::H:,:(tPr('P.sl'1 
tia atiministraç'À, dc tttsrinaçõ. ct. rcsutlad, rto cxcrcício à conta de

íi\') clett:r .r tlirt,loriir tla Crrnr

l«icrrtid.xtc kG rt' Z. t6l.l.JO4_SSl 'lsv, Ittscrilo no Cl,ljlMF sob o n" M3.533.228-7 7, ED UARDOb'lt§lIlÂ, trrasilciro, cas,ldo, administ rador dc cmprcsas,

N
155.,59tt-7 SSÍ,/SP, ins.rit() n() Cl,r/MÊ sob.o ri§ ..199.559. gtl8_56

portador da

, GE-
dor tla crrlrrla dc idcntirÍatic llG

/'

, t,,

e

1'25.

k'iro, fisado, in<lustriário, porta

t$r

k_.

5(J
{J*

C<i<lula (4 Ittc,ll irl.rr le

nvgeor

o vAN EiDrLkt,!

PÁGINA 59



^i$ 
R,l

rP

tu

r{r' ,a

\

PÁGINA 60



-1

nú n.,14

-: P4( Ft§. (

Yt"

I ..' :

PÁGINA 61



a;j l-'ii ry.-P'1
ã Frs. "'

<+
"ü,-.'

Í

-ffi
ô\

a

PÁGINA 62



,i.l |r"

Fls-

tu
'i !:: i': ::: ': i.,.:. '.' .:. :tt" 302 t179'rli3-r ssr'/r{s. insoik) no CPI:/Mf sob n.465.057.250,91. cABRIEL MorrA DE cAR-V.,1l.flO, brasilciro. casado, ;1fi

52.07i:it)7-o sSl,/sl, c .1,,u,..1o,.,,*ililt"'t,lor 
dc.nrprcsas, p.rtacltrr dn cedula o" to.",tana. ü n,

11 
N D (, M uyr, R,,, ;;;; ;, 

.;;ilTffi 
;I111,i::,: i;,1 iH: i.::1,,1;**i:l*;I l. 196.231t,{t-sst,/sl), inscritq nrr

si,r í,atrl<r, lisrat'r trr: si,r ràull, 
cl'Fl[!tr ..u6 |." 011.9t't4.tt48-10, todos com cntlcrrço na ciriaie de

( )s rljrr'torcs .h-.it,,s c,»rtirruarâ«:' 
na llua Diog«r lr4.reira' I lt4' 1l'' Andar, l'inheiros, cEt' 05q2j-010.

( r rn1.1 
1 1 r 1 1, . uy,, .,,n,,""," .i,,ffi..;:: Tffi ..,::J fi 'J:,::;#.;iT [::f :,ffi:,1;L:lrta'se a verba r)()n(rriria paga aos atrnrinisrratron:s no cxcrcíciu rrc 2()r3.

Âs tictlaraçircs clc dr:sinrped iment. dos Dirct.rcs clcikx írram aprescnt:ldas à Assembleia Gcrnr cos l)1rp11111'1; scrii(r invcstid()s n(
àr;ucl:s quc ió cx.e ianr as resr§:::1,.#::1il1fr:;[ "'r'crm<, crc Possc", sarv, com rcr.çâo

(Y) colrsiBnâr que não lrouve manifcstaçio do Crxr,r.,llxr }-iscal pt_rr nâo se encontrar instaladr),l'tcrn rrnrr nõtr lrouve quaklrter rc(luennr€nb parâ sua instalaçâo.

Ír'i Drlibcnnr os acionistâs alttrar as ativi<iadc,s ccr:nômiciincrtrir a ;ti'itrarr,' ,1..;.;;;,,;;,:']j::].l::::]-..Y"l':o':*""id'rs.pcra companhia. para
,,s,.r,,rr.5,,e iri .,,, c;,,";;;;il;[:,l;,,:,Jü:;::.l,ii,]li.lllJljlll;::]:lj,';n""0" " 

],"i,g, :r a"

All 
,l 
lco 3': A c»rynnhia lmt pttr ohjdtt srciar o nrrcntronrctrru rrc tcrrns, pnrccrias ngrícoras c o

l).o rl ,('t!,ttçtitt ol t ulras Socicdndrs. (l,llo s(iL.ríLs, nciit islo (,u íluotistfl, uo pfiis ott tto ctlatior (,,hol-tlinlq" ).

(vii) Diante <ias altcraçõus acinra mcncionadas (,s âcionistas dccidcm cons.lidar o estâfuto .soci-.tl rla Ctrrrrparrlti;r, eorríornre Ancx<r l.

Lsclarecirnenro e Lncerramento: Naria mais rrar,cndo a tralir, kri a prcscntc ata ravrada, e dep.islitlii' aprOvatla e assillatla por totirs os prosontcs, a sabcr.: Iylcsa - I,rcsirlcrrtt: llic;rrtl. Ferreir.r Sarr-

'rs' 
r' secrrlári.: lV'rntrcr .'rrnandtr Mcycr. Aci.ristoi uiina Moema Açúcar e Álcool Ltda., p. Ri-

carrJrr lrr.rrcira Santos- 'j 
)

Lrn Asstrnlrlt'i.r ( ir,ral F.x lraorrl in.i ria

Cr,rliÍir.rr tltt'r'st;r ri cópia íicl da nta quc intcllra.o livro dc rcg páginas 27 c 2tlistr lt
lVanrlur l:rrranrft r l\,lcyr,r

(Secrt t.irio)

\
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r{ÂMAI'A EMpREUNDTMEN'ros E pAR,fl ClpAçóES S.A.
Nltllj 173{)0(){1296_8

CNI')/ll4F n" {)9.0Í,7.55e/Ut0.t _{J3

C,,\r,l r_ul_o I - D.,r t:NOl\ílN Âc^ ,Str> r., oB ILI I ID I.J R,1C
^o

I'arágrafo Segundo - 
^s 

âçôes provcnil,nte:i de aumcnto cle cnpital seíâo distribuirlas cntrc os aci-
rrnislas, rra krrnra da lci, no prazo rluc íor íixado pr:la Âsscmblcia quc dclibcrar sobre o aumento dc
ca pit a l.

ItaragraÍo l ercciro
(iottrpanllll podr.'r.i a

I\4(,diantc aprovaçio dc acionistas rcprcscntando n nraioria do c-apital social, a

Liquirir as prtipria5 1çi111; p ra eícik) lanrcrrto ou pcrmanônciâ enl te-
Inlllrurçil() Llo capilal srrcial, para p0slcrio

ATIigO 10 RAMA','A IMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES S.A. é UMN SOCiCdAdC ANôNi.ma 

'.r 
açÕcs' quc sc rcgcrá p()Í estc Eslalub srriar c,era rcgisração tluc rhe Íor aplicável.

Artigo 2'- A companhia tcrá serrc c íoro na cicradc dc lrcd. Af.nso, [stado do.rbcantins, r(.cro_
'in 

'l()-010, km 2ír crir' 7771 0-000, podcnrio abrir Íiriais ou escritórios por rrcriberaçâo da d iÍetoria.

Artigo 3'- Â cr»npanrria tcm por orrir:t'§(rciâl o arren(i.lmcnro dc tcrras, parccrias agrícoras c ap.rrliciPllçlo ('rl1 outras Sociedaclet como sócia, nai,,nirtr,,, qrutista, rro pais ou no cxterior.

Artigo 4'- A Conrpanhia terá prazo irtdttcrminado de duraçio.

C^t'Ít ulo ll - Do CAptr^L Socr^L

Artigo 5u - o capital socirr, torarmcnte sut'scriro t, intt'grarizarro, é dc Rr$ 
.r66.657.r0g,00 

(cenlo cscss('nlJ c scis rnillrrics, seisccnlos c cin<luenta e scte mil, cento c oito reais), rcpresentado per
166 657 1013 {r cnIr t' sr.'ss*rrta e seis mirrrôcs, sciscent()s c dnqucntâ c sete mir, cento e oito) ações
orrlinárias rtrrmiltatila:i, s(,m valor nrrminal.

l'arágrafo I'rimeirrt - Cada ação orclinária crrníere a seu titular dirci(o a um voto nas deliberaçõcs
<l;r Asscnrl.rleia Ccral.

\' rli l,l l l,l. \( Í11

lr';;a is Lt rcgu ia

dcqncc
rnrcn\ a

Ícs cnr \' rilr ) r

699nv9€O'

\ $ü

lir:ná-las, obscrvadas as n«.trmas (,

)i

JT
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nt,rçâo (lâ Cornpanhia e.m iuízo rrsr

lli,lt() c()nl
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l_l

Artigo ó'i - A Assenrblcia Ceral
(.n11,rritrn(,nlo rlrr c1g11iç1., 

",ra,, 

r*,,n,r-r"-r, orditrariamcntc, nos 4 (quatro) primeiros nreses após o
(,n1. al, c, cx traortl ina rinnlon tc, sempre quc os intcrcsscs sociais o cxigi-

ParágraÍo l,rimeiro - A Assenrl
(lr.rc convi(l,rrá, dtrrr.., ,,s ,lirct«l 

ia (r'ral strá prcsidicla Por 'lcionista ou por dirctor cleito no nlo,rcs ou ackrnistas prescntos, o scr.retário do.l.rabalho.

Parágrafo segundo - As tlcliLrcraçrics das Asscmbrcias Gcrais ordinárias c Extraorclináriaq rcssal-'^rlls as cxceçr-rcs pr('vistas cnr rci c scm pr.i,,ir" i,, ali"a't'u'a"ntu. Eshtuto sr-rciar, serão toma_das por Inaioria absoltrta dt, vohr, nà(, c0mputando os volos cnr branco.

Artigo z' - A Arrnrinistração aa.Companhia será cxcrcida p.r uma r)irebria composta de no mí.
:I::*1i|;'*:::#;ll:;.n,*) mcmbros, roan, .n.i-",rgnaçâ. de Direro*s. p,dendo scr

'''*;;;;;;;;;;;;:::;niT::::til?:.T::[':,::Tl*'f_:l;r:u*xl*.
l'arágraío primoiro _ Os direr
pcla Asscrntrleia G,,.nl qu.,,,., .ffi.Íicam 

disPensados dc cauçâo e scus ltonorários serâo Íixados

l'arágraÍo segundo - A rn*cstitrura drs airctores nos cargos far-sc-á por termo tavraao no rivrop.rrt'rpr iq;.

Artilio 8" - N. casrr <lc inrpcdinrrnkr rrasionar dc um criret.r, suas íunções scrão exercidas portlualqucr írulro (lircl(,r, i.tric.rcro pcros r.lemais. No caso dc vaga, o incricad. deverá permanecer no
car11r atci a clctçio c gro55s tlo subslituto pula Assemtrleia gcral.

Âr, IV- I) IN T

Artigo 9( ' 
^ 

l)ircloriil tr:m amplus p.dcrcs dc;rdministraçã. r, gcstàrr d,s ncgilcios sociais, p,-
tlcttrlrr Praticar t(){l(}s os at():i ncccssári.s para gcrenci.rs a companhia c reprcsenta-ra peÍantc tcÍ-
c.ir.s, t'm itriz. rru í.ra delo, c perontc qualqucr autoritra<rc púbrica c ór1;ôo govcrnamentais íecie-
ruis, cst.rdrrais «rlt mtrniciPais; cxcrccr os prxleres normais de 6crôncia, assinar documcntos, cscri-
l.rrir!, e()r)tr,tl(ts t' instrurncnlrrs de credit(,; enlitir r: r,ndossar cftequcsi abrir, opcrar e cncerrâr e(xr_
las bane.iri.rs; crrtllratnJ cmlrrcislim(,s, concetlcndo garontias, adqr,ririr, vcrrtler, gner:rr ou cecler, n9
trr,l,r 9ggr4 1T,rrlt., [r'ns rrr,ivr.is orr inrt!vr,rs

,/.
pra dcle, assím como a prática de todos
itctor, aginlo isoladamente, ou a um ou

\-'-
t\ a-

,,\ rtigo 10' - r'r rr",

rr: alos rcÍcr itlos ,r

,

petcm n quaklur:r tl

{
I
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pr{)curild.r.s, .a Í'rma irrcric.rtra nos rcspcctiv.s instrumcntos rrc mandato. A nomeaçào crepr rocu rad or(r's) clar-sc-á pela âssinâhrra. ix ada de qrrrfr.,r-a,i",.r, .evendo os instrumentos dc.:lr:"],, (.sl)r,( rticirr(,nr os podcres conÍe ritkrs aos mandatáriosr.,rritrarrc rr,'irr supcrirr.a ,m an(). "":;,,,;:':j:-^.:"j::'::""""t 
c sercm ourorgados com prazo de

scr ()ur(,r,{a(rirs 
[,()r Í)razo ina,,r.ln.,"l,.rtn",llt,."' 

relaçâo às pnturaçõ.. "ad jutiicia", as quais poclerão

Itarágrafo unic' - I)cpcncrerâo^tla 
.aprovação 

dc ilcionistas rcprLrscntando a mai,ria do capitar so-cial n prcsraçã() de a'ais, íianças c outras garantins .,nr Íav.r cre tcrcciros.

Artigo 11n - Conqp,,1" à rlirctoria supcrinhndrr o andamento deandt» o. ..rr,rs nr:ct'r*i.i.r, n,r.u,, re1;urar íunr.ionamcnro. 
os n.g,ócios da companhia, prati-

flJ

s (;

vistos,ç.nl

a rnilirrria

íixaíii a sLr

)t I

Consclho Fiscal, crrjtr Íuncionamcnto nâo será permanente,
máximo S(cinco) nrcmbros eÍctivos, c igual número dc su-

I'arágrafo único L)s membros tlo ccrnsclh. l;iscal scrão ereit,s pera Assembleia Geral orriinária1:aru um manrlakr cle I (um) ano, pcrnitidâ a rtclcição.

Artigo 12'- Â Cornpanhlr terá um
t'onlposlo dc nn rnúrimo 3 (lrôs) c no
plt,ntes, aci<»ristas utr nãrr.

^Pí 
r ut

Artigo 1'3" - o cxercici. social da Companhia coincide trrm o ano ci*il, encerrando-se em 3l .e cle-z('mbro (.' carla ano. euando tr'enccrramcnto cro cxcrcício sociar, a Companhia prcparará um ba-lanço palrinrorrial c as demais tlcmonslraçõr:s íinancciras cxigiclas por Lci.

Artigo l4o - os lucros apuratrus c,n t'ada crcrr:ieir terão o dcslino que a Asstmblcia Gcrar rhcs dcçe.ttítrrnre rcc.rnc,rlaçrirr tra dirctoria, <rcpois dc.uvido o C.nserho Fiscar, quand. cm Íunciona-
nrt'nto, c rlcpois tic ícitas as deduçire; deternrinarlas t nr l,ei.

Artigo 15o - l\'letiiante decisi'cre nci(|nisras representando a mai<rrio tro capitar srriar, a compa-
nhia podcrá prcParar balanços intercalares a quak;ucr momento, .1 Íim dc dctcrmirrar os rcsult.rdos
c tíislribrrir lucros enr periodos menoÍcs,

Ârligo 1óo - A Conrpanhia dislribuirá, como dividcntlo obrigatório em c.rda exercício strial, o pcr-
ecrrlrral mírinro prcvislo c ajuslado nos lermos da legislação aplicávcl,

A rtiÍío 17o - A
,4srr.rnbk'i.r (i
tir..l<'rrrrinar.i,r

enr liqui
rld.ae ion

ra cnlrará
t'ral, «r orunt

daçâer nos casos prc
istas re;:1cÍi0nt2pd11

li'i oir por deliberação da

ttr capital social, a tlual
a remuneração., elegerá os liquidantes e

0r

t'c\--
\.)"\

tltíi dc sr

(
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Artigo 18" - euillqucr ação entrt
s,reiar, serii o;,,0.,:;;,,;;.,;;;:;il:lT:L::i:Lt:TiH:,,#:_ll;llrif,llif.:;:H:
rttt'dianlc .r .rplie açio tias normas legais cm ,,r* *rbr" ,,,.,.in,tc p,r. oç** 1t-" i n, 6.404176)-

lrcdro Afonso 'lO. 14 dc maior dc Z()14

. t-<

Wander [rnando Meyer
(Sccrctário)

.1

da v€r;a,j.r

a ce

r072AÁ582 ro8 i I .li:

980 i

t

!). .

i-:i

::i

'ji
:ij
i1

t
, ii'j,.,' j.íürsrEOar., isOE 0t{.. ri... r;580961
Proro<ob. l4r0l952I-0. 0E?5106120lr
Err:. !-- I 0§.r:r
tÉ:r Eirrllr::rcr:o: r ,rrrr.rrr(ac : l

U

9t0?t,

I

,rm d9clmeilo
Sâo pâdo

cqm vabr
dE l\laro

selc de

dou lê

í
,, !r..ttl

n Frí?a
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tr^Proeuração

Pelo instrumento particular, RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÔES Sá. com
sede na cidade de Pedro Aíonso, no Estad

-&1, neste ato re

o de Tocántin§, na Rodovia
presentada

TO-0f0, KM20, Zonâ Rural,
por seu administrador

,nscrita no CN pJlM F sob nr 09.067iS9/0001
ST. WANDER ERNANDO MEyER, brasileirq casâdo, contabilish, portâdor da cédula de

,oRC n, 12.196.215_0 SSPI§P, devidamente insqito no CpFÂ4F sob nq 011.98484&10, estâ belecido na

identidade
capital Estado de São Paulo, na Rua Dioto Moreira, IB4, I1c Andar, pinheiroe, São Paulo/Sp,
nomeia e constitu I como seus Proc uradores: Fetnando Hendque Raaog Zanetti, brasileiro,divorciado, advogado, inscrito na OÁ8/§P n! 12g.433 e no CpF/MF ne 124.9M.078-06;Alessandra Soa rec Fetreira AIves, brasileira, casada, advogada, in§€rita na OÂB/sp ne
,55.992 e no CI'F/M§ nc 196 .457.918-10; Ánd rey Fr€itas FeÍreira. brasileiro, solteiro,advo6ado, inscrito na OAB/SP nc 338.361 e no CPI'IMF n! 341.681 .898-99; Daniela Fonzar
Poloni, brasi leira, casada, advogada, i275.933.768

no CI,F/MF nc 224

-50; Daniela Tiboll a Urban, brasileira, solteira, advo

nscrita na oAB/Sp nc

gada, inscrita na OÂB/SP n!

228.007 e no CpF/MF nc286.962 e
586.788^2 3 Danilo Moreno doc Santos, brasileiro, solterro,

advogado, lnscrito na OÂBlSp \e 211.74 9 e no cpF/Ms n! 2go 3 i 9.758 -84; Eloi pedro Ribas
Martins, brasileiro, casado, advo gado, inscrito na OÂB/sp ne 106.409 e no CPF/MF ne
781.403.748-49; Euleide Aparccid a Rodrituea, brr8ileira, solteirs, advogada, inscrita na
OAB/sp no 219.698 e no CpF/MF nr 098.r0{.S18-90; F€rnanda Leite Tamarcle. brasileirasolteira, advo8ada, inscritâ na OAB/SP sob o nc 306.7E0 e no CPF/M F nc 3ó9.149.558-32;Frederico Gui Iherme dos Santos Favecho, brasileiro, casad o, advogado , inscrito na OAB/SPn! 120.295 e no CPF/MF no Ozadvogado, inscrito na OAB/SP n' 159.385 e no CpF/MF

6.702.928-08; lv.n ÂuBu6to
nc 135 .34ó.938

Lunr, brasileüo, casado
-76; Iudite KazunaMakabe, brasileira, soltejra, advogada, inscrita na OAB/SP nP 29ó.810 e no CPF/MF n;sobon

173.283.869-27; Leandro

rado, brasileira, casadâ

a 245.42? e inscrito no
Pereira

, advota
CPF/MF

Amato,

sob o número 22O.gZ7

brasileiro, casado, advo

inscrita na OÂB/Sp so
.848-09; Luciana Bênder

tado, lnscÍito na OAB/Sp

o nc 329.{40 e no CPF/MF
da

Silva P
da,

bsob o ne 074.109,20?_ZZ; Luciana de Oliveira sobral Fernandeg. brasileira. casad a,
ad vo8ada, inscrita na OAB/SP n! 224.253 ê no CPF/MF no 299.707.378-63; Marcor Aurél ioBezerra, brasileiro, soltei ro, advogado, inscrito no OAB/pR sob o nc 60.060 e no CpF/ÀdF gobo ne 027.82j,249-27; Mariena da Silva Araatnan, brasileira, casada, advo gada, inscritE naOAB/MG ne 127.432 e no CPF/MF nc 014.888.856-99; Marigsol Meruss i Sapatet, brasileira,casada, advogada, insoita na OÂB,/SP nr 196.325 e no CPF/MIr n! 271,928.688-99; Melisrachvun Yea Toeng, brasilei ra, solteira, advogada, inscrita na OAB ISP ne 247.361 e no CPF/MFn' 344.S08.S38-22; Mo rtânâ Eraz de Siqueira Corrêa, brasileira, casada, lnscrita na OABÀr{Fno 179.711 e no CPF/MF ne 199.870.328-26; Nikota! Lenk Gonree, brasilelro, casado,advogado, inscrito na OA B/SP no 300.991 e no CpF/Mtr nD 32{ .234.288-71, 0tavo DarcellosGuarnieri, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/Sp ni 226.711 e no CPF/MI| no297.996.768-86, Itenata Leit€ do Nascimento Butenas, brasileir a, casada, advogâdâ, infcritana OAB/Sp no 186199 e no CpF/MF ne 171.238.458-97; Rutineia Bender, brasileira, sotteira,advogada, inscrita na OAB/SC no 14.119 e no CPF/MF nc 868 .807.309-e6, Sabrina GuimerãeaAugusto, brasileira, casada, advogada, inrrita na OÂE/S P nr 188.213 e no CPF/MF nc279.600.708_14; Silvia Ângél ica de Olivelra Roasl, brasilei ra, casada. advogada, insc.rita naOAB/S P ne t5t.60l e no apF IMF nc 179.592.t98-32: S inone Apãrecida Attiuda, brasi leira,casada, advagada, inscrita nã OAB/SP n§ 135. e no CPF/MF 134.028-80; SimoneMorgado Nigro dc Souza, gada, inscri OA P no 214.95,1 e noCPF/MF nr 229.369.22A-06

Cury, 5lOA8/§P no 230.416 e no da, inscrita na

03 §tL
rito na

?dt'

-70 Thi Fal de Mello,! 304.121 e
braslleiro, solteiro, advoga

O CPF
Ri

nl 9.398.368-94;

3
O36AV

I
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# tr"Victor Emmanuel Teodoro ferreira, brasileict)F/M F no 3ts.o99.i38-02; Viviane Wehlrulh, brasileira, casad

lo, casado, inscrito na QÂB/§p nr 225.811 e noOAB/SC n, 76.472 e no CPF/MF rc 7?1.081 .679-72 todos com escritório na Capital do Estado

a, adyogada, inscritâ nade São paulo, na Rqâ Diogo Moreirã, Ig4, l(P Andar, pinheiros, CEp 0ít23-010, para o fim
especial de, em conjunto ou separadamen te, independ entemente da ordem de nomeação,
reptesentar a ,,Outo
Municipais, Entidades

rgante', perante as
da Administração pú

RepartiçAt
blica Diretaelndiretaep

s Públicas Fed
erante o R.gisúro do

erais, Estaduais eComércio l.os Estados, podendo Iequerer e as6inar tudooqueforn ecessário, Concede_ lhes,
ainda, poderes para defesa dos direitos e interess€s da Outorgante na esfera âdministtâtiva,
em qualquer instâ ncia e esÍera de

il, criminal ou admi

Poder,eparaoForo

nlstrativa
em geral com e cláusula .áC Jr

e seus respectivos àtos e

tlicia
et Extra,,, em qualguer ação civmedidas, de ordem preparatót t?,forma proc

desistir, trânsigir, rma_r comPromi

assecuratória ou execu
r falências, depoimen

ssos ou acordos,
to pessoal
tiva, Po! mais especial que

receber e dar
e mair os especiai

quitação,
s Para

sera aconfessar,
essual, podendo requete

fiprestar e assinar declaraçôea e depoímentos em nome da Ou torgante, propor r€convenção e
seguí-la, rEPIE s€ntar perante os Ótgãos da /as tiçs ilo Tr.b4lho, inclusi ve na gualldade de
empregâdora com seus pÍepostos ,PO dendo, para tal fim, exetcet todos os dlreitos atribuído
à própria emPregadorâ p€la Iegislação em vigor, bemoutorgado, eleter prepostos. Confer e, também, poderes Para rêquerer e obter em nome da

como por Íorçâ do mandato oraOutorgante, iunto ão frsriúrao Nacionel de. p':opicdaàc Inilaebial, o retistlo de suas
mârcas, patentes, expressôes ou sinai3 de proPata nda e outros títu los reÍerenteg a
propriedade industriâ!, para o que Íicam ou torgados aos mesmos Procurâ dores, os poderes
para preench er as Íormalidad es legais e Íegulamenta reg, podendo, incluElve, propor contra
quem de direito, os recursos e oposiçôes com elentes e defendê-las nes

s

umas e outras, até Íinâl decisáo, podendo ain a assinâr, depositar, retiÍie retirar documentos. Patar todas e

P
d

q

e em

P o,3td gosto de 2015.

contrátias, seguindo
car e ratiflcar, iuntar

qualquer esfera de poder e lnstância

transferênci uaisquer taxas e ernolumen tôs, retrstlar e anotarpoderes par
as e cessôês, retlrâr
a subslabelece" esla n

Proc
o todo ou e

esso§, desistir, renunciar e tl
ln partg com ou sem

aneigÍr. ConÍere ainda,e praticar, enfim, todos os demais atos necegsários ao bom e fiêl cumprimento do presente
mandato. Á

reserva de lguais poderes
p.e6ente ptocateção

POf ato a conta? deste ü t, exceção feita
aos poderes da ÁD I
administrativa, pâra
atos anteriormente

';Praticad
ex odosq rsoPr o é indêterminàdo, ficando ratiftcados os

TAE DIMENTOS E PARTICIPÂçôEs s.A.
p. Wander Emando Meyer

f,É;-a-r

ffi'og stt 2[6fuc, lor Sur lt t tirrlhl \\\\\\\\\\ a!:rÀI k tPHt!0
hLrr0 s0itllia sfl.0 !t últtTtt
Ciritto:2óa78gt À0 PtIJl.0, 02.,tlrlor:ll 7 ; tr kst
Cmi.,; fl io Prrdo

Srlo{slt ?r?lúr-l0ió
I$t

tHdSéld6c

..'1,-'.i\
í"ô")
\rtge'2

í 036AV722156

I
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SUBSTABELECIi'ENTO d'

substabereço' com reserva de iguais, nãs pessoas dos âdvogados LUrz GU'TAVO ESCoRcroBEZERRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n. 121.346; GEDHAII EDEIROSGOMES' brasireiro, casado, inscrito na .AB/RJ sob o n! 162.326;e GA'RTELA DE CARVALHOE MELLO' brasireira, sorteira, inscrita na oAB/sp sob o no 315.2g0; e, ainda, denho dos ramiteslegais' aos estagiários wLLrAir DUARTE ALÍurErDA, brasireiro, so*eiro, portador da carteira deidentidade no 23.g03,72g-5, inscrito no cpF/MF sob o no í3í.739.337€1; TARCELLAPAPAGTANNIS coELHO, brasireira, sorteira, portadora da carteire de idenridede no 24.1g2.o34_7,inscrita no cpF/MF sob o no 159.669.007-01 
; JUL,A ALVES ROCHA, brasireirâ, sorteira, portadorada carteira de identidade no 24.15g.200-6, inscrite no cpF/MF sob o no 130_204.647-06; eFREDERTC. .ARVALHO RABELO, brasireiro, solteiro, porrador da carteire de identidacíe no46'795'209-7. inscrito no cpF/MF sob o no 073.gg6.g76-SZ, tooos integrantes do êscritóío rrotta,Fêlnândês Rocha ' Advogados, com sedê na Avenida Armirante Bânoso, s2, so andar, centro,Rio de Janeiro' RJ' cEp 20 031-OO0' os poderes que me foram outorgados por RATATAEI'/TPREENDT'ENTOS E pARTrcrpAçÕES S.A, oeviaamenre inscrita no cNpJ/MF sob o no09 067.559/0001-03, para, em coniunto ou separadamente, independentemente da oÍdem em queestão nomeados, representar a outorgante de todas as formas e em todos os seus interesses,peíante a secreraria do Meio Ambiente e Desenvorvimento susientáver -§EMADS _ e/ou nolnstituto Natureza do Tocantins - NATURATTNS, nos essuntos fetacionados ao Auto de rnrraçãoAmbiental no 1214i1.

Sâo Paulo, 28 de abrit de 201S

lllel

OÂB/SP 364

L
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Registro Fotográfico dos Focos de lncêndio
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Íg!.r
l.r - :ECRETARIA DA SEGURANçA PÚBIICAPol-rçr3 crvrl Do EsrADo oô rotan:tnslla Detesacia Regionat Ae poriiüêivir"-

BO@NET - Gestd de BddiÍs de oçoÍr&Eià

%-.-
il^

Boletim de Ocorrência no 32596 E I ZOts

Dados Gerais
NATURÊzA ol oconaÊNCIA: Incêndio

ÁFETO A Delegàcia de policia Gvil de

irÂIÂ DO FATO: 6fttm,5 _ HORA FÂTO: tl:so
;, 
j"lr_,^,9 Fàzend. Ritóer, pedÍo arolEo / To..,xxu.zona Rurôl

Bom Jêsus do Tocantins

Noticiante
l'lot4E : r.laria Fernànda d€ Limà ti

v PAI Màrio Rib€|rc M.rques Filho
ÂE: Maria lit Àràújo dê lima

beim Marques

Histórico

E Anatista Ambientat da E
rroras do dra 06i08/2015

resa Pedro Afonso Açúcar e Broe nergra LTDA e vem através deste comunicnr que por r.olta das ll:50
mp

, rnic iou"se na Fa?enda Ritcher , municipio de Bom Jesus do Tocantins/TO, um foco de ,ncêndio de ongemdesconhêcidà, porem se sabe que não for por motircs climáticos ou tenha saído de algum maquinán o da erDpresa; QUE, nestapropfledade Íoi rncendia do uma área correspondente há 211,65 hectàres de Canâde-ÂçkaÍ; QUg âs chamas se aldstrrram ate apropfledâde úzinha cha mada FAZENDA SONO RA, atingindo urna ÉÍea correspondente há 995,94 hedares de cana{e-açúcaÍ,totalizando um total de 1.197,59 hectares de câ na{e-açrrar cultivadas pela empresà pedro Afonso Açucar e EioeneÍgia Udal eUE,ao tomar conhectÍnento do fo.o de Incêrtrio, imediatamente a empresa acionou sua brigda cte Incêrúio , a qual coítseguru controlaras chàmas por ,6lta das 17;30 horas do mesmo dia; QUE, várias testemunhas üram m locâ|, um indiüduo conduzindo uma!n0tocrcleta de cor azul e oútro indiüduo atêàndo fogo tambem em uma motocicleta, porém devrdo a fumaça, não íoi posst vel\-, rdentificâr a cor da referida motocicleta, ou seja. trata-se de um incêndio criminoso, o qual o autor após dar Íim ao ato, seguru rumoa c,dade de Bom Jesus do Tocantins; QUE, foram identif,câdo váÍros focos de rncêndio em locais diferentes da área atin$da; QUE, aempresa fez entreüstas com três FuncioúÍios da eírpresa e se compromete a apresenta-lãs para ane)(ar aos aúos; QUE. segue fotoenr ànexo

Reqursrçoes expedidas
R€qursçôes IML: Í{iio lnstituto de Criminalisticà; Sim Instituto de ldentificação: t{ão

Maria Fê rna nda

Comuoicante

Wlademir Costa de Oliveira
Delegado de Policra 1a. Clàsse Escrivão de

ll. Dêhg.dà Fcgion:td. pokiô Cnt-Ruà sârrd.t tnnd'tD S.br, 410, CEüIRO, Íbú!

.-"f --.-Ç-E-.,-,-.-
de Lilm Ribêiro MerquGs

lp iigeíp.ll ssp to.go! brlbo_rEt'ldrmpre§seRelatoírúmpíe'sao8olelimOcüíeíErajsptmpírmú=tÍrElhd8detimOcoíícíEiF95'122 1l?

Regisrado em 1210812015 às ls:4o horàs

SEXO: Femirino - EST. ClVlLr Solteiro -
raruar oE: campo cãrúl ;ru . 3*lii;íffíff;'#:f -.
D^O{.IDENI: 1272824 - óncÃo txp: sEsp/po ci. civiuHs
cPF 004,352921{1
ÊND. RES.i Rrlà Oeusdaá Leal, i38, c.ra Ot - BÂIRRO: Seb, Acropo.to
t'tuNtCipto: p.dro AÍoíso/TO
Teleíone Resrdenoal: 63 3466_2968

t,/
lN
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No dia 06/08/2015, por volta das 11h5.m, iniciou Na Fazenda Ritcher, um incêndio, do qual aorigem é desconhecida, porem se sab" qr" nao toi po, ,ot*"'ii*r,,- 
", 

,"nha saído de ãlgummaquinário desta Empresa, este incênaio atingiu n;-_â ;;ilil;(novecentos e oitenta e cinco hect"r.. 
" 

;;::;.:::::-:prreoaoe 
â quantidade de.98s,94

s* 
j:1****1i:t",;.,.; 

::,.:"",":ifu "i".iJj'J;[11],1,,tfl 
lllTiTH

PEDRo AFoNso Açuao, , ,,or*rtilroli?tjou 
no'" tt"t1' oe área de cana'de-açúcar da Empresa

Tal incêndio tem fim por vorta das 17h3om, âo ter ciência do incêndio, a Empresa de imediatoacionou a sua Brigada de lncêndio, se deslocândo para combater o incêndio.

várias testemunhas viram no rocar um indivíduo, em uma moto de cor AzuL e outro indivíduoateando fo80 têmbém em uma moto, porem devido a aistancia eiumaça, não foi possíver identiÍicara cor da Moto, sendo que ambos i

tâmbem em uma moto, ora 
"r,a,to 

''t""'ar o caminhão da Empresa' se evadiram do local,

sendoqueapósda..,,;;:-,;üi,'J:fi::'Irff::,::"J::,:,",T;::ffias€cimadescritas,

Foram identificado vários pontos de incêndio, em locais diferentes da área atingida.

f-.r

L>t<.

Éo

1-\ C{ r,rot ---- (.^- +.-,.

-',.L--*!2 S-=--..-.._

É a)--& d" "f lS.-

\

c^-

L-J
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Declaração

Pedro Afonso - TO, I 1 de Setembro de 2015

Decla ra nte

ELTONATO 2f DE NOTAS
nheço vead elra a f Ína di

CDúaddo, Êt!
Fórrla Ib qú! dorJ É.

Euriwrc Qc r€iíd (Fonsec c
,- :.aÍrvaôt . S.J§Ond,

2

12:00- Fazenda Fortaleza
12:40 - F azenda Sonora ( Local do Fogo próximo a Carvoeira.

Eu, Laércio Gomes Lustosa Nogueira. brasileiro, casado, moto,sta, com
11ícu]a 2077319, porradoÍ do RG: OO7.O94 20 Via SSp/TO e CpF:577.397.491-68, eu vi uma pessoa de moto colocando Íogo, mais não consegui
acompanhar e ne identifícar a pessoa, dizer se a pessoa e mais verha ou mais
nova mais um motoquelro sem capacete colocando fogo. Encostado na cana eviu o fogo subindo logo em seguida só tinha ,r" -p"aro, 

mesmo ai essemotoqueiro saiu em direção ao assenlamento.

Motorista de caminháo pipa numero de Írota g020SS.
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BE'NGE LrsTA DE PRESENçA DE DDS ESPECTAL TA::oA(/t 7/i
APRESENTÀDO POR

fE*,A

a-(' §s,C< tr OJ)

FUN o ASSINATURA
1 ,Lr S a
2 4
3

'I . Lr,,

5 '/LL ) IL

6

7

I
9

12

13

14 ,.: .:

t5 c.

16

17 sutl Ls) ? /1 )
18

19

20

21 a(j b
,1-a-L

22

2
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25

27

28

29

3

31

33

34

35

36

E >-2
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11
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BIJNGE o-

Lidor: Carlos Cel'dr .la Silva
:. .....(;; fl;ii Aotrtulo Josg r (r,ârrs q9 Àrntd.

Lista de Presença de DDS

Pêrlod(r do: ts/eil7úl s

,

)1Ào
Ç,1)a,,p,-

Fre,,rto:

a 19/07/2015

§

I

I

Prancha - A

/7r.drn/^-' fu<ol»
W,,onr,,,r^l
çZnlaaon(-

'.d-i-*."^[,c
ú--<"---"'-

i
t(' t

Sêgunda-Feúa

TeÍça-Fêirs

Qúiirta.l:eiii

O!hIE-Feira

SeÉa.Fclrâ

SibêrrJ

Oomingo

'tt /e *, z t I do a./3 o doJ ãF,s
* msuLl íZe'

.-lar(

Aprê3enlãdor

i

I

i

I

I

I

I

lvi

M

D

D

Á'Â L r\ í\L:)

:. I

I,r I

., Õ1())t-

tc t. t!:
':{t:}tt f

1.r':-.:,. 1-

'?. ê , 1'fr-.ô í r.ê. 
'

-.,J
I

1 ,, _

Sáb Dom

i
1729,107|ÀâcÍino i..r r F-rÍcrâ À{otoíisia l_l

tOstlealUaroone teixeira de Ajmêdâ
17r 8118lRaamun.1o dâ Sitva pereira fitm
20606$lRosinilcÕ Ltac;r.: ascrmento

1785?SBlJose porÍrio dc aouza

t;ilOOZlc,rcorn r.s",,!,r:,re7 po6f,Or".

1706?c5lD,onino Lui? Bo,,.lo
tz28288lMarcos V,n;c,us rjâ Sirva ;es
170885r lvândeíei Escobâí vâ?
r Orzaeg lt"O"qr,u" ,," Souza anaraa"

MotoÍísta Il
MotoÍisla Il
MolorÉta ti

Molonsla lt

ê.
eb
t'J/.i

AoÀl

:l I

Anl Trârego Jr

LidcÍ P.lio

AnlTíaíêço Jr

Enc Ljglstaca ,_ _,

Lider Pelio

L ,i ü",rl') -
/-

I l'. i,. -,^ -

19t07no15,8/07/2015
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BÜNGE Lista de Presença de DDS

Líder: Lourivâl Carvãlho de Melo

ADÍesenladoÍ

' Pre8onçâ,, F - FALTÂ , FJ - FALTA JUSTI / FO . FOLGA

T

)

2082547

Frsntê: 2-A

ú

.

)

I

'Êol (:. 1

Período de: 01/06/2015Coordenador: Romulo Jose Tol€do de Arauio 07/06/2015

I ^ q",-, ; r.r''.,tr6;:;1tr:c> Segundá.Feiía

Teíça-FeiÍa 0.r.^.* hA
Ouarta-Feira

o Quinta-Fe,Ía 6'*\e."roS .zto e ge:-\.ê \J,âo s,á ê1'--.--i-- --TD o.ürr 5 eéi 4.t Bâ,v<,.
Sertâ-Ferra á0.,or al tt.ln l,;r/^/n po,-, - ri)iVi* o* i-^-
Sabãdo

Donlingo ))
'l oí Qua Qui Sor sáb Oom

ro NOME
ozox::o15 06/0612015 07106/201503/06t2015 04/q,l20Íq 0íQ012015

r755560 Alurso da Sijva Santos Oper Colhêdora /á{'
1659804 Benlo Carvatho dá Sitvâ OpeÍ Colhedora iíêrre &o.^:t».,- (e-rt-a, tí^-.3s6^..,-.Ii {3;t- ,.
1719238 osenildo Farias Sânto s Oper Colheoora ,TA '.tPrL{Ç@ .=t#)4W
16892S2 NalanaelEolelho de Oper ColhedoÍa ht?Wt:tOt ,1Íjl:{r1t{hMw
1660403 Junio Pereúa L Oper Colhedoíâ t-. -**; à i t--té-,t lL I f-at 64
1848330 Fdr\.an Montelo da Sitvâ Ôper Colhedora .).,. , ,', Pr/r,tt (i*tU*'

Râul Seixás 8aíbosa T Oper Maqurnas Aqricolas tt é brí/, i,/4,/./,. í17303 t2

2066820 OpeÍ Máquinas AgÍacolas ll Q.,,,..i
Oper Mâquinas Aqncolas lt t 7o(o* , ÇA--o\.- ç,.|--dí-r.l206i 008

2063639

eíerÍâ

Jose Mâía R ues Soares

Raí.,e1

9per Maqlrmas Agricolas lt /"; Í -".
Opeí Mâquines Aqíicolâs tl íebÍ{rt20ir1989

2063636

s Juaroí

Julc cesaí s va soá.es

fíancIlâldo Balistâ

í l",l rcolas ll
r797859 Raullla.roso c,e Aíâ Oper Maqu.nás Agírcolas ll
J 787098 lemrson dê Andíacle Romei OpeÍ Máqurnas Aqncotâs ll ,;': Y,/:,/.; l,tt //z
17A7276 MâÍcelo dos Sântos Sitvâ Oper Mâqurnai Agricoles ll //án,'//t ////tz,.,b
1818260 ,rraldo Oliveka dos Sanlos opur [.l"q,an", eq;;;l Z Fn I -L'A

lvonro da Stlva Nevês Oper Mâqulnas Âqricolâs tt

r..-t......4}.4-
{cCN',rü §-<iCN rC r

*í-úc ürJ .§, iJÇ §ü \ -{t;;t. Í ..,- ' l\-
248245e Davld Alves Noteto Aux PÍoducao Aqncola IL.y',^n-) 71 )n »tÁ \
r660020 LorÍivâl Carvatho de Mêto Lider Mecânrzâcao 7;fZzy''z.S/ tb;)24
1655086 Lider Mecânlzacao t-tit L/ (_//:c'3
2061336

Clnton Macedo Oa F

NcÍyâr de Jesus ÁÍa o dâ Srlva MoloÍrsta ll t ioIêp.^^Jt l,tc. i,r-r. l.» r1r vê §) tJ Pn, r+ar üln.'rrYy"4, L/ >Á, c^Domr da Rocha

t1

a

1-

l-c.,'';.*,i)c-r'l)

sog

FUNÇÂo
o\t0a12015

Mt zú,,T
ffiúbl l,\llWP.
1/til0rd' ltÃlZÍtfill I

!. ^-^; o
frl{/n-.t,

,çLí// .,
/tí//-,t/' ;L< l, / tlr//rz(

,L<A/--ar'^-; \-t/.-*Ã.-t' -{z-áu2fí---A."1.
/,ã/.' zr -t

í..,/;,,//tí-
ÇoLGÀffiT- ffif-. +-*'.'dJ./z--r'

,/,'/lto,h/.t//, ,; ;
t, ' l

'FCI.{;*
Á.^-t -\ /)'

-fuzttzl-/-zzzo-u:,( -âo.>:.ur- z,azz,-ztz.,'l
Tt:ilW- t'0/,6-í

tt .Alà-Lrt'e-
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RT,N(]f LISTA DE PRESENÇA ú,

riFi co E@.to/ Ir.,re!íc hpÊBbqlqo.p.E çto. [ra.,óo
07/ú€,2015 rrae lr8 @ a. iôOO

Nom. dô Cor.bofidor

2@291a

2CA2C3à,
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usrNA PEDRO AFONSO S/A
Demonstrctivo do rcsultodo operccionol - Propriedodes com cono queimodo - 2075
8(n38 - Fd.endo Sonoru
Oconêncío: 06/08/2075

talr,
Resúltado cana

Estimada

Resultado cana

Real

PÍejuizos ía
OperaÉo

Receita Bruta de Vendas

Açúcar Cristal

Açúcar VHP

Etanol Hidratâdo

EtanolAnidro
Energia Elétrica

lmpostos lncidentes

Receita Liquida de Vendas

custo dos pÍodutos vendidos
Custo lndu5tÍial - vàriável

custos bâixãs safras fundadas-depreciaçâo

Custos amonização - tratos cana soca

Parceria Agrícola

CCT (CC,cusro íxo estruiura + variávelt.ànspone)

Rêsultado operacional

4.57 4.454,94

2.6Lr.287 ,06
631.998,76

4.668.612,02

1.s99.830,38

665.911,36

94.157,08

1.011.456,68

33.912,61

7.477.74o,75

298.645,46

7.519.Gr5,29

6.934.351,76

277.538,45

6.6s6.815,32

883.386,99

21.70't,o2

§2.219,94

em RS em R§ em RS

771.102,79

1.815.484,58

100.962,31

1.815.484,58

16.340,48

600.973,86

2.435.486,24

600.973,86

2.254.025,O3 181.467,26

4.969.247,52 4.77L.445,78 197.801,74

Tabelâ TCH Estimedo

2.549 .A47 ,78 1.885.369,53

Rêâl

i 66/,.47a,2t i.

:..--.-...............'

Prejuiro RS var.% ÍcH

2015 65,31 s6,22 664.478,24 l4%
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usrNA PEDRO AFONSO S/A
Demonstrdtivo do resultodo operocionol - Propriedodes com cono queimodo - 2015
80024 - $om Jesus

ocoftêncio: 06fB/2075

Resultado cana

Estimada

Resuhado aana

Real

Pre.iuizos na

OperaÉo

Receita Bruta de Vendas
em RS em RS

Açúcãr Cristal

AçúcaT VHP

Etanol Hidratado

ÉtânolAnidro
Energia Elétrica

loô

ô

t.547.O45,0r

883.116,93

202.015,7 4

7.5@.772,43

517.345,15

203.529,14

37.332,54

365.771,74

1.513,40

2.632.717,8

99.258,95

2.512.914,73

2.2:t0.586,73

a7.995,22

2.142.59r,57

/O!.590,96

tl.263,73

190.327,22

lmpostos lncidêntes

Receita [iquida de Vendas

\/ Custo dos produtos vendidos
Custo lndustrial - Variável

Custos bâixas safra5 íundadas-depreciação

Custos âmortização _ tratos cana soca

PaÍceria A8ÍÍcola

CCT (CC-rústo fixo e5truiura + vâriáveltrânsponê)

Resultado Operacional

37.495,34

663.055,05

30.858,12

663.055,05

106.509,25

832.779,79

106.509,25
749.463,27

6.637,22

83.315,92

Tabela ÍCH Estimado

1.639.838,E3 1.S49.885,69

893.079,90 s92.705,82

Real

89.953,14

: 300.37408 :

Preiuiro RS Vãí.% TCH

2015 95,00 78,18 300.374,08 18vo

em RS
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I oLÁ ?e.55oN- v&à5 SADEM oo5
Rtí,Cs E O^5 CONSEa,JÊNC|A'

OO FOC,O EM NO5 5 C^itA/tAt5?
VAM6 COTNERS,f A RESMÍO.

LEGAL- 5A6EF.5OAR? É
?ÉPJffi e fl*o3

0e No35A5 AíMOADÊS
NUNCA E DEMA]s,

VL)AM PE55OAL, ACAOÊ,I OE RECEOER E9ÍÉ,
M ÍERAL OA ArNAe CO$ OlCr\5

OÉ PRflENçÀO E ?ROÍEçAO EM

ÍAvbev'!

INÍERE95ÁNÍE E

ÍODO5IRÀO RECEA€R,

"Íooo 
^No 

o *ÍoR cANA/lEtRO 50FRE COM

OCORRÊNCI^g 
'E 'NcÊNOiO' 

/úDENÍN5.'

Eu lt

mfrfl L

4

eÓr.rce

cA505 0E INCÉNOIO5.

É.,ÍOU ACHANo)lrutÍO

n
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9Ào wc\NtzADtg??

)
Erl-.tr-.

1- iltrtnltA É eutjntoo o Foco 1,wr oRcEM
CAUSAOA ?OR NGUMA FÁLHÁ OPERA' IONÂL

COMO: A QIECII'IF.NÍO OE MÀdUINA9.
cuRÍo{tRcutÍo,81c...

E ATJ1NOO O FOCO

É ?Rq'/octoo ?oR R/Jo
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OUANOO NÀO 5E
POOE OTFINIR A ORIGEM

00 Fo@

ooRlàloo ?ELL, tNFOs.M&ÔÉs. M/6
r'.J,NOAÍENTIO UMA OIJVION EXISÍEM

É?oc,\s Do 
^No 

a\E s^o MNs
cRtÍtcA,. coRREÍo?

CENOI NO5 ME5T5 OE JULHO,
AffiÍO E ,EÍeMoRO 05 R\5CO5 0E

Íooo 5^o aEM M^1RE5 E tfiO
?OR 03 FAÍORE5

NÂÍURÀ'.

?R/íIC^MENÍT NAO CHNE.ÍORNNJ0,O O R E O CAT.IAIUL MA' 5ÉC6, O CUMA AUE}IÍE
F^VORaCE O SUR1ME ,tÍO 0E FOCÉ OÉ tcÊntal,s, E O Wr{ÍO 
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A E5?R)14405.
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Rt*os IREMOS CL SARCAR @
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AUANOO O TRINC|PA OE

FOGO CRE5CE E NAO

POOE áER CONÍIOO COM

AÇÓE' OE NNEL I.

OUÍRO RECURSO ?RE9ENÍE

NA FRENÍE OE TRAAIü{d, O

CAMINAÀO.?I?A NU^
PARA EXÍol,ÇAO OO

P«NCinO OE \NCêNO\O.

iliutlil
?RINCIPD OE FOGO COM AÇ,AO

OE CONÍROLE IMEOIAÍA" FEIíA

PELOS INÍEGRÁú'IÍE9 NO LOCI'I.,

OEVIO AMENÍE ÍREINAOOS,

UâANOO EXÍ!NÍOR99 0U

5\5ÍEMA5 ANÍ t- tNCC;NOtOg

OO5 EAUIPAt'tENÍOâ, COMO

09 üt3ÍENÍ89 NA9

coLHEooRt6.

.rl

]t UTl I ilíuEr ilr

,EM CI,g OC rl,CêNO'A A REG OI6EA E fuNO'N.GNÍ^ú E

?ROÍEOÉR AS ?85ilt\5 e 5E M NÍER. ÉM ,€A.IRÀNçN!! 
^5ft950t"9 5^O ?RARD^OÉ. tô@LUÍ,J|il
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NAD?OOEMOSE IJECER

A)E 05 INCÊNOIÉ EM
c^NAvrÂJs 5E ArÁsÍR M
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?ooENoo tR oo
NiWL I 

^DNiwL3 EM ?oucj
ÍEM?O1...
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I

AUN'loO 05 RECURilS

OA FRENÍE JÁ NAO 5AO

SUFICIENIES ?ARA O

coNÍRoLE OÉ \NCêNO\O.

O REâ?ONâÁWL POR,

TIAERAR A EMÉRoÊNCH

É Actou\oo E

ts5uúE O COMN,IOO.
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V€R,AOE, ÍO00 CUTOAOO E POUCA

ÍA DAOO, E95E
IN OE FOAO N^O

É aR],'{,c^DaPA
úo, HErMt _

É558 NEAôCo É
Í^o 5éRto a!É A

AlN6E OENNjU A5 BA\S
PRÀÍICI\E d)É Da,/EPÀO

5eR. TPUCADAS NO
CAI4?O PI,RA

?PÍVINIRÊ N6
PP,OÍEGÍR. OO5

tvcÉNoto'
Acq.kou6.

A PRIORIDADE ABSOTUÍA S€MPRE sENÂO ÀS

PTSSOAS. ASSIM TOOAS A5 UNIDAOES DEVÉM

POSSUIR TOUIPIS DE BRIGADÂ AGNÍCO[A,
.APACITADA5, ÍREINADAS COM TODOS OS fPTS

NECE55ÁR|OS E tM BOÂS CONDIçÕ€S PARÂ UM
COMBATE SEGURO,

I
I

I
MÂXTER TIMPO E ACTINADO, TOOOS NOSSOS

CARNEÀDORES QUE CORTTM OU FAçAM OIVISA COM

OSSOS CANAVIÀIS. NO CASO DE RODOVIAS OS

CARREÀDORES MARGINAIS AS PISÍ45 DEVERÀO SER

MANTIDOS LIMPOS TAMBÉM'

DEVEMOS RTDOBRAR A ATENçÃO COM QUALOUTR

COISA QUE POSSA lNlClAR O FOGO: 8lÍUCAs 0t
CIGARRO, FOGUEIRAS DTIXADAS POR PÊSCAOORES,

REsiDUos PtÀsTlcos, Dt vloRo, METALlcos, trc '

fr

ll0'd^

\4rÊ'

I

À
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Nr

PARA A5 AlIVIOAOE5 OE ÂBÂSÍECIMEITO
D€ VEiCULOS E MÁOUINAs, AÁREA

DEVE SER PREVIAMTNTE LIMPÀ ACTIRAOA
I TIVRT OE PALHA (MíÍ{IMO DE

03 MTTROS AO RTDOR DA MÁAUINA ).

OURANTE O Â8ASTÉCIMÉ'TÍO O

OPTRÂDOR OU MOÍORISTA D€VE

PERMANECER FORA t» ÁREÂ

DEMARCAOA, A CHAVE DTVI SER

rNÍREGUE AO A8AsÍECEOOR, QUT

sOMENIT DTVOLVEúAO
ÍINAL DA OPERAdO.

t\\

r

-

I

E

\

O OPERAOOR O. MÁQUI ASE

EOUIPAMENTOS AGRiCOtAS DEVE MANIER

O LIDER DE PRODUdO INFORMADO SOBNE

AS CONDI(ÔE5 DE sUA MAOUINA,

REALIZÂNDO tM TODOS 05 TURNOS O

CHECX LI5Í DÉ PRÉ OPÉRAçÃO, BEM COMO

LIMPEZÂS A SECO PARA REIIRADA OE

PALHAS E 5I]]EIRAs OUE POOEM COLABORAR

PARA O SURGIMTNTO OO FOGO.
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ÍoDA ATrVr0Â0E COM ltÂ8Âuto
AQUENÍE DIVEú SER ÂCOMPÂII}IÂOÂ

DA ORDEM Dt SEtVtçO t Â
PERMTSSÃO DE TRAEAT-HO PERTGOSO (PÍP).

NTNHUMA ATIVIDADE POOEúSfR
RTÁIIZADA SOBRT Â PALHAOÂ, O

IOCAI" DEVIRÁ 5TR ÂCEIRADO E MOI-HAIX),
RTSPEITANDO UM RAIO MÍNIMO DE

03 METROS AO REDOR DA MÁOUINÀ

>

AS OPIRÂçÔES DE MAI{UÍEI{CIO, ]

ABASÍtCrMs{rO Dt VEíCUlos € MÁAU0{45

NÂO PODTRÃOSIR REATIZAD§ 5O8 COI'DSÂO

DE RISCO DE OIsCÂRGAS AÍMOSTÉRICIS,

DEVENDO AS RTSPÊCÍIVAS TQU IPES

PTRVATIEC€RIM AgRIGÀDÂS ENqUA ÍO NÂO

HOUvER MÉLHOf,A NA CONOIçÀOCUMÁnCÀ

A DICIsÃO PARA PARÀDÂ OU RITOMÂDÀ DO

s€Rvrço 5tRÁ StMPRt OO COOROII{^OOR"

PnÍilGt

E OERIGÂTÓRIO QUE ÍODAAÍM IfÍ}t
COLHEDORA SEA ACOM?AI{HADÂ

INTEGRALMÉN]E POR NO MIiIIMO UM

CAMINHÃO PIPA, DTARIAMEI'ITE O

.HT'X LIST DE PRÉ OPÉRAçÃO DEVENÁ

SER EXECUTADO E O ÚDER MANÍIDO

INFORMADO SOBRE A5

coNolçôEs DO PIPA'

CAMIiHIO F?A

ch
3'FT
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E

t
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t
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at
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F
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v

NAS SrrUAçÓ€S OE COMEA'm A NcÊt\rolos
AGRICOLAS, O COOROENAOOR DA ERIGADÀ

DEVE ESTAR EM ÁREASTGURÀ, DOÍADO Df
TODA A INTRAESÍRUTURA ADEOUADA

(RÁoro DE coMUNtcldo,
TFITFONES DE CONTÂTO. MÂPÂs t

OUTROS DOCUMÉt.ITOS IMPORTANTISI.

L

ITA OCORRÊXC IA DE INCÉNDIO NO CAMPO,

o T,OER DE FREÍiÍE É O RTSPO NSÁVT T PO R

ORGAT{IZAf, I ÀSSEGUR,AR O ABANDONO

SEGURO DÂ ÁREÂ ATINGIDA, ORIENTANDO

SOEREÂ ROTA D€ FUGA, PONTOS DE

TNCONTRO T PRINCIPALMINTE

GARAI{TIR ASEGURANçA OAS PÉSSOÀS!

,&
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TOOA COLHEOORÂ DEVE OPERÂN

COM O SISTEMÂ FIXO E AI,TOMÁNCO
Dr coMEÂrE Â rNc€NDro (r«Í oE

IN.ÉNDIo) iNTEGRO E OPIRÂCIOiIAL
AssEGUNÁR TAL PRIMISSA É

RESPONSAEILIDADE DA
LtDERÂIJçA.
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sEGURANçA DÂS PTSSOAS Ê EDtfrCÂçÕES DAS
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POLíTICA GLOBAL DE
SEGURANçA & SAÚDE

.-.

-

r

- -
vtsÂo ElJt{GE DE sEGURÁtaçÂ
A Bunge é umâ empresê compromêtida (nm a olürÍa do zeÍo inddeÍrte e com 5ua

implementação em todasas localidades € n€godo5 por m€lo do ístefiE de melhoíia
continua. Nossâ pÍioÍidadê é 3el uma emFesà tem hsóês ou doençõ
Íelacionadas ao tÍúelho.

comPRoütsso 8uÍ{GE DE sEGuRAxça
A pÍer,/enção de Íâtalidades e le6€5 no tEbalho (om funcbnáÍlos, pr€§âdoíes de

s€Ív(o e visitantes é a base daÍa Polit ca. CumpÍiremos ou supeíaÍeínos (x ÍEqüEllos

legâis e outros apli€áveis à sêgurançã ê à saide orupadmal em todo6 05 nossos

processos, produtos ê seNiçol

PRr ciPros BUrreE DE SEGUBAITçÁ
. Nenhuma âtivihde é táo imponânte ou üo ltgÉnte que náo poss ser nalixdâ de

maneiÍa s€9uE;

. Nün(a pÍioÍizaÍpmos íe$ludos ou prod4ão em detim€nlo da sê$nÍ{a ou satíe
ocupacional dos nossos fuflcioúrios e pôrceiÍo§;

. &imos prontamente parâ eli nar ou (DndaÍ as etMdads dê elb titco;

. Nos gulamos sêmpre peb Siíêma de Gestão de S€guEnçâ & sãid€ dâ Eunge 6lobal;

. sEucÍtça é um ltm chavê do noso prograna de Ercdênda op€lachna[

. Todos os addentes & dalho, dotíl(is cweiondl condçô.s lnsêguras e

componamentos dê e4odçáo ao Íl5o go avitáveis;

. somos píomotoíes da sêglrrança e do b€m-esEr & Í§ssos olaboíadoí€§ telüém íva
do tabalho;

. lodos somos re6ponsáwi5 poí nossa sêglrranÍa € pda sêguBnF & noÉ§6 col€gas;

. Nossos ge§ores ag€m & mànein píoativa e rê5Poílsável, e liham a gestib de

s€guEnça em todos os níveis dâ oíganizaÉo

BC]NGE

oedaro que recebi cópia iílegral da caÍtilha 3o s púlcrs nrnr e rnrvorçío D€ [{câ{Dlos Acnkolrs

da &n!. AFid. 8ao.n-go 
" 

q'", to';i ã;h-'"tilnt'itt7- tüi J"p"dÉà e entendo que o Íato de não

cumpn'las me tolnó s{ieito a conseqlÉncias ãpllcávels pela empresá'

D€claÍo que, na hipótesê de prêsenciaÍ ou toíEÍ conhecimedo dê Íalo6 quê violem ou possâm violar esas

inÍoÍmacões. tais eluaçõe$eao iteo'tã"[t'õ i"ãã-Jiif- -it e rú't 
^tí"t ' 

8i,.n'4!h por m€io

dê minha lideÍônçn, da Éq'ip. sra f s'r"'{ji'iüI iããiüJri[ i;a; caád de comunizrcão adequado'

ponadoí (a) do
SlM, eu sigo as

e da matnolla
CPT

inÍoÍmaçôesda cartilha BoAs PúÍlcÁs PARÂ A PRIVTNçÂO DE |NCÊNDDS AcRicotÀs da BÚnge A§icar e BioeneÍgia
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Dúvidas ou sugeíões?

Contate sua lidetança ou a Equipe de sHE

( Segurança, Saúde e Meio Ambiente )

da sua Unidade ou Corporativo'
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NIRE 1730000296-E

CNPJMF no 09.067,559/0001-03

a

RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÓES S-A..

W

Data, Hora e Local: No dia 28 de outubro de 2014 às 10h30min, na sede social na cidade de Pedro

AÍonso, Estado de Tocanüns, Rodovia TO{10, Km 20, CEP 77710-000 ("Companhia").

Convocação e Ptesençaa: Edital de convocação não publicado. Formalidade suprida em razão do
comparecimento da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia (art 124

§ 4q da Lei ó.404176).

Mesa Diretora: Presidente: Sr. Wander Ernando Meyer; e Seoetário: Dr. Thiago Falcão Biccetto de

Mello

DeliberaçÕes: Por unmimidadg com exceção dos legalmente impedidos, os acionistas deliberam:

(ü registrar que a ata que s€ Íefere a esta Ass€mbleia será lavrada na forma de zumário, con-

forme faculta o artigo 13Q §14 da Leina 6-404176;

(ii) registrar a renúncia dos srs. RICARDO FERREIRA SANTOS, brasileiro, casado, en8e'

nheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade RG ng 7.161'80r!SSP/SB inscrito no CPFMF

sob o ne 043.533.228-7. e EDUÂRDO IUNQUEIRA SANTOS PEREIRA, brasileiro, casado, admi

nistrador de empresas, portador da Cédula de ldentidade RG n" 25.i55.598-7 SSP/SP, inscrito no

CPFA4F sob o na 199.559'908-56.

Desta Íorma, a Diretoria da Comparüia passa a ser composta somente Pelos SÍs' GEOVANE

DILKIN CONSUL, brasileiro, casado, indushiário, portador da cédula de identidade RG ne

3U2.879.433-7 SSP/RS, inxrito no CPF/MF sob n" 465.057.250-91, GABRIEL MOTTA DE CARVA'

LHO, brasileiro/ casado, administrador de empresas' portador da c&ula de identidade RG na

52.075.307-0 SSP/SP e devidamente inscrito no CPFMF sob o no 041.021.35G00 e WANDER ER-

NANDO MEYER, brasileto.

12.196.235-0-SSP/SP, inscrito no

ü;ül
ã§it

lE:rl
L?-9-93

11

São Paulo, Estado de São Paulo,

1o36Av

0 I StI. 2015

ÀTA DA ASSEMBTÉIA GERÀL EXTRAORDINÁRIA

Ordem do dia: Em Àssembleia Geral Ordinária: (i) Autorizar a lavratura da ata em Íorma de su-

mário conforme faculta o artigo 130, §14 da Lei ne 6.4(Xf6; (ii) registrar a rmúncia de dois Direto-

res da Companhia.

portador
na Cidade de

cEP 0s423-010.
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yet'
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mento e Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lr)i a presente ata lavrada, e clepois
provada e assinada por tôdos os presentes, a saber: Mesa - presidente: wander Emando ivrt--
secretário: 'Ihiago Falcão Riccetto de Mello. Acionista: l.rsina Moerna Açúcar c Álcool Ltila.,

er Ernando Meyer

Certifico que esta é cópia fie ata que integra o livrq de registro na 1, páginas 29 c 30

'I hiag Falcão Riccetto

(Secretário)
e Mr'11,,

rt

ü
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Substabeleço, com reserva de iguais, nas pessoas dos advogados LUIZ GUSTAVO ESCORCIO

BEZERRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n' 127.346 GEDHAÍú tUIEDEIROS

GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n' 162.326 e GABRIELA DE CARVALHO

E MELLO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 315.290; e, ainda, dentro dos limites

legais, aos estagiários WLLIAIII DUARTE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, portador da carteira de

identidade no 23.803.729-5, inscrito no CPF/MF sob o no 131 .739.337-61; MARCELLA

PAPAGIANNIS COELHO, brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade no 24.192.034-7,

inscrita no CPF/MF sob o no '159.669.007-01 ; JULIA ALVES ROCHA, brasileira, solteira, portadora

da carteira de identidade no 24.158.200-6, inscrita no CPF/MF sob o no 130.204.647-06; e

FREDERICO CARVALHO RABELO, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade no

46.795.209-7, inscrito no CPF/MF sob o no 073.896.876-57, todos integrantes do escritório lrotta,

Fernandes Rocha - Advogados, com sede na Avenida Almirante Barroso, 52, 50 andar, Centro,

Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.03'1-000, os poderes que me foram outorgados por RAiIATA

EMPREENDIÍUIENTOS E PARTICIPAçÕES S.A, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no

09.067.559/0001-03, para, em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem em que

estão nomeados, representar a Outorgante de todas as formas e em todos os seus interesses,

perante a Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -SEMADS - e/ou no

lnstituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, nos assuntos relacionados ao Auto de lnfração

Ambiental no í 2't 48í .

São Paulo, 28 de abril de 2015.

t4y.
Me

OAB/SP .364

SUBSTABELECIMENTO
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MOTTA, FERNANDES ROCHA

ADVOGA DOS

)L5(r
SUBSTABETECIMENTO

por este instrumento particular de mandato, LUlz GUSTAVO ESCORCIO BEZERRA,

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o ne 127 '346' com escritório na

Avenida Almirante Barroso,52,5e andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20'031-000'

substabe|ece,comreservadeiguais,aoadvogadoMAURlcloDEoLlvElRAVALDUGA,

brasileiro, casado, inscrito na OAB/TO sob o ne 6 636, com escritório na Quadra 404

Sul, QR-01, Alameda 08, Lote 03, Plano Diretor Sul, Palmas' TO' CEP 7'l '021-672' os

poderes a mim conferidos por RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçóES S.A.,

especificamente para obter cópias e realizar protocolos no processo administrativo

referenteaoAutodelnfraçãons121'4Sl,lavradopelolnstitutoNaturezado

Tocantins (NATURATINS), podendo protocolar correspondências' requerimentos' ter

vista de processos e copiá-los, juntar e retirar documentos' bem como tudo mais

quanto necessário ao bom e fiel cumprimento do presente instrumento'

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 2015'

GU VO ESCO O EEZERRA

oAB/RJ ne L21.346

I
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o", ia',r2016 Zimbra

Zimbra

De : Diretoria de Fiscalização e Monitoramento -
Naturatins
<fi scal izacao@naturatins.to. gov. br>

Assunto : CONTADITA No 5/2016 referente ao processo

2705-20r5-F

Para : Gerência Regional de Pedro Afonso -
Naturatins
< grpedroafonso@ natu ratins.to. gov. br>

Bikb«, 9?-:&14-
grped roafonso@ natu rati ns.to.gov. br

CONTADITT" No 5/2016 referente ao processo 2705-2015-F

Seg, 01 de fev de 2016 10:17

ü)5 anexos

Bom dia,
segue em anexo, cópia de contraditâ no 05/2016 referente ao processo Z7O5-20t5,
e também dos autos de infração: 121.488; t2t49};121487 e 121483 para subsidiar

a resposta.
A mesma deve ser responrJida via SIGA.

Favor acusar recebimento deste e-mail.

Gerência da Câmara de Julgamento e Auto de Infração

3218-2631.

-. CONTRADITA 5-2016.Pdf
427 KB

- REMATA AUTO 12r49o.Pdf
1MB

- REMATA AUTO 121488'Pdf
lMB

- REMATA AUTO 121487'Pdf
7I4 KB

- REMATA AUTO 121483'Pdf
932 KB

ht$i í€bÍnail nsuÍdií§ io go'r'bí/Wg inÍn€§ssoc?d= 1901&tF Nn€ricalArgÊmird&ErEs-AiÍer
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]GOVERNO DO
ESTADO DO TOCÂNNNS
www. to. gov. b r

INSTITUTO NÂTUREZA
OO TOCANTINS

www.naturatins.to. gov.br /Nl
NATURATINS

CONTRADITA No: 5i2016

PROCESSO: 2705-2015-F

AUTUADO: RAMATA EMPREENDII\4ENTOS E PARTICIPAÇOES S.A

AUÍO DE rNFRAçÃOi 121483-2015

coNTRADITADO(Á'/OS/AS):
ANIONIEL GOUVEIA DE SOUZA - FISCAL AMBIENTAL

CARLOS SERGIO PIRES OLIVEIRA . FISCAL AMBIENTAT

r\rAURlcto MAcHADo BARRos - rtscnl nuetetÍnL

PARA
ESCRIÍORIO REGIONAL DE PEDRO AFONSO - TO

,1.0 . DA CONTRADITA

SIGA - Sisterna lntegrado do Gestão Âmbienlal

lmpÉsso êm 28/01/201ô às 09:22
Páginâ 1 de 2

A Comissão de Julgamento de Auto de lnfrãção - CJAI, ióstituída peia Portaria NATURATINS n" 44120í 5, de 12 de

feveÍeiro de 2015, publicada no Diário Oficial No. 4.320 de 1 9 de fevereiro de 201 5, com fulcro no caput do art l19

do DecÍeto Federal nô 6514/2008, cito: 'A autoridade julgadora poderá requisitar a produçáo de provas necessárias à

SUaconvicção.bemcomopaÍêcertécnicooucontraditadoagenteautuante,especificandooobjetoaSer
esclârecido", encaminha Conlradita para esclarecimêntos, conforme abaixo descrito'

2.0 - ESCLARECIMENTOS

2.'l.ConsiderandoosAUtoSdelnÍraçáonúmêros:12.|483i121487,,121488e121490-la,'"dl"."T24deagostode
2015, em deconência das infrações aà disposto no art.41 da Lei Federal No 9.605/1998 e art. 58, do Decreto Fêderal

N" 6.514i200g. conforme condutas ali descritas: 'Íazer uso do fogo...incêndio..'..sem autorização do órgão

ambiental...";

considêrando que a empresa autuada - RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - alega em sua deÍesa

ir" iãá pruti"ou a conduta descrita no auto de infração, aÍirmando que a autoria foi de pessoas não identiÍicadas

(motoqueiros),ateândoÍogono.o",t',t"g",,,bémqueacolheitaérêâlizadâdeÍormâmecanizada'colhendoa
àan" ".r, 

sem a necessidâde de uso do Íogo como método despalhador'

Emsíntese.aempresainformaquenãoháinteresseeconômicoemfazêrusodofogonaatividadedêcolheitada
cana, considerando os prejuizos oásse matoOo' Aflrma que sempre utiliza a iolheita de ÍoÍma mecanizada sem a

nêcessidade de uso do fogo,

Registra também que possui um histórico de respeito ao meio ambiente ê a comunidade'

2.2.Dessaforma,éapresenteparâconlraditarosÍiscaissupracitados,afimderealizaremdiligênciasconforme

:;t"'"",^:?il:**.es junto à populaçào local quanto à" *"IêT'-11-"-r:::^"T"t"',?,::'::"":"t::lil;l"n'* *
este método é comurn no ,uri"ipio,i'", como se essa oconência produz dano à saúde das pessoas envolvidas:

b) coletar informaçóes too'" 
" 

o"oliàn"ü Je fogo na propriedade da autuãda' espeaificando quais os anos e

w
302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA O1

CEP: 77006'336, Palmas - lu'
Fone: (63) 3218-2600

éE%/>Pd\\s/ ó-:"àw
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]GOVTRNO DO

ISTADO DO TOCAÀINNs
www.to.gov.br

INSTITUTO NATUREZA
DO TOCANTINS

www.naturaüns.to. gov.br /Nl
NATURÂTINS

CONTRADITA N": 5/2016

periodos do uso do fogo;

c) caso seja possível, colher assinaturas com identificação dos depoentes

3,0 - PRAZOS ESTABELECIDOS

Ficâ estabêlecido o prazo de 1o(dêz) dias a pârtir do recebimênto para o encaminhamento da resposta. A resposta

deve ser êncaminhada parâ a sede deste lnstituto, bem como registrada no SIGA.

É a Contradita

Notifique-se. Cumpra-se.

CA LUCENA BORGES

RODRI DIAS ALVES JULIAO
mbro JulgadoÍ

JOSE MAURICIO
Prêside

DE REZENDÉ
issão

J

SIGA - Sastema lntegrâdo óe Geslão Aíblentâl

lmpíesso êm 28/01/2016 às 0§:22
302 NORTE LOTE 03 ALAI'EOA O1

CEP: 77006-336, Pâlmas - TO' Fonê: (63)3218-2600

a:.t a

Pági'],e 2 de 2

Mêmbro Julgador

ãúeà/àpú\

\JU

V
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GOVERNO DO
ESÍADO DO TOCAtrtTrNs
wwwto.gov.br

INSTITUTO NATUREZA
DO TOCANTINS

www.nâturatins.to. gov.br

aN
NATURATINS

RELATóRIo DE ATtvtDADES (FrscAdzAçÂo) No: st.2o16

REF.: CONTRADTTA No S-20r6/REFERENTE PROCESSO 2t05-2015-F

ANTONIEL GOUVEIÁ DE SOUZA
CARLOS SERGIO PIRES OLIVEIRA
MAURICIO MACHADO AARROS

O PRESENTE RELATÓ
NO 

'2016 
REFERENTE

RIO TEM O OBJETIVO DE SUBSIDIAR RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS ELENCADOS NA CONTRADITAAO PROCESSO 27Ot2O1SF. DA AUTUADA RAr\rArA EMpREENDlllTeúoJe panrrcrPAçôES S.A.

VISANDO ATENDER SOLICITAÇÃO OA COMISSÃO JULGADO
AO PROCESSO 270í2015, DA AUTUADA RÂMATA EMPREE
DEôRETo FEDERAL 6.sí4-2oo8, vENHo ÊscLARÊcER:

RA DE PROCESSOS, CONFORME CONTRADITA NO 05.2016, REFERENTE
NDIMENToS E pARTtctpAÇôES s.A, coM FULCRo No anrrco ., rl óõ

1- A EMPRESA NEGA AUTORIA Dos FATos, ALEGANDO QUE AUTORIA Do FoGo ALEGANDo ouÉ oos tNcÊNDtos FoRAREALTzADo poR rERcErRos. MoroouErRos, NÃo rENDo, a uesae r.rno 
ryn 

-.*;;;;#;;.i,êá" *.r.*,oo 
"*lr,"o,QUE COM A CANA QUEIMADA, PERDE QUALIDADE.

P.RÉM' REALIzAMos BUScAMos JUNro A DELEGA.TA DE poLrcÍA LocAL, pARÂ AVÊRTGUAR sE HAV.A coMUNrcAçÃo DosFAros ATRAVÉS DE BOLETIM DE ocoRRÊNclA PEu nepenroe púpntsA, oBSERVAMos ouÊ os B.LETTNS DE ocoRRÊNcrA,só PASSARAM A 
'EREM 

coMUNtcADos Após AS AuTuaçois. illrà?, ouvE uMA REDUÇÃ. srGNrFrcArvA NESSE Tlpo DEOCORRÊNCIA APÓS AUTUAÇÕES.
A PoPUtAÇÃo SEMPRE QUESTIoNou A ocoRRÊNcA ANUAL DESSEs Focos DE rNcÊNDro, cTRCULANDo lNcLUSrvE EMJoRNAL LocAL "cENTRo t'IoRTE NorlclAS' MATÉRIA (EM ANExo), FAZEND9 REFERENqA A tNúMERAS ouETMADA ocoRRtDASNAS LAVOURA oE CANA-DE-AÇúCAR. EM uMA DAS MATÉRIAS Do JoRNAL, o vEREADoR RoDRrco LUSTosA, rNFoRÀrA euE JÁTRABALHOU NA REFERIDA EMPRESA E AFIRMOU QUE A EMPRESA COSTUMA COLOCAR FOGO NA CANA PARA FALICITAR ACOLHEITA, ,TRABALHEI ú E VI OUEIMAM PARA COLHER. TDo TRABALHADoR DA BUNGE SABE QUE SE CoLocA FoGo NAPALHA. PoR QUE A CANA QUANDo TA PEoUENA NÃo PEGA FoGo, SÓ A GRANDE"
DENTRE os PREJUDICADOS APôs sollclrAÇÃo PoR MEro DA supERVSÃo, coMpAREcERAM No EScRÍrôRro DE pEoRo
AFONSO, O PRODUTOR RURAL JOSE ANTONIO CARMO WANDERLEI E O AGRICULTOR EDIMAR CORREA DE OLIVEIRA, AMBOS
FoRAM ouvlDos E DECLARARAM CTERMO DECLARATôR|o EM ANExo), ouE os Focos DE tNcÊNDtos FoRAtú pRovocADos
PELA PRÔPRIA EMPRESA. E AtNoA, ouE os FAros sEMpRE ocoRREM EM ÁREAs ouE ãeú, ÁiiÉuú^o. *o coLHErrA
MECANIZADA' E ouE SÊMPRE APos A QUEIMA ToDo o MAQUTNÁRIo JÁ ESTA pRoNTo pARA tNtctAR A coLHEtrA. sEGUNDo
DEcLARAÇÀo Do sR. EoMAR coRRÊa, o MESMo ESTAVA NA HoRÁ ouE euE A EMpRESA ESTAvA coLHENDo A cANA. ouANDo
lNlclou-sE uM lNcÊNDlo NA coLHElrADEtRA, QUE o FoGo pRopAcou-sE Mutro RÁplDo E euE o CAMINHÀo ptpA NÁo
CONSEGUIU APAGAR, ONDE O FOGO SAIU DE CONTROLE E INVADIU SUA FAZÊNDA.
PARA A POPULAÇÃO LOCAL, APÓS A DIVULGAÇÃO DA AUTUAçÃo DA BUNGE TUDo MELHoRoU, HoUVE UMA REDUÇÃo NAS
ocoRRÊNcrAS poR rNcÊNDto, otMtNUtNoo coi, tsso A FUMAÇA E AS DoENÇAS REsptRATóR|AS.
A EMPRÊSA RAMATA EMPREENOIMENTOS É PARncIPAÇÕES S.A (BUNGE), SE coNTRADIz, QUANDo INFoRMAR EM SUA DEFESA.
QUE o sEU MÁoulNARlo NÃo PRovocA tNcÊNDlo, MAs EM CARTLHA (pRtvENÇÂo DE tNcÊNDto) otsrRtBUiDA EM REUNTÀo
COI\,I A EQUIPE DO NATURATINS DÊ PEDRO AFONSO E PALMAS, A EIúPRESA INÊORMA NA CARTILHA NA PÁGINA No 3 - 1 -
INTERNA, ILUSÍRÂ ulvA coLHElrADElRÁ lNcEND|ANDo, tNFoRMANDo É cAUSADo poR FALHA opERActoNAL (EM ANEXo).

SEGUE ÊM ANEXO:
. TERMO DECLARATÓRIo;
. MAÍÉRIA JoRNALÍSTIcA Do JoRNAL LocAL (cENTRo NoRTE NoTÍCIASi
- CÓPIAS DA CARTILHA DE PREVENÇAo DE INCÊNDIo;
- BoLETtNS DE ocoRRÊNCA.

SIGA - SISTEMA DE GEsTÂo AMBIENTAL
EMITIOO EÍrl: l6/02/2016 ÀS 11:í9 hrs

,t, ) ,r"\ .l\vr §- /lt/t
302 NoRTE LorE o3AtÁMEDAo'l

CEP: 2006-336, Palmas - TO.
Fone: (63) 321&2600

1de2

I EQUIPE

í.INTRODUçÃO / CONTEXTUALIZAçÃO

2. OESENVOLVIMENTO

3. OBSERVAÇÁO ----r-l:]..T
--- ; r.l.i'.,-
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TER MODE.CLARA Rro

Aos quinze dias do mês cie fevereirc de dois mil e dezesseis' compareceu na sede do

Escritório Regionai dc lnstitutito Nai''!i'era C'o Tocantins - Naturatins' localizado na Rua

constancio Gomes, 1193, setcr r,eroporto, nesta cioade de pedro Afonso, Estado do

Tocantins, as 15h30mm, o SenhoÍ José Antonio Carmo Wanderlei' Brasileiro' Casado'

Produtor Rural, portador do CF I': 295'1'G"] '?L7''12 e '1G': 462'263 SSP - TO' residente

edomiciliadonaAvenida-rocantins,773,sêtoÍPedraBranca'municípiodeBom
Jesus do Tocantins. Que a convite do S'rpervisor Regional Mauricio Machado Barros'

visando subsidiar resposta à contradiiã n. 0312016, Ígf erente. ao processo 27osl2ot5'

F, tendo como autuado a Empresa Ramata Empreefldimentos e Participações S'A' E

ao ser questionado sobre os fatos ccorridos BTCLAROU: Que estava em sua residência'

nodia06/08/2015porVoltadasi3hcra:aoavistarindíciosdefocodeincêndiono
rumociesuafazenda,sedeslocouatésuapropriedaderúiai'fazendaBomAcordo'que
amesmafazdivisacomáreacultivacacomcana-de-açúcarpelaBunge.Quenestadata

ao chegar a sua proprieciade percebeu que o fogo estava próximo' que' mesmo com

ajuda de vizinhos não conseguiu evitêr que o fogo lhe causasse danos' Que somente

após a chegada de equipamerltos comt) caminhão pipa do Lagoa e o trator com

tranque do seu vizinho João Português, r:r:n:eguiram conter o fogo já dentro de sua

prcpriedade, que buscou aiuda conr encarregado da empresa Ramata

EmpreendimentoseParticipaçõesS.A,conhec.idopopuiarmentecomo"Chiquinho"
que estava no local naquele mosrente, rnas, não foi atendido, perdendo toda sua

pastagem, tendo o mesmo que alugar p3stos ao custo de RS 30,00 por unidade de

animal em pastos alugados, rotalizando R5 3.000,00 rrrensal de custo. Que, a empresa

no dia seguinte já estava com seir Inaquináric reaiizando a colheita, que o fato ocorreu

pela segunda vez consecutiva, o que o levou a registf,ar Boletim de ocorrência junto a

Delegacia de policia Civil de Pedro Afonso. QuestionàCo sobre a origem do fogo, Jose,

afirma ter sido praticado pcr colaboradores oa próoria empresa utilizando contra fogo,

que no mornento ventava muit<r.;-rrcpaga'rdo ie forrna rápicia'

Nada mais tendo a declarar, íirrna e as§ino. ã presente declaração em duas via de igual

teor.

Pedro Afonso -TO, aos 15 dias de do :'nês de feúe:eiro cie 2016.

NATURAÍINS

TO

.fut. /t,(bnra lauzo
/ losé Â,itonío úai'mr: ÚJerrclerlei

Daciaranle

/*tz

GOVERNO DO
6ÍADO OO TOCANÚNS

www.to.gov br
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TERMO DEC LARATORIO

Aosquinzediasdomêsdefevereirodecloisnriledrlzesseis'compareceunasededo
EscritórioRegionalclolnstitutitoNatt'lreza'loTocantins-Naturatins'localizadonaRua

Constancio Gomes, 1193, setor Aeropcrto, nesta cidade de Pedro Afonso' Estado do

Tocantins, as L5h30mm, o Senhor Erimar Correa de Otiveira' brasileiro' casado'

Agricultor, portador do CPF': 52? '625'476'?4 e RG': 1216030 SSP - TO' residente e

domiciliadonaAvenidaEspíritosanto,número1211'bairÍoSantoAÍonso/TO'

Que a convite do Supervisor Regional hlauricio Machado Barros' visando subsidiar

resposta à contradita n." 05/2076, referante ao processo 27OS|2Oí5'F ' tendo como

autuado a Empresa Ramata EmpÍeendimentos e Participações S'A' Que' ao ser

questionado sobre os fatos ocorriCos DECLABOU' Que na tarde do dia 17/08/2015'

iniciou um incêndio vindo da Fazenda Bom Jardim' área vizínha à sua propriedade

(Fazenda Bom retiro), incêndio esse que ':luelmou aproximadamente 4OO hectares de

palhada de milhc da iavcura e aproxiinadarnente 70 hectares da Reserva Legal; Que'

no momento do incêndio o declarante encontra\râ-se na Íazenda e logo foi informado

pela pessoa de JANIO DIAS DA slLVA' operador da colheitadeira ': :":1 11":'::::
Ramata Empreendimentos e particípações s.A., que o incêndio iniciou-se na area

onde o mesmo estava tra6alhando na colheita' e na 'ocasião o tratorista "Guilherme"

que estava condu'indo o t"to' que acompanha a colheitadeira' confirmou que o

incêndio se iriciou *t torntii'Uei" em que lenio trabalhava; Que' na oc'asião havia

três funcionário' au "p'"" R.RES e ".1:-T:':l1i:IT:,1".:"..,1,:i:;;
também vários caminhões pipa' rnas os ínesÍnc: n3o pu

pois segundo o' rnoto'l"ui' o' mesÍios só pocierianr entrar eÍn ação para apagar o

incêndio com a ãutorizaÇão de seus srtpei'iores; E que somente após toda a palhada e

vegetação de sua íazenda serern queimadas é que o chefe dos motoristas dos

caminhões pipa vieram 'O*tt"r. '" 
üt't rntao diarrtÊ dos fatos o Sr' Edmar registrou

Boletim de Ocorrência i"t" t 
'"ft*tt'a 

de Pollcia Crvil de Pedro Afonso sob o número

33514 Êl7ol5 '

Nada mais tendo a deciarar' lirmo e assinD a presente declaração em duas via de igual

d.ias de5
teor.

acl

iíâ

más de fevereiro de 2016'

é':%
\ 'i:. )\<:j7

Ped:e Afcr:sc - TO'
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SECRETARIA DA SEGURÂNçA PUBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO TOCANTINS

11a Delenacia Regional de Policia Civil

Boletim de ocorência no 31316 E I ZOL' Regisúado em 07 lOAl2OlS às 09:41 horas

Dados GeÍa is

;.rtorÉ Dêscoohecida sem descrbão

lôse AÍ*orio Carmo Wariderlêy

Antonio wandedêy
Euvrdra Carmo Wanderley

Masculino j L:' l. .Casàdo D Í iJÂSa à/|GU1959 [DADÊ: 55 anos

i :.. -; Bom .lesrJs dJ Tocar*ins - Li: TO ' PRCFISSÃO: lâvradoi{a) '

. 462263 .;r.rc;la Expr sEsp / policia civiuro
:i9.!07.911-72

Âr Íocànúns. 781 'tAitt§C: pedra branca

gom I Tocrnüns/To
' 63 A447-6660

didas lníituto de tdenti ficãção: t€o
Re q,.t

Nâ

Comunicante

rsrcôes exPe
c Instltuto de ariminalist icâr Não

:o,e antonio C"rmo WanderleY

ér^à
/ãp úi
[ çr. Iw

- 6i a/'2015 tr,(Âi;-J: Periodo da Íarde
::i Fàzenda 8om Acorúo, s/n, Bom I Tocastins / ÍO

Zona Ruíal é

I Del€gacia de Polícia Ciúl de Born Jesus do Tocantins

ffi r[-ImA _ -

IÊI
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SECRETARIA DA SEGURÂilçA PUBLICA
POIÍCIA CIVIL DO ESTADO DO TOCANTINS

11a Delegacia Regional de Polícia Civil

Soletim de ocorrência no 33514 E | 2Ol5 Rêgistrado em l8loal2015 às 08:o7 horas

À uto'rra Desconhecida sem descriçao

../ITIM A

Edmâr CortÉa d€ Oliveira
Helio Rosà CoÍrea

: Delourdês Marçal dê Olivêira CorÍea

Masculino . ai :-:,.1: Casado - DT NASa 16/05/1965 iDÂDE

.., - i patos de Minas u; MG - Fi .;i:St(1 àgri,orlqA)
1ri-. 1216{t3o ari:,'.J ã {P SESP/Polícà Civil,'TO

- 527.629.476-y
Av. EspiÉto Sênto . 1211 (!lop: Sãnto Afonso

. . Pedrc Àfonso/Ío
63 9982-9345
- : . : , : : ' 

' I I '.l] E l- 1. , , ; I . Sim

50 ancs

,1,-. dâ lalourâ, aproxrnladamente 70 hectates dà resetva l€gal; Que, no momento do rncêndiolo tcllciaüÉ r; r:- ir l

-i:,-.a e l.,-oc io, intJrrr,êcc pela pessoa de IANIO DIAS DA SILVA. Operador da Colhede,ra de Cana da en]riesd :{.i.r..:
ri:. .:l o ,rirc;u-se dô Coiheira em qúe ele estava trabalhando, e na ocasião o tÍatoásta GJILfiERME qLre estavã Cor.6úl 'fj - :

rre ?contparha a .olhederra, conflrmou que o rncêndio se iniciou da cothed€i(a em que IANIO trabalha','a; Qu: :ra oca;'a' r' '

..-.".rios da empresa Rodes e Lrm Ca fungue, no local e t|aüa tamLÉm vários caminhões pipà ílo iocat, mãs as lli:i'.:
',...ii anr tenlar apaçtar o fogo. u", qr" ,"grnáo os rnotorlsfas, infoÍmarêm que só podeÍiarn entrar pata tentar apaoai '

: ,, a,rÜt.,zacão dá se,,s super,o,es; Que,ionente após toda a pàltiada e veg€tãÉô de sua fazenda qwtmada é clue I srç:r'r

r-: s',as l!s ca-'I1r1''tões ptpas vero aparecer no locai

ilistorico

R equisiç ões expedidas
lÍrstituto d€ a'r mrnalística : Sim-

Edmar de Ofiveira

à

)

93!los Gerais 
-

: :. - i-,Â illRREtiaiÁ Provocar incôndio em mata ou floresta ri"i: .- 17 !8l20l5 *-iG il:l: Peáodo da Tãrde f
. . Fazenda Bom Retiro, s/n, Bom J Tocãnür§ / ÍO I

, .'Ti,l'nTl,. de poricia civir de Bom f esus do Tocantins I

r

i:.. ' - Não
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TURISMO E MEIO AMBIENII

Naturatins multa empresa em quase RS 2,5 milhôes por incêndio
13/09/2015 14i20 lÀtuàlarad0 em: 't5109/20'tS 't4h57

0ivulgaçào Vários Íoros de incêndios Íoram conÍirmados em uma área per

empresa Ramata Empreendimentos e Parti(ipaçoes 5.4, na re(
do município de Pedro AÍonso. FiÍôís d0 lnstituto Natureza dc
(NatuÍatin, detectaram os Íocos iniciais no último dia 6 de ag

labaredas seguem em diversos pontos da propriedade.

Além da fiscalizaçào rotineira, a equipe do Naturatins atendeu
pedido do Ministério Público tstadual para agir na área da em
Após análhes Íoi coníado que o Íogo iniciou no canavial devi,
da palha da cana-de-açúcar com a esteira da colheitadeira.

Apesar das açôes de combate ao Íogo realüado pela empresa
nã0 loi contÍolada e o incêndio se alaírou queimando aproxin

67 hectares. 0 Naturatins (onstatou que o fogo atingiu atnda r

propriedades rurais.

TTNIÂNDO VENOIR rl,10VlMt POR TTMPO INDTTERMINÂOO

PAGINA INITIAT TURISMO t MIIO AMEIENTI NOTÍOA

Dois sào presos acusados

de Íurto em Íazenda de

Bom Jesus

Dionekon Nunes,

pré-candidato a preÍeito

em Pedro AÍonso, também

é recebido por Marcelo

Miranda

0 Naturatins autuou a empresa em RS 2.4ó2,000,000. As equi
rontinuam nas açôes de tombate e Íiscalização ao Íogo, pois c

seco e a baixa umidade do ar sã0 pÍopÍcios paÍa a Dropagação
queimadas.

Queimas controladas

Para evitar o Íogo desordenado e incêndios, durante o período de junho a 1o de outubÍo, as aulorizaçoes para queimas cgnl
estão suspensas. 0s produtores e empreendimentos que realizarem sem autorDa(ão do órgão ambiental podem soÍrer adve
até mesmo uma multa, ralculada a partir da extensão da supeíície queimada. (Dá Ascom úatu,atrns) 

' -

[eia sobre: Naturatins, Pedro AÍonso, Ramata Impreendimentos, cana-de-acúcar

VEJA IAMBÉM

0bra irregular em área

verde de Pedro AÍonso é
interditada

PEt0Itl.tr0Nt

Após novo caso, PIV

para golpe do Íalso

sequestro na regiâi
Pedro Afonso

Íi.Í
\,)
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JD Matos e Fred Alves

Nesta ápocâ do ano aumenta o risco de incêndios ambienlais, tanlo na cídadê como na zona rural, sobretudo
pelo calor excessivo. que dêixa a vegêtâção seca. A umidade do ar também fica mais baixa. o qr.ie favorece a
propagaÇãÔ do íogo- Em nossa região nos últimcs dias Íoram registrados vários focos dê incêndios.

o lnstiluto Nacional de Pesquisas Espaciaís (INPE), que fâz o monitoramento de queimadas e rncêndios
florestais. indíca que do Último dia 'ío de agosto até êstâ segunda{e ira, 24, já haviam sido Íegistrados 1g0
focos de calor em Pedro Afonso, 132 em Bom Jesus do Toãantins e 39 em Tupírama.

o pecuarista Jo§é AntônÍo wanderlei, dono de uma propriedade no munícípio de Bom Jesus do Tocantins. é
uma das vítimas dos incêndios na região. Não é a primeira vez que a propriedade é atingida. em 20i3 o
incêndio queímou parte do pasto e da cerca. Agora. no mais recente. que ocorreu no último dia 6 de agosto.
voltou a quejmar oito alqueíres de pastos e 10 quilômetros de cerca. Segundo ele, o fogo veio de um cana,rial.
vizinho à sua fazenda, que produz cana de açúcar para a usina dâ Bunge, em pedro Afonso.

o produtor ainda não avaliou o total do prêiuizo, entretanto devido às queimâdas teve que paÍar com a
produção de leite, principa, fontê de sua renda. poís sem pasto ê dependendo de ração, a produção caiu e o
custo âumentou. Wandêrlei eslá tomando as providências legais para tentar consêguir ôobiir. pelo menos.
parte do prejuízo.
Cresce número de doenças respiralórias

A fumaça provocada pelas queimadas contribui pãra o aumento signíficativo no númçro de atendimenios a
pacienlê§ com doençâs respiratórias. Dentre os principais §anlomas estão a tosse seca, cânsaÇo, ardor nos
oihos, nariz e gârgântã. e ainda falta cle ar e resp;râção oÍêgante. As maiores vítiÍnas são crÍanças e idosos.

Àos 66 anos. o pai da servidora pública Margarelh Mariano foi iôternado recentêmente no Hospital Rêgional
de Pedro Afonso (HRPA), após uma crise de bronqurte asmálica. 'Nesta época com o excesso de furnaça ele
sempre piorâ", cornentou a pedroafonsina.

O medlco Carlos lt'lagno Sales atende no HRPA e na Unidade Básica de Saúde pedro Zanina. em pedro
AfOnSO. SegundO êle. nêSte môS nota um aumento sionificãÍiv., daq dnonn:c .ôê^;.ãrá.:^s 3Àr^êr^ Á^^-- -,-

xl1ln15 Jo'nal centro Norte Ndicias - Pedro Aforso - T@rtirs lncêídio§: prejuízc e aumeíto de doenças

PÁGINÂ INICíAL CIDADES NoTICIA

CIDADE§

lncêndios: prejuízos ê aumento de doenças
29/08i2015 16h37 | Atratizâdô êft: OSi 09/20 r 5 1,rh26 Í V W 6
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virais respiratórias se não tratadas precocemente poderão evoluir paÍa uma infecção secundária causada por

bactérias levando a pneumonia', explicou.

No HRPA a inÍormagão é que em agosto aumentou em cerca de 21oio as consultas médicas de pacientes
idosos com problemas respiratórios. principalmente com doenÇas como pneumonia, asma e bronquitê.

Vereadores vão acionâr o Ministério Público
Na manhã desla segunda-Íeira, 24 de agosto, os vereadores de Pedro AÍonso também falaram a Íespeito das

constantes queimadas, bem como seus pÍejuízos ao meio ambaente e à saúde humana.

O vereador Rodrigo Lustosa (PSD), que já trabalhou na usina da Bunge, afirmou que a empresa costuma
colocar fogo não canaviais para íacililar a colheita- "Trabalhei lá e vi que queimam para colher. Todo
trabalhador dâ Bunge sabê quê se coloca fogo para colher. Por que quando a cânâ está pequena não pega

íogo, só grandê?', questionou.

Na ocasião, Sirleide do Movimento (PMDB) solicitou que seja ênviado um oíício ao Ministério Público

Estadual, assinado por todos os parlamenlaÍes. pedindo a abertura de investigaÉo criminal para apurar a

ocorrência de queimadas sem controle êm Pedro Afonso.

Bunge nega que Íaça queimadas em canaviais
A Bunge enviou uma nota para o CNN aíirmando que não realiza quêimadas controladas para a colheita da

cana-de-aÇúcar na usina de Pedro Afonso. De acordo com o documento'ao contrário, â usina realiza colheita

100% mecanizada, e necessita que a cana esteja crua para manter a rentabilidade e o ptocessamento

industrial adequado'.

A empresã ainda explica que a cana ao ser queimada, perde qualidade e precisa seÍ processâda em até duãs

horas para que não ocorrâ perda de produtividadê e prêjuízos à operação. "Além disso, a empresa não tem

nenhum interesse em pre.iudicar o meio ambientê e a comunidadê- Portanto, utiliza toda a tecnologia

disponível e moderno§ equipamentos para colheita e pÍocessamento da cana-de-açúcar", esclarece ainda a

empresa.

AindasegundoaBunge.assimcomoosproprietáriosdeáreasVizinhasaoscanaviais,aempresa
desconheceaorigemdosincêndiosciícunstanciaisquevemocorrendonaregiãoeestáregistrândoBoletim
de Ocorrência para que ãs causas do fogo sejam apuÍadas pela Polícia Civil'

A empresa conclur a nota inÍormando que possui caminhões-pipa e uma brigada de incêndio especializada e

treinada para combateÍ os focos de incêndlo "A usina possui um Plano de Émergência e açõês de

cclntingênciâ e prevenção, q;;;;i;;r desde o monitorrÃ"nú o" cânaviais. por câmeras' aÇÔes educativas

iunto a escolas e comunidaoel Jie-à preparação e limpeza de aceiros para evitar o surgimênto ê a

;;;;;;ã; àà possí'eis focos de incêndio ' rinalizou

Como denunciar
osupervisordoEscritorioRegionaldolnstilutoNaturezadoTocantins(Nâturatins)dePedrÔAfonso,Mauricio
Barros. informou ou" " o"t"ol''-ooi-"*i')"' o"n'n"i':,.:T.t:f,t',í,r::.offii1ilff.lff':iffi:ijü!:I
[,àiã^" ouoo 631 155. ou via internet, ou pelo site ot 1'ot^:;Sil";âáàr"", o, na sede do destacamento

xjail;;;;-;t na sede do Nâturatins' localizada na Rua c

da companhia lndependente :$ff;ã ürt* áoàouiatiu e Ambiental (cipra)'

Barros expricou que as pessoas;:T:;;ilJ"rr,.:"",:,:Tff,,.ff"{§,[;"Til-:"'r"j#§#ir#:i":%t:il'
de R$ 1 mil por hectares -'^irlfi;;;rtiio ar da t-ei oe

como crlme ambiental de aco

;il;;;; dois a quatro anos' mais multa

áu*oàw
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lncêndios: pÍejuízos e aumento de doenças
29108/2015 16h371 Aluôlizado em: 05/09/2015 't4h26

JD Matos e fred Alves

NeÍa época do ano aumenta o rixo de incêndios ambientais, tanto na cidade como nd zona rural, sobretudo pelo calor excr

deixa a vegetação seca. A umidade do ar também Íica mais baixa, o que Íavorece a propagação do Íogo. tm nossa Íegiào nr

dias Íoram registrados vários focos de incêndios.

0 lníitut0 Nacional de Pesquisas [spariais (lNP[), que Íaz o monitoÍamento de queimadas e incêndios Íloreíais, indica que

dia 10 de agosto até eía segunda-feira,24, já haviam sido registrados 190 Íocos de calor em Pedro AÍonso, 132 em BomJ

Tocantins e 39 em Tupirama.

0 pecuarista José Antônio Wanderlei, dono de uma propriedade no municÍpio de Bom ,|esus do Tocantins, é uma das vÍtimas

incêndios na região. Nà0 é a primeira vez que a propriedade é atingida, em 2013 o incêndio queimou parte do paÍo e da «

Agora, no mais re(enle, que oconeu no último dia 6 de agosto, voltou a queimar oito alqueíres de pastos e I0 quilômetros

Segundo ele, o Íogo veio de um canavial, vizinho à sua Íazenda, que produz cana de açúcar para a usina da 8unge, em Pedr

0 produtor ainda nã0 avaliou o total do preiuízo, entÍetanto devido às queimadas teve que paÍat (om a produçao de leite, p

fonte de sua renda, pois sem pasto e dependendo de raçã0, a pÍodução (aiu e 0 custo aümentou. Wanderlei está tomando i
providências legais 0aÍa tenlat conseguir cobrir, pelo menos, paÍte d0 pteiuízo.

[resce número de doenças respiratórias

A Íumaça provocada pelas queimadas contribui para o aumento signiÍicativo no nÚmero de atendimentos a pacientes com d

r,ipirt,itilt. O.t ft, os principais sintomas eslã0 a tosse 5eca, cansaç0, ardor nos olhos, nariz e garganta, e ainda falta de a

resDira(ão 0Íegante. As mai0Íes vítimas são crianças e idosos

Aos 6ó anos, o pai da servidora pública Margareth Mariano Íoi internado recentemente no Hospital Regional de Pedro AÍons

upáiuriiiil O, Uronquite asmátira. "Nesia época (0m 0 excesso de Íumaça ele sempre piora", comentou a DedroaÍonsin

0 médico (arlos Magno Sales atende no HRPA e na Unidarle Básica de SaÚde Pedro Zanina' em Pedro AÍonso'Segundo ele' t

noiu u* uu*rto iúnilcativo Oas ooàniaiie»iratorias. "Nesta ép0ia d0 ano devtdo ao excesso de queimadas n0s (amp0:

TIDADES

é'rh
\dL/
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Polícia iivil

Leia sobre, Bunge, Pedro AÍonso' Ío9o

umidade do ôÍ, doençôs autoimunes como asma, Íaringite e br0nquite, mais comuns em crianças e idosos' exaterbam neíe

tssas inÍe(oes virais respiratórias se ãi, tiíiuããi pióir,,r,nt, poOórao evoluir para uma inÍecção secundária causada por

levando a pneumonia", explicou.

No |]RPA a inÍormação é que em agoío aumentou em cerca de 200/o as consultas médicas de pactentes idosos com problen

iàipliàio*, principalmente com ãoenças tomo pneumonia, asma e bronquite'

Vereadores vôo acionar o Miniíério PÚblico

ü; ;iliilri; i,g;nàult,ir, 24 d;;õstq os vereadores de Pedro Aíonso também Íalaram a respeito das constantes qu

bem como seus preiuízos ao meio ambiente e à saÚde humana'

0 vereador Rodrigo tustosa (PSD), que já trabalhou na usina da Bunge, aÍirmou que ô emptesa (0stuma (olocat Íoqo nào ca

il;'Ír,,tiil;;]h,iii. rraiart'ã, ii,'ri qiã qúi'itt* para cotner. Iodo trabalhador da Bunse sabe que se toloca Íoso par

'Pãiqü qúinoo , cana eÍá pequena nã0 pega Íogo, só grande?"' question0u'

Na ocasiã0, Sirleide do Movimento (PMDB) solititou que seja enviado um oÍício ao Ministério PÚblico htadual' assinado Dor

i:i'ü'iãriáái, iãàiil;;ilttr;; à, rütiúuçao criminaipara apurar a ocorrêntia de queimadas sem (ontrole em Pedt0

Bunqe nega que Íaça queimadas em canaviah

ffirs;;ilffi;;;i;D;ra, ftl'i;ffi;ú que não realira queimadas controladas pôra a (0lheita da cana-de-açÚcar t

pedro AÍonso. De acordo com o o*u*,nio';ããidntraiô, ausina ieaiza (olheitô l00oib mecanizada' e necessila que a can'

ã; ;;;ffit,, ;;;ntabilidade e o pÍotessament, industrial adequado"'

Aempresaôindôexpli(aqueatanaaosetqueimada,perdequalidadeeorecisaserptocesadaematéduashorasparaque
ororra perda de produtividade, p,riuiái a'op,oção. "Além diso, a emoÍesa nã0 tem nenhum inleresse em prejudicar o n

ambiente e a comunidade. 
pottuntol'uiiiiiu t,louil;;üi;6'õ'ível e modernos equipamentos para tolheita e Drocessa

cana-de-açÚcar", esclarece ainda a empÍesa'

AindasequndoaBunge,asimcomoosproprietáriosdeáreasvrzinhasaoscanaviais,aempresadesconheceaorigemdosit
cir(unstan(iais que vem ocorrendo iJàt,i"g, àuJiüsiiinoo Boretim de gcorrgncia pôÍa que as causas do Íoso seiam apt

691792-incenr

Aempresa(on(lUianotaintormandoquepossuicaminhÔes.pipaeumabrigadadeincêndioespecializadaetreinadaDarac
os Íoros de incêndio. "A usrna p**i'l* piunó ot rmergência t uç0es ot iõniingtncla e pÍeven(ào' qu€'envolvem desde o

monit0tament, de (anaviais por came"Jji'üil;;;;iii;;l';ini tttruie io'unidade' até a preparação e limpeza de at

evil;;;;;sffii"e a propa9ôç40 de possÍveis Íocos de incêndio"' Íinalizou'

tomo denuntiar

0 suoervisor do tsoitorio Regional d0 lníitut0 NatuÍeza do To(antins (Ntturatin$ de Pedro Afonso' Maurício Banos' inÍotm

oessoas Dodem fazer denúnitas em Íueüü;;'iffi;;;ipor meio oo stoui|ltt tórtrone 0800 631 155' ou via intetnet' ou

fi i,i,'- Niin,liãq i*y r,111,.'iiil"l,d,3jli,,*;U}ollt;:it[f m 

'*{iliJl'J,'.ll',';'',Xfftt,illl'""'
Gomes, ou na sede do deslacamenlt

fi 
'flf; 

fl fllfl is]fi#r*rü;'f t',.;*Hqi,,,#ff 
:',i'ffi 

Hil[*:inliffi ilu:r:rTJ:lll 
[f :
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POLíTICA

vereadores debatem problemas causados pela queima de

cana
1710612014 '11h32 | Atualizádo em: 02/07120',4 18h3'1

.-|jli?rii í1L,rrr'()

os prováveis danos ambiêntais e à saúdê humana que seriam causados pela Íumaça produzida pela queims

de lavouras de cana-de-açúcar da usina pedro Aíonso Açúcar e BioeneÍgia - Bunge, com o intuito cie Íacilitar

a colheita. dominaram os oeoates na sessão da terga-feirã, 10 de iunho, na câmara Municipal de PedÍo

Afonso.

A vereadora sirleide do Movimento (pMDB) disse ter sido procurada por rnoradores do setor Aeroporto ll que

reclamaramestaí§ofÍendocomosefeilosdafumaça'oproblematambémpre.|udicariamoÍâdoresdoSelor
Portelinha'Preocupada,teriaprocuraaorep!,esentantesdâusinaemPêdÍoAfonso,quandofoiinformadaque
a queimada era controlada, #;;;ú amblental e sêÍia Íeita para contêr doenças na lavÔura como a

ocorrência de fungos'

A parlâmentar aÍirmou que mesmo sendo lêgalizâda, deve haver prêocupação com as.queimadas' pois

realizou pesquisas e constator-lue são inúrãeros os.impactos Oue elas causam náo só ao meio ambiente

como também a saúde das pÃ]or..:n q*ima produz vários gases como o gás caÍbônico' monÔxido de

caÍbono, metano, além oa potuiçao do ar. Também causaa-ch"uva ácida que pode contaminar as naScentes

d água, rios e as florestas", ax-piicou SirteiOe Ela lembrou q'ã ' i'*'ç" tambem causa doenÇas respiratórias

edocoração,alémdeirritaçiã';;;"1;;""tolhos"Estou;alanoo"á,-nocidadã'filhadePedroAfonsoque
cresceu na roça. Fico r'"otui""oã:;;;;;*"tt que estão expostas a esse problema"' disse'

Rodrigo: Prefiro sair da emprêsa' mas não vou concordar com algo errado"

Apesar de seÍ funcionário oa uir-"rp*"u terceirizada qu" p*r," se-rviqos à usina' o vereador Rodrigo

Lu§tosa (psD) tãmbém tu""u 
"ríticau 

a queimada da cana e ão, proot"*u" acaÍrêtados por essa pÍática'

,ptantam cana denrais 
" 

,ã" dil;;;; i" 
""rnu, 

de forma trãd;,""'tJ tá* oueimar' os bicho§ íaninraisl eslãc

todos 
,doido§. correndo o"r, ,i-,0ã":, JÀse. o parlarnen*tl"*oà. íez um âlerta: 'todas âs cidades que

tinha usinas acabaram" "Pretirã "ãi'i' 
á*p*-J mas não 'ol "ãrllotout "om 

algo errado"' completou

Rodrigo.

o oresidente da casa de Leis, coelho (DEt\li)disse teí sidoiíúormado que usina colhe em media'

diariamenre, de 10 a 11 ,o".'"J'T',""0i,"*1"..,",u i.,t'''riui:l::i,,1i;:ãi§J:r:"J"x'ia1'u,,.o n".

funcionáriosdaus'natemquecumprirmetas"l'?iT-tili:-::,:: ^^'"'''^^"^'^^rhÔr'áqirraorto

,fr
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Já a vêreadorâ Lili Benício (PSD) afirmou desconhecer o compromisso ambiental e social da empresa com
Pedro Afonso, bem como as âções realizadas pela Bungê para minímizar os impactos gerados ao municipio
com a instalaÇão da usina no municipío.

'Só se preocupam com eles, não com o município. A comunidade não pode sofrer com os impactos'. foi o
que disse o petista Mirleyson Soares.

Para o líder de governo no legislaiivo, Sipriano (PMDB;, "a ctdade está âcima da usina e dos rnteresses
econômicos". Ele propÔs que uma comissão sêja formada para conversar com o Ministério púbiico Estadual
(MPE) e saber até que ponto vai a legalidade da queinlada. ''Nosso meio ambiente está acabando, não
podemos permitir isso', concluiu.

Compromisso social
Ao final. Sirleide do Movimento fez um aparte para lembrar que a Bunge, através de seu braÇo social a
Fundação Bunge, já realízou investimentos dê mais de Rs s milhÕes na região de pedro Aíonso. A
pariamentar cilou a Íormação continuada de proíessores, a reforma e enlrega de biblioteca, a elaboração de
planos diretores, doação de área para construção do ateÍro sanitário em Pedro AÍonso e a criaÇão do
Consórcio lntermunicipal Delta do Tocantins. Mas ela fez quêstáo dê salientar quê se posiciona contra a
queima da cana-de-açúcar, apesar de a empresa afirmar ler licenciamento âmbientâl pâra a prátjca.

Usina: queimada é autorizada e fêita eventualmente
A Usina Pedro AÍonso enviou nota de esclarecimento. onde diz que eventualmente, realiza a queima da cana
bisada (que nào foi colhida na safra anterior) apenas com o objetivo de controlar a sanidade da plantâ,
evitando pragas e proliÍeraÇão de bactérias no canavial. "Essa atividâde é feíta de forma controlada. em área€
muito especíÍicas e a empresa náo realiza a queima sem solicitar autorizaÉo aos órgãos competentes",
assegura o empreendimento.

Ainda conformê a nola, a queimada controlada é da cana é realizada em canaviais localizados há mais de
oito quilÔmêtros de distância das áreas urbanas e não atinge regiões habitadas-

Confira a íntegra da nota abaixo.
POSICIONAMENTO
A Usina Pedro Aíonso esclarece quê, eventualmente, realiza a queima da cana bisada (quê náo foi colhida na

safra anterior) apenas com o objetivo de controlar a sanidade da planta, evitando pragãs e proliÍeração de

bactérias no canâviã|. Essa atividade é íeita de forma controlada, em áreas muito especííicas e a empresa
não realiza a queima sem solicitar autorização aos órgãos competentes.

A queima controlada da cana é realizada em canaviais localizados há mais de oito quilômetros de distância

das áreas urbanas e não atinge rêgiões habitadâs. A empresa reforçâ ainda que essa não é uma prática

frequente na u§ina, pois apesar de necêssária paÍa evilar a proliferação de pragâs, e prêjudicial ao processo

industrial.
A Usina Pedro Afonso entende que toda quêimada deve sêr excepcional e controlada para evitâr êventuais

transtornos para a comunidade entorno.
Tanto assim. que mantém uma Brigada de lncêndio preparada e treinada que. inclusive, iá atuou paÍa

controlar e debelar focos de incêndio na cidade e em áreas ruÍais da região.

Atenciosamente.
Assessoria de imprensa da Usina Pedro AÍonso
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Em sessão com 5 vereadores, Sirleide cobra providências contra
queímadas
21/10/201 5 12h00 | Atualizado em, 2!/10/2015 16h07

Quatro vereadoÍer í

tred Alves

A oconência coníante de queimadas e suas consequêntias foi o principal assu0l0 aboÍdad0 na sessão da (âmara de Pedro,

realizada na manhã desta quarta-Íeira, 21 de outubro.

Apenas cinco vereadores paÍliciparam da sessão: Lili Benído (PSD), Sirleide do Movimento (PMDB), Sipriano (PMDB), Mirley:

(PT) e Toinho (PIB). lrene do Sindicato (P0T) justiÍicou a ausência inÍormando ter id0 à zona rural. Já Rodrigo Lustosa (P5D),

havia comparecido à sessao anterioÍ, disse que estava em Goiânia (60) tratando de problemas de saúde.0s vereadores (oe

Salim Eurar não juÍiÍicaram as ausências.

0 asunto Íoi rolorado em discusão pela vereadora 5irleide do Moviment0, dutante 0 pequeno expediente

A parlamentar cobrou providências dos órgã0s ambientais, do Miniíério Público ktadual e da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Iconomico, Turismo e Meio Ambrente; alertou para os problemas de saúde causados pelo excesso de Íum;

também deíacou que a (omunidade deve fazer sua parte, (0m0 por exemplo, não queimando o chamado "munturo" (lixo r

"Nesla semana a cidade ficou roberta de Íumaça. Quem tinha a exper

viver 60 anos, vai viver 20% a menos. [rianças vào adoecer. [Íamos

Íumaça dia e noite, sem perceber. A comunidade como um lodo lem r

educar e parar de colocar Íogo no quintal", afirmou.

Após a presidente da [asa de leis, Lili BenÍcio, inÍormar ter comunica«

providências ao Ministério Público do Estado, Sirleide do Movimento c

preciso o promotor responsável pela área ambiental, RaÍael Pinto Alat

providências para segundo ela, "Íazer jus ao salário".

Para a Deemedebisla Íaltam a(oes educativas e mais Íiscalização d0s

t
-..P;ír- 
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responsáveis. Ela ainda guestíonou a atuaçAo da SecÍe taria MuniciDal
Desenvolvimento tconômico, Turismo e Meio Ambiente. "0 que a secrfeito em relaçâo ao meio amblente? Tem deixado a desejar. Precisa most ÍaÍ servl(o, não existe tÍabalho edu(ativo I precisc0n5it entizar", comentou. Para ela, eÍá Íaltando a pró0ria (omunidade denun(iaÍ

leia sobre: (ãmara Municipal de pedro AÍonso, Quelmadas, RaÍael pinto Alamy, Sirleide d0 Movimento

0 Comentários

! Reconrmend

\/EJA IAMBÉM

centronortenoticias.§om. br

@ Compartilhar

Comece a discussão

a
Ordenar por Mais

TTNTÂN 00 vrNDi[

Dois sào presos acusados
de Íurto em fazenda de
Bom Jesus

Seja o primeiro a comenter

POR IT/üPO
MO!1MEN]

Dionelson Nunes,
pre-candidato a preÍeilo

em PedÍo AÍonso, lambem
e recebido Dor Marcelo
Miranda

0bra irregular em área
verde de Pedro AÍonso é
inlerditada

O IEIETONI

Após novo caso, pÍv

paÍa qolpe do Íaíso

sequestro na regiâ(
Pedro AÍonso

0ois requerimentos aDÍovados
A sessâo desta segunda-Íeira ainda levet aprovaçã0, p0Í a(lamaçã0, de dors requerimentos de Sirleide do Movimento.0 prsolrota ao exe(utivo munkipat oue encamrnleo piojeN d;],;ã;;;âi, plano Direto Urbano já o outro pede tambem;munr(rpal' o envio do cronograma de serviços oar máqrinas quãhl.ri ,unut.rçao na zona rurar de pedro ÀÍonso.
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GOVTRNO DO
TsÍADO DO TOCANNNS
www.to.gov.bÍ

INSTITUTO NATUREZA
DO TOCANÍINS

wvrw.naturatins.to. gov.br

NATURATINS

PALMAS,30 DE JUNHO DE 2016

PROCESSO: 2704-2015-F

AUTO TNFRAÇÃO : 121 1 481 -201 5

TERMO DE :

AUTUADO: RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S.A

OOS FATOS

A Comissão de Julgamento de Auto de lnfração - CJAI, instituída pela Portariâ NATURATINS n'. 4412015, de 12

de fevereiro de 2015, publicada no DiáÍio oficiâl n". 4.320 de 19 de fevereiÍo de 2015, alterada pela Portaria

NATURATINS n .245tm15, de 03 de setembro de 2015, publicada no Diário oficial no.4.455 de 11 de sêtembro

de 2015, com base na dêscÍiÉo da infração administrativâ ambiental âpontadâ no referido Auto dê lnfÍação'

fundamenüada na legislação vigente, passa à análise do Auto de lnfÍação'

o auto de infração Íoi lavrado em 24 de agosto de 2015, em deconência da inÍraÉo ao disposto no art.4í da Lei

Federal No 9.605/98, art. 58 do Decreto Federal No 6.514/08, Lei Federal N' 12651112, e, conforme conduta ali

descrita: .fazer uso do fogo em 1.189,81 ha (mil cento oitenta e nove virgula oitenta e um hectares) de vêgetaçâo

agropastoril, sem autorização do órgão ambiental compelente''

Diante do Relatório de Fiscaliação no 584/2015, is. O2/í3 dos autos, foi aplicada como sanÉo à inftâtora multa

novalordeR$1.190.000,00(ummilhãocentoênoventamilreais).constanoreferidore|atório;inverbis:"Nodia

13 de agosto do conente ano por volta das í6:00 h. fomos acionados via telefone p€la Promotoria para que nos

deslocássemos a um foco de incêndio na Fazenda Sonora, municípiô de Bom Jesus do Tocântins, em árêa de

cultivodecanadeaçúcar...chegandonolocalalinosdeparamos@mumaêquipedecolaboradoresdâempresa

comveículopipapreparadoparacombaterofogo,porém'êstávaestacionadosêmrêalizarqualqueratividade

inarenlg ao combate ao incêndio. Quesüonamos os funcionários do que estavam fazendo ali, os mesmos

informaramquehaviaumaouÚaequipefàzêndoocombate.Sêguimosparaointeriordaqueimada,
coordenâdas....enosdêparamoscommaisumveículopipa,masestetambémnáoestavacombatêndoo

incêndio, perguntamos mais uma vez para os funcionários e eles informaram que eslavam esPerando ordens para

iniciarem o combate ao incêndio. seguimos pelo canâvial em chamas e nos deparamos com uma máquina Patrol

(niveladora), preparando as ruas (estradas) que separam as quadras dô plantação de cana (Íotos anexas) dando a

entendêrquêofogofoiprêmeditado,porqueamáquinaestavalÍabâlhandoquasenomêiodofogo.Seguimosa

tÍajetóriadofogo...ondeen@ntramosoutÍocaminhãopipa,masessecomoosoutrosestavaparadosemninguóm

SIGA . SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL

EtúlTloo EM: 3o/06/2oto Às t0:sg hrs
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no local para combater o incêndio. No dia do fato estivemos no local conhecido popularmênte como Canto das

Candsias ondê aparentemônte iniciou o fogo, pois, ventava senüdo leste oeste, en@ntrãmos produtores tentândo

evitar que o fogo chegasse em suas propriedades. segundo populares ês§e fato iá é Ôomum todo ano, que já náo

aguêntam mais conter fogo, vindo dos canaviais da êmpresa BUNGE, que poderíamos voltar no dia seguinte que

seu maquinário estaÍiam fazendo a colheita, fato êsse conÍirmado pela equipe ao retomar no dia seguinte ao locâ|.

Entramos no local da queimada, üma grande equipe da BUNGE (Ramata...), com diversas máquinas agrícolas

fazendo a crlheita da cana. O produtor Sr. José Antonio Carmo Wânderley, que foi um dos prejudic€dos com o

incêndio, inÍormou quê o fogo proveniente do canaüâ;, adenfou a sua propriedade, Fazendá Bom AcoÍdo, em

Bom Jesus do To, queimando 26 ha (vinte e sêis hectare§) de pasto. o fogo além de quêlmar a lavoura de cana,

adenlrou no cerÍado q'ueimando varias propriedades no entomo. A equipe rêal2ou levantamento com GPS

GaÍmim, toializândo í.189,81 hectares de lavoura de cana queimada e 863,68 hectares de ceÍrado queimado no

entomo das lavouras de cana. Diantê dos fatos evidenciados in loco, chegamos à conclusão que é de

rêsponsabilidade da emprôsa zelar pela manutenção de suas áreas dê lavoura...Diânte disso pmcedêmos a

autuação.... ".

conÍorme dispõê o aÍt.4'§2" do Decreto Federal 6.5í412008'as san@es aplicadas pelo agente autuante estarão

suieitas a conÍirmaÉo pela âutoridadê iulgadora, sendo assim, cabe o iulgamento da aplicação destes autos ao

üivo desta comissão julgadora'. Vejâmos:

DA TEGISLAÇÂO

LEI FEDERAL NO. 9.605/1998

DECRETO FEDERAL NO. 6.514/2008

Art. 58. Fazêr uso de fogo em áreas agropastóris sem autorização do ór9ão compêtênte ou em

dosacordo com a obtida:
Multa de R§ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fração'

LEI FEDERAL NO 1?65112012

42de13

Art. 38. É proibido o uso de fogo na vegetação, excetonas seguintes situações:

| - em locâis ou regióes cujas peculiaridâdes justiíquem o emprego.do fogo em práticas

agropastoris ou florestais, mediante prévia aprovação do órgáo estadual ambiental competente

dó Sisnama, para cada imóvel rural ou de forma regionãlizâda, que estabelecerá os critérios de

monitorâmento e controle:

SIGA . SISTEMA DE GESTÀO Ai'BIENTAL
EtÍTtDO Elú: 30/06/20{6 ÀS tO:58 hrs

&w\
302 NORTE LOTE O3ALAMEDA 01

CEP: 77006-336, Palmas - TO.
Fone: (ô3)32'18-2600
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Art.4l. Provocar incêndio em mata ou floresta:
Pena - reclusâo, de dois a quatÍo anos, e multa'
Parágrafo único- Se o crime é culposo, a pena é ds detençáo de sêis meses a um ano, e multa'
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§ 10 Na situação prevista no inciso l, o órgão estadual ambiental competente do Sisnama
exigirá que ob estudos demandados para o licenciamento da atividade rural contenham
planejamento específico sobre o empÍego do fogo e o controlê dos incêndios.

DO CONTRADITÓRIO

A autuada apresentou DeÍesa Administrativa. TEMPESTIVA

Ressalta-se que a autuada teve oporlunidade de se manifestar novamenle em alegações finais, conforme pauta

de julgamento publicada no site do I,IATURATINS em 07/06/2016.

A seguir, a Comissão tece considêrações sobre cada item apresentado na referida defesâ

CONSIDERAÇÓES DA CJAI

coNSIDERAÇÔES: vide fundamentação abaixo (ao final)

b) - Tratâ-se ds incêndio que se iniciou.nâ manhá do dia 6 dê agosto de 20í5, em propriedâde denominada

Fazenda Bom Jesus, posteriormente aüngindo a Fazenda Sonora. Conforme faz prova o Íegistro fotográfco anexo

(DOC.2), os diversos Íocos de incêndio tiveram origem em pontos isolados e distantes enlre si, o que demonstra

que o fogo foi detiberadamente ateado, criminosamente, por agenles dêsconhecidos. De acordo com relatos de

testemunhas presentes no local (DOC. 4), motoqueiros foram vistos pÍóximos ao foco de incêndio...lnclusive, em

certo ponto dâ Íazenda onde o incêndio iá havia sido controlâdo, um dos motoqueiros foi avistâdo retomando para

uma vez mais atear Íogo. lnfelizmente, nenhuma testêmunha foi capaz de idêntifcar os tesponsáveis por essa

açáo criminosa.

coNSloERAÇÕES: vide ÍundamenlaÉo abaixo (ao final)

c) - Com a constatâÉo do incidente, a brigada de incêndio da Recorrente foi imediatamente acionadâ e iniciou os

trabalhos de combate. Na operação, foram mobilizados I (oito) caminhÕes-pipa, 7 (sete) veículos leves, 1 (um)

caminhão baú oficina, 1 (um) Patrol e 26 (vinte e seis) colaboradores. Quando os agentes Íiscâlizadores chegaram

ao local, apenas no dia 13, sete dias apôs o início do fogo, o incêndio já estava contido, havendo apenas focos

302 NORTÉ LOTE 03 ALAMEOA 01

cEP: 7700&336, Palmas - ÍO.
Fone: (63) 3218-2ô00

a) - O incêndio que acâbou por geÍar a lavrâtura do auto de infração ora impugnado deconeu de atos de

vandalismo contra a propriedade da RecorÍente, configurando, poÍtanto, evidente ato de terceiro.

sIGA - sIsTÊI,A OE GESTÃO AMBIENTAL
EM|T|DO EM: 30/06/2016 ÀS 1o:58 hrs 7J'*,,
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vestigiais sob controle. Em razáo desse Íato, ...alguns dos times mobilizados para o combate ao fogo apenas

tomavam âs últimas ações para o controle deÍiniúvo do incêndio.

CONSIDERAÇÔES: vide fundamentaÉo abaixo (ao final).

d) - Afirma que a sucessão de inéndios oconidos causotr enormes prejuÍzos Íinanceiros à autuada (empresa).

Êxâtâmente por esses prejuízos, â colhêita de cana nas Fazendas Bom Jesus ê Sonora, é rêalizada de Íorma

mecânizada, o que significa dizer que a cana é colhida crua, sêm a necessidad9 de uso do Íogo como método

despalhador. Nêsse contexto, a Reconênte não possuía qualquer interesse em ateãr fogo nos seus canaviais.

Tratou-se, reitere-se, de ato criminoso, provavelmentê reflexo das mencionadas tensões com ex-colaboradores,

que acabou resultando em severGs prejuÍzos à autuada.

CONSIDERAÇÕES: vide fundamentação abaixo (ao final).

e) - Requer a nulidads do auto dê inÍÍação, t6ndo êm vista que não foi a responsável pelo dano causado.

Apresênta diveBos julgados cujo entendimento é pela nulidadê do auto dê infraÉo quando configurar uma

hipótese de Íorça maior, caso fortuilo ou Íâto de terceiro.

CONSIDERAÇÔES: vide fundamêntaçáo (ao Íinal).

0 - Cita diversos iulgados, os quais apontam a diferença entre íesponsabilidade civil e âdministrativâ, e saber:

.ClVlL, deve ssr objetiva, o poluidor é obrigado, indepsndentemente da axistência de culpa, a indenizar ou reparar

os danos causados ao meio ambiente e a terceiros. ADMINISTRATIVA, deve ser subjeüvà, ou seja, deve

obedecer à sistemáticâ da tgoria da culpabilidade, a conduta deve seÍ cometida pelo alegado transgrsssor- Com â

tsoria acima, a autuada requer a nulidade do auto de infração, tendo em vista due foi a responsável pelo dano

câusado.

CONSIDERAÇÕES: vide fundamentação (âo Ínal).

g) - Os Íiscâis ambientais não comprovaram a autoíia da suposta infração. Os fiscais responsabilizaram a empresa

baseando-se em meras especulaçóes de que essâ não teria cumprido devidamente com seu dever de cuidado

com a área.

SIGA. SISÍEMA OE GESTÁO AMBIENTAL

EMTflDO EM: 30/06/2016 ÀS í0:58 hrs
4de13 i
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CONSIDERAÇÓES: vide tundamentação (ao final)

CONSIDERAÇÔES: Dê acordo com o Relatório de Atividades elaborado pelo fiscal ambiental, o levantamento da

área atingida pelo Íogo foi Íeãlizada por meio do GPS GARMIM, totalizando 1.189,81 hectares de lavoura de cana

queimada.

i) - Alega que os Íiscais ambientais sequer anotaram no aulo de infrâção a indicação da data e hora da infraçâo

Os agentes compareceram ao local apênas no dia 13 de agosto de 20'15, ou seja, sete dias âpós o incêndio.

CONSIDERAÇÔES: Ainda que os Íiscais tenham lavrado o auto de infração sete dias após o incêndio, obsêrva-se

que nâo ocorreu o instituto da prescriçáo da condula praticadâ.

j) - Solicita a substituiÉo da penalidade pecuniária pela advertência.

CONSIDERAÇÔES: A Comissão não tem autorizaÉo legal para a conversão da multa em advertência, tendo em

vista qué a preàente infração administrativâ não é considerada de mênor lesividadê ao meio ambiênte (ultrapassa

o valor de R$1 .OO0,OO), conforme o disposto no Decreto Federal no. ô.514/2008:'Art. 50 A sançáo de advertência

podêrá ser aplicada, mediante a lavratura de auto de infração, paÍa as infraçÕes administrátivas dê menor

lesividade ao meio ambiente, garantidos a ampla defesa e o contraditóÍio''

meio ambiente.

CONSIDERAÇÔES: No que tange ao pedido da @nversáo da multa em sêrviços de preservação, melhoria da

qualidade do meio ambiente, pelo ÍequeÍênte, essa comissão denêga o pedido, tendo êm vista quq não consta

nos autos pr+projeto com especificações de cuStOS, cronograma e quais oS sêrviços que Serão executados.

SIGA - SISTÉMA OE GESTÃO AMBIENÍAL

E!fiTrOO EM: 30/06/20t6 Às 11:OU hrs
3C2 NORTE LOTE 03 ALAI\,íEDA 01

CEP: 77006-336, Palmas - TO.
Fone: (63)32'18-2600
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h) - Questiona sobre a medição dos fiscâis. Como teriam chegado ao valoÍ de 1.189,81 há atingidos pelo fogo,

não havendo nenhum documenlo que explicâsse qual o método de medição uülizado.

k) - Requer a conversão da multa simples em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do
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CONSIDERAÇÔES: NULIDADÉ - vide fundamentação abaixo; quanto à redução do valor da multa, lembramos

que, de acordo com o art. 126 do Oêcreto Federâl no.6.514/2008, caso a autuada efetue o pagamento no prazo

de cinco dias após a ciência do Julgamênto, contará com desconto de 30% do valor corrigido da penalidade.

A seguiÍ, a Comissão de Julgamento tece considerâções sobre a conduta oÍa praticada:

Dispôê o art.95, do Decreto 6.514/2008: "O procêsso será orientado pelos princípios da legalidade, Ílnalidade,

motivaçáo, razoabilidade, pÍoporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança juridica, interesse

público ê eflciência".

Cumpridos os requisitos processuais capazes de garantir a perfeita segurança juridica do ato administrativo' esta

Comissão passa à análise do mérito

INSTITUTO NATUREZA
DO ÍOCANTINS

www'naturatins.to.gov.br

Finaliza, Íequerendo a nulidade do auto de infração ou a reduÉo em 90% do seu valor.

o Direito Ambiental é um ramo do direito que regula as rêlaçÕes entre os individuos, os governos e as empresas

com o meio ambiente, disciplinando como os recursos ambientais seráo apropriados economicamente' visando

assegurar a conciliação dos aspectos econÔmicos, sociais e ecolÓgicos com a melhoria das condiçôes embientais

e bem-estar da PoPulação.

BuscandoelementosparaaconvicçãodaComissãodeJulgamento,foielaborada.contrâditaparaosfiscais

ambientais, para diligências no local'

A seguir, transcrevemos o teor da refêrida contradita: 
,Considerando que â emprêSa autuada . RAMATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÔES - alega em sua deÍesa que não praticou a conduta dêscrita no auto de

inÍração, aÍirmando que a autoria Íoi de pessoas não identiÍicadas (motoqueiros), ateando fogo no local; alega

tambémqueacolhêitaéÍealizadadêformamecanizada'colhendoacanacrua'semanecêssidadedeusodo

fogo como método desPalhadoÍ; Em sintese' a empresa informa que não há interessê econômico em fazer uso do

fogo na atividade de colheita da cana' considerando os prejuizos desse método 'AÍi:1i:::.,"::o* *"O' "

colheita de forma mecanizada sem a necessidade de uso do Íogoi Registra também que possui um histÓrico de

respeito ao meio ambiente e a comunidade;

2.2.DessaÍorma,éapresenteparacontÍaditarosÍiscaissupracitados,aflmderealizaÍemdiligênciâsconÍorme

segue abaixo: -^^-.Â^êiâc .!ê fôoo em plantações de cana

a)colherinÍormaçÕesiuntoàpoPulaÉolocalquântoàsocorrênciasdefogoemplantaçõêsdecananaregião,se

estemétodoécom"^"t'"'"'"'0"'comoseessaocorrênciaproduzdanoàsaúdedaspêssoasenvolvidas;

b) coletar inÍoÍmaçÓes "ou'" "'oi"cn"i" 
de Íogo na propriedade da autuada' especiÍicando quais os anos e

n

srGA - stsrEMA DE GESÍÃo AMBIENTAL fa'* .' .r, *oRTE LOTEO3ATAMLDê01

i,ií,oôrr,.o,o*oÍ6Àstí:o?h- 'M ( *- ;.r rroPu;1i?ali$Íà;à30
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períodos do uso do fogo:

c) caso seia possÍvel, colher assinaturas com identmcação dos depoentes. "

Por meio do Relatório de Atividades (Fiscalização) n" 97-2016, veio-nos a resposta. Segue abaixo a transcrição do

refeÍido relatório:

,O PRESENTE RELATÔRIO TEM O OBJETIVO DE SUBSIDIAR RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS

ELENCADOS NA CONTRADITA N" 5-2016 REFERENTE AO PROCESSO 2705.201+,F, DA AUTUADA RAMATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

VISANDO ATENDER SOLICITAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA DE PROCESSOS, CONFORME

CONTRADITA NO 0S2016, REFERENTE AO PROCESSO 2705.2015, DA AUTUADA RAMATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S.A, COM FULCRO NO ARTIGO 119 DO DECRETO FEDERAL

6.51 +2008, VENHO ESCLARECER:
.I. A EMPRESA NEGA AUTORIA DOS FATOS, ALEGANDO OUE AUTORIA DO FOGO ALEGANDO QUE OOS

INCÊNDIOS FORA REALIZADO POR TERCEIROS, MOTOQUEIROS, NÃO TENDO, A MESMA NÃO TER

NENHUM INTERESSE NESSA REFERIDA PRÁTICA,

QUE COM A CANA QUEIMADA, PERDE QUALIDADE.

PORÉM, REALIZAMOS BUSCAMOS JUNTO A DELEGACIA DE POLICIA LOCAL, PARA AVERIGUAR SE HAVIA

COMUNICAÇÃO DOS FATOS ATRAVÉS DE BOLETIM DE OCORRÊNCA PELA REFERIDA EMPRESA,

OBSERVAMOS QUE OS BOLETINS DE OCORRÊNCIA, SÔ PASSARAM A SEREM GOMÚNICADOS APÔS AS

AUTUAÇÔES. TAMBÉM OUVE UMA REDUçÃO SIGNIFICATIVA NESSE TIPO DE OCORRÊNCIA APÔS

AUTUAÇÔES.

A POPULAçÃO SEMPRE QUESTIONOU A OCORRÊNCIA ANUAL DESSES FOCOS DE INCÊNDIO,

CIRCULANDO INCLUSIVE EM JORNAL LOCAL "CENTRO NORTE NOTICIAS" MATÉRh (EM ANEXO),

FAZENDO REFERENCIA A INÚMERAS QUEIMADA OCORRIDAS NAS LAVOURA OE CANA-DE.AÇÚCAR. EM

UMA DAS MATÉRIAS DO JORNAL, O VEREAOOR ROORIGO LUSTOSA, INFORMA QUE JÁ TRABALHOU NA

REFERIDA EMPRESA E AFIRMOU QUE A EMPRESA COSTUMA COLOCAR FOGO NA CANA PARA

FALICITAR A COLHEITA, 'TRABALHEI ú E VI OUEIMAM PARA COLHER. TDO TRABALHADOR DA BUNGE

SABE OUE SE COLOCA FOGO NA PALHA. POR QUE A CANA QUANDO TA PEQUENA NÃO PEGA FOGO, SÔ

A GRANDE:

DENTRE OS PREJUDICADOS, APÓS SOLICITAÇÃO POR MEIO DA SUPERVISÃO, COMPARECERAM NO

ESCR|TÓRIO DE PEORO AFpNSO, O PRODUTOR RURAL JOSE ANTONIO CARMO WANDERLEI E O

AGRICULTOR EDIMAR CORREA DE OLIVEIRA, AMBOS FORAM OUVIDOS E DECLARARAM (TERMO

DECLARATÔRIO EM ANEXO), QUE OS FOCOS DE INCÊNDIOS FORAM PROVOCADOS PELA PRÓPRIA

EMPRESA, E AINDA, OUE OS FATOS SEMPRE OCORREM EM ÁREAS QUE GERAM DIFICULOADE NA

SIGA. sIsTE[.A oE GÉSTÂO A[íBIEiITAL
EirtÍroo EÍrr: 30/06/20 í 6 Às 't t : oz rrs

3C2 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01

cEP: 7700&336. Palmas - TO.
Fone: (63)3218-2600
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COLHEITA MECANIZADA, E QUE SEMPRE APOS A OUEIMA TODO O MAOUINÁRIO JÁ ESTA PRONTO

PARA lNrCtAR A COLHE|TA. SEGUNDO OECLARAÇÁO OO.SR. EDMAR CORRÊA, O MESMO ESTAVA NA

HORA QUE A EMPRESA ESTAVA COLHENDO A CANA, OUANDO INICIOU.SE UM INCÊNDIO NA

COLHEITADEIRA, QUE O FOGO PROPAGOU.SE MUITO RÁPIDO E QUE O CAMINHÃO PIPA NÃO

CONSEGUIU APAGAR, ONDE O FOGO SAIU DE CONTROLE E INVADIU SUA FAZENDA.

PARA A POPULAÇÂO LOCAL, APÓS A DIVULGAçÃO DA.AUTUAÇÃO DA BUNGE, TUDO MELHOROU,

HOUVE UMA REDUçÃO NAS OCORRÊNCIAS POR INCÊNDIO, DIMINUINDO COM ISSO A FUMAÇA E AS

DOENÇAS RESPIRATÓRIAS.

A EMPRESA RAMATA EMPREENOIMENTOS E PARTICIPAÇÓES S.A (BUNGE), SE CONTRADIZ, QUANDO

INFORMAR EM SUA DEFESA, QUE O SEU MÁOUINARIO NÃO PROVOCA INCÊNOIO. MAS EM CARTILHA

(PREVEúÇÃO DE INCÊNDIO) DISTRIBU|DA EM REUNIÃO COM A EQUIPE DO NATURATINS DE PEDRO

AFONSO E PALMAS, A EMPRESA INFORMA NA CARTILHA NA PÁGINA NO 3. .I . INTERNA, ILUSTRA UMA

COLHEITADEIRA INCENDIANDO, INFORMANDO É CAUSAOO POR FALHA OPERACIONAL (EM ANEXO),

lntegra a resposta enviada pelos fiscais ambientais os Termos Declaratórios dos Senhores José Antonio Carmo

Wanderlei e Edmar Conea dê Oliveira, seguem abaixo suas declaraç{ês:

JOSÉ ANTONIO CARMO WANDERLEI: "... compareceu na sêde do Escritório Regional do NATURATINS....em

Pêdro Afonso..o Sr. José Antônio CaÍmo Wanderlei...produtor rural...r6sidente ê domiciliado....no município de

BomJ6sus do To...ao ser queslionado sobre os fatos oconidos OECLAROU: que estava em sua residência, no dla

06/08/2015 por volta das í3 horas ao avistar indicios de Íoco de incêndio no rumo de sua Íazenda, se deslocou

até sua propriedadê rural, fazenda Bom Acordo, que â mesma Íaz divisâ com área cultivada com cana{e-açucar

pêla Bunge. Quê nêstia data ao chegar a sua propriêdade percebeu que o Íogo estava póximo, que, mesmo com

ajuda dê vizinhos não consêguiu evitar que o fogo lhe causasse danos...que buscou aiuda com encanegado dâ

empresâ Ramata Empreendimentos e Participações S.A, conhecido popularmente como Chiquinho que êstava no

local naquele momento, mas, não foi atendido, perdendo toda sua pastagem....Que a empresa no dia seguinte já

estava com sêu maquinário realizando a colheita, que o Íato o@neu pela segunda vez consecutiva, o que o levou

a registrar Boletim de Oconência junto a Delegacia de Polícia Civil de Pedro Afonso. Que§ionado sobre a origem

do Íogo, José, aÍirma ter sido praticado por colaboradores da própria empresa utilizando contra fogo, quen no

momênto ventava muito, propagando de forma Épida. Nada mais t€ndo a declarar, firmo e assino a presente

declarâção em duas vias ds igual têor. Pedro Afonso-To, 1510?,2016.'

EDMAR CORREA DE OLIVEIRA: '...compareceu na sede do Escritório Regional do NATURATINS....em Pedro

Afonso..o Sr.Edmar CorÍea de Oliveira...agricultor...residente e domiciliado na Av. Espííto Santo, n. 1211, baino

Santo Afonso...ao ser questionado sobre os fatos ocorridos DECLAROU: que na tardê do dia 17108/2015, iniciou

um incêndio vindo da Fazenda Bom Jardim, árêa vizinha à sua propriedade (Fazenda Bom Retiro), incêndio esse

stGA . srsÍEMÁ DE GEsrÃo aMBtENTAL
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que queimou aproximadamentê 400 hoctares de palhada de milho da lavoura e aproxlmadamente 70 hectares da

Reserva Legal; que no momento do incêndio o declarante encontrava-se na fazenda e logo foi informado pela

pessoa de Janio..., opeÍador da colheitadeira dê cana da empresa RAMATA..., que o incêndio iniciou-se na área

ondê o mesmo estava trabalhando na colheita, e na ocasiâo o tratorista GUILHERME que estava conduzindo o

lratoÍ que acompanha a colheitadeira, confirmou quê o incêndio se iniciàu na colheitadeira em que Janio

úabalhava: que, na ocasiáo havia três funcionários da empresa RORES e um da empresa RAMATA no local e

havia tambqm vários caminhÕes pipa, mas os mesmos não puderam têntar apagar o Íogo, pois segundo os

motoristas, os mesmos só podeÍiam entrar em ação para apagar o incêndio com a autorização de seus superioresi

e que somente após toda a palhada e vegetação de sua Íazenda serem queimadas é que o chefe dos motoristas

dos caminhõês pipa vierem aparecer no local. Então diante dos fatos o Sr. Edmar registrou Bolêtim de Oconência

iunto à Delegâcia de Polícia de Pedro Afonso sob o número 33514 82015. Nada mais tendo a declarar, Íirmo e

assino a presente declaraçâo êm duas vias de igual leor. Pedro Afonso-To, 1510212016."

O pecuarista José Antônio Wanderlei, dono de uma propriedade no município de Bom Jesus do Tocantins, é uma

das vitimas dos incêndios na região. Não é a primeiÍa vez que a propriedade é atingida, em 2013 o incêndio

queimou parte do pasto e da ceÍca. Agora, no m?is re@nte, que ocoreu no último dia 6 de agosto, voltou a

queimar oito alqueires de pastos ê 10 quilômetros de cerca. Segundo ele, o fogo veio de um canavial, vizinho à

sua fazênda, que produz cana de açúcai para a usina da Bunge, em Pedro Aíonso.

O produtor ainda não avaliou o total do prguizo, entretanto devido às queimadas teve que parar com a produção

de leite, principal fonte de sua renda, pois sem pasto e dêpendendo de ração, a produçáo caiu e o custo

aumentou. Wanderlei está lomando as providências legais para tentar conseguir cobrir, pelo menos, parte do

preju izo.

CÍesce número de doenças respiÍatórias

A fumaça provocada pelas queimadas contribui para o aumento significativo no número de atendimentos ê

pacientês com doenças respiratórias. Dentrê os principais sintomas êstáo a tosse seca, cansaço, ardor nos olhos,

nariz e garganta, e ainda Íalta dê ar e respirâção oÍegante. As maiorês vítimas são crianças e ido§os.

.|

302 NORTE LOÍE 03 ALAMEDA 01
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Fone: (63) 3218-2600

Consta nos autos matérias relacionadas aos íocos de incêndios ocorridos na região; veiamos:

"lncêndios: prejuízos e âumento de doenças - JD Matos e Fred Alves - Nesta época do ano aumenta o risco de

incêndios ambientais, tanto na cidadê como na zona rural, sobÍêtudo pêlo calor excessivo, que deixa a vegêtaÉo

seca. A umidade do ar também íca mais baixa, o que favorece a propagaÉo do fogo. Em nossa Íegião nos

últimos dias foram registrados vários focos dê incêndios.

(.)
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Aos 66 anos, o pai da seÍvidora pública Margareth Mariano foi intemado recentemente no Hospital Regional de

Pedro AÍonso (HRPA), após uma crise de bÍonquite asmática. "Nesta época mm o excesso de fumaça ele sempre

piora", comentou a pedroafonsina.

No HRPA a informação é que em agosto aumentou em cêrcâ de 20o/o as consultas médicas de pacientes idosos

com problêmas rêspiratórios, píincipalmente com doenças como pneumonia, asma e bronquite.

Vereadores vão acionar o Ministério Público

Na manhã desta segunda-feira, 24 de agosto, os vereadores de Pedro Afonso tambêm falarum a respeito das

constantes queimadas, bem como seus prejuízos ao meio ambiente e à saúde humana.

O vereador Rodrigo Lustosa (PSD), que já trabalhou na usina da Bunge, aÍirmou que a empresa costuma colocar

fogo náo canaviais para facilitar a colheita. "Trabalhei lá e vi que queimam para colher. Todo trabalhador da Bunge

sabe que se coloca fogo paÍa colher. Por que quando a cana êstá pequena não pega fogo, sÓ grande?",

questionou." (FONTE: http://www.centronortenoticias.com.br/noticia- 1443691792'

incendios-preju izos-e-au mento-de-doencas).

A Comissào de Julgamento está convencida que é procedimênto costumeiro da empresa autuada o uso do Íogo

para a colheita da cana de açúcar. Vejamos:

De acordo com o Relatório de FiscalizaÉo acima, conclui-se que a autuada faz uso do fogo para a colheita da

cana de açúcar costumeiramente, @nforme segue: '...Sêguimos para o intedoÍ da queimada, coordênadas....ê

nos deparamos com mais um veículo pipa, mas este tambêm não estava combatendo o incêndio, perguntamos

mais uma vez para os funcionários e eles informaram que estavam esperando ordêns paía iniciarem o combate ao

incêndio. Seguimos pelo canavial em chamâs e nos deparamos com uma máquina Patrol (niveladora), preparando

as ruas (estradas) que separam as quadras de plantação de cana (Íotos anexas) dando a entendeí que o fogo foi

premediüado, porque a máquina esüava trabalhando quase no meio do fogo. Seguimos a traretóÍia do fogo...onde

0de13
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JULGAMENTO No:'l 49-201 6

O médico Carlos Magno Sales atende no HRPA e na Unidade Básica de Sâúde Pedro Zanina, em Pedro Afonso.

Sêgundo ele, neste mês nota um aumento signiÍcativo das doenças rêspiratórias. 'Nesta época do ano dêvido ao

excesso de queimadas nos campos e a baixa umidade do aÍ, doenças autoimunes como asma, faringite e

bronquite, mais comuns em crianças e idosos, exacerbam neste perÍodo. Essas infecçóes virais respiralórias se

náo tratadas precocemente podeÍão evoluiÍ para uma infecÉo secundária causada por bactérias levando a

pneumonia", êxplicou.

I
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encontramos outro caminhão pipa, mas esse como os outros eslava parado sêm ninguém no local para combater

o incêndio...."

Ademais, os atos administrativos são dotados de presunção de veracidade e legitimidade que, segundo Maria

Sylvia Zanella Di Pieúo cÕnsiste na "confofmidade do ato á lei: em deconência desse âtributo, presumem-se, até

prova êm contrário, que os atos administrativos foram êmitldos com observância da lêi" (Direito Administrativo,

pá9. 191, 1d. EdiÉo, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a cilada autora, a'presunÉo de veracidade

diz respeito aos fatos; em decorrência dessê atributo, presumêm-sê verdadeiros os Íatos alegados pelâ

AdministraÉo.

Observa-se também, que, conforme declarações do Sr. EOMAR CORREA DE OLIVEIRA, o uso do fogo para a

queima da palhada Íoi de propósito e oÍdenado pelos superiores do funcionáío da emprêsa RAMATA, @nforme

seguê, na íntegra: "que, na ocasião havia três funcionários da empresa RORES e um da empresa RAMATA no

local e havia também vários caminhôês pipa, Ínas os mesmos náo puderam têntar apagar o fogo, pois segundo os

motoristas, os mesmos sô podeÍiam entrar em ação para apagar o incêndio com a autorizaçâo de seus superiores;

e que somente após toda a palhada e vegetação de sua fazenda serem queimadas é que o chefe dos motoristas

dos caminhões pipa vierem aparecer no local."

JOSÉ ANTONIO CARMO WANDERLEI: também aÍirma que o uso do fogo foi praticado por colaboradores da

própria empresa (RAMATA).

por Íim, segue transcrição de notícia publicada em site de computadores (acima): 'o vereador Rodrigo Lustosa

(psD), que já trabalhou na usina da Bunge, aÍirmou que a êmprêsa costuma colocar Íogo não canaviais para

facilitar a colheita. 'Trabalhei lá ê vi que quêimam pãra colher. Todo trâbalhador da Bunge sabe quê se colocâ

Íogo para colher. Poi que quando a cana eíá pequena não pega fogo, sÔ grande?', questionou''

Dessa forma, resta claro que a autuada praticou, deliberadamente, â condutâ descritâ no aulo de infração,

fazendo uso do fogo em vegêtação âgropastoril, sem autorizaÉo do Ór9ão ambiêntâl competente.

A norma é clara e imperativa ao dispor que Íazer uso do Íogo em vegetaçãO agropastoril, sem autorização do

órgão ambiental competênte fica sujêito às sanções penais e administÍaüvas impostas pela legislaÉo ambiental.

SIGA. SISTEMA OE GESTÃO Aà'IBIENÍAL

EM|T|DO Eir: 3o/06/20t6 ÀS 11:07 hÍs
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JULGAMENTO No: 149-20í6

O valor da multa foi calculado conforme estabelecido no art. 58 do Decreto Federal:

Mutta de R$ '1.000,00 (mil reais), por hectarê ou ÍraÉo. Assim: (1.189 ha + Íração) 1190 x R$ 1.000,00 = R§

1.190.000,00.
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Assim, a decisão da autoridade julgadora, considerando todo o exposto e diante dos fatos e provas trazidas nos

aulos;

DECIDE

A). CONHECER DO AUTO OE INFRAÇÃO, JULGANDO.LHE PROCEDENTE,
CONDENANDO AAUTUADAAO PAGAMENTO DA MULTA APLICADA: R$ 1.'190.000,00 (UM
MILHÂO CENTO E NOVENTA MIL REAIS);

B) - A AUTUADA DEVERÁ SER NOTIFICADA POR VIA POSTAL COM AVISO DE
RECEBIMENTO, OU POR CIÊNCIA NOS AUTOS, COM PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAT
DO ESTADO, PARA QUE TOME CONHECIMENTO DA DECISÃO DA COMISSÃO OU PARA
APRESENTAR RECURSO ADMINISTRATIVO PERANTE ESTE ORGÃO NO PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. O. PAGAMENTO DA MULTA REALIZADO NO PRAZO OE ATE 05 (CINCO)
DIAS APOS A CIENCIA DO AUTUADO, CONTARA COM DESCONTO DE 30% (TRINTA POR
CENTO) DO VALOR CORRIGIDO DA PENALIDAOE, CONFORME ART. 126, CAPUT E
pAúcRAFo úNrco Do DEcRETo No. 6.s14l2oo8l

c) - coNFoRME A LEt ESTADUAL N0. 1.325/2002 FACULTA-SE A CONVERSÃO DO
VALOR DA MULTA EM TRANSFERÊNCIA DE BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
ATENOTOA A CONVENIÊNCIA AOM|N|STRAT|VA. CONCEDE-SE O PRAZO DE 20 (VINTE)
OIAS PARA OUE O (A) AUTUADO (A), CASO QUEIRA, APRESENTE PROPOSTA VISANDO
A TRANSFERENCIA OE BENS PARA O PATRIMONIO PUBLICO ESTADUAL,
SUBSTITUINDO, ASSIM, O PAGAMENTO DA MULTA;

D). EM NÃO SENDO EFETUADO O PAGAMENTO NO PRAZO ESTIPULADO, IMPÔE-SE O
ENCAMINHAMENTO DO NOME OA AUTUADA À SECRETARIA DA FAZENDA OO ESTADO
DO TOCANTINS PARA QUE SE PROCEDA A SUA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA;

Encaminham-se os autos à presidência do NATURATINS para a ciência da decisão

302 NORTE LOTÉ 03 ALAMEDAO1- CEP: 7700&336, Palmas - TO.
Fone: (ô3) 3218-2600
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ROD J
bro Julgador

L^

stca - stsrEMA DE GEsrÀo aMBtENTAL
EiflTtDO EM: 30/06/2016 ÀS 11:07 hrs

MARIO RANZI
bro Julgador

CARVALHO DE REZENDE
da Comissão

JOSE

302 NORTE LOÍE 03 ALAMEDA 01
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Processo: 2704-2015-F

Ciente do Julgamento no. 149-2016 proferido pela Comissão de
Julgamento de Auto de làfração - CJAI, deste lnstituto, retornem-se os autos à
CJAI, para prosseguimento do trâmite.

Palmas (TO), 30 de junho de 2016.

tt
H BARROS
Preside do NATURATINS

Edson Cabral de Oliveira
McêPÍesir€flte
MTUMI S

302 NORTE LOTE 03ALAMEDA 01
CEP: 77006-336, Palmas - TO.
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NOTIFICAçÃO EXTRÂJUDICIAL
PROCESSO N. 2704-2015-F

A Comissão de Julgamento de Auto de lnfração - CJAI, instituída pela Portaria
NATURATINS n6. 4412015, de '12 de feveÍeiro de 2015, publicada no Diário OÍicial n". 4.320 de 19 de
fevêreiro de 2015, altêrada pela Portaria NATURATINS n6.24512015, de 03 de setembro de 2015,
publicadã no Diário Oficiâl no. 4.455 dê 1l dê selembro de 2015, no uso de suas atribuiçôes e

fundamentâda na legislação vigente, NOTIFICA: RAMATA EMPREENOIMENTOS E

PARTICIPAÇOES S.A; CNPJ n' 09.067.559i0001-03, para que tome ciência da decisão prolatada

nos autos, conforme sêgue abaixo:

ReÍere-se ao Aulo de lnfração no. 1211481-2015, com a descrição da seguinte condulâ:

Íazer uso do Íogo em 1.189,81ha (mil cento oitenta e nove viÍgula oitenta e um hsctares) de
vegetação agropastoril, sêm autorização do órgáo ambiental competente. Diantê do exposto, a

Comissáo dêcide:

a) - Conhecer do auto de infraçáo, julgando-lhê procedentê, condenando a autuada ao

pagamento da multa aplicada: RS 1.190.000,00 (um milhão cento e novênta mil reais):

c) - ConÍorme a Lêi Estadual no. 1.32512002 facúlta-se a conversão do valor da multa em

transfeíência de bens ou píêstaÉo de serviços, atendida a conveniência administrativa' concede'se o

Vazo de 20 (vinte) dias para que o (a) autuado (a), càso quêira, apresenle proposta visando à
transÍerência de bens para o patrimônio público estadual, substituindo, assim, o pagamento da multa;

d) - Em não sendo efeluado o pagamento no prazo êstipulado, impõe-se o
êncaminhamBnto do nome da autuada à secrelaria da fazenda do eslado do tocantins para que se
procedâ a sua inscrição êm dÍvida ativa;

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor entrar em contato com â

Diretoria de Proteção e Oualidade Ambiental deste lnstituto, através dos teleÍones (63) 3218-2672;

(63) 3218-2631; fax (63) 3218-2654, ou comparecer neste lnstituto no êndereço 302 Norte, Alameda

01, CEP; 77006-336 Palmâs - Tocantins.

Palmas-To, 30 de junho de 2016.

JOSE CIO CARVALHO DE REZENDE
Presídente CJAI- 1a lnstáncia

7
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b) - O pagamento dâ multa rêalizado no prâzo de até 05 (cinco) dias após a ciência do (a)

autuado (a), conterá com desconto de 30o/o (trinta por cento) do valor corrigido da penalidede,

conforme art.'126, caput e parágrafo único do Decreto Federal no. 6.51412008, caso queira,

apresenlar recurso administrativo perante este óÍgáo no prazo de 20 (vinte) dias. Sêgue em anexo

copia integral do julgamênto.

L

SlGA - Sistemâ lnlegrâdo de GeslãoAmbiental
lmpresso em 30/06/2016 ás 11:02
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- Em não sêndo êfetuado o pagamento no prãzo estipulado,
impóe.se o encaminhamênlo do nome da autuâda à Sêcretaria da
Fazendâ do Estêdo do Tocantins para que se procêdã â suâ inscriçáo
êm Dívida Ativa.

Em câso de dúvidas e nêcessidade de esdarecimentos, favoí
entrar em contato com a Diretoriâ de ProteÉo e Oualidade Ambiental
deste lnstiluto, através dos teleÍonês (63) 32'18-2672; (63)3218-2631; fax
(63) 3218-2654, ou compeíeceí neste lnstitulo no enderêço 302 Noíte,
Alameda 01, CEPI 77006-336 Palmas - Íocantins.

48 DlÁRtO OFTCTAL Na 4.672 ANO XXVIII " ESÍADO DO TOCANTINS, OUINTA-FEIRA, 28 DE JULHO OÉ

Refere-se ao Auto de lnÍraçÁo n' 12148!2015 , c,m a descriÉo
da seguinle condutar provocar 863,68ha (oitocentos sessenta e lrês
vkgula sessênta e oito hectares) de incêndio em mata (cerrâdo). Diante
do exposto, a Comissão decidê:

- Conhecer do aulo de infração, julgando-lhe procedente,
condenando a autuada ao pagamento da multa aplicâda: R$ 864.000,00
(oitocentos e sessênta e quako mil reeis);

- O pagamento da mulla rêalizado no prazo dê ate 05 (cinco)
dias após a ciênciâ do (a) autuâdo (a), conta.á com desconto de 30%
(hinta por cento) do valor corrigido da penalidâde, confoíme o art. 126,
caput e parágrafo único do Decreto Federal no 6.5'14/2008; cáso queira.
apresentaí recurso adminislrativo perante este órgão no prazo de 20
(vintê) dias. Segue em anexo ópia integrêl do julgamento.

- Conforme a Lei Estadual n6 1.325l2002laculla-se â convêÍsão
do valor da multa em transferência de bens ou prestâção de seNiços,
atendida â conveniência administrativâ. Concedê-se o prazo de 20 (vinte)
dias para que o (a)autuado (a), caso queira, apresente proposla visândo
à transforência de bens para o patrimônio público estadual. subslituindo,
assim, o pegamento da multâ;

- Em nâo sendo eíetuâdo o pagamento no prazo estipulado,
impõe-se o encaminhamento do nome da autuada à Secretariâ da
Fazenda do Estado do Tocantins parâ que se proceda a sua inscriÉo
em Dividâ Ativa:

Em cáso de dúvidas e necessidade de esclarêcimenlos, favor
entíar em contato com a Oiíeloria de ProteÉo e Qualidade Ambiêntal
deste lnstituto, atÍâvés dos telefones (63) 32'18-2672: (63)3218-2631i íax
(63) 3218-2654, ou comparecer neste lnstituto no enderêço 302 Norte,
Alameda 01, CEPr 77006-336 Pâlmas - Tocantins.

Palmas-To, 30 do junho de 2016.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUÍO DE INFRAÇÃO
1" lnstância

NOTtFtGAÇÃO EXTRÁJUOICIAL
PROCESSO N" 2707-20'l9F

AComissão de Julgamento deAuto dê lnÍraçáo - CJAI, instituída
oela Portaria NATURATINS nó 44/2015, de 12 de feverêrro de 20í5
;ublicâdâ no Oiáno Oficial no 4.320. dê 1g de Íevereiro d6 2015. âlleíada
pelâ Portaria NAÍURÁTINS n' 24512015, dê 03 de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial n'4.455, de 11 d€ setembro de 2015, no uso
de suas atribuiçôes e tundamentada na legislaçâo -vigente, NOTIFICA:
RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S.A; CNPJ no

09.067.559/0001-03, pâra que tomê ciência dâ decisão prolatada nos
autos, conÍorme segue abaixo:

Refere-se ao Auto de lnfraçâo no 121487-2015, com a
descÍiÉoda seguinte condutia: Íazêr uso do íogo em 34hâ (trinta e quatro
hectares) de vêgêtação agropastoril, sêm autorizaÉo do órgâo ambiental
competente. Diante do expo§lo, a Comissáo decide:

- Conhecer do ãuto de infração, Julgando-lhe procedente,
condenando a autuada ao pâgamento da mulla aplicâda: R$ 44.000,00
(quarenta e quatro mil reais);

- O pagamento da multa Íeâlizado no prazo de até 05 (cinco)
dias após a ciêíicia do (a) autuado (a), contará com desconto de 30%
(trinta por cento) do valor conigido da penalidade, coníoíme o art. 126,
caput e pârágraÍo único do Oecreto Federal no 6.514/2008; cáso queira,
âpresêntar reculso aclministralivo perante este órgão no prazo de 20
(vint€) daas. Segue êm anexo ópia integral do julgamenlo.

- Conforme a LeiEstradualno 1-32t2002 faculta-sê a coôversáo
do valor dâ multa em transferência de bens ou prestâção de serviçps,
âtendida a conveniência administrativâ. Concedê-se o prazode 20 (vinte)
dias para que o (a) autuado (a), caso queira, ápresente proposta visando
à tr-ansferência de bens para o pâtrimônio público estadual, substituindo,
assim, o pagamênto dá multa;

- Em náo sêndo efêtuado o pagamento no prazo estipulado,
impõe-se o encaminhamento do nome da auluada à Secretaria da
Fazendâ do Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição
em Dívída Ativai

Palmas-To. 28 de iunho de 2016.

COMISSÃO DE JULGAMENÍO DEAUTO OE INFRÂÇÃO
í'lnstáncia

NOTTFTCAÇÃO EXÍRAJUDICIAL
PROCESSO N" 2704-201s-F

AComissáo de Julgamênto de Auto de lnfração - CJAI, instituida
pela Porlaria NATURATINS no 4412015, de 12 de feveÍeiro de 2015,
publicada no Diário Oficial no 4.320, de 19 de fevêreiro de 2015, alleradâ
pelâ Poítaria NAÍURATINS no 24512015, de 03 de setembro de 2015,
publicâda no Diário Ofcial no 4.455, de 11 de setembro de 2015, no uso
de suas atdbuições e fundamêntada na legislaÉo vigentê, NoTIFICA:
RAMATA EMPREÊNDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S,A; CNPJ N"

09.067.559/0001-03, para que tome ciência da decisáo prolatada nos
autos, conÍo.me seguê abaixo:

Refere-se ao Aulo de lnlÍacjo n' '1211481-2015 , c1lm a descriÉo
da seguanle conduta: fazêí uso do fogo êm 1.'189.81h4 (mil cenlo oitêntâ
ê nove vkgula oitênta e um hectares) dê vegetação agropastoril, sêm
autorizaçáo do órgâo ambiental competêíte. Diante do exposto, a
Comissão decide:

- Conhecer do âuto de infração, julgando-lhê procedente,
condenando a autuada ao pâgamenlo da multa aplicáda: R§ 1.190.000,00
(um milhão cento ê noventâ mil reais)i

- O pagamênto da multa realizado no p.azo de até 05 (cinc,o)

dias após â ciência do (a) autuado (a), contaíá com desconto c,ê 30%
(trinta poí cento) do valor conigido da penalidade, coníoíme o ârt. 126,
caput e paíágrafo único do OêcÍeto Federal nô 6.5'1412008i caso queira,
apresentar recurso administrativo perânte eslê óígão no prazo de 20
(vinte) diãs. Segue em anexo cópia intêgraldo julgamento.

- Conforme a LeiEstâdualn" 1.325/2002 faculta-se a conversão
do valor da multa êm trânsfêrência de bens ou prestaçáo de seNiços,
atêndidâ â conveniência administrativa. Concede-sê o píazode20 (vintê)
dias para que o (a) autuado (a), caso queira, apresente proposta visando
à kansfêíência de bens parâ o patrimônio público estadlal, substituindo.
assim, o pagamenlo da multia;

- Em não sendo êfetuado o pagam€nto no prazo estipulado,
impõe-se o encâminhamento do nome dâ autuada à Secretaria da
Fazenda do Estado do Íocantins parê que se p.oceda â sua inscnçáo
em Dívidã Ativa:

Em caso de dúvidas e necessidade de esdarecimentos, íavor
entraí em contato com a Oiretoria de ProteÉo e Qualidade Ambiental
deste lnstituto, através dôs têlêÍonês (63) 32'18-2672t {63) 321&2631;fax
(63) 3218-2654, ou @mparecêr nesle lnstituto no endêreÇo 302 Norte,
Alameda 01. CEP: 77006-336 Palmas - Tocantins.

Palmas-To, 30 de junho de 2016.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAçÀO
1a lnstância

NOTIFICAçÀO EXTRAJUDICIAL
PROCESSO N. 2705-20'1 5-F

A Comissão de Julgamento de Auto de lníraÉo - CJAI, instituidâ
pela Portâriâ NATURATINS no 4412015, de 12 de fevereiro de 2015,
publicâda no Diário Oficiâl no 4.320, dê 19 de fevê.eko de 2015, altorada
pela Portaria NAÍURAÍ|NS n'24512015, de 03 dê setembro de 2015.
publicãdã no Diário OÍicial .'4.455, dê 11 de setêmbro dê 2015, no uso
de suas alribuiçóes e tundamentada na legislaÉo vigentê, NOTIFICA:
RAMAÍA Ei,IPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S.A; CNPJ n'
09.067.559/0001-03, para quê tome ciência da dêcisáo píolatada nos
autos, conforme segue abaixo:

Em cáso de dúvadas ê necessidade de esclarecimentos. favor
ênrar em contalo com a Direloria de Proteçáo e Oualidade Ambiental
dêste lnstiluto, através dos telefones (63) 3218-2672; (63) 321&2631;fax
(63) 3218-2654, ou comparecer neste lnstiluto no endêrêço 302 Nôrte,
Alameda 01. CEP: 77006-336 Palmas - Tocantins.

Palmas-To, 30 de junho de 2016.

COMISSÃO DE JULGAMENÍO DE AUTO DE INFRAÇÃO
1'lnstáncia
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MOTTA, FERNANDES ROCHA os3t,
ADVOGADOS íR

P

li

ÀcovrrssÃo DEJULGAMENTO DEAUToS DE INFRÀÇÃo Do IN
NÂTUREZÂ DO TOCÀNTINS - CJAI/NÂTURÂTINS

o

NATURATI
RECEBl['Éi,T313".3."

Auto de Infração n" l2l.48l/2015

Processo n" 27 04 -2015 -F

lí
Assrnalura/ í n'l

a

cnmlnosos;

Na ocasião, a Recorrente espera poder reiterat seus ârgumentos e esclatecet

eventuais dúvidas a respeito de tudo quanto expôs ao longo de sua defesa adminisÚativa, em

particular no que conceme âos aspectos técnicos que miütam em favor da anulação do auto

de inftação em quesúo. De fato, são vádas as iustificativas técnicas que afastam a

tesponsabiüdade da Recotrente, o que se compÍovâ, dentre outÍos, pelas diversas medidas

preventivas adotadas em todas as suas operações de corte, colheita e tÍaÍrspotte de cana-de-

açúcar, tais como:

Ir{anutenção de brigadas de incêndio sempte de ptontidão e ostensivamente

reinadas;

Identilcação prévia de áteas com potenciais tiscos de incêndios;

Apoio de eqüpes de monitotamento, com pontos de observação

esuâtegicamente espalhados, com o obietivo de coibir a açào de vândalos /

Realização de programas de conscientização sobte os t-iscos de incêndios nos

canaviais, inclusive com produção de cartilhas sobte o assunto;

RÀMATÀ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPÂÇÕES S.A.

(Recorrente), já qualiEcada nos autos do processo em epígrafe, \'em, por seus advogados

regularmente constituídos, requerer. com amparo nas garandas constitucionais do

conraditório e da amplâ defesa- que lhe seia opoÍtunizâdâ sustentação otâl düânte â sessãô

de iulgamento do auto de inftação em referência por esta d. Comissào.
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Realização de colheita mec Íizlda,, isto é, da cânâ cmâ, sem qualquet

necessidade de utiüzação controlada de fogo como método despalhador da

cana-de-açúcar; e

Manutenção de aceiros limpos, em dimensões suEcientes para eviar o

âlâstramento de focos de incêndro.

Nesse sentido, âo tempo em que oferece seus Plotestos de elevada estima e

distinta considetâção, â Recorrente conta com a compleensâo desta d. Comissão Pârâ que,

conforme ora tequerido, se)a-lhe garantida â chânce de sustentâr otalmente os motivos pelos

quais a autuaçào em tela nào meÍece PÍosPeÍaÍ.

Termos em que,

Pede deferimento.

Do fuo de Janeiro pata Palmas, T de outubro de 2015.

GEDHAN{ EIROS GOME,S

oÂB/RJ J+O oÂB/ n" 162.326

2

éTà,
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Auto de Infração no 121.48U2O15
Processo no 27O4-2015-F
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REcuRso ADMrNrsrRATrvo nrrúnqurco ru 2" rlrsrÂncrl

contra a decisão exarada por esta d. Comissão de Julgamento de Autos de Infra$o
('CIAI') em apreciação à defesa administrativa apresentada contra o Auto de InfraÉo

(AI) em referência, lavrado por este r. Instituto Natureza do Tocantins C'NATURAINS'),

em 24 de agosto de 2015, em razão de suposta infração imputada à Recorrente.

I. TEMPESTIVIDADE

1. A Recorrente tomou ciência da decisão de indeferimento de sua defesa

administrativa em 28 de julho de 2016, conforme comprovam o rastreamento anexo

(DOC. 1) e a publicação de fls. 161. Consoante disposição do artigo 127, apul do

Decreto no 6.514/08, e conforme consignado na própria notificação de indeferimento, o

prazo para apresentação de recurso é de 20 (vinte) dias, contados da data de ciência do

julgamento. Portanto, o prazo para apresentaÇo do presente recurso se encerra em 17

de agosto 2016, pelo que resta comprovada sua tempestividade.

r Art. 127 - Da decisão proferida pela autoridade julgadora caberá recurso no prazo de vinte dias. §- 10 o
recurso hierárquico de que trata este artigo será diiigiào à autoridade administrativa julgadora que proferiu a

aeiisao na Oefàsa, a qual, se não a reconiide.ar no prazo de cinco dias,-o encaminhaÍá à autoridade superior'

§ 20 O óÍ9ão ou'entidade ambientai competente indicará, em ato próprio, a autoridade superior que será

iesponsável pelo julgamento do recurso mencionado no caput.

+'

À courssÃo DE JULGAMENTo DE Auros DE rNFRAçÃo Do rNsrrruro
NATUREZA DO TOCANTINS _ C'AI/NATURATINS

x
'4

RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES S.A. (RecoTTente),
já qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, vem, por seus

procuradores devidamente constituídos, com fulcro no artigo 127 do Decreto no

6.514/081. pelos fatos e fundamentos de direito aduzidos a seguir, interpor o presente

/"b*-o-'o
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II. DOS FATOS E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

2. Como já discutido ao longo da tramitaÉo destes autos na primeira instância

administrativa, trata-se de autuação lavrada contra a Recorrente em razão da suposta

infraÉo de fazer uso de fogo em áreas agropastoris, sem a devida autorização do órgão

ambiental, em área pretensamente correspondente a 1.189, 81 ha. Contudo, como uma

vez mais restará demonstrado e comorovado ao lonoo do Dresente recurso, o incêndio

oue acabou oor oerar a lavratura do auto tn fracão ora imDuonado decorreu de atos
À; ntra a nranriade/a d: Qarnrronfa annfin uran ^ lÚriâr''f.r ôvi.lanfên

fato de ter€eiro.

3. Ao que tudo indica (pois, como novamente se verá, a autuação sequer

identifica quando teria ocorrido a infração), trata-se de incêndio que se iniciou na manhã

do dia 6 de agosto de 2015, em propriedade denominada Fazenda Bom Jesus (Ritcher),

posteriormente atingindo a Fazenda Sonora, @
fotooráfico iá iuntado aos autos ífts. 76), os diversos focos de incêndio tiveram

orioem em pontos isolados e distantes entr€ si, o oue demonstÍa oue o fooo foi

deliberadamente ateado, cÍiminosamente, DoÍ aoentes desconhecidos' Tanto é

assim oue a pÍooria Recorrente buscou as autoridades ooliciais oara relatar o

ocorrido. conformê se verifica do Boletim de OcorÉncia no 32596-E/2O15

(fls.78), reoistrado na lla Deleoacia Reoional de Polícia Civil. no dia 12 de

aoosto dE 2015. ANTES MESI'IO DA VISTORIA REALIZADA POR ESTE

NATURATINS,

4. De acordo com relatos de testemunhas oresentes no local

ífls. g2l83). motooueiros foram vistos oóximo aos focos de inéndio. oue

foram suroindo um aús o outrc, Inclusive, em celto oonto da fazenda onde o

incêndio iá havia sido controlado, um dos motooueircs foi avistado netornando

oara uma vez mais atear fooo. Infelizmente. nenhuma testemunha foi câoaz de

identificar os rêsponsáveis por essa acão criminosa, muito em razão da fumaca

presente no local.

5 I
nm

mo Tais
ra

n

ueiro n amente ateando fooo em local ondeo
co

m

ro ta via sido controlado! Com eo rdom Da oue mDan hao
iá dito. cheoarama rm

o se ood

2 f
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Relató o de Atividad (Fiscalizacão ) no 584-2015 (fls.02/10). as areas ouetma s sao
próxima vrctnars, ilitando a atuacão desses motoouei ros, conforme evidenciado
no menci nado boletim de rrencta.

6. Com a constatação do incidente, a brigada de incêndio da Recorrente foi
imediatamente acionada e iniciou os trabalhos de combate. Na operafro, foram
mobilizados 8 (oito) caminhões-pipa, 7 (sete) veículos leves, 1(um) caminhão Baú

Oficina, 1 (um) Patrol e 26 (vinte e seis) colaboradores.

7. Ouando os aoentes fiscalizadoÍes cheoaram ao local. aoenas no dia
13, sete dias aoós o início do fooo. o incêndio iá estava contido, havendo
aoenas focos vestioiais sob controle. Em razao fato, como consta no Relatório

A al un m ili avam
últimas Dara o controle nitivo do incêndio Patrol, mencionada no referido

isolados de fooo. oara a con tencão definitiva do incêndio,

8. Apos intenso trabalho de combate ao fogo, dificultado pelos diversos focos

simultâneos e pelos ventos que ocorriam no período, o incêndlo foi devidamente debelado

e controlado, mas, apesar dos grandes esforços envidados pela Recorrente, acabou

destruindo áreas agropastoris, tanto na Fazenda Sonora, como na Fazenda Bom lesus.

T

stva r I cl d

fato de oue os brioadistas da Recorren te são ostensivamente treinados (fls. 85/100) e

mantidos semDre de orontidão, oara eue, em situacões como essa, os incêndios seiam

aôôtrarlâalô< n mai< ránidn nn<<ívcl Álám di<<ô aôntãm rnm a arvria da cnrr

nain rihe nrrc rnílpm tinn do arãn ê rrêrmitêm imediata i nrifiDrãn rla f^enc da

incêndio.

9. Entretanto, como não poderia deixar de ser, os atos de vandalismo resultaram

em oraves preiuízos à Recorrente. Em adição aos custos associados à mobilização de

toda a estrutura de combate a incêndio, é sabido que o uso de fogo em áreas

agropastoris resulta em toda sorte de prejuízos para o solo e futuros cultivos, na medida

em que causa: (i) compactafro do solo; (il) perda da umidade do solo; (iii) aumento no

consumo de água - quando irrigado ou pela lavagem; e (iv) aumento do consumo de

herbicida, devido à proliferação de ervas daninhas por conta da existência de solo

descoberto.

3 $
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D

severos preiuízos à Recorrente.
n

Ite ns Unidade Quantidade Valor
Cana nâo moÍda Iton 3o.m0 RS 3.15o.mo,m
Ene a não rodurida MWh 792 Rs 1tt4,144,0O
Total RS 3.294.144,00

4

RÁ

P

oroduto final em razão da oueimada.

Toneladas

14. A luz de todos esses aco
teoiatrar or" nrnc". unteriorr"nte. 

"r"nto, 
d"rra natrr"r, 

" oroDoraão foru,
obt"radot nur fua"ndar du R*orr"nt", o qr" é r"fl"*o du todur a, bo"r r,átiar, 

"medidas de o,euencão adotadas oera Recorrente. com efeito. as direrss fotos iuntadas

13, N"rru t"ntido. u 
"uuntu.l 

.olhaitu du onu upóa inaêndio, é ,aulir.d, .o, o
mero obietivo de mitioar os preiuízos Gusados oelo fooo. não sendo razoável exioir oue a

,.ir oraiuhor. É ar.t rant" ao, o obiatiro d" ra 
"ritu. 

orairíro,.oro arr", or" todo,
or aoluborudorur du R*rr"nte rão ortunrirar"nt" tr"inado, 

" aonraienti.udo, u
respeito da orevencão de incêndios aorícoras. conforme Manuar oara prevencão de
Incêndios iá iuntado aos autos (fls. 105/116).

72.

"n"-i" "lét.i*. O. or"iríro. 
""l"ul"do" "ão 

d" o.d"., d" Rg 3.3 ,ilhõ.r!

PÁGINA 172



áú*o>à/Ê P rr\\s,

15. Em relação à comunidade, é comum que a Recorrente forneç sua própria
brigada de incêndio para controlar focos de incêndio no município de pedro Afonso, que
sofre com a falta de uma unidade de corpo de Bombeiros2. Aliás, a última ocorrência
nesse sentido ocorreu exatamente uma semana atrás. ouando um incêndio
consumiu o esoaco de eventos do Eco paroue Serapião, sendo oue o fooo
somente foi extinto após a interuencão da brioada de combate da Recorrente
(DOC. 2).

16. l"lesmo diante desse cenário, em que se mostram claros a causa criminosa do
incêndio, os severos p§uízos incorridos pela Recorrente, seus esforços para controlar o
fogo, sua boa-fé e o absoluto cumprimento da leglsla@o ambiental, os agentes deste d.

órgão ambiental entenderam por bem lavar o AI no 121.481/2015, impondo à Recorrente,
com base no artigo 58 do Decreto no 6.514/083, a sanção de multa no exorbitante valor
de R$ 1.190.000,00 (um milhão, cento e noventa mil reais).

77. Com a lavratura da autuação, foi dada à Recorrente a primeira oportunidade
de defesa contra a penalidade que lhe fora imputada. com a apresentação de sua defesa,
os agentes autuantes prepararam uma contradita, que, como se verá, é o principal
fundamento da decisão de indeferimento ora combatida, aoesar de não abordar
OUa tso r dos aroumentos iu co§ ventilados oe la Recorrente e de tamLÉm iq nora rTId

di dos rd U mentos técnicos- ârrimand mente em "denoi tôs" dêa o-se tão co men
"teste unhas" e em notícias de ve ulos de comunrcacao

18. É contra essa inopinada decisão de indeferimento que ora se insurge a
Recorrente, por meio do presente recurso administrativo.

III. PRELIMINARMENTE

III.1. CERCEAMENTO DO CONTRADTTóNIO I DA AMPLA DEFESA. PROVA IIEqUÍVOCI OE

QUE NUNCA HOUVE CONVOCAçÃO PARA APRESENTAçÃO DE ALEGÂçõES FINAIS, SEJA POR

2 Informação constante em reportagem do sitio eretrônico centro-Norte Notíaias. Disponíver em:
http://wu/w.centronortenoticias.com.brlnoticia-12147896754-sabado-com{ois-incendios-expoe-a-ialta-de-
unldade-do-corpo-de-bombeiros€m-pedro-afonso. Acesso em : OLI Og t 20f5.
3 Art. 58 - Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização do órgão competente ou em desacordo
com a obtida: Multa de Rg 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fração.

5

aos autos (fls. 118/119) fazem prova de oue todas as áreas atinoidas pelo incêndio
contavam com aceiros devidamente limoos,sem a presenG de materiais oue oudessem
servir de combustÍvel para focos de incêndio ou para a orooaoacão de fooo.

#
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19. Antes de mais nada, é preciso chamar a atenSo para as absurdas violações
às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa ocorridas ao longo da
tramitaÉo do presente processo. A primeira violação decorreu do fato de que a

Recorrente nunca foi intimada a se manifestar em alegações finais, oportunidade em que
poderia demonstrar - como restará demonstrado ao longo do presente recurso - que são

absolutamente inválidos os argumentos da contradita dos agentes autuantes.

20. A esse respeito, a decisão afirma que "a autuada teve a oportunidade de se
manifestar novamente em alegafoes finais, conforme pauta de julgamento publicada no

site do NATURATINS em 07106/2016".

27. Ocorre oue tal afirmacão não veio acompanhada de oualoueÍ
comprovacão de oue a suposta inümacão teria sido efetivamente realizada,
como de fato não foi. Na verdade, se verificarmos todos os meios pelos ouais a
Recorrente poderia ser chamada a apresentar aleoacões fina;s, constata-se oue
simolesmente NÃo HÁ oUÂLoUER INDÍCIo nesse senüdo.

6

/ííÊDÀ

W
DISPONIBILIZAçÃO DE PÂUTA, SEJÂ POR ANDAMENTO NO SISÍEMA DE ACOMPAÍ{HAMENTO,

SEJA POR SIMPLES REGISTRO NOS AUTOS DO PRESENTE PROCESSO. AUSÊNCIA DE

MaNrFEsÍAçÃo soBRE o pEDrDo DE SUSTENTAçÃo ORAL.

22. De fato. se checarmos o site do NATURATINS (canal onde teria sido
disponibilizada a comunicacão. sequndo a decisão). verifica-se que não são
disponibilizadas pautas de iuloamento desde marco de 2016 (Doc.3)! Da mesma forma.
o sistema de acompanhamento orr;?e de andamentos de orocessos não traz oualouer
rin.l d" conrocucão o.r. upres"ntrcão d" .leouções fin.is. ,endo oru r"or", há r,
andamento na referida data de 07106/2016 (!):

#
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U da oral o do
de in o oor esta d. CIAI. No entanto. o ido em ou o foi absolu mente

o m

fl lt
th id

pleiteada.

24. Portanto, considerando que a Recorrente não foi intimada a apresentar
alegações finais e não lhe foi oportunizada a sustentação oral devidamente requerida,
resta claro que o próprio processo administrativo está contaminado por vício insanável de
nulidade, por inafastável violação às garantias constitucionais do contraditório e da ampla
defesa.

25. Não é demais lembrar que tais garantias, além de protegidas pelo manto
constitucional, estão expressamente contempradas na regisraÇo ambiental brasileiraa s e

4Art 70,§40,daLei no 9,60s/98 - As infrações ambientais são apuradas em qrocesso administratjvo próprio,
assegumdo o direito de ampla defesa e o contraditório, oOse*aaas ai ãis[srçoes desta Lei.
5 A.rl 9-5 do Decreto no 6.514/08 - o,processo será orientado peros princípios da regaridade, finaridade,motivação, 

. 
razoabilidade, proporcronalidàde, mo,lidade, ;;l; á;f";: contraditório, segurança jurí,Cica,interesse público e eficiência, bem como peros crrtérios mencionaaos nolarágraro único aãirt. ,ã;á1;l;;9.784, de 29 de janeiro de 1999.

7
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são reconhecidamente aplicáveis a processos administrativos6. Entender de forma diversa
e ignorar a aplicabilidade de tais garantias à atuaÉo desta d. autoridade ambiental
certamente resultaria em

de poder.
rcto do sca li verdadeiro abuso

26. como assevera José cretella Júnior: "a faculdade repressiva [da Administração
Públical não é. entretanto. ilimitada. estando suieiia a limites iurídicos: direitos do

indivi r n

leisa. No mesmo sentido, expõe José dos Santos Carvalho Filho:

Atuar aquém dessa linha demarcatória é renunciar ilegitimamente a
poderes públicos;
DOTOUe a O do exercício do er de oolíciâ. não se aniouilar
os mencionados direitos." I

(s.n.)

27. Age, por conseguinte. com excesso ou abuso de poder, a autoridade que
vai além do oermitido oor lei e exorbita de suas faculdades administrativas. Nas
palavras de Hely Lopes Meirelles, a AdministraÉo que assim age ',excede sua
competência legal e, com isso, invalida o ato, porque ninguém pode agir em nome da
Administração fora do que a lei lhe permite. o excesso de poder torna o ato
arbitrário, ilícito e nulo. É uma forma de abuso de poder que retira a legitimidade da
conduta do administrador público, colocando-o na ilegalidade (...)4 (S.n.)

lo Nessês termos. são inderrooáveis os vícios oue contaminam o

,iol""ão 
" 

o"."nti"r 
"onrtitraion"i" 

b"rir"r". ", noa* ord"n"r"nb ir.ídiao,

"Há uma linha insuscetível de ser ignorada, que reflete a junção entre o
poder restritivo da AdmjnistraÉo e a intangibilidade dos direitos
(lib€rdade e propriedade, dentre outros) assegurados aos indivíduos.

6 "o mandamento constitucionar ldo contraditório- e ampra defesa] abrange processos judiciais eadministrativos. E_ necessiírio, todavia-, que t'ijr-liusio,;;"*j.,-;;Ü**, conflituosos suscetíveis deapreciação e decisão. portânto, a incidência da nôrma iecai 
"r*ruáÁuniã 

*or" os processos uarlni.tãiirãilitigiosos." (CARVALHO FILHO, Jose dos santos. u*rriii õiÀità)àíiristratino. 17. ed. Rio de Janeiro:Lumen Juris Editora,2007. p. 839.)
7 CRETELLA JUNIOR, )osé. Úff. CARVALHO FILHO, Jose dos santos. Manuat de Direito Adminisiativo, Rio deJaneiro: Lumen Juris, 1999. p. 57.
SCARVALHO FILHO, José dos san tos. Manuar de Direito Administrativo, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 1ggg. p.

I

e MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit. p.23

zaúR-aXlY' '4,\
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III.2. NUUDADE DA DECISÃO RECORRIDA POR EVIDENTES V'CIOS EM SEU ELEMENTOMorrvo. DectsÃo toueoa coM BÀsE EM pREssuposÍos Falsos E EeuryocÂDos.

29, Antes de expormos uma vez mais os diversos vícios que inquinaram de
nulidade o auto de infração em si, é imprescindível que se registre, desde já, que também
a decisão administrativa que indeferiu a defesa apresentada pela Recorrente foi tomada
com base em premissas absolutamente afastadas da realidade, o que evidencia vício em

seu elemento motivo/ a ensejar sua nulidade.

30, Como se verá, além de PressuPostos falsos e equivocados, a decisão foi

tomada com base em contradita apresentada pelos agentes autuantes que sequer aborda

os argumentos ventilados Pel a Recorrente em sua defesa'

e n

31.

principat Pilar são os "dePoim

incêndio'
a responsa

vel Pelo

arrima em diversas

causados Por tais Incêndios'

focos de
decisáo

incêndio"

afrrma q
e que haveria

sinúmeras

a alega$o
.u srnpr€Sa

disso seria que a

administrativa' 
seu

se nota da deosao
ue a Recorrente seria

Comecemos 
então Por aí' Como

unhas" que alegam q

decisão umtÉm se
an,ot" 6s "testern

essas testemunhas'
a

notíoas genéricas sobre quetmadas ocorridas na re9ião e os malefícios
lunbmente 

com

ue "a populaÉo semPre

Diante de tais elementos'

nou a ocorrência
lavouras de cana-de-açúcar"'

A decisã

dor, no sentido

o também ota

de queanual desses

a

32,

questio
ocorridas nas

e um ex-colaborador da RecoÍrente'

cana para

atua

faolitar a

lmente verea

colheitauetmadas a g qUe Provaq

d
r fogo na

costuma coloca
a não Pega

cana quando está pequen
fogo, so grande"'a

$
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únia" 
"rtr"aão 

raou"r lrr."d" 
"ontr" " R""orr"nt" ,nt"a dir* 

", 
d"ooia doa

incêndios de aoosto de 2O15. não foi lavrada nenhuma nova autuacão.

34. Em sequndô luoar, a absurd s afirmacões do vereador ex-

"ol"bor"dor 
d" R*o.*nt" - "firr".õ"r "r*r d"ro-rid". d" ou"tor". o.or" _

"ão 
f".ilr.nt" d"r.on"títríd".. M"i" u." ,".. *aunt"-*, *, or" .".ão 

"R""o.."nt" utili."ri" fooo r. oorrui todo ,r ,"orinário o"." ,""rir""ão d"
aolh"it" arr" d" arn". d" fo.r" ,*âni"". o or. não d"n,"nd" or"lor",
utilização de fooo? Além disso, é cedico oue a cana mais madura é exatamente
a oue tem maior volume de oalha seca, o oue facilita a ocorÉncia e

"l".tr"r"nto do f*o .. obri"'n"nt . .rori." 
" ."io. in"idên"i" d" in.êndio.

ouando a cana iá está mais madura.

35. Em terceiro luoaÍ, é óbvio oue a decisão administrativa iamais

"testemunhas"' ainda mais se conside.a.mos o histórico de oue a Recorrente
sofria com "retaliacões" de êx-colaboradores, pasme-se: mesmo sbedora
desse histórico, os aoentes autuantes, em sua contradib. utilizam como
fundamenb o depoimento exatamente de um ex-colaboÍador, 'testemunha,,
evidentemente suspeib oara "depor" a respeito das atividades da Recorrente.

36. Não bastasse. mesmo oue se admitisse uma decisão tomadâ com
base apênas em deooimentos testemunhais, não há como se admitir a evidênte
parcialidade dos aoentes autuantes, oue simplesmente ionoraÍam os
deooimentos iuntados aos autos às fls.82/83. oue evidenciam a orioem
criminosa dos incêndios e contrariam os duvidosos deooimentos de
proprietários rurais e de ex-colaborador ouê evidentemente podem ter
interesse em deoor contra a Recorrente.

37. Aliás, como se percebe da decisão. a parcialidade do iuloamento fica
evidente na própÍia interpretacão dos depoimentos. Basta veriÍicaÍ oue o
deooimento do Sr. Edmar Correa afirma oue "o incêndio se iniciou na

colheitadeira" e oue a decisão cheoa à absurda conclusão, com base nesse

mesmo dêpoimento, de oue "o uso de fooo para a oueima da palhada foi dê
propósito e ordenado" í?!?!?!?!). OÍa, se a própria testemunha afirma oue o

incêndio teria se iniciado em uma cotheitadeira ío oue não é verdade, oois,

como iá exaustivamente esclarecido. tratou-sê de incêndlo criminoso neste

caso), como é oossível alouém concluir oue o incêndio foi oremeditado e

ordenado oela Recorrente?!

#
10
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39. Tam em TE ãa:ô a nôtícias é llme ve7 a s vêrifiaâr a iden te
tid e a r r

liza ora IT I u n
solene ente a notícia mencionada la Recorrente às fls. 27. oue demonstra su boa-fé

rn n

n U a a unl

smo unrca

tes emat ião. Al
como visto. houve nova e rêcentíssima ocorÍência de incêndio em pedro

Afonso, sendo oue. uma vez mais, foi a Recorrente ouem cuidou de extinouir o
incêndio com sua orooria brioada de combate.

40. Não paramos por aí, porque não são apenas esses os pilares da decisão que

sofrem de irrecuperáveis falhas estruturais. Outro argumento utilizado pela decisão para

manter a autuaÉo é a afirmação de que "os boletins de ocorrência só passaram a ser

comunicados após as autuações". Com o devido respeito, trata-se de AFIRMACÃO

FALSA. na medida em oue está documentalmente comorovado nos autos oue a

Recorrente reoistrou boletim de ocorrência sobre o incêndio em ouestiio no dia

r2l08l20L5, sendo oue o auto d infracão somente foi lavrâdo em

24108/2015. Em verdade, a RecorÍente reoistrou a ocorrência ANTES MESMO

DE RECEBER A VISITA DOS AGENTES FISCALIZADORES, O OUE Só OCORREU

EM 13/08/20T5, SETE DIAS APóS O IÍ{CÊNDIO.

U?

nf b

41. E isso nos leva a um quarto pilar da decisão, que tamtÉm não encontra

melhor sorte. A decisão busca fundamento também no relatório de vistoria que ensejou a

autuação, com especial atenSo para as alega$es de que os agentes fiscalizadores

teriam comparecido ao local do incêndio e verificado que os caminhões-pipa estariam

estacionados, sem realizar esforços de combate, e que estava em operação uma máquina

$
11
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38. Ultraourrudo o oila, dor d"*iauntor turt"rrnhaia. ,ul" u p"ra ."nciona,
também o oilar da decisão ore é constituído oor notícias locuis a ,espeito de oreimadas
na reqião. ora. considerando oue as notícias tão somente abordam,de forma oenériG. a
temática das ouei.adas em oeríodos de seca e as doença, carsadas oo, esses
incidentes. não é preciso orandes esforcos de intelecto para concluir oue tais nothias
nada têm a rer co, a ocorrência esoecífie tratada neste orocesso administrativo. gite
de outro modo, as notícias em comento nada provam em desfavor da
Recorrente.
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Patrol (motoniveladoras). segundo alegam os agentes, tais constatações confirmariam
que o incêndio teria sido premeditado, pois não estava sendo combatido.

42. I{ovamente, daúa rnaxlrrrá yerlía, tratam-se de AFIRMACõES OUE
NÃO CORRESPONDEM À REALIDADE e oue talvez só tenham sido feitas oor
absoluto desconhecimento dos aoentes sobre a situacão que presenciaram no
momento da fiscalizacão. Com efeito, como esclarecido em sede de defesa
administrativa. ouando os aoentes fiscalizadores cheqaram ao local. aoenas no
dia 13, sete dias após o início do fooo, o incêndio iá estava contido, havendo
aoenas focos vestiqiais. Em razão desse fato, não havia mais necessidade de
uma comoleta mobilizacão e enoaiamento das eouioes de resoosta.

43. De outro , em relacão à máo uina Patrol. é imoorta nte reiterar
oue a utilizacão de motoniveladoras oara a limoeza de aceiros e carreadores
durante incêndios é exatamente uma das m€didas adotadas durantes os
esforcos de combate ao fooo. Utilizando-se dessas máouinas, os brioadistas
alaroam ainda mais os aceiros e carreadores como medida adicional de
combate, visando conter o incêndio, o oue é absolutamente consistente com os
momentos finais de combate pr€senciados pelos aoentes fiscalizadores e oue
de maneira aloum deoõe em desfavor da Recorrente.

44. E não é só. Um quinto pilar da decisão é a afirma$o, largamente arrimada

nos já mencionados depoimentos testemunhais, de que a Recorrente colheu a cana após

o incêndio, o que, segundo os agentes fiscalizadores, seria outro fator a confirmar uma

conduta supostamente proposital no sentido de atear fogo. Sobre este nto. não são

n a umen m n

afirmacão. Basta oue se ouestione: ora, deve então a cana oermanecer em

campo, apodrecendo, sem oualoueÍ aDroveitamento, DoÍoue foi atinoida Dor

incêndio? É evidente oue não.

45. E é exatamente este o entendimento da jurisprudência ambiental brasileira,

aqui representada pelas Gmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do

Estado de são Paulo, foro ativo e de vanguarda na discussão e consolidaso da

jurisprudência ambiental brasileira:

14ULTA AMBIENTAL. Fernandópolis. Queima da palha da cana-de-açúcar'

nrt. q v Oo DE no 47.700/03. Art. 20, 30 V, 16, 80 I do Regulamento da

lz- no gglllo, aprovado pelo DE no 8'468176' Auto de infraÉo Multâ 1'

Ãrtá aá iritruiaó. substituição. Não há óbice a que a autuaÉo imperfeita

r"J. ,ú;tiúá; p"r outra.-A autora foi notificada da segunda autuação' s
12
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que substituiu a primeira, interÉs recurso e foi notificada da decisão. 2.
Queima da palha da cana. Responsabilidade. Receber e orocessar a
câna- oueimâda não é descrita como infracão na lei e no
Jgoutamento. razão s uacãà. lãq
há,orova da relação contratual que permita a irnputaço por cufpa rn
vjgilando ou in eligendo nem de oue a emoresa tenha se benefiiiadoda infracão. o oue não se conÍunde com o silnoles
proçessamento -da cana oueimada. Autuacão ouê não se
sustenta. Procedência. Recurso da ré desprovido.lo

"No mesmo modo, não há como afirmar que a embargante foi de
qualquer modo 'beneficiada' pela queima nos termos do art. 90, atual art.
82 do DE no 8.46817q não há prova de que houve abãtimento no preço
ou de qualquer outra vantagem à embargante por ter adquirido a c2na
queimada. (... )

n ^r^àtt.;^ 
AÀ ,- írarr a ilaaal ri

ttl

ada
queima da pa
Alguma usina
queimada ou
antes da hora

lha da cana{e-açúcar sem respeito às exigências legais.
sempre acabaria por comprar o produto, isto é, a cana,
não a palha de seu revestimento, feita ou não a queima
ou sem licenç de quem de direito."t2

(s. n. )

46 Nesses termos. tamtÉm não merece ser acolhido o fráoil aroumento

orocessado a cana atinoida oelo fooo. oela simples razão de oue. não fosse
assim. estar-se-ia impondo a absurda obrioacão de neoar o r€cebimento da
."na-d"-a"úe. atiroad" *lo in"êndio. i]npli."ndo .e, 

"podr"ciÍn.nto 
sem

oualouer apnoveitamento.

47 ' Finalmente, chegamos ao sexto e úrtimo pirar da decisão de indeferimento,
que tamtÉm merece ser compretamente afastado. Trata-se da reviana afirmação de que a

t0 TISP. Apelação no OOOS6OT-97.2009.8.26.0189 , De. Rel. Torres de Carvalho, 1â Câmara Reservada ao Meio
Ambiente, j. 0910212012, í. t4lO2l2OL2.

It TJSP. VOTO. Aperação no 0009682-09.2005.8.26.0291, Des. Rel. Tones de carvarho, la Gmara Reservada
ao i4eio Ambiente, j. 0910212010, r. o9to2l2ot2.

l'"lll- I9]^9:-1f1"-C9 !ív.et l: 0126412-0s.2oo7.B.26.oooo, Des. Ret. José Geratdo de Jacobina Rabeflo, 1aLamara Reservada ao Mero AmbEnte, j. 2510912008, r.2ZltOl2OOB.

13
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49. No caso das colheitadeiras, eventuais defeitos oodem oerar faoulhas
ê. conseouentemente, incêndios, o oue de manêira nenhuma confiouraria uma
conduta da Recorr€nte no sentido de fazeÍ uso de fooo. o oue se pretende com
a cartilha' frisa-se, é instruir os colaboradores da RecorÍente sobre como aqir

corrobora o fato de oue a Recorrente possui um histórico de r€soeito ao meio
ambiente e à comunidade. Ademais, considerando oue a RecorÍente realiza
manutencão periódi@ em todos os eouipamentos, a situacão ilustrada na
caÉilha íinício de fooo em decorrênc de falha oeracional ) se eno rafla
oerfuitamente em uma situacão de caso fortuito. oue. tal como o fato de
terceiro no presente caso. afasÍia complebmente sua resoonsabilidade.

50' Diante das inconüáveis inverdades que subsidiaram a decisão de indeferimento
da defesa administrativa apresentada pela Recorrente, é impossÍvel afastar a conclusão
de que se trata de ato administrativo absolutamente viciado em seu elemento motivo.

51. Todo ato administrativo válido é constituído por cinco elementos/requisitos
fundamentais: competência, objeto, forma, flnalidade ivo. A au ncta ou v io eme mot

a nulal d men se a d and
at mln en nan da

admin istrativista- ut re ntada oor dos Sa s Carval ho Filho:J

1r CARVALHO FILHO, José dos santos. Manuar de Direito Administratiw. u. ed. Rio de Janeiro: Lumen JurisEditora, 2007. p. 97.

14

Recorrente teria incorrido em contradição, porque aduziu em sua defesa que seus
equipamentos de colheita mecanizada não causam incêndio, mas sua cãrtilha de proteção
e prevenção de incêndio ilustra tal situação.

48. sob pena de estar asseverando o óbvio e ulurante, a Recorrente esclarece oue
a @rtilha tem caráter oreventivo e, Dor isso, tenta contemplar os mais diversos cenários
possíreis em termos de causa de incêndios. Nesse sentido. pol. mais oue seia uma
situacão rara. é perfeitamente olausível oue máouinas. seiam ouais forem. este.iam
suieitas a falhas operacionais.

"(...) O que se quer consignar é que tais elementos constjtuem os
pressupostos necessários para a validade dos atos adminisFativos.
Significa dizer que, oraticado o ato sem a observância de oualouer

estará ete contaminado de vício de leoàtúade fato-;;ã;ãix;El como
reora, suieito à anulacão." rl

$
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52.

(s.n.)

sa ovl el am tnr

I m o
falsos Veia-se a tedra de Maria Svlvia Zanella di Pietro e. novamente. a dEJ dos
Santos Carvalho Filhô:

rêouisi s de validâd Dara oue ssa Droduzir

"Motjvo é o pressuposto de fato e de direjto que serve de fundamento ao
ato administrativo. Pressuposto de direito é o dispositivo legal em que se
baseia o ato. Pressuoosto de fato. como o oróorio iome indica,
cprrespo[de ao cgniunto de circunsüincias, de acontecimentos,
de qitu3cã.o oue levam a Administracão a oraticai o ato, (-) A
aqsê.nçia de motivo ou indicacão de motivõEGõlnvãiiããi o ato
administrativo. "la

rmâlmente s seus

com o objeüvo pretendido pela Administração.,, rs

(s.n.)

Iv. MÉRITo Do AUTo DE INFRACÃo

IV.1, NULTDADE DA AuruaçÃo. InexrsrÊtctl or CoÍ{DUTA INFRAToRA.

14 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. DiÍeito Administrativo. 24. ed. São paulo: Aflôs, 2011. p. 212.
Ú.CÂRVALHO FILHO, Jose dos Santos. Manual de DircÍto Administrativo. 17. ed. Rio de Janeiro: Lumen JurisEditora, 2007. p. 140.

53. N"*a a"rtido. não há outru aolraão oru não o ..".onh".iranto du nulidud"
da decisão oue indeferiu a defesa aoresentada oela Recorrente e manteve a autuacão.
oorquanto todos os elementos oue foram utilizados para fundamenta-la não encontram
resoaldo na realidade dos fatos. Reouer-se, nesses termos. a reforma da r. decisão
d. orir"ir" inrtân.i" o"." ou". ao,'' b"r. 

", trdo ou"ndo d"ron.t."do n"
defesa administrativa - e reiterado a seorir. seia declarada a inteoral nulidade
do auto de infracão ora recorrido.

$
15
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57. Ora. não é oreciso orandes coteios analíticos entre o caso concreto e

oualouer condub por paÊe da Recorrente no sentido de fazer uso de fuqo em
área aoropastorat. o quê houve foi um INCÊNDIo, AO oUAL A RECoRRENTE
NÃO DEU CAUSA E Í{EM CONCORREU PARA ELA. CUiA ORIGEM CRIMINOSA
resto, .omp-vad, pelor elerentor p.ob"tó.io. ore instruí."m 

" def.*
aoresentada.

58, E não poderia ser diferente. Afi nal, a nte seouer teria mot

rr

para

NO
PossuEM sIsrEMA DE COLHEITA MECÁNIZADA. eue benefício colheria a Recorrente
com a queima de tais áreas, considerando que a colheita mecanizada independe da
utilizaÉo de fogo como método despalhador? pelo contrário: a Recorrente sofreu

n utili re- END E

16

OcoRRÊNcIÂ DE EVIDENTE FATo DE TERCEIRo, NATUREZA DA

RESPoNSABILtDADE ADMINIsTRÁTIVA AMBIENTAL.

54. conforme já abordado, a infração imputada à Recorrente diz respeito à
suposta conduta de fazer uso de fooo em áreas agropastoris (queima de parha de cana-
de-açúcar). contudo, para que órgãos de fiscarização e controre ambientar possam
aplicar, de forma legítima, sanções em razão de infrações administrativas ambientais, e
imprescindÍvel que a atuação destes mesmos órgãos esteja em rinha com preceitos
básicos de Direito Administrativo sancionador. como se demonstrará a sequir. não foi o
oue ocorreu no oresente Gso. porouanto os aoentes desta d. autoridade ambiental
exe,ceram seu oode, de polícia administrativa contra a oróDria nature.a das sncões
administrativas.

55. como sabido, no que diz respeito à responsabiridade na esfera administrativa,
é ir*rutiro ouu 

"rirtu 
uru aondut" (u.ão o, o*irrão) *,. o.rta do ,r"t"nro

transoressor. Na seara ambiental, a exigência de conduta por parte do infrator está
estabelecida na Lei de Gimes Ambientais (Lei Federal no 9.605/9g, art. 70) e no Decreto
Federal de Infra@es Administrativas Ambientais (Decreto no 6.514/0g, art. 2o), normas
estas utilizadas como fundamentação para a ravratura do auto de infração aqui
vergastado.

56. No r"rro r"ntido ditoõ" u l"oirlu.ão t*ntin"nr", u L"i Ert.duul no 261191.
or" trat da Políti* Arbientul do Ertado do To..ntinr. or"r.r"ue. 

", ,", .rtioo 45. §
1o, oue se considera causa da infracão a acão ou omissão sem a oual a infracão não
teria ocorrido.

v
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-]7
significativos prejuízos, decorrentes tanto do acionamento de sua estrutura de combate a
incêndio, como dos custos associados a queimadas em áreas de cultivo de cana-de-
açúcarl

59. Nesse contexto, oercebe-se nitidamente a confiouracão de um FATO
DE TERcErRo, pois o incidente orioinou-se de rm incêndio de€orrente de atos
d" ,"nd"li.ao. *r*do *. r"rd"d"i-. 

".i.inoro., ". dir"*" oonto. d" 
"r"orooriedade,

60. Em relaSo à inexistência de infração neste caso, vale transcrever aqui as
lições de celso Antônio Bandeira de Mello e Édis Milaré, que reconhecem o afastamento
da responsabilidade administrativa quando da ocorrência de qualquer excludente, dentre
elas a de fato de terceiro.

..

foÉuito ou Íato de têrceiro.,,16 (g.n)

"É corrente o uso. da expressão 'excludentes, para referir hipóteses em
que se considerará inexistente a infraÉo, ou não sancionável a conduta,
conforme o caso, São encontráveis menções ao (1) fato da natureza
(força maior); (2) caso fortuito; (3) eskdo de necessidade; (4) legítima
defesa; (5) do€nça mental; (6) fato de têrceiro; (7) coação irresistível;
(8) erro; (9) obediência hierárquica; (10) estrjto cumprimênto do dever
legal; (11) exercício regular de direito. Em nosso entender, as oito
ofjFeiras hioóteses dizem com a falta de voluntariedããe - looo
eliCem g oóorlo cometimento da infracão. uma vez oue a
yoluqtaql,edaCe é o mínimo elemento subietivo oue se exioe oara
imoutacão de uma infracão a alouém, Já as três ulumas
correspondem a uma exclusão da sanção, propriamente dita.,,17 (g.n.)

MULTA AMBIENTAL. Anulacão. piracjcaba. Queima
de-açúcar. DE no 8.468/76, art. 26. LE no 997176. L.

da palha da cana-
Cana de acúcar.

m h

a fá a
vrqta em torres elevadas e deu início ao combate do fooo tão loqo
oercebida a fumaça, conta
Polí,cia Militar, do Corpo de

ndo com o auxíio da Polícia Rodoviária, da
Bombeiros e do DER; colheu a cana oito dias

depois, ao invés das 24 horas usuais; e moeu uma cina ainda não

61. No mesmo sentido, veja-se os precedentes abaixo, em especial os das
câmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do Estado de são paulo:

16 MILARÉ, Édis. Direito do Ambienfe 7. ed. são paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. p. 1155/1156.
17 MELLO, Celso Antônio Bandeirê de. Curso de Direito Administrativo. 29. ed. São paulo: Malheiros Editores,
2012. p. 866.
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AMBIENTAL. QUEIMA DE PALHA DE CANA.

A MPR

IA MANTIDA. RECURSO
ponsabilidade ambiental,

u,iP

.ls

amadurecida, com menor rendimento. A descricão confirma oue não
se.trata de uma oueima oromovida Dela usina, mas de um
incêndio esoontÍineo ou oromovido oor terceiro de oue a usini
foi vítima. 2. Cana de açúcar. Queima. Infração ambiental. A emoresa
foi autuada por oueimar. infracão comissiva oue pressuoõe a
acãg do infrator: a hioótese não subsiste, uma vez oue a
hioótese não envolve a oueima. mas um incêndio de orioem não
determinada sem culoa da erecutada. A autuação não foi lavrada
por a usina ter-se beneficiado, uma conduta diversa; e não se beneficiou,
ao contrário, foi prEudicada pelo evento. Insubsistência da autuacão.
Procedência dos embargos. Reexame e recurso da Fazenda desprovido. rs

Aç(o DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATo ADMINISTRATiVo. MULTA

Cç,MPROVADO. SENTENçA DE PROCED
NAO PROVIDO. Conquanto seja objetiva a res
foi comorovado, na esoécie, oue o incêndio foi causado oor
autoria desconhecida e oue a oueima da oalha foi involunÉria.
isto é, independente de ato de vontade da êmpresa fornecedor;
da cana-de-acúcar, além do fato de oue a matéria orima não

rB TJSP, Apelação no 0001700-55.2008.8.26.0511, Des. Rel. Tones de Carvalho, ta câmara Reservada ao
Meio Ambiente, j. 2U08120t4, r.2310912014.

re TJSP, Apelação no 0007307-06.2012.8.26.0189, Des. Rel. paulo Ayrosa, 2ã Gmara Reservada ao Meio
Ambiente, j. 2s10412013, t. 3010412013.

20.TRF2, AC 94022296801 AC - APELAdO 1VEL - 72256, Desembargador Federat SERGIO SCHWAITZE&
SEnMA TURMA ESPEOALIZADA, julgado em 2710412005, DJU - Dah: 08/03/2006.

1B

ADPIINISTRATIVO -- NULIDADE DE AUTO DE INFRACÃO -
EQUIVOCA INDICAçAO DE DISPOSMVO LEGAL INOCORRÊNCIA DO
VICIO ATRIBUIDO - I.4ULTA - EPIBALAGEM DE MERCADoRIA SEM
INDICAdO QUANTIIAIVA. I - Não se há imputar vício de auto de
infraÉo sob a alegaÉo de incorreta indicação da norma de esteio se na
peç está consignada, embora em formulário padronizado para a
Resolução no 0U1982 do CONI"IETRO, não mais vigente à época do ato,
a ressalva de que a norma aplicável era a ResoluÉo no 11/1988 daquele
Conselho, ademais porque o agente descreve a infraÉo, indica a norma
infringida, capitulando-a no item 14 da ResoluÉo no 11/1988. II - ÉCg
comezinha sabencâ oue a falta de voluntàriedade. i.e., do
elemento subietivo oâra imputacão de infracão, Íicâ esta
excluída. Assim. o fato de terceiro e o fortuito, bem como a forca
maior, por exemplo, excluem a voluntariedade, não se havendo
falar em imputâcão de infrâcão, tese na qual se fundam as alegações
do autuado, o qual sustenta que a euqueta do produto poderia ter se
descolado pelo manuseio dos consumidores ou pela oscilação térmica
ambiental. (.,.)20
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di-

(s.n.)

neruSo. n$o crvlt_ púsucA nNareÍ'trll. QUETMA DA eALHA DA
CANA DE AçUCAR. EVENTO DANOSO AO MEIO AMBIENTE

INTEGRAL AFASTADAS, INVESNGAç POUCIAIS INEXISTENTES
SOBRE OS VERDADEIROS CAUSADORES DO DANO AMBIENTAL. APELO
IMPROVIDO.'1

(s.n.)

63. Por se tratar de julgado tão relevante ao presente caso, merecem menÉo,
ainda, alguns trechos do voto condutor do indigitado acórdão:

"O Boletim de Ocorrência de fls. 56, de forma clara, evidencia a presença
de colheita mecanizada da cana de açúcar plantada na 'Fazenda Boa
Esperança', im

")

D

facilltacão do corte,
maquinário próprio, se

"Desta sorte, a culpa in vigilando não pode ser aceita, visto que não
detinham as Apeladas qualquer possibilidade de manter vigilância nas
terras da aludida fazenda para evitar incêndio criminoso por culpa de
terceiros a elas desconhecidos. Para a presença daquela responsabilidade
há a necessidade da comprovação mínima de que não foram tomadas as
providências básicas e primárias para evitar o mal causado ao mero
ambiente, situação inexistente nos autos e cuja demonstraÉo não cabia
às mesmas. No mesmo sentido, a teoria do risco inieoral e da
resoonsabilidade obietiva também não estão oresentes no caso
em pauta, visto que certo restou somente o dano ao meio ambiente
mas nada quanto a quem foi o seu cnusador, não oodendo admitir-sê,
no caso em pauta, de forma simplista, a responsâbilidade das

^PELAqAS 
somente oêlo fato oue se dedicam à colheita da canade acúcar e oue a oueima da oalha lhe é benéÍrca

econ.omicamente falando, posto oue não detinham oualouer
possibilidade de evitar o evento criminoso e a colheitâ náo era
manual mas sim mecanizada. onde aquela oueima proposital é
necessária e facilitadora da remocão da cana de acúcarl

que, como lá dlto, é feito por intermédio de
m a ação humana de forma direta. (...)"

21 TJSP, Apelação no 0036894- 13.2011.8.26.0576. Des. Rel. oüívio Henrique, 2a cámara Reservada ao Meio
Ambiente. j. 27 I 06120t3. p. 0u 07 t2oB.

19

62. Além disso, o fato de a fazenda atingida pelo incêndio possuir sistema de
CoLHEITA MECANIZADA demonstra que o corte de cana das Fazendas Bom Jesus e
sonora não depende de fogo como método despalhador, de forma que é absurdo imputar
tal conduta à Recorrente. É exatamente este o caso do recente julgado abaixo, da 2a
Gmara Reservada ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do Estado de são paulo:

COMPROVADO. AUTORIA INCOMPROVADA. COLHEITA DA CANA DE

w
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(9. n. )

64. Como sabido. a r€sponsabilidade administrativa tem caráter
repr€ssívo' eshndo intimamente relacionâda à nocão de reprovabilidade da
condub. isto é, à curpabilidade do pretenso infrato.. A ouAL oBVTAMENTE É

administrativo sancionador. conforme sustentam as mais abalizadas e
atualizadas doutrinas de Direito Ambiental

E

subietivo ent.ê a conduta do autuado e a infracão oue a ele se p.etende

"Então. pondo em sineroia esses ensinamentos, podê-se concluÍr
ouç I rêspgnsabilidadê oor infracõ$ administrativas no direito
ambiental é, induvidosamente, subietiva.a2

rm
dano e s

ri
min n n

ca racte rísticâs. ôuêo infrator âoiu com dolo ou ulDa. matéria oue dlz
resDeito com a subietivida de do aoente. I sionificâ o nao se

ua resoectiva autôria. Mas de uma análise sobre umâ infracão a
um di sitivo leoal êm ue se comina uma pena.'23

U Solução
na qual
sob a

diversa é a encontrada no âmbito civil, de índole reparatória,
aplicavel o regime especial da responsabilidade objetiva
modalidade do risco integral.'2a

mÍn a
ima n m

direito administrativo sancionador. Certo, porém. oue esses matizês
nao âu m a obietivacão das sãncõês adm nistrativas

UI m
tem reoras oróoías oor causa da sua diferente natureza iurídica em
relação à resoonsabilidade civil, a5

22 MITARÉ, Édis. Direito do Ambienre 9. ed. São paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p. 352.
23 BARROS, Wellington Pach*o. Direito ambiental sistematizado. Porto Alêgre: Livraria do Advogado, 2008. p.
222.

24 MILARÉ, Édis. Dheito do lmbiente 4. ed. São paulo: Editora Revisti dos Tribunais, 2005. p. 764
25 BIM, Eduardo Fortunato. O mito da responsabitidade objetiva no direito ambientat sancionddor:
inprescindibilidade da culpa nas inÍraÇões ambbnfals. Revista de Direito Ambienbl, são paulo, v. s7, p. 33-
70, jan.lmat.,2010. p. 68-69.

20
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65. Dessa forma, é de se repelir qualquer argumenta$o no sentido de que a
Recorrente poderia ser responsabirizada de forma objetiva, independentemente de curpa
ou dolo, sob o frágil argumento de que tar responsabiridade encontraria supedâneo por se
tratar de matéria ambiental. Na esfera da resoonsabilidade ADMrNrsrRATrvA
aabi"ntal, d"rem re. 

"fa"t"dos 
orai"oue. 

"rorr"nto, ore ," ,alhra d"
concêpcõês como "responsabilidade obietiva". "poluidor indireto,, ou ..teoria do
risco inteoral". com efeito, bis nocões apenas encontram esteio no ar€bouco
iurídico-ambiental oue reoe a .esoonsabilidade ambiental no âmbito crvlL,
não no ADMINISTmTM, não ood"ndo ,", ,tilir"d", o"." irrtifi.". 

"lavratura de autos de infracão.

66. Sobre o tema, merecem destaque as lições do Desembargador Torres de
carvalho, integrante de uma das Gmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de
Justiça Estado de são Pauro, bem como os recentes jurgados do superior Tribunar de
lustiça e da já mencionada e. Câmara Reservada ao Meio Ambiente:

"O art. 225 da C-onstituiÉo Federal impõe ao poder público e à
coletiúdade o dever de defender e preservar o meio ambiente para as
presentes e futuras gerações, dispondo no § 30 que.as condutas e

desenvolvida. t2?

2t

líÜÀÂà

Li,i
t'

se. êolicar a alouém oualouer sancão. mesmo oue esta seja
adminlstrativa- da oual as ambientais são esoéciei. EsolorqE ainda
que inconscientemente, percebeu-se que a culpabilidade é principio do
direito sancionador aplicável às penalidades submetidas ao regime
administrativo e não somente às inRigidas pelo direito penal.,,26

(s.n.)

ambiente sujeitarão os
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e
administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos
causados'. No mesmo sentido vem o art. 195 da Constituição do Estado.

26 BIM, Eduardo Fortunato. Op. cit p.6g-69.
? TJSP, Apelação com Revisão no 9208997-30.2003.8.26.0000, Des. Rel. Torres de Carvatho, Gmara
Reservada ao Meio Ambiente, jutgado em 28/05/2007.
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fr-9

u5

AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL. T,4ULTA APLICADA ADM
IN.ISTRATIVAMENTE EM RAZÃO

EXECUçAO FISCAL A]UIZADA EN4 F
PROPRIEDADE. ILEGMMIDADE PASSIVA

1,4 TIV EN

DE INFRAÇÃO APIBIENTAL.
ACE DO ADQUIRENTE DA

t\,1 [,1 P D

EPA

ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade". (...) 12. Em resumo:
a aplica-Éo e a execução das penas limitam-se aos transgressores; a
reparação ambiental, de cunho civil, a seu turno, pode abranóer todos os
poluidores, a quem a própria legislaÉo define como',a pesioa Ísica oujuridica, de direito púbtico ou privado, responsável, direta ou
indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental,, (art.
3o. inc. V, do mesmo diploma normativo). (...)2s

N4ULTA AI4BIENTAL. Valinhos. Contaminação de corpo d,água com óleo
asfáltico. LE no 997176. DE no 8.468/76, art.. 2õ e 30, v.
Responsabilidade. Chuvas. Caso fortuito. (...) 2. Infracão ambiental,

dq d.anp eão alcanca a sancão administraiivrtasta dêpã;ãe do

dano. (... )2e

MULTA AMBIENTAL. Araraquara. Queima da palha da cana-de-açúcar.
InfraÉo ambiental. Responsabilidade. Multa. 1. Cana de açúcar. eueima.
Infração ambiental. A queima não autorizada da cana coÃstitui iàfraÇo
ambiental. Hipotese em que a autuada não menciona a existência de
autorização para a queima no local. 2. Responsabilidade. Não se
confundem a resoonsabilidade civil. obietíva e indeoendãite de
çuloa,..e a. qancão administratíva, oessoal e lioada ao iioo

aoricultor .de incêndio iniciado na fazenda vizinh-lue foi ãpãgado
com o auxílio da brigada de jncêndio da autora. Impossibilidade de
autuar a empresa por queimar a cana, ato comissivo e intencional, se o
evento decorreu de fato terceiro iniciado fora da propriedade e nãos e

28 STJ, REsp 1251697/PR, Ret
l2l 04 I 2012, oJe L7 I M I 20t2.

Ministro MAURO CAMPBELL I4AReUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

2e TJSP, Apelação no 006220743.2007.g.26.0114, Des. Rel. Torres de carvalho, 1a câmara Reservada ao
Meio Ambiente, julgado em 2410412014, t. Z5lO4l2Ot4.

22

pANo. (... ) e.

10. A
diferença entre os dois de punição e suas consequências fica
bem estampada da leitura do art. t4, § 10, da Lei n. 6.938/81, segundo o
qual "sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo
[entre elas. frise-se, amultal,éopoluidor obrigado, independentemente
da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio

M

PÁGINA 190



P

I4ULTA AMBIENTAL. promissão. Apelação da Fazenda. inépcia. Art. 514,
inciso II do CPC. Queima de vegetaÉo em área de preservação
permanente. InfraÉo. Responsabilidade. 1. Apelação. Inépcia. Recurso
que não ataca os argumentos da sentença, sem menção ao
entendimento do juiz e sem rebater seus argumentos, desatendà o art.
514, U do CPC, torna inepto o recurso e impede seu conhecimento. 2.
Injrqcão. Resoonsabilidade. A resoonsabilidade oela infracão
administrativa é subietiva e não se confunde êõm a

Responsabilidade afastada.
necessário e recurso da Fazenda

Procedência dos embargos. Reexame
desprovidos. It

(s.n.)

67. Portanto, diante dos argumentos aqui aduzidos, não há como sustentar que a
Recorrente tenha atuado de qualquer modo no sentido de fazer uso de fogo. pelo

contrário, atuou em sentido diametralmente oposto, tendo envidado todos os esforços
para controÍar o inéndio criminoso e mitigar os prejuízos por ele causados.

68. Nesses termos, reouer-se a reforma da r. decisão de orimeira
instância oara decla.ar de nulidade do auto de infracão recorrido. eis ore. em
matéria ambiental, a natureza da resoonsabilidade administ.ativa difere das
características da resoonsabilidade civil, não oodendo a Recorrente ser
responsabilizada administrativamente ouando não houve oualouer conduta
oue a fizesse in@rrer na suposh infracão e ouando se demonst.a a oco.rência
de excludente de responsabitidade - FATO DE TERCEIRO.

IV.2, NurrDÂDE DA AuruÂçÃo poR ABsoLUro Vicro oe MorwlçÂo À Luz Do Novo
Cóoreo FronesrÂl, NEcESsIDADE DE CoMpRovÂçÃo DA AuroRra E Do LIÂME DE

CÂusAuDÂDE eu Irruções roR Uso IRREGULÂR DE Foco.

69. Ainda que esta d. autoridade ambientat não acolhesse a robusta
argumentação coligida acima, no sentido da inocorrência de infra@o em virtude de fato
de terceiro, insistindo em considerar que teria havido suposta conduta por parte da

r0 TJSP, ApelaÉo no 0009545-03.2011 .8.26.0037 , Des. Rel. Torres de Carvatho, 1a Gmara Reservada ao
Meio Ambiente, julgado em 27103120t4t r.3tlO3t2Of4.
rt TJSP, Apelação no 0004277-92.2005.8.26.0484, Des. Rel. Torres de Carvalho, 1a Câmara Reservada ao
Meio Ambiente, j. 0910512013, t. O9l0Sl2Ot3.

23

)

ú

tornou pior pela atuaÉo da própria autuada. procedência. Recurso da
CETESB desprovido.30

§
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)

Recorrente relacionada à causa do incêndio, ainda assim não mereceria prosperar o auto
de infração ora questionado.

70. Como uma vez mais restará demonstrado a seguir, a imputafo da referida
infração à Recorrente carece de requisito mínimo à sua subsistência, porquanto os
agentes fiscalizadores não motivaram seu ato administrativo no sentido de demonstrar a
autoria da sumsta infracão, comprovando o liame entre a alegada conduta da Reconente
e o dano causado. Vejamos.

71. O agente público, por delegaÇo da Constituição da República e do
ordenamento vigente, labora em nome do interesse público, sendo-lhe outorgadas
inúmeras prerrogativas para a proteÉo deste interesse maior. Entretanto, a tutela do
interesse público não pode redundar na violência aos direitos do administrado.

72. Com vistas a proteger os direitos dos administrados, esta d. autoridade
ambiental deve estar atenta ao princípio da motivaÇo dos atos administrativos, segundo
o qual o ato administrativo deve ser fundamentado, iustificado e plenamente embasado,
especialmente quando imponha sanções32, conforme ensinam Hely Lopes Meirelles e
Fábio Medina Osório:

73. Ocorre que, a despeito da necessidade de observância ao princípio da
motivação dos atos administrativos, os agentes fiscalizadores limitaram-se a declarar em
seu ato que a Recorrente teria utilizado fogo em área agropastoril. Em nenhum

"A motivacão, aliás, é especial reouisito dos atos sancionadores.
o oue a erioe como condicão de validade do ato, ligando-se,
indiscutivelmente, ao orincíoio da individualizacão da sancão, além
de sua autonomia enquanto requisito de fundamentação da medida.,,3a

(s. n. )

32 Lei Federal no 9.784/99, Atl.50 - Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e
dos fundamentos jurícicos, quando: (...) I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; iI - imponham
ou agravem deveres, encargos ou sanções; (,..)
r3'MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 30. ed. São paulo: Ed. Malheiros. p. 101.

3'osóRlo, Fábio Medina. Direito Administratjvo sancionador. 2. ed. rev., atual. e ampl. são paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2005. p. 342.

24

"Com a ConstituiÉo de 1988 consagrando o princípio da moralídade,
ampliando o do acesso ao Judiciário e exigindo explicitamente que as
decisões administrativas dos tribunais sejam motivadas, a reora oeral é a
obrioatoíedade da motivacão. oara oue a atuacão ética do administrador
fioue demonstrada pela exposicão dos motivos do ato e oara oarantir o
oróprio acesso ao ludiciário.a3
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momenb vêÍificou-se oualouer tipo de fundamentacão técniG ímotivacão) no
ato administrativo hábil a comorovar e demonstrar a autoÍía da suposta
infracão, ou seia, hábil a comorovar como a Recorrente teria, oor uma acão ou
omissão de sua oaÊe, dado causa ao fooo.

74. No próprio Relatório de Atividades, consta que quando os agentes
fiscalizadores chegaram ao local do incidente, o oue. ratificamos. ocorreu apenas sete
dias aÉs o inkio do incêndio, o fogo já estava controlado. os agentes intentaram
responsabilizar a Recorrente baseando-se em meras especulações de que essa não teria
cumprido devidamente com seu dever de cuidado com a área, o que, como já visto, não é
verdade, uma vez que todas as medidas possíveis foram tomadas para que o fogo fosse
controlado o mais rapidamente possÍvel.

77. Com efeito, não basta a simples afirmação de que a Recorrente teria utilizado
fogo em áreas agropastoris, Não se anutr com um administra tivo ainda mais

UM

tna r

rsa nao tn mot ta hábit
ar te

78. A esse respeito, merece registro o artigo 50, § 10, da Lei Federal no
9.7841993s, que revela a prerrogativa da qual dispõe o agente público que, com o fito de
atender à necessária motivação explícita, pode recorrer a pareceres e informações
anteriores. Entretanto, só revela motivação explícita, exigida por lei, a declaraÉo, no
próprio ato administrativo, de concordância mm tais pareceres e informações, sendo

3s Art 5-0, § 10 - A motivacão deve ser exoltita. clara e conoruente, podendo consistir em declaração de
concordância com fundamentos de anteriores pareceres. lnformaçõãs, decisões ou propostas, que,'neste
caso, serão parte integrante do ato.

25
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75. Ouanto a este oonto. a r. decisão de orimeira instância tenta se
sustentar única e exclusivamente com base em .depoimentos. de
"testemunhas" e em notícias oenéricas sobre incêndios em oeríodos de seca e
seus respectivos malefícios, por óbvio, nada dísso é capaz de comprovar
oualquer resouício de auto.ia po, DaÍte da RecorÍente no oue concerne
especificamente ao incêndio tratado nestes autos.

76. Como já abordado, para que se configure a responsabilidade administrativa, é
imperativo que exista uma conduta do pretenso infrator e que esta conduta se subsuma a
um tipo administrativo previamente estabelecido. À luz do orincíoio da motivacão, a
existência desta conduta e sua subsuncão íautoria) devem ser comprovadas e
demonstradas no ato administrativo sancionador. sob oena de nulidade.

w
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obrigatório que o agente, arém de declarar sua anuência, faç iuntar ao ato praticado
aquele documento que deu subsídio à sua conclusão.

79 Vê-se. rtanto. oue o auto de in a:o ooderia ter fe referê ncra a lementofra e

externo tais como laudos técnicos. Dara comDrov ar como teria o aoente fi lizador
cheaa do à conclusão de oue a orioem do fooo teri resultado de conduta da rrente
nesse sentido. As colendas cámaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça
do Estado de são Paulo já se manifestaram sobre a imprescindibilidade da demonstra$o
da autoria e do liame de causalidade na imposiÉo de sanções administrativas amblentais:

DECLARÂTORIA DE NUUDADE DE ATO ADMINISTRATryO.
P

AçAO

AUTUADA. PROCEDENCIA. RECURSO DA AUTORA PROVIDO,
PRUUDICADO O APELO DA RÉ. O ato administrativo goza, em princípio,
de presunção de legitimidade e certeza. Uma vez refutado. àbre-se a
oportunidade de se comprovar a sua pertinência ou não, cumprindo ao
aoente oúblico o ônus de orovar a reoularidade de seu oroéederi
nos termos do art. 333, U, do CpC. Diante dos elementos dos autos,
oue não demonstram ter sido a autora responúvel oelo incêndió
gLplAEtação de cana de acúcâr, ou oue tenha dele se
beneÍiciado, de rioor a orocedência da acão orooosta, oara a
desconstituicão do auto de infracão.36

MULTA AMBIENTAL. Catanduvà. Execu@o Fiscôl. Embargos. Dano
ambiental. DestruiÉo por fogo de 3,00 ha de vegetaçáo rasteira
(gramíneas), localizada em área de preservação pelmanente. - 1.
InfraÉo ambiental. SanÉo administrativa. As infrações tipificadas nos
art. 26. 'e' e 27 da LF no 4.77t165 e no art. 34, XI do DF no gg.Z74lgT
são-comissivas. Ineristente oualouer demonstracão de oue o Éu
tenIê Jq o.ualouer modo oarticioado do incêndió ou se
Eencfisiedo .dele, não há iusta causa oara a aütuacão e oara a

demonstre o nexo entre a conduta do infratór ã o dãnãl não se
confunde com a recomposição do dano, de natureza oU;etival-.y"

(s. n. )

36 TJSP, Apelação com Revisão no 0013457-s7.20r 1.8.26.0053, Rer. Des. pauro Ayrosa, 2a câmara Reservada
ao Meio Ambiente, j. 1510512014, p. 2o/o5t2or4.
37 TJSP, Apelação no gzo9774-77.2003.8.26.0000, Des. Rel. Torres de Grvalho, câmara Reservada ao Meio
Ambiente, j. t2l 03 I 2oo9.

26

80. se ainda assim restasse argum tipo de dúvida quanto à necessidade de
comprova$o da relação entre conduta e infração (autoria). esta seria definitívamente
sepultada com a mera leitura dos dispositivos trazidos pelo Novo código Florestal (Lei
Federal no 12.65L112), cujos parágrafos 30 e 40 do artigo 3g (artigo este indicado como
fundamentação do próprio auto de infra@o), dispõem:
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§ 3a Na aouracão da responsabilidade pêlo uso arreqular do fooo
em terras públicas ou particularês, a autoridade comoêtente

âli,râã^ Â r,,htraia áawarÁ

o dano efetivamente causado.

82. Não bastasse, em mais um atroz atentado ao orincíoio da motivacão
dos atos administrativos. o auto de infracão carece de oualouer consideracão a
Íesoeito de como os aoentes fiscalizadores teriam cheoado ao valor de
1.189-81 hectares atanoidos pelo fooo. Não foi iuntado nenhum documento oue
minimamente exolicasse o método de medicão, sendo até mesmo mencionado
no Relatório de 

^tividades 
oue os aoentes tiyeâní. * diíiculdade em calcular a

áred'. Há aoenas um oonto, um único oonto, reoresentado oor um oar de
coordenadas oeooráficas. oue obviamente não é capaz de iustificar a extensão
em apreco, Saliênte-sê, ainda, oue êssas coordenadas seoueÍ corresoondem ao
oue consta do maoa pr€sente no RelatóÍao de Atividades. o ouê demonstra a
total imorecisão da autuacão.

83. Por derradeiro. cheoa a ser avittante como os aoentes fiscalizadores
seouer foram cpazes de atender ao mais simples e básico dos reouisitos de
um auto de infracão devidamente moüvado: a indicacão da data e hora da
infracão imoutada ao oretenso infrator, Com efeito, conforme comanda o
a.tioo 55 da Lei Estadual no 261/91, toda autuacão deve conte. o tocal. a data
e hora da infracão. No já mencionado Relatório de Atividades, é afirmado que os
agentes compareceram ao local apenas no dia 13 de agosto de 2015, sete dias depois do
início do incêndio criminoso, e um dia apos a lavratura do Boletim de ocorrência

27

§ 4e É necessário o estabelecimento de nexo causal na
yerificacão das resoonsabilidades oor infracão oelo uso irreoúlar
do fooo em terras públícas ou particulares.

(s. n. )

81. ora. tais disoositivos não deixam maroem para interoretacões. só existe uma
possÍvel. oual seia: a autoridade fiscalizadora deve comorovar o liame de
causalidade entre a conduta do suoosto infrator e o dano efetivamente
causado. Í{o caso concreto, os aoentes destê NATURATTNS, ao lavrarem o auto
de infracão ora desafiado, seouer conseouiram comorovar a existência de
conduta da Recorrente no sentido de fazer uso de fooo, oue dirá demonstrar o
nexo entr€ tal conduta íoue. repita-se. não existiu) e o dano suoostamente
causado, Í{ão Íesta outra medida. senão a anulacão da combatida autuacão.
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decorrente da comunicação do incêndio às autoridades poriciais, registrado no dia 12 de

84 E os dias 6e17d e aoosto. as orooriedades reorao am

acesso a elementos minimamente claros e capazes de proDorcionar o efetivo e

assoladas oor t.ês incêndios diferentes,A falta de indicacão da data e hora da

Íir""li."do..r 
"rt"ri", * ..f..indo, ir*dindo. in"rurir", or" " R".o.r"nt"

oossa refutar eventuais inconsistências retacionadas à extensão da área
oueimada. por exemolo. Ao não observarem este dever básico de motivacão do

"to- 
os 

"oent"s 
contribuíra, ,a" r"r mair oaa" 

"onbain"r 
o ruto d" infa"aão

de nulidade insanávet e, além disso. violaram as oarantias constitucionais do

pleno exercício de seu direito de dêfesa,

86. Nem se argumente que os atos administrativos são dotados de presunSo de
veracidade, como se isso justificasse a inexistência de motivação. com efeito, os atos
administrativos devem ser minimamente motivados, especialmente quando
sancionadores, sob pena de se incorrer em abuso de poder. Afinal. "sem a mot o. não

lar- ar dire am n ,48r n U

"não alternativas serem exolo as oelas oa sseaa de ouder. a seu bel

otazet, ditar resol s arbitrárias e desDidas da mais mtntma e e mentar
fundamentacão'8s

87. Diante de tais esclarecimentos, como pode esta d. autoridade ambiental impor
sanções sem se utilizar de instrumento hábil a fundamentar a penalidade que se pretende
aplicar, lançndo mão de afirmações vazias, desprovidas de respaldo fático e técnim?
Esta patente violação ao princípio da motivação resulta, inevitavelmente, na nulidade do
ato administrativo sancionador ora desafiado, por carência de elemento fundamental à

sua constituiÉo válida, como bem ensina José dos Santos Grvalho Filho{ al.

28

agosto.

85. EM OUTRAS PALAVRAS, TRATA-SE DE ATO ADMINISTRATIVO
ABSOLUTAMENTE II{SUBSISTENTE OUANTO AO SEU ELEMENTO MOTIVO.

f,%
\JLi

,t osópJo. Fábio Medina. op. cit. p. s32.
3s osóRlo. Fábio Medina. Op. cit. p.535.
a0 "Como já examinamos, o ato administrativo precisa observar seus requisitos de validade para que possa
produzir normalmente os seus efeitos. sem eles, o ato não poderá ter eficácia desejada pelo admi;istrador.
Por isso é que para se processar a invalidação do ato é imprescindível que esteja ausente um desses
requisitos. A presen@ destes torna o ato válido e idôneo à prcdução de efeitos, não havendo necessidade de
deíazimento, (...) No que toca ao elemento motivo, o vício pode ocorrer de três modos, muito embora a Lei #
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88' No mesmo sentido dispõe a jurisprudência do colendo Tribunar de Justiça do
Estado de são Paulo, conforme se nota de jurgado específico sobre a matéria em tera:

T4ULTA AI4BIENTAL. ORINDIUVA. LF NO 7.679188, ART. 10, § 2A E 60,pEScA pRoIBIDA. pEIXES cot4 TAMANHo INFERIoR ao pÉnumoo.

tulg_?! rJ,lIRAÇco. nruuuçÂo. vrcro FoRMAL. r.rÃo HÁ óarcr n Que
A AUTUAÇAo IMPERFEITA sEJn susmTuÍoA PoR oUTRA, A anulacão

lcdunCou na sancão. procedência e anulação da autuaSo. aecu-rso oa
Fazenda desprovido"a2

(s.n.)

89. Evidente, à luz do exposto, que a nulidade do auto de infraÉo é impossível de
ser elidida. uma vez que a nulidade salta aos olhos, deve a AdministraÉo, por força de
leia3, anular seu ato. Reouer-se, portanto, a r€forma da Í. decisão r€corrida oara
d*!"r". " nulid"d" d" 

"rtr""ão 
.*o..id". t"ndo "r rirt" " in"rirtên"i" d"

fu nd mentacão hábil a motivá-la de forma minimamente adeouada ( e,o,

"eor.r 
há indi."cão de d"ta " ho.a de o"o.Én"ia da ,roorta inf."cãot, 

"mespecial no oue concerne à exioência impo# peto Novo cfuioo Floresbl de
compÍovacão do nexo de causalidade entr€ a conduta do suposto infrator e o
dano causado em infracões relacíonadas ao uso de fooo íautoria).

IV.3, VaroRÁçÃo DA MULTA, NECESSTDADE DE REDUçÃo EM ATENDTMENTo Âos
PRrNcÍplos DÂ PRopoRcIoNÂLTDADE E DA RÂzoÂBruDADE, IxcroÊtcra oe

CrncuÍYsrÂtcrls ATENUANTEs.

no 4.7L7165 so se refira à inexistência dos motivos (art. 20, parágrafo único, d): 10) inexistência de
fundamento para o ato; 20) fundamento farso, vare dizer, incompaiíverlom a verdãde reari 3o; fundamentá
ggscon€clo com o objetivo pretendido pela Administração." lclnvnuo FILHO, José aos santós. manuai Je
Direito Administrativo. 17. ed. Rio de laneiro: Lumen Juris Editora, 2007. p. 140)
ar "A melhor posição consiste em considemr-se como regra geral aquela segundo a qual, em face de ato
contaminado por vício de legalidade, o administrador deve reàlmente anulá-to. e Administrdção utua ,oú ,
direção_ do princípio da legalidade (art. 37, CF), de modo que, se o ato é ilegal, cumpre óúà; À ;r;
anulação para o fim de restaurar a legalidade malferida." lclivauo RLxo, iose aos santos- óp. cit. p.
142)

'2 TJSP, Ap. no 902.569.5/0. câmara Especial de Meio Ambiente. Rel. Des. Torres de Grvalho. J. em
1710912009.

'3 Lei Federal no 9.784199, Art. 53 - A Administração deve anular seus próprios atos, quando ejvados de vício
de legalidadê, e pode revogá-ros por motivo de conveniência ou opoítunidade, respeitados os direitos
adquiridos.

Y29
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90. Ainda que esta d. autoridade ambiental cerrasse os olhos a tudo quanto
exaustivamente exposto até agora, o que se admite apenas pelo princípio da
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eventualidade, mesmo assim o auto de infraÇo ora recorrido padeceria de vbio em sua
lavratura, porquanto se en@ntra em compreto descompasso com os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.

91. Uma vez lavrado um ato administrativo sancionador que impõe a penalidade
de multa, deve a Admínistração Pública levar em consideração as circunstâncias do caso
concreto para a valoraÇo da pena pecuniária a ser aplicada. Nessa seara, é
imprescindível que a autoridade administrativa considere as especificidades do presente
caso para que possa, à luz dos princípios da orooorcionalidade e da razoabilidade, definir
e quantificar a penalidade adequada.

92. o dever de observância dos princípros da proporcionalidade e da razoabilidade
no exerchio do poder de polkia pela AdministraSo, além de unanimemente reconhecído
pela doutrina administrativista# 4s 46 47, também está expressamente previsto no âmbito
dos processos administrativos sancionadores em matéria ambíenLal. Basta que se

e "Enuncia-se com este princípio [da razoabilidade] que a Administração, ao atuar no exercício de discrição,
terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de oessoas
equilibradas e respeitosa das finalidades que presidiram a outorga da competência exercida. (...) É óbvto que
uma providência administrativa desarrazoada, incapaz de passâr com suceiso pelo crivo da ra)oáUitiaaae, nao
pode estar conforme à finalidade da lei. Donde, se padecer deste defeito, será necessariamente violadoia do
princípio da finalidade. (...) uma providência desarrazoada, consoante dito, não pode ser havida como
comportada pela lei. Logo, é ilegal: é desbordante dos limites nela admitidos.,, aMELLo. celso Antônio
Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 26, ed. São paulo: Malheiros Editores, 20b9. p. 109)
as "So-bremodo quando a Administração restringe situação jurídica aos administrados além do que caberia [em
violação ao princípio da proporcionalidadel, por imprimir às medidas tomadas uma intensidaàe ou extensão
supÉrfluas, prescindendas, ressalta a ilegalidade de sua conduta. É que ninguém deve estar obrigado a
suportar constrições em sua liberdade ou propriedade que não sejam indispensíveis à satiíação do inieresse
pÚblico. Logo, o plus, o excesso acaso existente, não milita em beneÍcio de ninguém. Representa, portanto,
apenas um agravo inútjl aos direitos de cada qual.,, (Idem. p. 110)

'6 "Embord a Lei no 9.784/99
separadamente, na realidade, o
princípio da razoabilidade, entre
Administração e os fins que ela

faç referência aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
segundo constitui um dos aspectos contidos no primeiro. Isto porque o
outras coisas, exige proporcionalidad€ entre meios de que se utiliza da
tem que alcnnçar. E essa orooorcionalidade deve s€r medida não pelos

medida diante dos termos frios da lei, mas diante do caso em concreto Com efeito, embora a norma legal
deixe um espaço livre para decisão administrativa, segundo critérjos de opoÊunidade e conveniência, essa
liberdade as vezes se reduz no caso concreto onde os fatos podem apontar para o administrador a melhor
solução

limi tõc Aà Aic.ri.i^^ t,i&l-âôô^o^.1ô?L, i.iári^ ^^À^.; .^..i^i. - (e,n.) (DI

47 "S€m dúvida, [o princípio da razoabilidade] pode ser chamado de princíoio da oroibicão de excesso. que,
emúltima-analise,objetivaaferiracompatibilidadeentreosmeioSeoiRrls,@iebe;
desnecessárias ou abusivas oor oarte da Administracão Pública. com lesão aos direitos fundamentais. Córno
se percebe, parece-nos que a razoabilidade envolve a proporcionalidade, e vice-versa. Restringe-se, ainda,
que a razoabilidade não pode ser lançada como instrumento de substituição da vontade da lei pela vontade
do julgador ou do interprete, mesmo porque "cada norma tem uma razão de se/,(g.n.) (IIEIRELLES, Hely
Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 35. ed. São paulo: Malheiros,2OOg. p.95)

PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 24. ed. São Paulo: Atlas, 2011, p. 81)

30
v

PÁGINA 198



mencione, a título de exemplo, o artigo 9548 do Decreto no 6.514/200g. Na mesma linha
caminha a jurisprudência dos tribunais pátrios4e.

94. Ora, é ineoável oue a ráoida e dilioente acão de resoosta dos
colaboradores da Recorrente foi decisiva oara a contencão do incêndio e
conseouente mitioacão dos danos causados, oue ooderiam ter alcancado
propor€ões muito maioÍes, Além disso, como exposto. a Recorrente ooza de
histó.ico de obse."ância às no.mas ambientais e de bom relacionamento com a
comunidade de Pedro Afonso. o oue só reforca sua boa-fé e seu interesse em
colaborar com as autoradades no sentido de identificar os responsávêis pelo
incêndio.Tanto é assim oue orocurou oor conta oróoria as autoridades ooliciais
oara comunicar o ocorrido e colaborar com a aouracão dos fatos.

96. Por conseouinte, é medida de rioor o reconhecimento da
irrazoabilidade e desorooorcionalidade do valor da multa cominada, sendo

4€ Art. 95 - O processo será orientado pelos princípios da leoalidade, finalidade, motivação, razoabilidade,
qoDorcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e +rcerrcia
bem como pelos critérios mencionados no parágrafo único do art. 20 da Lei no g.7g4, de 29 de janeiro de
1999.

te \...)

r'êlâ. Â.tritrmôôiô <cÁri:c,^:rÂâ.1 /^ i^têrôê€ô ^í' h

. Precedentes. (... )" (S.n.) (TRF1;
OrgãoAMS 2008.40.01.000165-3/pI, Retato(a) JUIZ FEDERAL MARCELO DOLZANY DA COSTA (CONV,);

lulgador: SE(TA TURI'44; Data da publicaçã o: 01/03/2013). No mesmo sentido: AMS 2008.41,01.003469-
1/RO, ReI. DESEMBARGADOR FEDERAL JosÉ AMILCAR T4ACHADO, SEfiA TURMA, 0110312013 e-DJFl; Alvts
0012770-30.2010.4.01.4100/RO, Rel. DESEMBARGÂDOR FEDERÂL JOSE AI{ILCTAR MACHADO, SEXTA TURMA,
13102120L3 e-DJF1; e AMS 2008.41.01.00501
MACHADO, SEfiA TURMA, 13/02/2013 e-DJFl.

5-8 / RO, Ret. DESETTTBARGADOR FEDERÁL :OSÉ AMTLCÁR

31
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93. É 
"rrturunt" 

n"rr" a"nário,", or" r" .ortra ind"rr*áu"l u ud"oruaão du,
sancões administrativas às circunstâncias do caso concreto.oue a Lei no 9.605/9g dispõe
sobre as circunstâncias que atenuam a pena íartioo 14). Dentre tais circunstâncias.
verifiGm-se duas aplicáveis ao presente caso. quais sejam.a limitacão sionifiGtiva da
deoradacão ambiental (inciso II) e a colaboracão com os aoentes encarreoados da
vioilância e do controle ambiental íinciso IV).

95. Tais fatores só evidenciam. de forma insofismável. a
desproporcionalidade da exorbitante multa de R$ 1.19O,OOO,OO, ctamando pela
aDlicacão das circunstâncias atenuantes paÍa oue a multa em apÍeco seia
reduzida a valor caoaz de atender os orincíoios da razoabilidade e
orooorcionalidade.

v
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imoerioso o reconhecimento das circunstiincias atenuantes ore incidem no
presente caso oa.a dête.minar a sua reducão a pabmar ore não atente contra
a oropoÍcionalidade e razoabilidade, inerentes a toda e oualouer sancão.

V. PEDIDOS

a) seia declarada a nulidade inteoralso de todo o orocesso
administrativo, que se encontra absolutamente viciado por

viola às oarantias constitucionais do contraditório e mDla

defesa, já que não houve intimação da Recorrente para

apresentafo de alegações finais, bem como por utilizacão de
motivos falsos e equivocados para subsidiar a absurda decisão de
indeferimento da defesa administrativa apresentada.

b) seia declarada a nulidade inteoral do Auto de Infracão no

121.481/2015, em razão da inexistência de resoonsabi lidade da

Recorrente, pois a natureza da responsabilidade administrativa

difere das características da responsabilidade civil, bem como pela

ocorrência de excludente de resoonsabilidade, qual seja, fato de

terceiro, conforme exposto no item IV,1;

c) seia declarada a nulidade inteoral do Auto de Infracão no

L21.4A1t20L5, em Tazao da insuficiência de vacão do ato

administrativo. que falhou em comprovar e demonstrar a autoria e

o nexo de causalidade da pretensa infração, conforme exige o

Novo Código Florestal, além de não contar com elementos

50 com fulcro no art. 53 da Lei Federal no 9.784199 cA Administração deve anular seus próprios atos, quando
eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los poÍ motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos.') e na súmula no 473 do supremo Tribunal Federal C'A administração pode anular seus
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se ôriginam direitos; ou
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, resp€itados os direitos adquiridos, e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial.').

ziilRÁ ./X

Por todo o exposto, caso esta d, qIAI entenda oor não reconsiderar sua
decisão com base nos aroumentos aduzidos ao lonoo da presente peca
recursal. postula a Re{orrente seja este recurso administrativo encaminhado à
apreciacão da competente autoridade hierarouicamente suoerior, oara oue
seia reconhecida a nulidade e reformada a r. decisão de orimeira instância e,

com base no princípio da eventualidade, subsidiariamente e nesta ordem:

v
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mínimos de motivaSo, em particular a data e a hora de
ocorrência da infração, conforme exposto no item IV.2;

d) seia reconhecída a incidência de circunstâncias
âtenuantes ao presente caso, €om a conseouênte reducão
sionificativa da multa imoosta, fixando-se a nova penalidade

pecuniária em atendimento aos princípios da proporcionalidade e
da razoabilidade, conforme exposto no item IV.3.

Por fim, requer a Recorrente a ALTERACÃO DO ENDERECO EM OUE SEU

PATRONO RECEBE NOTIFICACõES. de modo oue todas as intimacões feitas em
nome de seu advooado LUIZ GUSTAVO ESCORCIO BEZERRA. inscrito na
OAB/RI sob o no 127.3216, oassem a ser realizadas na Praia do Flamenoo, 200,
í )o rnd:r. Elrrrra Riô da l:nair^ DI aED ,r, 1 r'l-Oôt calr nanr da

nulidade.

Termos em que,

Pede deferimento.

Do Rio de Janeiro para Palmas, 15 de agosto de 2016.

at)
LUIZ GU VO E,

OAB/U no 127.346

GEDHAM MED R

OAB/U no 162.326

LDUGA

S

I'IAU CI E

OABIIO no 6.636

33

()
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0d0&2016 www2.correi o§.corn.br/sisteín as/râstreâmeíncr'nêJlrpíi nt.círn

PG8057497558R

O hoÉio âpÍesenlado no hÉlóÍico do obieto náo Indicá quando a situeÉo ocoíru, mas sim quando os dados Íoram
Íecebidog pêlo sisl€ma, excolo no caso do SEDEX 10 ê do SEOEX Hoje. êm que ele eprêsenta o hoíádo €el dâ

êntÉga.

I

28t07 t2016
14:09
Pedro
Aíonso / TO

26t07 nO16
10:59
Pedro
Afonso / TO

Objeto entreguê ao destinatárlo
2ü07n01614:09 Pêdro AÍonso / TO

Objeto entregue ao destinatário

Objeto disponÍvel pera retirada am Calxa Postal
R GETULIO VARGAS N 965 - PEDRO AFONSO -
Cêntro
Pedro Afonso / TO

Obiàio encàminhado
dê Unidade de DistribuiÉo em Palmas / TO para Agêncie dos Correios em Pedro
AÍonso /TO

Obr€to encaminhado
de Agência dos Coneios em Palmas / TO para Unidade de Disüibuiçáo em Palmas /
TO

Obreto postado

21107n016
22:51
Palnas / TO

21107t2016
'15:44

Painas / TO

21107t2016
15:09
Palnas /TO

http:/www2.correi os.com.bí/5isteín a§/raslreamer dnêr/pÍirt.cÍm 1n

Xíuüryà

Ld

§,
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120812016 Pútal CNN F€o deslrd Fârte do espaço de eveíú6 do Eco ParqtE S€íaFiào

El sextà,12 de àtosto dê 2016

Í (htlps:/ ítvw.íâcêbook.com/C!ntroNort.Noticiâs) , (htlp.:/,tlvinâr.com/CcntroNortcNot)

+\q

[ron tnL

GNN
OO INÍER]OR DO ÍOCANTINS PAÂÀ O MUNDO

(i)

í cto DEs EDUcÂçÂo E cuLruRA EspoRTEcN ECONOtiltÂ SEGURAT{çA pOLíTtC Ct{t SOCIÂL MEI\

C!DADES

txcÊNDto

Fogo destrói parte do espaço de eventos do Eco Parque
Serapião
09/082016 16h26 - Atualizado em 09/082016 16h54

rr,,,,i') CentfO-Nr
nlt! iar.t ftE! \Í r, ',,ar i\ OIICIaS

Gr-- ,..,.,1.1,i,.
:,:il ti,:çt_ l:u t\:,,

Texto e Íotos: Frod Berço amado
Um dos mais ânligos e
tradicionais espaços de
eventos de Pedío AÍonso
Ícou parcialmente
destruido após um
incêndio qúe oconeu
nesta terça-feira, 09. Uma
das duas áreas do Eco
Parque Serapiáo -
lambém conhecido como
Chácara do Zezinho -,
destinadas a aluguel para
íestas, coníÍaternizações
e reunióes, foi alingida
pelo fogo por volla das
13h30.

VERíO |MPRESSÂ- Ano: 20',t6 - Edção
(/lomJ/dâyÍ/lnd.x4lpI'E7d.37.s.99b1

{/im6ge!/noticiêr'457âa2e5b530ed.jpg)

. Ver outas EdÍções

(/publicidadê-1 46237 1 435-bloco-1 -lateral)

+ MAIS LIDAS

A reportagem do PortelCNN esteve no locale apuíou que o íogo começou em uma área próxima,
perto das 10 horas de hoje, e inicialmente íoi combatido por um tuncionário da chácara com ajuda
de vizinhos. Apesar do esÍorço, o fogo se alastrou e atingiu a área de eventos destruindo todo o
salão de Íestas. que era coberto de palha e madeira. Utensílios como cadeiras e mesas foram
destruÍdos.

O estíago só náo íoi maio. porque após contato, a bíigada de combate a incêndios da usina da
Bunge se dirigiu ao local e controlou o Íogo que já se alastrava para as instalações edifcâdas com
tijolos e têlhas. Mêsmo assim, uma parte do leto ainda Íoidanilicâda.

Felizmente ninguém ficou ferido.

Uma equipe do 3ô Eatalhâo da PolÍcia Mililar esteve no local e regaslrou ocorrência. A Pe.lcia
Témice Íoi ecioneda.

O Eco Parque Serapião fica na área urbana de Pedro Afonso e chama atenÉo pela beleza, com
deslaque para o lago e as construçôes feilas de Íorma rústica reaproveitando madeira e palha.
Também é um dos locâis mais usados para eventos da região. Além do espaço destruldo pelo íogo,
a chácara conta com um quiosque menor.

O empreendimento perlence ao er-vereador de Pedro Afonso Zezinho Serapiáo, que nesta terça-
íeira estava viajando.

NO PEÍTO

0'1 Recursolándla, nu prenae

homem que màtou outro
com golp€ de íàca

02
NcÊNuo (/noücia-14

Fogo dêstról pàrtê do espaço do-6spa-o-
de eventos do Eco Parque ssrspi-o)
Serdplão

Av. João Damasceno d

Pedro Afo
(ffi)3466.2

httpJ /vww.cerlronoíteídicias.corn.bílnotciê.1472051391-fogodestr-i-paÍte-doespaGde-ê,/eri6-dGeccparq€-seíafi-o 1t5

I
v

u t

1

$

fficnslcl
Av. Bemardo Sayã«

Guaraí
(ffi) 3464-í'

PÁGINA 205



DOC.3

éT'àlFrsl\U=/

$

PÁGINA 206



(

t
ê C ô nêtu íriiní.to 9or br I

Àpp, D N6 Í'b Ú L,.kr Ílr Írv!hê* l: v/o.r ' 
ÂÉer6 6 3'b'c B r...t€r i) rôtuÊ dó crub. <,o Ú t!níl..'q O G'n'Í'd? a hÜdvo€ 

' 
IMo' !.gác.rÍ1/ ! M.!.6.ó6 € Mr.dol,.oali '- tlel':'ú ? o'rpd

tÍiírr§E Er-rEa

i$ fõômnfS lnstittrto Nnttrreza do rocàntin! 7 EEtr

Pautas de Julgamento

Acesse as Pautas de Julgamento Aqui (Arquivos)

lnformações
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O YouÍube fi fàcebook vaôgen. vdêoJ i. .;,ot Divêr§os E Bing

* 8ê
N.tuíàtinr [\ Nôturàtin, sigà

(

trpar!bulaal trorE o.ont!údo

TocantÍns,31 de outubro de 20.t6 ' natu ratíns lo.gov.b r

lnício

Institucional

Contãto

Probcolo e sarviç03

Acesso à lnÍormaçõo

Webmáil

Notícias

T0GAJ{TlllS lnstíttrto Nattrreza do Tocantins EEIEIE

Pautas de Julgamento

Acesse as Pautas de Julgamento Aqui (Arquivos)

lnformações

Com bâ!i no arÜgo 122 do Dacíito Fsdaral No 6f14/2008, quô aíabstcca â nrcsllidids d. publÍcrçÊo p€ls EUtorÍdadsJu Ltrdorr dá r0lrçEo da procÊlsos

que entrsíão na pauta doJutgamento, para fÍns dB alsgaÉgs Ílnelg pslos lnterâssado§, g lnínuto Natu r€za do Tocanüns (Niu ratlns)' por melo da

ComÍssâo de Julgamânto de Àrto de lnÍraÉo (cJAl), toma públÍca a relação que será Jutgada'

Os autu ados teÉo direito dê manifestar-s€ em ategaÉes Íinàis no prazo máximo de 10 dÍa9. A tistâ con(endo os processos, autuâdos € valores de multa

pode ser conferÍde êm anqo.

Assim, faz pu blicar a relação dos processos que entrarâo na pautâ de julSâmsnto no mês de março/2016, para fÍns de apr€3ônlação dô alegaÉes Íinais

p€tos lntoressados.
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PAUTA DE JULGAMENTO N" 4'20í6

àffi :;::',",#'ilili{l}ild:.:,x'ffi -l-it*tç;E:tüfftff**l*ffi
*:ruf:::*D";""jXi?iji,Í,"" :"iâ;'ià,lmo oe oe' oial l^',H. a reração dos processos que entraÍão na

;l;ji 
jít"f#'{::i:ff :l1l':::':Ê:uli'lãiij"lil'#i'1i;;ni"'""u0""

Assim,fazpublicararelaÉodosproc€ssosqueentrarãonapautadeju|gamentonomêsdejunho/2o16,parafinsde
;:J;#;;; "lesaçóes 

Íinais pelos interessados'

VALOR DA T'ULTA

n$ +.zoo,oo
DATA DA
rxrRlÇÃoNO DO AUTO

PROCESSO oE RoRoCoAD
18i o9/2015 R$ 750,00

3340-2015-F LSDoREDRcoAOAD18/09/2015 R$ 3.000,00139575334 2-2015-F POSMcSÉGURDoRoALDN
RS 4.804,4017109/20',15

3132-2015-F
SRAEMOEDBEÃOLPONAoDERFL

20to812015 Rs 3.600,0015309010-26313 ANTNSSÉGOMoT NAL R$ 10.000'0018/09/20151205233106-2015-F SAUSooÉ RBRRoARN Rs 500,0009/10/20151228563418-2015- F SERRoÍRAEoo DNc R$ 5.000,00211o9120151219123336-2015-F R MoMRAERRÉFASBoc14/O9i 20',151221703024-2015-F Rs 20.000,00SREoUTDoRPDOSÍlRAEPooc RAIUGÉDSoARUcEPoRG28i09/2015 000001 0RS1220053222-2015'É oRIALOBSoTNÉD MNEÉ.PRME6D ns z.aoo,oo181121201411207 4zzot -zots-r RAERRET FScoDoRITEED Rs 20.000, 0027 to912015120422
3327 -2015-í SoRREBE R$ 5.000,0005/10/20151381283295-2015-F UEPoSARReBE 0000051R$õsttotzot s

1383623296-2015-F IAERRcoSAoRRDÉ ns g.ooo,oo1410912015
3276-2015' F RAELoÉDSEURDoRANLG21to912015 000000R$1529103163-2015-F SEMooRBERoAOJ R$ 9.000,0022109120151528033156-2015-F

oTNDOSRAERPEMAOUoJ
1 1/09/2015 R$ 3.600,00122003-F5,1

028-322 SEOPE LGORJ n$ s.ooo,oo27 to912015
3318-2015-F oTLEoNSoTSANcERJO R$ 5.000,0019/09/201513S449àsoo-zots-r oTeLoNSoTNScEGRoJ R$ 21.300,0019/09/20151394503328-2015- F RoLGDIAERCORzÉRUJESoJ És s.ooo,oo17 to912015138581sosz-zots-r

IARoLGDIAERRocEZRUJESoJ R$ 5.000,0017 togl?o15
3040-2015-F SEÉNASDN oREU ÇoLMAROVJ R$ 1 .000,0006/10/20151375033348-2015-F L MADÉALSSocRMooÃJ

o2110120151?11773350-2015-F Rs 360.000,00

LTDA

ILIARIOSENTOS IMOB
Js elaPReenDIM

000000,1

R$26/08/20151371063234-2015-F USoEDRARZEEBEFLA 0000001RS27lo-l120151220025,1

02,1

32 SDoRDEPU zL17109120151221783126-2015-F

cr/:À - sistêma tntegíado de Gestão Ambiêntal

imiãsso em :lrroizote as te'ot Página 1 de 2

ii

,}'o5

AUTUADO

DA
139574

152828

5-F DE

DE

PEU

138360
1

152939

138526
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PAUTA OE JULGAMENTO NO 4.2016

Palmas/To, 02 de iunho de 2016

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAçÃO - CJAI

NATURATINS - 1A INSTANCIA

SIGA - Sistema lntegrado de Gesub Ambient'al

lmpresso em 31/10/2016 às 16:01

Rs 20.000,00MAGNA BENTO DE OLIVEIRA01/09/20151370903038-2015-F
R$ 2.024,70MANOEL FERREIRA BRANDÃO3325-2015-F

R$ 1.200,00MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO DA
COSTA GOMES22t09120151396093330-2015-F

R$ 15.000,00MARTINS FRANCISCO PEREIRA10/09i 20151217433334-20'15-F
Rs s.000.00MÉRCIO COELHO PINTO18/09/20151528873103-2015-F
Rs 300,00PAULO TIZONE PARANA03/í 0/20í 51214153294-2015-F
R$ 5.000.00PAULO TIZONE PARANA03/10/20151214143293-2015-F

Rs 300.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAGUAINA26t08120151370883035-2015-F

R$ 15.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FE

DO ARAGUAIA03i 09/201s1370913039-2015-F

R$ 67.000,00RAMATA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇOES S.A24t08120151214902712-2015-F

RAMATA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇOES S.A241O8120151214872707 -2015-F

R$ 34.000.00RAMATA EMPREENDIMÉNTOS E

PARTICIPAÇOES S.A24108120151214442708-2015-F

Rs 't.190.000,00m,t llern ei,lPneeNDlMENTOS E

PARTICIPAÇOES S.A241O81201512114812704-2015-F

Rs 864.000,00Rntvtnfe etIPnEeNDIMENTOS E

PARTICIPAÇOES S.A24t08120152705-2015-F

RS 84.000.00RENATO BASSANI COELHO08/10/20153411-2015-F
R$ 4.500.00SILVANIO PEREIRA DUARTE23t09120153224-20',|5-F

@

@
@ú

Página 2 de 2

frust.
/-Y "\ r'u\{!t

14t09t2015

R$ 44.000,00

12',1483
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INSTITUTO NATUREZA

DO TOCANTINS
www.naturatins.to.gov.br AI

NATURAÍINS

DESPACHO No: 179/2016 \) A

PROCESSO: 2704-2015.F
AUTUADO: RAMATA EMPREENOIMENTOS E PARTICIPAÇOES S.A
AUTo DE TNFRAÇ Aot 1z't491-?o1s

A Comissáo de Julgâmento dê Auto de lnfraÉo - CJAI, instituída pela Porlaria NATURATINS no 4412015, de 12 de
Íevereiro de 2015, publicada no Diário OÍlcial no.4320 de l9 de fevereiro de 2015, considerando o Auto de lnfração
n" 121481, o julgâmênto n'149-2016 (rls. 145/'157) ê o recurso administrativo (fls. 1ô4/200) dos autos, com basê no

art. 3', ll do citado instrumento normâtivo, passa a decidir: Conforme determinação legal cabê â esta Comissáo de

Julgamento ê recebimento dê recurso, e se Íor o caso, reconsiderar a decisão proferida.

DA LEGISLAÇÃO

DECRETO FEDERAL NO. 6.514/98

Art.127. Da decisão proferida pela auloridade julgadora caberá recurso no prazo de vinte
dias.

§ío O rêcurso hierárquico dê que trata este adigo ditigido à autoriCade administrativa julgddora que

proferiu a decisáo na detesa, a qual, se não a reconsiderar no pâzo do cinco dias, o êncaminhará à

autotidade suryrior.

§2o O ôrgão ou entidade ambiental competente indicará, em ato própÍio, a autoridade superior que será

responsável pelo julgamento de recurso mencionado no caput.

DECRETO ESTADUAL N'. 10.459 DE 08 JUNHO DE 1994:

Regutamenta a Lei 261, de 20 de fevereiro de 1991. que drspôe sobre a Politica Ambiental do Estado do

Tocanlins.

At1.85 - As defesas e os recurs os só poderão ser apresentados, iunto ao Órgáo Estadual competente, pelo

infrator ou por seu representante legal.

Att.86 - Das decisões condenatüias poderá o infrator recorrer ao Diretor Presidente da NATURATINS,

dentro de 05 (cínco) dias.

Ponai a/NAT U RAT I N S n'. 44/20 1 5:

At1.6o. Da decisão profeida pela Comissão de Julgamento de Auto de lnfração caberá recurso no prazo de

vínte dias.
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Parágrafo único. O recurso hierárquico de que trata este aftigo será de que trata este aftigo será dirígido à

Com,ssão de Julgamento de Auto de lnfraçáo, o qual, se não o reconsiderar no prazo de cinco dias, o

encaminhará à autoidade superior; será seja: Presidência do NATURATINS.
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DOS FATOS

O auto de inÍraçáo foi lavrado em 24 dê agosto de 2015, em decorÍência da infração ao disposto no art. 41 da Lei

Federal No 9.605/98, art.58 do Dêcrêto Federal N" ô.514/08, Lei Federal N" 1265'l/12, e, conforme conduta ali

descrita:'fazer uso do Íogo em 1.189,81 ha (mil cento oitenta e nove viÍgula oitenta e um hectares) de vegetação

agropastoril, sem autorização do óÍgão ambiental competente'.

Em 30 de iunho de 2016 houve o iulgamento do reÍerido auto de inÍrâção (Julgamento no. 203-2016, fls. 143/155),

restando condênada a autuada ao pagamento da multa no valor de R$ 34.000,00.

Observa-se que o RecuÍso repete algumas iustiÍicativas e pedidos constântes na Defesa Administrativa. A comissão

faz análise somente no que for considerado fato novo, ratiÍicando as demais polderaçôes já apresenladas no

julgamento antes proferido. Passemos à análise.

a) Atos de vandalismo (moloqueiros atearam fogo): incêndio provoca prejuÍzos para a empresa: inexislância de

conduta infratora: evidente fato de terceiro; responsabilidade adminislrativa ambiental elemento subietivo;

necessidade de comprovação da autoia e do liame de causalidade - ausência de motivação na decisão:.

CONSIDERAÇÓES:
Preludicada - vide Julgamento n. 149-2016

b) - "Na verdade, se verificarmos Íodos os íneios pelos guais a Recorrente podeia ser chamada a aprcsentar

alêgações finâis, consraÍâ-sê que simplesmente NÁO HÁ QUALQUER ,ND/CrO nêss6 sentido. O si§leína de

acompanhamento online de andamentos de processos náo traz qualquer sinal de convocaçâo para apresentação de

alegações finais"

CONSIDERAÇÔES:
Não cabe razão à autuada, vejamos.

Dispõe o art. 'í22 do Decreto Federal n.6514/2008

Encerrada a instrução, o autuado terá o dieito de manifestar-se em alegações finais, no prazo máxímo de

dez dias.

I\SI
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DO RECURSO:

O Recurso Administrativo é considerado tempesüvo.

Parágruto único. A autoridade iulgadorc publicaá em sua sede administntiva e em sítio na rede mundial

de computadorcs a relação dos processos que entrarão na pauta de iulgamento, para fins de apresentaçáo

de alegações frnais pêlos inÍeressados.

SIGA - Slstema lntôgredo de Gêstão Arntienlâi
lmpresso êm 9/1 1 /2016 às I 6:08
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Em que pese as alegaçóes da autuada, a Comissão de Julgamento cumpriu a determinaÉo legal, conforme se vê às
Íolhâs 203i208. Para comprovar que todos os processos da autuada foram publicados no site do NATURATINS,
foram.iuntados aos autos ópias (PÍint Screen) das publicaçôes, conforme segue:

1 - í1.202: acesso público ao site: naturatins.to.gov.br: clicar em 'PAUTA DE JULGAMENTO";

2- 1.203: clicar em "Aqui (Arquivos)';

3- Í1. 204: clicar em "4-20'16"

4- Íls. 205 e 206: pauta de julgamento - data de publicaçâo em 0710612016, com a indicaçáo de que o processo

entrâria em pauta.

CONSIDERAÇÔES:
A Constituição Federal em seu artigo 50, inciso LV, estabelsce que aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, ê âos âcusados em gêrâl são assegurados o contraditório s ampla defesa, com os meios e recursos a

ela inerentes. Sendo'assim, continua prevalecendo o disciplinamento previsto nos inúmeros diplomas normativos

sobre a possibilidade da sustentação oral ser realizada pelo advogado da parte interessada, pelo prazo dê 10 a 15

minutos, conforme disposição vigente nos diversos diplomas legais.

No dia da sessáo de julgamento o advogado deverá compâÍecer pelo menos 20 minutos antes do inÍcio da sessão e

inscrever-se perante o Secretário do Colegiado parâ a suslentaçâo oral. Parâ isso, deverá estar da posse do número

do processo, inclusive o do recurso, se existir mais dê um número, o nome do relator ê das partes, indicando por qual

delas irá maniíestar-se.

De acordo com o rêtro comprovado (pauta de julgâmento publicada), a pauta de julgamento ficou disponibilizada no

site do NATURATINS e enquanto não omrÍia o julgamento do processo ds seu constituints, o advogado precisaria

mantêr contato quase diário com o os rslalores, para sabêr quando seria julgado o Íêito que pâtrocina a defêsa.

Assim sendo, o causídico deveria eslar presente na data de iulgamento do auto de infração e ss inscÍever para a

sustentação oral, íato que não oconeu.

Dessâ Íorma, observa-se que foi cumprido o enunciado legal acima, tendo em vista que a pauta fora publiceda em

07/06/2016 e o julgamento foi em 30 de junho de 2016 (prazo superior aos dez dias exigidos legalmente), oÍertando à

autuada a oporlunidade de se manifestar.

Destarte, ratifica-se na totalidade o julgamento antes pÍoferido.

DESSA FORMA, CONSTDERANDO QUE O RECURSO É TEMPESTIVO: QUE O RECURSO HIERÁROUICO É

DIRIGIDo À AUToRIDADE ADMINISTRATIVA JULGAOORA QUE PROFERIU A DECISÃO NA DEFESA; OUE

ESTA CoMISSÃO NÃO RECONSIDERA O RECURSO E POR TER EXAURIDO SUA COMPETÊNCIA PARA

OECIDIR SOBRE OS ATOS FUTUROS,

REMETAI\,4.SE OS AUTOS À PRESIDÊNCIA DO NATURATINS A FIM DE ANÁLISE RECURSAL'

I 302 NORTÊ LOTE 03 AL.AMEDA O,I

CEP: 7700&336, Palmas - TO.
Fone: (63) 321&2600

'l

SIGA - Sistema lntegrâdo dê Gestão Ànbientâl
lmpÍesso em 9/11/20'16 âs 16:08

\N
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c) - Ausência de manifestação sobre o pedido de sustentação ont
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COMISSÂO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO. CJAI

Palmas, 09 de Novembro de 2016

ALVES JULIAO
Julgador

LUIS RÂNZI

JOSE DE REZENOE

Comissão

I

SIGA - Sistema lntegrado de Gestão Ambiontel

lmpÍesso em 9/11/20í6 à5 16:08

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA OI
CEP: 77006-336, Palmas - TO.

Fone: (63) 321&2600
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Processo n": 27O4-2O1 5 -i
Auto de lnfroçôo n': 121481

Autuodo: Romolo Empreendimentos e Portlcipoções S.A.

EMENTA: ANÁIISE RECURSAT - AUTO DE INFRAÇÃO TAVRADO POR TAZER USO DO

FOGO EM r.r89,8r HA DE ÁREA AGROPASTORIT SEM AUTORIZAÇÃO DO ónOÃO
AMBIENTAT COMPETENÍE - ENQUADRAMENTO CONTORME DECRETO TEDERAL N"

6514/08 (ART. 5S CAPUT) - COMPROVAçÃO DE AUTORIA E MATERIAIIDADE DA

INFRAçÃO ADEOUAÇÃO DAS SANÇÕES IMPOSTAS - CONFIRMAÇÃO DO

JUTGAMENTO DE I" INSTÂNCIA.

TUNDAMENTAÇÃO

Dionte do onÓlise do recurso interposto pelo outuodo, esto ossessorio posso o tecer

os seguintes consideroções:

o Recurso Administroiivo é considerodo tempestivo quondo opresentodo deniro do

lopso temporol prescrito pelo legisloçÕo, conforme dispõe o or1. 127 do Decreio

Federol n. ó.514/2008, "Do decisõo proferido pelo outoridode julgodoÍo coberó

recurso no prozo de vinte dios".

DOS FATOS

o outo de infroçõo n" l2'1481 foi lovrodo em 24 de Agosto de 2015, em deconêncio

do infroçôo oo disposto no ort.4l do Lei Federol n" 9.ó05/98. ort. 58 do Decreto

Federol n" ó.514/08, Lei Federol n' 12.651 112, e, conforme conduto oli descrito: "fozer

uso do fogo em 1.189,81 HA (um mil cento e oiÍenio e nove vírgulo oilento e um

hectores) de óreo vegeioçõo ogroposioril, sem outorizoçõo do órgõo ombientol

competente".
Em 30 de Junho de 201ó houve o julgomento do referido outo de infroçoo

(Julgomento n' | 49-20\ 6, fls. 128/141), restondo condenodo o outuodo oo

pogomento do multo no volor de R$ l.l90.@0,00 (um milhõo e cento e novento mil

reois).

zl

JUTGAMENTO EM 2" INSTANCIA

RETATóRIO

De ocordo com o onólise dos presenles outos, configurom-se: o) o moteriolidode e

outorio do infroÇõo; b) o coneto enquodromento legol; c) o odequoçÕo do

sonçõo de multo imposto; d) o higidez do pÍocesso odministrotivo, ossegurodos o

controditório e o omplo exercício do direito de def eso constitucionolmente

gorontidos (fls. 09-43 e 128-l4l); É o imprescindível o se relotor.

a
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o) Atos de vondolismo (motoqueiros oteorom fogo); incêndio provoco prejuÍzos

poro o empreso; inexistêncio de conduto infrotoro; evidente foto de terceiro;
responsobilidode odministroiivo ombientol elemento subjeiivo; necessidode de
comprovoçõo do ouiorio e do liome de cousolidode - ousêncio de motivoÇÕo no
decisõo.

CONSIDERAÇÕES

Prejudicodo - vide julgomento n. 149-2016.

b) "No verdode, se verificormos todos os meios pelos quois o ReconenÍe poderio ser

chomodo o opresentor olegoÇões finois, constoto-se que simplesmente NÃO HA

QUALQUER INDÍC|O nesse sentido. o sistemo de ocomponhomento on/ine de

ondomenios de processos nõo troz quolquer sinol de convocoçõo poro

opresentoçõo de olegoções finois".

CONSIDERAÇÔES: Nõo cobe rozõo ó outuodo, veiomos.

Dispõe o or1. 122 do Decrelo Federol n" ó.514/08. que "encerrodo o instruçôo' o

ouiuodo teró o direito de monifestor-se em olegoções finois, no prozo móximo de

dez díos", oindo em seu porógrofo Único. diz "o outoridode julgodoro publicoró em

suo sede odminlstrotivo e em sítio no rede mundiol de computodores o Íeloçõo dos

processos que entrorõo no pouto de julgomento, poro fins de opresenioçõo de

olegoções finois pelos interessodos".

Em que pese ôs olegoÇões do outuodo, o Comissôo de julgomento cumpriu o

determinoçÕo legol, conforme se vê ós folhos 203208. Poro comprovor que todos

os processos do outuodo forom publicodos no site do NATURATINS, forom.iuntodos

oos outos, copios (prini screen) dos publicoções, conforme segue:

1) Fl. 179: ocesso pÚblico oo sile: noturotins.io.gov.br; clicor em "PAUTA DE

JULGAMENTO'';

2) FL. lB0: clicor em "AQUI (orquivos)";

3) FL. I 8l : clicor em " 4-201 6":

4) FLS. 205 e 20ó: pouto de julgomento - doto de publicoçoo em 07/06/2016,

com o indicoçõo de que o processo entrorio em pouto;

c) Ausêncio de monifestoçôo sobre o pedido de sustentoçÔo orol

CONSIDERAÇÕES

DO RECURSO

O recurso odministrolivo é considerodo tempestivo.
Observo-se que o Recurso repete olgumos justificolivos e pedidos consiontes no
Defeso Adminisiroiivo. A comissôo foz onólise somenle no que for considerodo foÍo
novo, rotificondo os demois ponderoÇões jó opresentodos no julgomenlo onles
proferido. Possemos ô onolise.

@
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A Constituiçõo Federol em seu ortigo 5", inciso LV' estobelece oos litigontes' em

processo judiciol ou odminishotivo, e oos ocusodos em gerol sôo ossegurodos o

controditório e omplo defeso, com os meios e recursos o elo inerentes. Sendo ossim,

continuo prevolecendo o disciplinomento previsto nos inÚmeros diplomos

normotivos sobre o possibilidode do sustentoçõo orol ser reolizodo pelo odvogodo

doporteinteressodo,peloprozode.l0ol5minutos,conformedisposiçõovigente
nos diversos diPlomos legois.

No dio do sessôo de .iulgomento o odvogodo deveró comporecer pelo menos 20

minutos ontes do inicio do sessÕo e inscrever-se peronte o secretório do colegiodo

poro o sustentoçõo orol. Poro isso, deverÓ estor de posse do nÚmero do processo'

inclusiveodorecurso,seexistirmoisdeumnÚmero'onomedorelotoredospories'
indicondo por quol delos iró monifesÍor-se'

TOCANTINS
GOVERNO DO ESTADO

NATURAÍINS

nÕo oconeu.

de se monifestor

Destorie,rotifico.senototolidodeojUlgomentoontesproferido.

DECIDO pelo confirmoçõo do decisõo recorrido oriundo do Comissõo de

moniendo o outo de infroçôo com

.127 e 129 do Decreto Federol no

o) prosseguir no oplicoçõo dos sonções impostos;

b)dor ciêncio desto decisõo oo ouiuodo' constondo os odverÍêncios dos ort' 7" e

l'l e o prenogotivo do ori. 130, todos constonles no Decreto Federol n" ó'514108'

bem como o Possibilldode de re o lnstruçõo Normotivo

AI lw

Julgomento de Auto de lnfroçõo - (l " insiÔncio)'

o ràspectivo multo imposto, nos termos dos Arts

ó.5r 4/08.

Encominhem-se os outos à CJAI Poro:

De ocordo com o retro comprovodo (pouto de julgomento publicodo)' o pouto de

julgomento ficou disponibilizodo no site do NATURATINS e enquonio nõo oconio o

iutóomento do processo de seu constituinte' o odvogodo precisorio monter contoto

qÃse diório com os relotores, poro sober quondo serio iulgodo o feito que

poirocino o defeso. Assim sendo, o cousídico deverio estor presenie no doio de

jutgomentodooutodeinfroçõoeseinscreverporoosustentoçõoorol.fotoque

Desso formo, observo-se que foi cumprido o enunciodo legol ocimo' tendo em visio

que o pouto foro publicodo em 07 tO6l2O16 e o iulgomento foi em 30 de junho de

201ó(prozosuperioroosexigidoslegolmente)ofertondoàoutuodoooportunidode

o

NATURATINS N" O2l20I7.

ues FeliPe

Polmos - TO,

m

Vice-Presidenie do NATURATINS

de iulho de 2019.

@
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AO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DO TOCAÍ\MNS (COEMATTO)

Auto de Infração no 121.481/2015

Processo administrativo no 2704-2015-F

NATURATINSiPROTOCOLO
RECEBIMENTO/DOC

DAT\/ tl t l0 t25,3

n Otr / ./- fcM
Assinatura/ Carim bo

RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçõES S.A. (.RCCOTTCNtC,J, Já

qualificada nos autos do presente processo administrativo, vem, por seus procuradores

abaixo assinados, com fulcro no artigo 5o1 da InstruÉo Normativa NATURATINS no

02120]7 e no artigo 1302 do Decreto no 6.514/2008, pelos fatos e fundamentos de direito

aduzidos a seguir, interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra o auto de infração em epÍgrafe, lavrado por agentes fiscalizadores do Instituto

Natureza do Tocantins C'NATURAINS'), em 24 de agosto de 2015, em razão de suposta

infraSo imputada à Recorrente.

I. TEMPESTIVIDAOE

1. A Recorrente tomou ciência da decisão de indeferimento de seu recurso, em 17

de setembro de 2019, por via postal (DOC. 1). Consoante disposifo do artigo 130 do

Decreto 6.514/2008, e conforme consignado na própria autuaÉo, o prazo para

apresentafo de recurso administrativo ao COEMA é de 20 (vinte) dias, contados da data

da ciência da decisão recorrida. Assim, o prazo para apresentaÉo do presente recurso se

encerra em 07 de outubro de 2019, pelo que resta comprovada sua tempestividade.

r Art. 50 - Das decisõ€s proferidas em grau de recurso pela Pre§dência do NATURATINS caberá último recurso

endereçado ao COEMA.

, Aít. 130 - Da decisão profeída pela autoridade superior caberá íecurso ao CONAMA, no prazo de vinte dias.
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II. DOS FATOS E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

2, Trata-se de autuaÉo lavrada contra a Recorrente em razão da suposta conduta

infratora de fazer uso de fogo em 1,189,81 hectares de áreas agropastoris sem a devida

autorização do Instituto Natureza do Tocantins ('Naturatins').

3. Contudo, como demonstrado exaustivamente às autoridades julgadoras de

primeira e segunda instância do Naturatins, mas ignorado em ambas as oportunidades, o

incêndio que acabou por gerar a lavratura do auto de infração ora combatido decorreu de

d n ren

evidente fato de terceiro.

4. Ao que tudo indica (pois, como já extensamente demonstrado ao Naturatins, a

autuação carece de motivaÉo mínima e sequer identiflca quando teria ocorrido a infração),

trata-se de incêndio que se iniciou na manhã do dia 6 de agosto de 2015, em propriedade

denominada Fazenda Bom lesus (Ritcher), posteriorrnente atingindo a Fazenda Sonora'

Conforme faz prova o reoistro fotooráÍi€o iuntado aos autos ífls. 76), os diveÍsos

focos de incêndio tiveram orioem em pontos isolados e distantes entre si, o oue

corrobora com o fato de oue o fooo foi deliberadamente ateado.

criminosamente, por aoentes desconhecidos. Tanto é assim oue a oróDria

Recorrente buscou as autoridades policiais para relatar o ocorrido, conforme se

veriÍica do lêtim de Ocorrência no 3 95-E/2015 ífls. 78). reoi na 114

Deleoacia ional de Polícia Civil, no dia 12 de aoosto de 2O15, S MESMO

DA VISTORIA REALIZADA PELO NATURATINS.

5. De acordo com relatos dê têstemunhas Dresentes no local (fls' 82/83),

motooueiros foram vistos oróximo aos focos de inéndio, oue foram suroindo

um aús o outro, Inclusive, em certo oonto da fazenda onde o incêndio iá havia

sido controlado, um dos motooueiros foi avistado retornando oara uma vez mais

atear fmo. Infelizmente, nenhuma testemunha foi caoaz de identificar os

resDonsatvêts rx)r essa acâo cflmrnosa, muito em razão da fumaca Dresente no

local.

2

6. De fato, conforme contextualizado ao Naturatins, à época. a Recorrente teve

de lidar com reações adversas de antioos emorecados/colaboradores, oue tiveram de ser

deslioados em funÉo da crise econômica atravessada pelo Daís. Tais reacôes acabam se

materializando em atos de vandalismo. como ocorreu no presente caso, em oue os

colaboradores da Recorrente constataram 4 (ouatro) focos de incêndio distintos e

consecutivos, e, durante os trabalhos de combate, como iá dito, cheqaram a avistar
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7, Importante registrar desde já que o incêndio que acometeu a Fazenda Bom

lesus (Ritcher) so não tomou maiores proporções pela imediata e diligente resposta da

brigada de incêndio da Recorrente. Na opera$o, fomm mobilizados 8 (oito) caminhões-

pipa, 7 (sete) veí'culos leves, 1 (um) caminhão Baú Oficina, 1 (um) Patrol e 26 (vinte e seis)

colaboradores. Tamanha eficiência decorre do fato de oue os brioadistas da Recorrente são

ostensivamente treinados (fls. 85-100), para oue. em situacões como essa. os incêndios

m controlados o mais rá ido rve m .l;.c^ . ntãm rnm n >min dc mrrÂté

nafrr rlha nr rc cníhem êctê tin^ dp :rãn p nerm item a i tiF r>rÁa Àa frv'nc rlo

incêndio.

8. Enketanto, como não poderia deixar de ser, os atos de vandalismo resultaram

em oraves pÍeiuízos à Recorrente. Em adiÉo aos custos associados à mobiliza@o de

toda a estrutura de combate a incêndio, é sabido que o uso de fogo em áreas agropastoris

resulta em toda sorte de prejuízos para o solo e futuros cultivos, na medida em que causa:

(i) compacta$o do solo; (ii) perda da umidade do solo; (iii) aumento no consumo de água

- quando irrigado ou pela lavagem; e (iv) aumento do consumo de herbicida, devido à

proliferaÉo de ervas daninhas por conta da existência de solo descoberto.

9. Além dos custos e prejuízos acima descritos, câlcula-se que as perdas

geradas pelos incêndios chegam a superar R$ 960.000,00 (novecentos e

sessenta mil reais) (fls. 102/103), apenas considerando a diferença entre o lucro

projetado para a colheita e o lucro de fato obtido, resultante de perda de qualidade do

produto final em razão da queimada.

10. Nesse sentido, não possui quâlquer fundamento a conclusão dos

agentês fiscalizadores de que â Re€ornentê teria incorÍido em qualquer conduta

no sentido de fazer uso de fogo, uma vez que, obviamente, não causaria danos

a si pÍópria.

11. Exatamente em razão de todos os oreiuízos oue decorrem da oueima

da cana é que a colheita de cana nas Fazendas Bom resus e Sonora é realizada

de foíma ToTALMEI{TE MECANIZADA. o oue sionifica dizeÍ oue a cana é colhida

CRUA. SEM A NECESSIDADE DE USO DO FOGO COMO MÉTODO DESPALHADOR.

Nesse contexto, a Recorrente não Dossuía oualouer interesse em atear fooo em

3

motoqueiro novamente âteando fogo em local onde o incêndio iá havia sido controlado!

Como se pode observar do maoa que acomoanha o Relatório de Atividades íFiscalizacão)

no 584-2015 (fls. 02/10). as áreas oueimadas são próximas a vias vicinais. facilitando a

atuacão desses motooueiros, conforme evidenciado no mencionado boletim de ocorrência.
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seus canaviais, Trâtou-se, reitere-se. de ato €riminoso, orovayelmente reflexo
das mencionadas tensões com ex-colaboradores, oue acabou resultândo em

severos preiuízos à Recorrente.

12. Conforme tabela abaixo, a sucessão de incêndios ocorridos em um

curto esoaco de temoo causou oreiuízos financeiros oue foram muito além dos

custos acima descritos, oorouanto imolicou a não moaoem de orande

ouantidade de câna e o não aoroveitamento da oalha de câna para oeracão de

eneroia elétrica, Os oreiuízos calculados são da ordem de R$ 3,3 milhões!

Itens Unidade Quantidade Valor

Rs 3.150.mO,mToneladas 30m0Cana não moida /ton
Rs r44.144,mMWhEnergiâ não produzida
RS 3.294.144,00Total

13. ido a a cana a lizada com

mero ob'ietivo mitioar os Dreiuízos ca oelo foao, não sendo razoável exioir oue a

na m a foi a

com o evitar esseS

colaborado da Recorrente vamente trei e conscientizados a resoeito dasao

et
aos autos (fls. 105/116).

nfor u

t4 A luz de os es5e5 mentos e consta e de maxrma ancla

í n mo
c alâ Pêa'nrrêntê n uee a< lv-raç nrátira< e medi

o Recorren ito asd ntadas

1 Íaze todas idas ntavam

acerros idamente limoos. se a oresenca de teriais oue DUdesse servir de

combustíve I oara focos de incênd iô ou oara a o o de fooo.

15. Em relação à comunidade, é comum que a Recorrente forneçã sua própria

brigada de incêndio para controlar focos de incêndio no município de Pedro Afonso, que

sofre com a falta de uma unidade de Corpo de Bombeiros3. Como exemDlo desta

orestacão de seruicos à comunidade' a equioe de combate a incêndios da

3 lnformação constante em repoÍtagem do sítio eletrônico centÍo-Norte Notkias. Disponível em:

http://www.centronortenoticias.com.brlnoticia-1447§67'4-ebado-comdois-incendios-expoe-a-falta-de-
unidade-do-corpo-de-bombeiros€m-pedro-afonso. Acesso em: 01/09/2015.

4

792
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Recorrente se mobilizou oara extinouir um incêndio oue consumiu o espaço de

eventos do Eco Paroue Seraoião (fls. 199).

18. Posteriormente, a Recorrente foi surpreendida ao receber notificaÇo de

indeferimento da sua defesa administrativa sem que lhe fosse oportunizada a apresentaso

de Alegaçôes Finais e sustentaso oral na sessão de julgamento deste auto de infraÇo,

realizada pela Comissão de Julgamento de Autos de Infrafo C'CIAI')'

19. Diante de tais vícios, e de outros que serão demonstrados ao longo do presente

recurso, a Recorrente buscou se socorrer ao Presidente do Naturatins, que novamente

ignorou os fundamentos de fato e direito que inequivocamente demonstram a ausência de

conduta culpável por parte da Recorrente, e manteve a autuação ora combatida'

20. Em verdade, a autoridade julgadora de segunda instância deixa claro

que IGNOROU todos os argumentos de mérito apresentados pela Recorrente no

recurso administrativo quando aÍirma que "a comissão faz análise somente no

gue Íor considerado Íato novo, ratificando as demdis ponderações já

apre*ntadas no julgamento antes proÍerido"'

21. ora, ao afirmar tal absurdo, a autoridade iuloadora dê seounda

instância simplêsmente reconhêce evidente violacão ao princípio do duDlo orau

de iurisdicão, uma vez oue deixou de analisar os aroumentos oue

4 Art. 5g - Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização do órgão competente ou em desacordo

com a obtida: Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fração'

5

@\G/

16. Mesmo diante desse cenário, em que se mostra clara a causa criminosa do

incêndio, os severos prejuízos incorridos pela Recorrente, seus esforços para controlar o

fogo, sua boa-fé e o absoluto cumprimento da legislafo ambiental, os agentes do

Naturatins entenderam por bem lavar o Auto de InfraÇo no 121.481/2015, impondo à

Recorrente, com base no aÍtigo 58 do Decreto no 6.514/084, a sanSo de multa no

exorbitante valor de R$ 1.190.000,00 (um milhão, cento e noventa mil reais).

17. Com a lavratura da autuação, foi dada à Recorrente a primeira oportunidade de

defesa contra a penalidade que lhe fora imputada. Com a apresentação de sua defesa, os

agentes autuantes prepararam uma contradita, que foi utilizada como principal fundamento

da decisão de indeferimento em primeira instância, apesar de não abordar quaiEuer dos

aroumentos 'iurtdicos ventilados oela Recorrente e de também ionorar diversos dos

aroumentos técnicos, arrimando-se tão somente em "deDoimentos" de "testemunhas" e em

notícias de veículos de comunicaÉo.
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inarrrivoranrantê a{êllrônctrãvâllt â rtrrlialâdc dr arrtrrarãa r.rmlrafid: a

conseouentemente. a própria decisão recoÍrida oue deveria ser alvo de seu

oÍonunciamento,

22. Além disso, é de se registrar que, após ã interposiéo de recurso administrativo

pela Recorrente, a CIAI elaborou o Despacho no !7912016 (fls.2071210), indicando as

razões pelas quais não reconsideraria sua decisão de primeira instância. Ocorre que, ao

recebeÍ os autos do presente p(rcesso, a autoridade julgadora de segunda

instância não realizou um novo juízo sobre os ârgumentos apresentados no

rêcurso administrativo, reproduzindo integralmente o despacho pÍoferido pela

cIAI.

23. E contra essa inopinada decisão de indefêrimento que ora se insurge a

Recorrente, por meio do presente recurso administrativo a este d. COEMA.

III. PRELIMINARMENTE

III.1. CERCEAMET{To Do coNrRÂDrróRro E DA AMPLÂ DEFESA. PRovÂ INEQUÍvocA DE

QUE NUNCA TIOUVE CONVOCAçÃO VÁIIDA PARA APRESENÍAçÃO DE ALEGAçõES FINAIS,

SEJA POR DISPONIBILIZÂçÃO DE PAUTA, SEJA POR AI{DAMENTO NO SISÍEMA DE

AcoMPAÍ{HAMEÍ{TO, SEJA POR SIMPLES REGISÍRO NOS AUTOS DO PRESENTE PROCESSO.

AusÊncu or ManrresrlçÃo soBRE o PEDTDo DE SusÍENTAçÃo ORAL'

24. Antes de mais nada, é preciso chamar a atenÉo para as absurdas violações às

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa ocorridas ao longo da

tramitação do presente processo, único oonto abordado na decisão administrativa de

seounda instância.

25. A primeira viola$o decorreu do fato de que a Recorrente nunca foi validamente

intimada a se manifestar em alegações finaisf oportunidade em que poderia demonstrar -
como restará demonstrado ao longo do presente recurso - que são absolutamente inválidos

os argumenbos da contradita dos agentes autuantes.

26. A esse respeito, a decisão de primeira instância afirmou que "a a utuada teve a

opoftunidâde de se manifatar novamente em alqações finai, conforme pauta de

jutgamento publicada no site do NATURATINS em 07/06/2016':

27. ocorre oue tal afirmacão não veio acompanhada de qualouer

comprovacão de oue a suposta intimacão teria sido efetivamente realizada de

6
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forma válida, como de fato não foi, Na verdade. se verificarmos o sistema de
acompanhamento em ooeracão à épocã da publicacão do edital, não havia

oualouer indicâcão de convocacão da Recorrente oaÍa apresentar Aleoacões

Finais, O prrTrf do sistema às fls, 2O1l203 faz orova ineouívoca do oue ora se

alesa,

r!!6 Lia ooê'Jr€.rloeic*rt tr@ Pr& .s3ri^lrJxÀ c'3€Êr/x.
rlr^as 0f uh !§Pr(,o a6€Ê §a|úoo

79. Além disso, é importante registrar que a pauta de julgamento que

supostamente teria sido disponibilizada à Recorrente apenas foi juntâda ao presente

prrcesso administrativo após a apresentação do rrecurso em segunda instância,

evidenciando que não foram colocados à disposição da Recorrente os meios

necessários Para teÍ acesso à pauta de julgamento em questão.

7

28. Da mesma forma, o sistema de acomDanhamento on re de andamentos de

orocessos não trouxe oualouer sinal de convocacão para aoresentacão de aleoações frnais,

sendo que sequer há um andamento na referida data de 07106/2016 (!):

30. Não bastasse, houve ainda uma squnda violaÉo ao exercício do contraditório

e da amola defesa, na medida em oue a Recorrente exoressamente recuereu lhe fosse

oportunizada sustentaÉo oral durante a sessão de juloamento do auto de infracão oela d.

CJAL No entanto. o oedido em questão foi absolutamente iqnorado oela autorldade

iuloadora, de modo oue a Recorrente foi duolamente surpreendida ao receber a decisão de

indeferimento: a uma, Doroue não foi intimada a aoresentar aleoacões finais: a duas.

ooroue não lhe foi concedida a ooortunidade oleiteada.
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31. Portanto, considerando que a Recorrente não foi intimada a apresentar

âlegações finais e não lhe foi oportunizada a sustentação oral devidamente requerlda, resta

claro que o próprio processo administrâtivo está contaminado por vício insanável de

nulidade, por inafastável violaéo às garantias constitucionais do contraditório e da ampla

defesa.

32. Na decisão administrativa de segunda instância, a autoridade julgadora chega

ao absurdo de se eximir de sua obrigação de comunicar o agendamento de sessão de

julgamento ao aduzir que "enquanto não oarrra o julgamento do processo de seu

constituinte, o advogado precisaria manter contdto quase diário com os relatores, para

saber quando seria julgado o feito que patrocina (...)". Ora, não é razoável exigir que

a Recorrente, ou seus representantes, tenham que realizar contato telefônico
diário com os relatores do pÍocesso para obter novidades sobre suas

movimentações. Tais movimentaçõês deveriam estar atualizadas no próprio

sistema de consulta de processo administrativo (se não, de oue sêive o sistema

de consulta?), que, conforme demonstrado, não indicou a inclusão do Presente
processo na pauta de julgamento em primeira instância.

33. Não é demais lembrar que tais garantias. além de protegidas pelo manto

constitucional, estão expressamente contempladas na legislaÉo ambiental brasileiras 6 e

são reconhecidamente aplicáveis a processos administrativosi. Entender de forma diversa

e ignorar a aplicabilidade de tais garantias à atuação dêsta d. autoridade ambiental

cedamente resultaria em

ooder.

rio do verdadeiro abuso de

Como assevera José Cretella lúnior: "a faculdade repressiva [da AdministraSo34.

Públical ntretanto ilimi a limites urídicos:

s Art. 70, § 40, da Lei no 9.605/98 - As infÍações ambientais são apuradas em processo administrativo póprio,
assegurado o drreito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.

6 Art.95 do Decreto no 6.514/08 - o processo será orientado pelos princípios da legalidade, flnalidade,

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurrdica,

interesse público e eficiência, bem como pelos critérios mencionados no parágrafo único do aÍt 20 da Lei no

9.784, de 29 de janerro de 1999.

7 "O mandamento constitucional [do contraditório e ampla defesa] abrange processos judiciais e administrativos.
É necessério, todavia, que haja litígio, ou seja, interesses conflituosos suscetíveis de âpreciação e decisão.
Portànto, a incidência da norma recai efetivamente sobre os processos administrativos litigiosos." (CARVALHO

FILHO, losé dos Sanlos. Manudl de Direito Administrativo. 17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris Editora, 2007.
p.839.)

I
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prerrogativas individuais e liberdades públicas assequradas na ConstituiÉo e nas leis4. No

mesmo sentido, expõe losé dos Santos Carvalho Filho:

"Há uma linha insuscetível de ser ignorada, que reflete a junção entre o

poder restritivo da Administração e a intangibilidade dos direitos (liberdade

e propriedade, dentre outros) assegurados aos indivíduos. Atuar aquém

dessa linha demarcatória é renunciar ilegitimamente a poderes públicos;

lr m senta

lícia nao

diÍeitos, "'q (9.n. )

35. Age, por conseguinte, com excesso ou abuso de poder, a autoridade que vai

além do oermitido oor lei e exorbita de suas faculdades administrativas. Nas palavras

de Hely Lopes Meirelles, a Administração que assim age "excede sua competência legal e,

com isso, invalida o ato, porque ninguém pode agir em nome da Administração fora do

que a lei lhe permite. O excesso de poder torna o ato arbitÍáÍio' ilícito e nulo. E uma

forma de abuso de poder que retira a legitimidade da conduta do administrador público,

colocando-o na ilegalidade (...)'no (9.n.)

36. Nesses termos. são inderrooáveis os vícios oue contaminam o oróorio

orocesso administrativo, cuia conducão se deu à maroem da lei ê em violacão a

oarantias constitucionais basilaÍes em nosso ordenamento iurídico. Não há

como sustêntar tal atuacão, sêndo inevitável oue se reconheca a nulidade oue

decorre do aludido abuso e excesso de Dodeí cometido Delos aoêntês ouê. de

outÍo modo, deveriam zelar oela manutencão da ordem iurídica a oual estâo

submetidos,

III.2. NULIDADE DAS DECISõES RECORRIDÂS POR EVTDENTES VÍCIOS NO ELEMENTO

Morrvo. DEcrsÃo ToMADA coM BASE EM PREssuPosros FALsos E EQUIvocADos.

37. Considerando que a decisão administrativa de segunda lnstância ignorou as

razões apresentadas pela Recorrente sob o argumento de que já teriam sido analisadas

pela autoridade julgadora de primeira instância, é importante, novamente, registrar que a

decisão administrativa que indeferiu a defesa apresentada pela Recorrente foi tomada com

8 CRETELLA JUNIOR, José. /n CARVALHO FILHO, lose dos Santos. Manual de Direito Administrativo, Rio de

Janeiro: Lum€n Juris, 1999. P. 57.

e CARVALHO FILHO, losé dos Santos. Manual de Direito Admini§mtivo, Rio de laneiro: Lumen JuÍis, 1999 p.

58.

10 MEIRELIES, Hely Lopes. Op. cit. p.23.

9
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base em premissas absolutamente afastadas da realidade, o que evidencia ví.cio em seu

elemento motivo, a ensejar sua nulidade.

38. Como se verá, além de pressupostos falsos e equivocados, a decisão de primeira

instância foi tomada com base em contradita apresentada pelos agentes autuantes que

sequer aborda os argumentos ventilados pela Recorrente em sua defesa. De fato, a

rnnlrrdita limitnr r-qe e hr rqr: de "testemunhas" UC clln^<tãrnpntêtor

conflrmariam a infracão, abstendo-se de analisar os asoectos técnicos e iurí'Cicos da defesa

e ionorando comDletamente a mais óbvia d s consta tacoes â eod ue os "deooimentos"

h ria atua

39. Comecemos então por aí. Como se nota da decisão administrativa de primeira

instância, seu principal pilar são os "depoimentos" de "testemunhas" que alegam que a

Recorrente seria a responsável pelo incêndio. Juntamente com essas testemunhas, a

decisão tamhÉm se arrima em diversas notbias genéricas sobre queimadas ocorridas na

região e os malefícios câusados por tais incêndios.

40. Diante de tais elementos, a decisão de primeira instância afirma que "a

popula$o sempre questionou a ocorrência anual desses focos de incêndio" e que haveria

"inúmeras queimadas ocorridas nas lavouras de cana-de-açúcar". A decisão também cita a

alegaÉo de um ex-colaborador da Recorrente, no sentido de que "a empresa costuma

colocar fogo na cana para facilitar a colheita" e que prova disso seria que "a cana quando

está pequena não pega fogo, ó a grande".

41. Pois bem. São inúmeras as razões oue descontroem comoletamente

este pilar da decisão. Primeiramente. pergunta-se: se são tantas as supostamente

reiteradas ocorrências de fogo praticadas pela Recorrente, como explicar que a primeira

vez que a Recorrente foi autuada nesre sentido foi em agosto de 2015, quando foi vítima

do vandalismo já demonstrado? Não há uma única autuação sequer lavrada contra a

Recorrente antes disso.

42. Em seoundo luoar, as absurdas afirmações do ex-colaborador da Recorrente

- afirmações essas desprovidas de qualquer prova - são facilmente desconstituídas. Mais

uma vez, pergunta-se: por que razão a Recorrente utilizaria fogo se possui todo um

maquinário para realizaSo da colheita crua da cana, de forma mecânica e crua, o que não

demanda qualquer utilizafo de fogo? Além disso, é cediço gue a cana mais madura é

exatamente a que tem maior volume de palha seca, o que facilita a ocorrência e

alastramênto do fogo e, obviamente, explica a maior incidência de incêndios quando a cana

já está mais madura.

10
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43. Em !erce!Í9_-lCggL é óbvio que a decisão administrativa de primeira instância

jamais poderia se basear única e exclusivamente em "depoimentos" de "testemunhas",

ainda mais se considerarmos o histórico de que a Recorrente sofria com "retaliações" de

ex-colaboradores. Pasme-se: mesmo sabedora desse histórico, os agentes autuantes, em

sua contradita, utilizam como fundamento o depoimento exatamente de um ex-

colaborador, "testemunha" evidentemente suspeita para "depor" a respeito das atividades

da Recorrente.

44, Não bastasse, mesmo que se admitisse uma decisão tomada com base apenas

em depoimentos testemunhais, não há como se admitir a evidente parcialidade dos agentes

autuantes, que simplesmente ignoraram os depoimentos juntados aos autos às fls' 82/83,

que evidenciam a origem criminosa dos incêndios e contrariam os duvidosos depoimentos

de proprietários rurais e ex-colaborador que, evidentemente, podem ter interesse em depor

contra a Recorrente.

45. Aliás, como se percebe da decisão de primeira instância, a parcialidade do

julgamento fica evidente na própria interpretação dos depoimentos. Basta verificar que

o deooimento do Sr. Edmar Correa afirma oue "o incêndio se iniciou na

aallrcit:da it;"aarroaÀcei a ahoar À :hcrrrd

mesmo Íroimênto. de due "o uso de fooo oa a oueima da nalh da foi de

propósito e ordenado" í?!?!?!?!). Ora. se a Drópria testemunha afirma oue o

incêndio teria se iniciado em uma colheitadeira (o oue não é verdade' oois, como

iá exaustivamente esclarecido. tratou-se de incêndio criminoso neste caso)'

como é possível alquém concluir que o incêndio foi premeditado e ordenado Dela

Recorrênte?!

indo além do D ar dos deooimentos testemunhais. vale a De mencronar46

novamente o oilar da decisão oue e cÕnstituído oor notíc ias locais a resoeito de oueimadas

con AS mente rma

das uer ríodos de doe esses rn

nao e orandes esforcos de i ntelecto oara conclui r oue tais notícias nada têm a ver

ncra e a neste ministr Dito de outro modo,

as notícias em comento nada ouderam provar em desfavor da Recorrente.

47 , TamkÉm em relaÉo às nothias, é possível uma vez mais verificar a evidente

parcialidade com que os agentes autuantes elaboraram sua contradita. Ora, se as nothias

pudessem ser utilizadas como razão de decidir, como explicar que os agentes ignoraram

solenemente a notícia mencionada pela Recorrente às fls. 27, que demonstra sua boa-fé

11
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em fornecer sua própria brigada de incêndio para controlar focos de incêndio no município

de Pedro Afonso, que sofre com a falta de uma unidade de Corpo de Bombeiros? Frise-se

que tal notÍcia foi publicada pelo mesmo veículo de comunicaSo de onde os agentes

retiraram as demais notícias genéricas sobre incêndios na região.

48. Além disso, outro argumento utilizado pela decisão para manter a autuação é a

afirmação de que "os boletins de ocorrência só passaram a ser comunicados após as

autuações". Com o devido respeito, trata-se de AFIRMACÃO FALSA, na medida em

oue está documentalmentê comprovado nos autos oue a Recorrente reoistrou
boletim de ocorrência sobre o incêndio em questão no dia 12108/2015, sendo

oue o auto de infracão somente foi lavrado em 24lO8/2O15, Em veÍdade, a

Recorrente reoistrou a ocorÍência ANTES MESMO DE RECEBER A VISITÂ DOS

AGENTES FISCÂLIZADORES, O OUE Só OCORREU EM 13/08/2015, SETE DIAS

APós o INCÊNDIo,

49. E isso nos leva a um quarto pilar da decisão de primeira instância, que também

não encontra melhor softe, A decisão busca fundamento também no relatório de vistoria

que ensejou a autuaÉo, com especial atenÉo para as alegações de que os agentes

fiscalizadores teriam comparecido ao local do incêndio e verificado que os caminhões-pipa

estariam estacionados, sem realizar esforços de combate, e que estava em operação uma

máquina Patrol (motoniveladoras). Segundo alegam os agentes, tais constatações

confirmariam que o incêndio teria sido premeditado, pois não estava sendo combatido.

50. Novamente. dafa rraxlrrra verra, tÍatam-se de AFIRMACOES OUE NAO

coRREsPo DEM À REALIDADE e oue talvez só tenhâm sido feitas Dor absoluto

desconhecimento dos aqentes sobre a situacão oue oresenciaram no momento

da Íiscalizacão. Com efeito. como esclarecido em sede de defesa administrativa.

ouando os aoentes fiscalizadores cheoaram ao local, aoenas no dia 13. sete dias

aús o início do fmo. o incêndio iá estava contido. havendo aoenas focos

vestiqiais. Em razão desse fato, não havia mais necessidade de uma comoleta

mobilizacão e enoaiamento das eouioes de resoosta'

51. De outro lado, em Íelacão à máouina Patrol' é imDoÊante reiteraÍ oue

a utilização de motoniveladoras lnra a limoeza de aceiros e carreadores durante

inéndios é exatamente uma das medidas adotadas durante os eíorcos de

combate ao fooo, Utilizando-se dessas máouinas' os brioadistas alaroam ainda

mais os aceiros e carreadores como medida adicional de combate, visando

conter o incêndio, o oue é absolutamente consistente com os momentos finais

12
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de combate oresenciados oelos aqentes Íiscalizadores e oue de maneira aloum
deoõe em deíavor da Recorrente.

52. E não é ó. Um quinto pilar da decisão de primêira instância é a afirmação,

largamente arrimada nos já mencionados depoimentos testemunhais, de que a Recorrente

colheu a cana após o incêndio, o que, segundo os agentes fixalizadores, seria outro fator

a confirmar uma conduta supostamente proposital no sentido de atear fogo. Sobre este

n randes a ume

infundada afirmacão. Basta oue se ouestione: ora, deve entÉio a cana oermanecer

em campo, apodÍecêndo. sem oualoueÍ aproveitamento, poroue foi atinoida Dor

incêndio? É evidente oue não.

53. E é exatamente este o entendimento da jurisprudência ambiental brasileira,

aqui representada pelas Câmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de lustiça do

Estado de São Paulo, foro ativo e de vanguarda na discussão e consolidaÉo da

jurisprudência ambiental brasileira:

"No mesmo modo, não há como afirmar que a embargante foi de qualquer

modo 'beneficrada' pela queima nos termos do art. 80, atual art. 82 do DE

no 8.468176; não há prova de que houve abatimento no preço ou de

qualquer outra vantagem à embargante por ter adquirido a cana

queimada. (...) não veio sentido em exioir oue embaroante recuse

beneÍiciar a cana aota à oroducão de acúcar e álcool, ainda oue

u TlsP. Apelação no ooo5607-97.2009.8.26.0i89, De. Rel. Tones de carvalho, 1ô câmara Reservada ao Meio

Ambiente, j. 0910212012, Í. 14102120t2.

13

MULTA AMBIENTAL. Fernandópolis. Querma da palha da cana-de-açúcar,

Art. 4 V do DE no 47.700/03. Art, 20, 30 V, 16,80 I do Regulamento da LE

no gg7176, apÍovado pelo DE no 8.468176. Auto de infração. Muita. 1. Auto

de infração. Substituição. Não há óbice a que a autuação imperfeita seja

substituÍda por outra. A autora foi notificada da segunda autuação, que

substituiu a primeira, interpôs recurso e foi notifrcada da decisão. 2.

Queima da palha da cana. Responsabilidade. Rêceber e Drocessar a

cana oueimada não é descrita como infracão na lei e no

reoulamento, razão suficiente para a anulacão da autuacão. Xfu
há prova da relação contratual que permita a imputação por culpa in

vigilando ou in eligendo nem de oue a emDresa tenha se bêneficiado

dâ infracão. o oue não se confunde com o simoles DÍocessamento

da cana oueimada. Autuacão oue não se sustenta. Procedência.

Recurso da ré desprovido.ll
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oriunda da oueima irreoular, devêndo a irreoularidade ser
investioada iunto ao causâdor do fooo e a ileoalidade combatida
por meio da aplicacão dê multas aos responúveis pelo ato." 1'

"A orooósito, é do conhêcimento oeral oue, uma vez oueimada a
palha da cana-de-acúcar. a colheita deve se dar, na sequência,

sob pena de oreiuízo no aoroveitamento do oroduto, Ele vem a se

tornar duro, se não benenciado em breve prazo após a queima da palha

que envolve a cana. E nada estaÍia a imDedrr a executada de fazer sua

aouisicão. Dara o destino orevisto, m teÍ. necessariamente. oue oassar

oor beneficiária de precedente inÍracão cometida por terceiro, a da queima

da palha da cana-de-açÚcar sem respeito às exigências legais. Alguma

usina sempre acabaria por comprar o produto, isto é, a cana, queimada ou

não a palha de seu revestimento, feita ou não a queima antes da hora ou

sem licença de quem de direito."13

(9.n. )

54. Nesses termos, tamtÉm não merece ser acolhido o fráoil aroumento
r{a arra I Qararronta dawa r raerrr.n<:lriliu:d Él,l fâ+Ír da têr

processado a cana atinqida pelo fooo. Dela simDles razão de oue. não fosse

assim. estar-se-ia imoondo a absurda obrioacão de neoar o recebimento da

câna-de-acúcâr atinoida oelo incêndio. imDlicando seu aoodrecimento sem

ouelouer aDnovêitamento.

55. Finalmente, chegamos ao sexto e último pilar da decisão de indeferimento, que

também merece ser completamente afastado. Trata-se da leviana afirmação de que a

Recorrente teria incorrido em contradiÉo, porque aduziu em sua defesa que seus

equipamentos de colheita mecanizada não causam incêndio, mas sua cartilha de proteção

e prevenÉo de incêndio ilustra tal situação.

.lô ôctãÍ âccê\/ê e ulula nte56. na

a cartil tem caráter o tivo e. oor isso tenta contemDlar os mais diversos cenanos

te dei Nesse r mars ma situ

rara, e rfeitamente Dlaus ível oue máouinas seiam quais fore m. esteram suieita s a falhas

ooeracronats.

1' TJSP. VOTO. Apelação no 0009682-09.2005.8.26.0291, Des. Rel. Torres de carvalho, 1a câmam Reservada

ao Meio Ambiente, j. @10212010, t.0910212012.

r3 TJSp. VOTO. Apefação Cível no 0L26472-08-2007.8.26.0000, Des. Rel. José Geraldo de Jacobina Rabello, la

Câmara Reseryada ao Meio Ambiente, i. 2510912008, r' 2211012008.
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57. No caso das colheitadeiras, eventuais defeitos podem oerar faoulhas

e, conseouentemente, incêndios, o oue de maneira nenhuma confiquraria uma

conduta da Recorrente no sentido de fazer uso de fooo, o oue se prêtende com

a cartilha. fÍisa-se. é instÍuir os colaboradores da Recorrênte sobre como aoir
frente a um cenário hiootético extremo, de soÉe oue a caÉilha apenas corrobora

o fato de oue a ntê Dôssui um histórico de resDeito ao meio amttiêntê ê

à comunidade, Âdemais, considerando ouê a Recorrente realiza manutencão

oeriódica em todos os eouioamentos, a situacão ilustrada na caÊilha íinício de

fooo em decorrência de falha ooeracional) se enouadraria oerfeitamente em

uma situacão de caso fortuito, que, tal como o Íato de terceiro no Dresente caso,

afastaria comoletamente sua responsabilidade.

58. Diante das incontáveis inverdades que subsidiaram a decisão de indeferimento

da defesa administrativa apresentada pela Recorrente, é impossÍvel afastar a conclusão de

que se trata de ato administrativo absolutamente viciado em seu elemento motivo,

"Motivo é o pÍessuposto de fato e de direito que serve de fundamento ao

ato administrativo. Pressuposto de direito é o dispositivo legal em que se

baseia o ato. Pressuposto de Íato, como o próprio nome indica,

corresponde ao coniunto de circunstÍincias. de acontecimentos'

de situa(ão oue levam a Administracão a oraticâr o ato. (...) Â
ausência de motivo ou indicacão de motivo falso invalidam o âto

aC!!Í!úst!!t!vs"14

a ministrativo

ssa uztr n

efeitos. S€m eles, o ato não poderá ter eficácia desejada pelo

administrador. Por isso é que paÍa se processar a invalidação do ato é

imprescindível que esteja ausente um desses requisitos. A presença destes

torna o ato válido e idôneo à produção de efeitos, não havendo

necessidade de desfazimento. (...) No oue toca ao elemento motivo.
o vício oode ocorrer de três modos. muito embora a Lei no 4.717/65

só se reflra à inexistência dos motivos (art. 20, parágrafo único, d):

14 Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 24. ed. São Paulo: Atlas, 2011. p.212

59. Todo ato administrativo válido é constituído por cinco elementos/requisitos

fundamentais: competência, objeto, forma, finalidade e motivo. A ausência ou vkio em

oualouer um destes elementos enseia. inevitavelmente. a nulidade do ato. demandando

sua invalidaÉo oor parte da Administracão. E o oue ensina a unanimidade da doutrina

administrativista. aqui reoresentada oor José dos Santos Carvalho Filho:

15
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10) inexistência de fundamento para o ato; 20) fundamento falso, yale

dizer, incompaúvel com a verdade real; 30) fundamento desconexo

com o obletivo pretendido pela Administração." r5

(s.n.)

60. Em que pese a densa e fundamentada argumentação apresentada à autoridade

administrativa de segunda instância demonstrando os vícios que inquinam de nulidade a

decisão de primeira instância, a Presidência do Naturatins entendeu por bem IGNORAR

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS NO RECURSO SOB O FUNDAMENTO

DE QUE TAIS PONTOS JÁ TERIAM SIDO COMTEMPLADOS PELA DECISÃO DE

PRIMEIRÀ INSTÂNCIA. Ao agir dessa maneira, ã Presidência do Naturatins
cerceou o direito da Recorrente de ver a mâtéria reanalisada por uma instâncía

administrativa hierarquicamente superior, conforme garantido pelo princípio do

duplo grau de jurisdição,

61. Nesse sentido, não há outra soluÇão qu não o reconhecimento da nulidade das

tados la Recorrente ma

a m

encontram resoaldo realidade dos fatos. Reouer-se, nesses termos, a reforma das

r, decisões de orimeira e sequnda instância oara que, com base em tudo ouando

demonstrado na defesa e no recurso administrativo - e reiterado a sequir, seia

declârada a inteorâl nulidade do auto dê infracão ora recorrido.

IV, MÉRTTO DO AUTO DE INFRAçÃO

IV.1. NULIDÂDE DA AUTUAçÃO. AUSÊNCIA DE CONDUÍA INFRATORÂ. OCORRÊNCIA DE

FATo DE TERCEIRo. NATUREzÂ DA RESPoNSABILIDADE ADMINISTRATIVA AMBIENTAL.

62. Conforme já abordado, o Auto de Infrafo impugnado imputa à Recorrente a

suposta conduta de fazer uso de f@o em áreas agropastoris.

63. Contudo, para que órgãos de fiscaliza$o e controle ambiental possam aplicar,

de forma legítima, sanções em razão de infrações administrativas ambientais, é

imprescindível que a atua$o destes mesmos órgãos esteja em linha com preceitos básicos

de Direito Administrativo Sancionador. Como s€ demonstrará a seguir, não foi o que
ocorreu no presênte caso, porquanto os agentes fiscalizadores exerceram sêu

li fundamenta-las não

16

ts CÂRVALHO FILHO, losé dos hntos. Manual de Direito Adminisrativo. 17. êd. Rio de laneiro: Lumen Juris
Editora, 2007. p. 140.
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poder de polícia administrativa contra a própria natureza das sanções
administrativas.

64. Como sabido, no que diz respeito à responsabilidade na esfera administrativa,

é imperativo que exista uma oonduta por parte do pretenso infrator. Na seaÍa ambiental,

a exigência de conduta por parte do infrator está estabelecida na Lei de Crimes Ambientais

(Lei Federal no 9.605/98, art. 70) e no Decreto Federal de Infrações Administrativas ao

Meio Ambiente (Decreto no 6.514/08, art. 2o).

65, No mesmo sentido dispõe a leqislacão tocantinense: a Lei Estadual no 261/91,

etr ta da Política Ambiental do em seu arti o45 1o

oue se considera causa da infracão a acão ou omissão sêm a qual a infracão não teria

ocorrido.

66. Ora. não é oreciso orandes coteios analíticos entre o caso concreto e

a leoislacão aolicável para constatar oue. no presente caso. não houve oualoueÍ

conduta por oaÉe da Recorrente no sentido de fazer uso de fmo em área

aorooastoril. O oue houve foi um INCEN DIO, AO OUAL A RECORRENTE NAO DEU

CAUSA E Í{EM CONCORREU PARA ELÀ cuia ORIGEM CRIMINOSA restou

comorovada oelos elementos orobatórios aoresentados ao Naturatins nas

opoÉunidades de dêfesa ê recurso administrativo,

67. E não poderia ser diferente. Afinal, a Recorrente sequer teria motivos para aqir

no sentido de utilizar foao, Dois, reitere-se, AS FAZENDAS BOM JESUS E SONOtuq POSSUEM

SISTEMA DE COLHETTA MECANIZADA Que benefício colheria a Recorrente com a queima

de tais áreas, considerando que a colheita mecanizada independe da utiliza$o de fogo

como método despalhador? Pelo contrário: a Recorrente sofreu significativos prejuízos

decorrentes tanto do acionamento de sua estrutura de combate a incêndio, como dos

custos associados a queimadas em áreas de cultivo de cana-de-açúcarl

68. Nesse €ontexto, p€rcebe-sê nitidamente a confiouracão de um FATO

DE TERCEIRO. oois o incidente orioinou-se de um inéndio decorrente de atos
de criminosos de vandalismo em diversos oontos de sua orooriedade,

t7

69. Em relaÇo à inexistência de infração quando da ocorrência de caso fortuito,
vale trazer à baila as lições de Édis Milaré e Celso Antônio Bandeira de Mello, que reconhece

o afastamento da responsabilidade quando da ocorrência de qualquer excludente, dentre
elas a de fato de terceiro:
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"A responsebilidade administrativa oode ser afestede. reora
oeral, ouando se confiourar uma hipótese de forca maior. cáso

fortuito ou fato de terceiro."16

"E corrente o uso da expressão 'excludentes' para referir hipóteses em que

se considerará inexistente a infração, ou não sancionável a conduta,

conforme o caso. São encontráveis menções ao (1) fato da natureza (força

maior); (2) caso fortuito; (3) estado de necessidade; (4) legÍtima defesa;

(5) doença mental; (§IEE!S.!9Ís9i!9; (7) coafro irresistível; (8) erro;

(9) obediência hierárquica; (10) estrito cumprimento do dever legal; (11)

exercício regular de direito Em nosso entender . ãs oito Drimeiras

hioóteses dizem com a falta de voluntariedade - looo. elidem o
próprio cometimento da infracão, uma vez oue a voluntariedade

é o mínimo elemento subietivo oue sê exioe oara imputacão de

uma infracão a alouém. lá as três últimas correspondem a uma

exclusão da sanção, propriamente dita." 17

(9.n.)

70. No mesmo sentido, veja-se os julgados abaixo

MULTA ÂMBIE TAL. Anulação. Piracicaba. Queima da palha da cana-

de-açúcar. DE no 8.468/76, art. 26. LE no 997176. 1. cana de açÚcar.

Queima. A prova demonstra que a cana seria colhida por meios mecânrcos

sessenta dias depois do evento; o local se situa à margem de uma rodovia

estadual, de fácil acesso a terceiros; a executadã mantém vigia em torres

elevadas e deu início ao combate do fogo tão logo percebida a fumaç3,

contando com o auxílio da Polícia Rodoviária, da PolÍcia Militar, do Corpo

de Bombeiros e do DER; colheu a cana oito dias depois, ao invés das 24

horas usuais; e moeu uma cana ainda não amadurecida, com menor

rendimento. A descrição confirmâ quê não se trata de uma quêima
promovida pela usina. mas de um incêndio espontâneo ou
promovido por tercêiro de ouê a usina foi vítima. 2. C.ana de açúcar.

Queima. Infração ambiental. A empresa foi autuada por queimar,

infração comissiva que pressupõe a ação do infrator; a hipótese
não subsiste, uma vez que a hiÉtêse não envolve a queima, mas

um incêndio de origem não determinada sem culpa da êxecutâda,
A autuação não foi lavrada por a usina ter-se beneficiado, uma conduta

diversa; e não se beneficiou, ao contrário, foi prejudicada p€lo evento.

16 MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente. T. ed. São Pâulo: EditoÍa Revista dos Tribunais, 2011. p. 1155/1156.

t7 lvlELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 29. ed. São Paulo: Malheiros Editores,
2012. p. 866.
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77. Além disso, o fato de a fazenda atingida pelo incêndio possuir sistema de

COLHEITA MECANIZADA demonstra que em nenhuma hipótese o incêndio traria algum

tipo de benefício à Recorrente, de forma que é absurdo imputar à Recorrente a

responsabilidade administrativa pelo fogo que acometeu suas áreas agropastoris e áreas

de vegetação nativa. É exatamente este o cáso dos julgados abaixo, das Câmaras

Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça deste Estado de São Paulo

(..TJSPJ:

RECURSOS DE APELÁSO E EX OFFICIO EIY A60 DE PROCEDII\4ENTO

COMUM. MEIO AMBIENTE. QUEIMA DE PALHA DE CAÍ{A.DE-

AçúCAR ANULAçÃo DE AUTO DE INFRAçÃO E IMPOSIçÃo DE

PENALIDADE E MULTA, De acordo com os documentos constantes nos

autos, a quêima de pôlha dê câna-de-açúcar não podê ser
imputâde à Usina. Prova nos autos de que haviam pescadores às

margens do Rio Turvo, que confronta a propriedade, e de lá sobreveio o

início do incêndio, que atingiu plantaÉo de cana-de-açúcãr, APP e

18 TJSP, ApelaÉo no 0001700-55.2008.8.26.0511, Des. Rel. Torres de Carvalho, la Gmara Reservada ao l'.leio
Ambiente, j. 2l l08l 2014, t. 231 09 | 2014.

'e.TRF2, AC 94022296801 AC - APELAçAO (Wtt - IZZSA, Desembargador Federat SERGIO SCHWAIIZER,
SmN4A TURi'4A ESPECIAUZADA, julgado em 2110412005, DIU - Data: 08/03/2006.

19

Insubsistência da autuação. Procedência dos embargos. Reexame e

recurso da Fazenda desprovido.'8 (9.n.)

ADI\4INISTRATIVO - NULIDADE DE ÂUTO DE IilFRAçÃO - EQUÍVOCA

INDTCAÇÃO DE DTSPOSmVO LEGAL TNOCORRÊNCrI OO VÍCrO

ATRIBUÍDO - MULTA - EMBAI.AGEM DE MERCADORIA SEM INDICTqÇAO

QUANTIIAIVA. I - Não se há imputar vício de auto de inftação sob a

alegação de incorreta indicação da norma de esteio se na peça está

consignada, embora em formulário padronizado para a ResoluÉo no

01/1982 do CONMETRO, não mais vigente à epoca do ato, a ressalva de

que a norma aplicável era a Resolução no 11/1988 daquele Conselho,

ademais porque o agente descreve a infração, indica a norma infringida,

capitulando-a no item 14 da Resolução no 11/1988. II - É de comezinhã

sabença que a falta dê voluntãriedade, i'e., do elemento subjetivo
para imputação de infração, fica esta excluída. Assim, o fato de

terceiro e o fortuito. bem como a Íorça maior, por eremplo,
excluem a voluntariêdade, não se havendo falar em imputação de

infração, tese na qual se fundam as alegaçôes do autuado, o qual

sustenta que a etiqueta do produto poderia ter se descolado pelo manuseio

dos consumidores ou pela oscilação térmica ambiental. (...)te (9.n.)
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aplicação herbicida e adubação pertencentes à Usina. O fogo atrngiu

também plantação de cana-de-açúcar em estágio inicial e a colheita
naquêla locâlidade já era feita dê maneira mecanizada. Sentença

de procedência mantida. Recursos desprovidos.20

APETAÇAO. AçÃO CIVIL PÚBLICA AIVIBIENTAL. QUEIMA DA PALHA DA

CANA DE AçÚCAR. EVENTO DANOSO AO MEIO AMBIENTE COI4PROVADO.

AUTORIA INCOMPROVADA. COTHEITA DA CANA DE ÂCÚCAR

MECANIZADA. INCÊNDIO CRIMINOSO E PROVOCADO POR

TERCEIROS ESTRÂNHOs AO CICLO PRODUTIVO.

RESPONSABILIDADES IN VIGILANDO, OBJETIVA E RISCO

INTEGRAL AFASTADAS. INVESNGAçÕES POLICIAIS INEXISTENTES

SOBRE OS VERDADEIROS CAUSADORES DO DANO AMBIENTAL. APELO

IMPROVIDO.,l

(s. n. )

72. Em relação ao julgado da 2a Gmara Reservada ao Meio Ambiente, colacionado

acima, por ser um precedente tão relevante ao presente caso, merecem menÉo, ainda,

alguns trechos do voto condutor do indigitado acórdão:

"O Boletim de Ocorrência de fls. 56, de forma clara, evidencia a presença

de colheita mecanizada da cana de açúcar plantada na 'Fazenda Boa

Esperança', situacão oue não demanda a oueima da sua palha para a

facilitação do corte. que, como lá dito, é feito por intermálio de maquinário

próprio, sem a ação humana de forma direta. (..,)"

"Desta sorte, a culpa in vigilando não pode ser aceita, visto que não

detinham as Apeladas qualquer possibilidade de manter vigilância nas

terras da aludida fazenda para evitar incêndio criminoso por culpa de

terceiros a elas desconhecidos. Para a presença daquela responsabilidade

há a necessidade da comprova$o mínima de que não foram tomadas as

providências básicas e primárias para evitar o mal causado ao meio

ambiente, situação anexistente nos autos e cula demonstração não cabia

às mesmas. No mesmo sentido, a teoria do risco inteoral e da
responsabilídade obietiva tâmtÉm não estão presentes no cáso
em oauta. visto que certo restou somente o dano ao meio ambiente mas

nada quanto a quem foi o seu causador, não oodendo admitir-se, no

e TJSP, ApelaÉo no 0005829-11.2015.8.26.0430, Des. Rel. Nlarceto Berthe, 1a Gmara Reservada ao Meio
Ambiente, j. 2611012017, t. 14IO2120t8.

2r rlsP, Apelação no 0036894- 13.2011.8.26.0576. Des. Ret. otávio Henrique, 2ô câmara Reservada ao tyeio
Ambiente. j, 27106120L3. p. ou0712013.
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caso em oauta, de forma simplista, a resoonsabilidade das

APELADAS somente pelo fato oue se dedicam à colheita da cana

de acúcar e oue a oueim da Dalhã lhe é benéfica

economicamente falando. oosto oue não detinham oualouer
possibilidade de evitar o evento criminoso e a colheita não era

manual, mas sim mecanizâda, onde aouela oueima oroDosital é

necessária e facilitadora da remocão da cana de acúcar."

(s.n.)

73. De fato, a responsabilidade administrativa tem caráter repressivo, estando

intimamente relacionada à noÉo de reprovabilidade da conduta, isto é, à culpabilidade

do pretenso infrator, a qual certamente é afastada pela ocorrência de fato de terceiro. A

exigência do liame subjetivo entre a conduta do autuado e a infraÉo que a ele se

pretende imputar é condif o sine qua non para a validade do respectivo ato administrativo

sancionador, conforme ensinamentos consagrados do Direito Ambiental22 23 24 . Neste ponto,

vale transcrever liÉo de Édis Milaré:

"Outrossim, conforme já referido, tanto a responsabilidade

administrativa como a penal cáracterizam-se Por sua natureza

eminentementê repressiva, o que as distingue da

responsabilidade civil - em sua essência, de índole reparatória,

lsto signrflca que, para a aPlicação de uma penalidade, seia de

natureza penal ou administrativa, é preciso que se configure umã

conduta, omissiva ou comissiva, que, de qualquer Íorma, concorra

, \...) é possível concluir-se que a aferição de qualquer infração administrativa ambiental exige que a

administração ambiental demonstre, dentre outras caracterííicas, que o infrator agiu com dolo ou culpa,
materia que diz respeito com a subjetividade do agente. lsso significá que não se está diantê de uma
responsàbilização cuja aferição sê op€ra de forma objetiva necessitando apenas a comprovação do
nexo ente o dano e sua respectiva autoria, Mas de uma análise sobre uma infraéo a um dispositivo legal em
que se comina uma pena." (9.n.) (BARROS, Wellington Pacheco. ürelto ambientdl sistematizado. Porto Alegre:

Livraria do Advogado, 2008. p.222)

. "Os padrões civilizôtórios jurídicos impõem a aproximação das sanções administrativas ao direito penal, com
as garantias materiais e formais que lhe são imanentes, ainda que com matizes, surgindo o denominado direito
administrativo sâncionador. CeÉo, porém, que essês matizes não autorizâm a obiêtivaÉo das sançõês
administativas ambientais. o direito administrativo sancionadoÍ, incluindo o ambiental, têm
regras próprias por causa da sua diferênte naturcza juÍídica em relação à responsabilidade civil."
(9.n.) (BIM, Eduardo Fortunato. O mto da responsabilidade objetiva no diíeito ambiental sancionador:
imprescindibilidade da culpa nas infrações ambientais. Revista de Direito Ambien a4 São Paulo, v. 57 , p. 33-70,
ian./mar., 2010. p. 68-69).

2a "Não apenas a doutrina, mas a jurisprudência (inclusive a comparada) também reconhece a necessidade do
elemento subjetivo para que possa se aplicar a alguém qualquer sanção, mesmo que esta seja
administativa, da qual as ambientais são espécies. lsso porque, ainda que incônscientemente,
percebeu-se que a culpabilidade é princípio do direito sancionador aplicável às penalidades submetidas ao
reqime administrativo e não somente às infligidas pelo direito penal" (9.n.) (BIM, Eduardo Fortunato. Op. cit.
p.68-69),
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para a prática da infração, na letra dos afts, L3, caput e §2o, e 29 do

Codigo Penal e do art. 20 da Lei 9,605/1998. Por conta de seu caráter
reDressivo e. por isso, ,essaa, as sancões administrativas podem

alcancar apenas aouele oue efêtivamente tenha concorrido para

o desenlace do comportamento infracional.tt (9.n,)

75. Sobre o tema, é de se registrar os seguintes precedentes do Superior

Tribunal de Justiça C.§:TI,), COITTEMPLANDO, INCLUSIVE, A CONSOLIDACÃO DA

,URISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SECÃO A RESPEITO DO ASSUNTO, TA|S

orecedentes. em especial os Embaroos de Diveroência' são extremamente

relevantes Dara a comDreensão da questiio oue ora sê exDõe, uma vez que

DEMoNSTRÂM A PACIFICACÃo do entendimento do STJ no s€ntido de oue a
responsabilidade administrativa tem natureza ineouivocamente subjetiva:

PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DIVERGENCIA SUBMETIDOS AO

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. EMBARGOS À TXTCUçÃO, EUTO

DE INFRAçÃO LAVRADO EM RAZÃO DE DANO AMBIENTAL,

NECESSIDADE DE DEMONSTRACÃO DA RESPONSABILIDADE

SUBJETIVA. (...) 2. A sentença de procedência dos embargos à execuÇo

foi reformada pelo Tribunal de lustiça do Estado do Rio de Janeiro pelo

fundamento de que "o risco da atividade desempenhada pela apelada ao

causar danos ao meio ambiente consubstancia o nexo causal de sua

responsabilidade, não havendo, por conseguinte, que se falar em

ilegitimidade da embargante parâ figurar no polo passivo do auto de

infraÉo que lhe fora imposto", entendimento esse mantido no acórdão ora

embargado sob o fundamento de que "[a] responsabilidade administrativa

ambiental é objetiva". 3. Ocorrê que, conforme assentado pela

Segunda Turma no julgamento do REsp 1,251,697/PR, de minha

74. Dessa forma, é de se repelir qualquer argumentação no sentido de que a

Recorrente poderia ser responsabilizada de forma objetiva, independentemente de culpa

ou dolo, sob o argumento de que tal responsabilidade encontraria supedâneo por se tratar

de matéria ambiental. Na esfera da resoonsabilidade ADMINISTRATWA ambiental.

devem ser afastados ouaisouer aroumentos oue se valham de conceocões como

"resoonsabilidade obietiva", "ooluidor indireto" ou "teoria do risco inteoral".

Com efeito. tais nocões aoenas encontram esteio no arcabouco iurídico-

ambiental oue reoe a Íesponsabilidade ambiental no âmbito cIwL' não no

ADMINISTRATIVO, não oodendo ser utilizadas para iustiÍicar a lavratura de

autos de infração.

n MILARÉ, Édis. Direito do Anbiente.6. ed. São Paulo: Editora Revista dosTÍibunais, 2009, pp. 884-885.
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rêlatoria, DJe de L71412012), "a aplicâção de penalidades
administrativas não obedece à lógica da responsabilidade
objetiva da esÍera cível (para reparação dos danos causados),

mas deve obedecer à sistemática da teoria da culpabilidade, ou

seja, a conduta deve ser cometida pêlo alegado transgressor, com

demonstração de sêu elemento subietivo, e com demonstração

do nexo causal entre a conduta e o dano". 4. No mesmo sentido

decldiu a Primeira Turma em caso análogo envolvendo as mesmas partes:

"A responsabilidade civil ambiental é objetiva; porém, tratando-se de

responsabilidade administrativa ambiental, o terceiro, proprietário da

carga, por não ser o efetivo causador do dano ômbiental, responde

subjetivamente pela degradação ambiental causada pelo transportador"

(AgRg no AREsp 62.584/ru, Rel. p/ Acórdão Ministra Regina Helena Costa,

DJe de 7/10/2015). 5. Embargos de divergência providos.26 (9.n.)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DANO AT4BIENTAL. AUTO DE

INFRAçÃO. RESPONSABILIDADE ADMINISTRÂTIVA. EXIGÊNCIA

DE DOLO OU CULPA, MULTA. CABIMENTO EM TESE. 1. Segundo o

26 Êmbargos de Divergêflcia em REsp no 1.318.051/U, PrimeiÍa Seção, Rel. Min. l*4auro Campbell Marques, j.
08.05.2019.

:7 Aglnt no Agravo em REsp 826.046/SC, Rel. !lin. Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 27102/2018,
Dle 05/04/2018.

23

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, ARGUMENTOS SUSCTTADOS

NAS CONTRARRAZÔrS. Vlr,,ttnesrnçÂo. DESNECESSIDADE. DANO

AMBIENTAL. AUTO DE INFRÂÇÃO. RESPOI{SABILIDADE

AOMTNISTRATTVA. CAúTER SUBIETTVO. (...) 3.O Superior

Tribunal de Justiça Íirmou o êntendimento de que a

responsâbilidade administrativa ambiêntal tem caráter subjetivo,

exigindo-se a demonstração de dolo ou culpa e do nexo causãl

êntre conduta e dano. Precedentes. 4. Agravo interno desprovido. (,..)

Além disso, a decisão ora agravada está alinhada ao mais recente

entendimento adotado nesta Corte, segundo o qual é subietiva a

responsabilidade administrativa ambiental, diferentemente da

responsabilidade civil por danos ambientais, cujo caráter é

obietivo. "lsso porque a aplicação de penalidades administrativas não

obedece à lógica da responsabilidade objetiva da esfera cível (para

reparação dos danos causados), mas deve obedeceÍ à sistemática dã

teoria da culpabilidade, ou seja, a conduta deve ser cometida pelo alegado

transgressor, com demonstraÉo de seu elemento subjetivo, e com

demonstração do nexo causal entre a conduta e o dano." (REsp

t.251.697lPR, Rel. Min. MAURO CAI'IPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

DJe 17 I 04 12072).'z7 (9.^.)
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acórdão recorrido, "a responsabilidade administrativa ambiental é fundada

no risco administrativo, respondendo, portanto, o transgressor das normas

de proteção ao meio ambiente independentemente de culpa lato senso,

como ocorre no âmbito da responsabilidade civll por danos ambientais" (e-

STI fl. 997). 2. Í{os termos da jurisprudência do STJ, como regra a
responsabilidade administrâtiva ambientâl apresenta caráter

subiêtivo, êxigindo dolo ou culpa para sua configuração.

Precedentes: REsp 1.401.500 Rel. Ministro Herman Beniamin, Segunda

Turma, Dle L3l912016, AgRg no AREsp 62.5841PJ, Rel. Ministro Sérgio

Kukina, Rel. p/ acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe

711012015, REsp 1.251.697lPR, Rel. I'4inistro. Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 1714120t2. 3. Recurso Especial Parcialmente

provido.28 (9.n.)

PROCESSUAL CIVIL. AMBI NTAL, EXPLOSAO DE NAVIO NA BAIA DE

PARANAGUÁ (NAVIO 'VICUNA'). VAZAMENTO DE METANOL E OLEOS

COMBUSTiVEIS. OCORRÊNCIA DE GRAVES DANOS AMBIENTAIS,

AUÍUAçÃO PELO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ (IAP) DA EMPRESA

QUE IMPORTOU O PRODUTO 'METANOL". ART, 535 DO CPC. VIOLAçAO,

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇAO, AUSÊNCIA DE

MANiFESTAÇAO PELO TRIBUNAL A QUO, QUESTÃO RELEVANTE PARA A

SoLUçÃO DA LIDE. (...) 3. Cabe esclarecer que, no Direito brasileiro e de

acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a

responsabilidade civil pelo dano ambiental, qualquer que seja a

qualificação lurídica do degradador, público ou privado, proprietário ou

adminrstrador da área degradada, é de natureza objetiva, solidáfla e

ilimitada, sendo regida pelos princípios do poluidor-pagador, da reparação

in integrum, da prioridade da reparação in natura e do favor debilis. 4,

Todavia, os presentes autos tratam de ouesuio diversâ, a sâber a

naturezâ da resoonsabilidâde administrativa ambiental, bêm

como a demonstracão de existêncaa ou não de culoa, iá oue a

controvérsia é reÍerente ao cabimento ou não de multa
administrativa. 5. Sendo assim, o STI possui jurisprudência no sentido

de que, "tratando-se de responsabilidade administrativa ambiental, o
terceiro, proprietário da carga, por não ser o efetivo causador do dano

ambiental, responde subjetivamente pela degradação ambiental causada

pelo transportador" (AgRg no AREsp 62.584/R.1, Rel. Ministro Sergio

Kukina, Rel. p/ acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe

7.10.2015). 6, "Isso ooroue a aplicacão de penalidades

administrativas não obêdece à lóoicã da responsabilidade
obietiva da esfera cível (para reoaracão dos danos causados),

,E REsp 1«0243/SC, Rel. Ministro Herman Eenjamin, Segunda Turma, julgado em OZO3l2Ol7, DJe 27 tO4t2OI7
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mas deve obedecer à sistemáti da teoria da culoabilidade, ou

s€ia, a conduta deve ser cometida pelo aleoado transqressor, com

demonstracão de seu elemento subietivo, e com demonstracão

do nexo causal entre a conduta e o dano". (REsp 1.251.697/PR, Rel.

Ministro Mauro Canrpbell l"'larques, Segunda Turma, DJe 17.4.2012). (...)

9. Recurso Especial provido.re (9.n.)

76 D^r1ârrin áiârriô h- htÂê+4r,âiê ârârrrrrarrÍírc adu -iáa< raimr Á

imoossível afastar a nulidade do Auto de Infracão em eoíqrafe, eis oue, mesmo

mh nr-rl r hr+.r.Àrã zlr racmacrhilid rimi niclrrlirrr Á

subietiva. não podendo a Recorrente ser resoonsabilizada administrativamente

quando não houve oualquer conduta oue a fizesse incorrer na suDosta infracão

e ouando se demonstra a ocorÍênciã dê excludentê de resDonsabilidade - FATO

DE TERCEIRO.

IV,2, ABSOTUTO VÍCIO DE MOTMçÃO DO AUTO DE INFRÁçÃO' NeCeSSrOlOr Oe

CoIIpeovIçÃO oA AUTORIA E DO LTAME DE CAUSALIOADÉ EM IÍ{FRAçôES DE USO DE FOGO.

vroLAçÃo Aos PAúGRAFOS 3" E 4" DO ARTIGO 38 DO CóDIGO FLORESTAL'

77. Ainda que esta d. autoridade ambiental não reconhecesse a evidente

inocorrência de infraÉo em virtude de fato de terceiro, insistindo em considerar que teria

havido suposta conduta por parte da Recorrente relacionada à causa do incêndio, mesmo

assim não mereceria prosperar o Auto de Infração ora questionado.

78. Isso porque, como restará novamente demonstrado a seguir, a imputaÉo da

referida infraÉo à Recorrente careceu de requisito mínimo à sua subsistência, na medida

em que os agentes fiscalizadores não motivaram seu ato administrativo no sentido de

demonstrar a autoria da suposta infração da Recorrente, comprovando o liame entre uma

conduta omissiva da Recorrente e o dano câusado.

79. O agente público. por delegação da ConstituiÉo da República e do

ordenamento vigente, labora em nome do interesse público, sendolhe outoÍgadas

inúmeras prerrogativas para a prot#o deste interesse maior. Entretanto, a tutela do

interesse público não pode redundar na violência aos direitos do administrado.

80. Com vistas a proteger os direitos dos administrados, esta d, autoridade

ambiental deve estar atenta ao principio da motivaÉo dos atos administrativos, segundo o

é SD, RÊsp 1401500/PR, Rel. Mlnistro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16/08/2016, DJe
13109/2016.
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qual o ato administrativo deve ser fundamentado, justificado e plenamente embasado,

especialmente quando imponha sançõ'es3o, conforme ensinam Hely Lopes Meirelles e Fábio

Medina Osório:

"Com a Constituição de 1988 consagrando o princípio da moralidade,

ampliando o do acesso ao ludiciário e exigindo explicitamente que as

decisões administrativas dos tribunais sejam motivadas, a reqra qeral é a

od
próprio acesso ao Judiciário."3r

"A motivacão, aliás, é esoecial reouisito dos atos sancionadores,

o oue a erioê como condicão de validade do ato, ligando-se,

andiscutivelmente, ao orincíoio da individualizacão da sancão, além

de sua autonomia enquanto requisito de fundamentação da medida." 12

(s.n.)

81. Ocorre que, a despeito da necessidade de observância ao princípio da

motivação dos atos administrativos, os agentes fiscalizadores limitaram-se a declarar em

seu ato que a Recorrente teria utilizado fogo em área agropastoril. Em nenhum momento

verificou-se oualouer tioo de fundamentacão técnica (motivacão) no ato

administrativo hábil a comorovar e demonstrar a autoÍia da suposta infracão, ou

seja, hábil a comorovar como a Recorrente teria, oor uma acão ou omissão de

sua parte. dado câusâ ao fooo,

87. No próprio Relatório de Atividades, consta que quando os agentes flscalizadores

chegaram ao local do incidente, tnt

do incêndio, o fogo já estava controlado. Os agentes intentaram responsabilizar a

Recorrente baseando-se em meras especulações de que essa não teria cumprido

devidamente com seu dever de cuidado com a área, o que, como já visto, não é verdade,

uma vez que todas as medidas possÍveis foram tomadas para que o fogo fosse controlado

o mais rapidamente possível.

r Lei Federal no 9.7U199, Art. 50 - Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e
dos fundamentos juídicot quando: (...) I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; II - imponham
ou agravem deveres, encargos ou sanções; (..,)

3l "MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 30. ed. São Paulo: Ed. Malheiros. p. 101.

3'? OSóRIO, Fóbio Medina. Direito Administrativo Sancionador. 2. ed. rev., atual. e ampl. São paulo: Editora
Revista dos Tíibunais, 2005. p. 342.
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83. Ouanto a este oonto. a r, decisão de primeira instância tenta se

r íniar a ovalrrciw:rvra ,l liiêÃ Áh §rlÂÁ^ihôht^ê" .la

"testemunhas" e em notícias oenéricas sobre incêndios em oeríodos de seca e

sêus respectivos maleficios. Por óbvio, nada disso é capaz de comprovar
arrrlrrrror racrrrríaia ,lâ ãrri^ri, rr.ir. ,+â á- Dâ.^r7Àá+ô

esDecificamente ao incêndio tratado nestes autos.

84. Em verdade, a autuação em comênto padece de nulidade por todo lado

que se olhe: seja p€la inexistência da realidade fática que deu origem ao auto

de infração - em razão da atipicidade da conduta da Recorrente (ausência de

motivo do ato administrativo) -, sêja porque, mesno que alguma conduta da

Recorrente fosse típica, faltaria motivação hábil a comProvar o liame de

câusalidade entre tal conduta e o fogo (violação ao princípio da motivação)'

85. Como visto, para que se configure a responsabilidade administrativa, é

imperativo que exista uma conduta do pretenso infrator e que esta conduta se subsuma a

um tipo administrativo previamente estabelecido À luz do princípio da motivaÉo, a

existência desta conduta e sua subsunÉo (autoria) deveriam ter sido comprovadas e

deÍnonstradas no ato administrativo sancionador, o que não ocorreu'

86. Não se pode anuir com um ato administrativo, ainda mais com aquele que possa

vir a impor sanção, que não incorpore motivação hábil a comprovar e determinar

tecnicamente a autoria da suposta infração, sob pena de violaÉo ao artigo 50, § 10, da Lei

Federal no 9.784199, que estabelece que " [aJ motivafro deve ser exPlícita, clara e

congruente, podendo consistir em d{laração de concordância com fundamentos de

anterÍores pareceres/ informações, deisões ou proposta, qrct neste casot serão NIte
intqrante do ato".

87 . Com efeito, os atos administrativos devem ser minimamente motivados,

especialmente quando sancionadores, sob pena de se incorrer em abuso de poder. Afinal,

" sem a motiuafio, não há fatar-se em garantia de direitos fundamentais contra o arbítridB3,

na medida em que "ráo há alternativas a serem exploradas pelas prtes se a autoridade

puder, a seu bel prazer, ditar resoluções arbitrárias e despidas da mais mínima e elementar

fundamentafrdBa .

rr OSóRIO. Fábio t"tedina. Op, cit. p.532
r. osóRlo. Fábio t''tedina. op. cit, p. 535
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88. Entretanto, so revela motivaÉo explícita, exigida por lei, a declarafro, no

próprio ato administrativo, de concordância com tais pareceres e informações, sendo

obrigatório que o agente, além de declarar sua anuência, faça juntar ao ato praticado

aquele documento que deu subsídio à sua conclusão - o que não ocorreu no caso concreto.

89. As supracitadas Gmaras Reservadas ao Meio Ambiente do TJSP já se

manifestaram sobre a imprescindibilidade da demonstração da autoria e do liame de

causalidade na imposiÉo de sanções administÍativas ambientais:

AÇAO ANULATÓRIA. MULTA AMBIENTAL. QUEIMA DA PALHA DE

CANA DE ÂçúCAR SEM AUTORIZA*O PREVIA, AUTORIA IMPUTADA À

AUTORA. NÃO COMPROVAÇAO, BENEFICIAI'4ENTO. NÃO OCORRÊNCIA.

NEXO DE CAUSALIDADE NÃO PROVADO. PRESUNçÂO DE

VERACTDADE DO ATO ADMINISTRATIVO AFASTADA, SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA MANTIDA RECURSO NÃO PROVIDO. O AtO AdMiNistTAtiVO

goza, em princípio, de presunção de legitimidade e certeza. Uma vez

refutado, abre-se a oportunidade de se comprovar a sua pertinência ou

não, cumprindo ao agente público o ônus de provar a regularidade

de seu proceder, nos termos do aft,373,II, do NCPC. Diante dos

elementos dos autos, que não demonstram ter sido a autora

responúvel pelo incêndio em plantação de cana de açúcar, ou

que tenha dele se beneÍiciado, de rigor a procedência da ação

anulatória,r5

AÇAO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. MULTA

ÀMBIENTAL. QUEIMA DA PALHA DA CANA. AUSÊNCTA DE

DEMONSTRAçÃO DA AUTORIA IMPUTADÂ À EMPRESA AUTUADA.

PROCEDÊNCIA. RECURSO DA RECORRENTE PROVIDO. PRUUDICADO O

APELO DA RÉ. O ato administrativo goza, em pnncípio, de presunção de

legitimicjade e certeza. Uma vez refutado, abÍe-s€ a oportunidade de se

comprovar a suà pertinência ou não, cumprindo ão agente público o ônus

de provar a regularidade de seu prôceder, nos termos do art. 333, II, do

CPC. Diante dos elementos dos autosr que não demonstram têr
sido a Recorrente responsável pelo incêndio em Plantação dê

cana de açúcar, ou que tenha dele se beneficiado, de rigor a

procedência da ação proposta, para a desconstituição do auto de

infração,5 (9.n. )

r5 TJSP, Apelação no 1018314-73.2015.8.26.0576, Des. Rel. Paulo Ayrosa, 2a Gmara Reservada ao Meio

Ambiente, i. em 0310812017 .

r TlsP, Apelação com Revisão no 0013457-57.2011.8.26.0053, Rel. Des. Paulo Ayrosa, 2a câmara Reservada

ao Meio Ambiente, j. 1510512014, p.2010512014.
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90. Se ainda assim restasse algum tipo de dúvida quanto à necessidade de

comprovação da relação de causalidade entre conduta e infração (autoria), esta seria

definitivamente sepultada com a mera leitura dos dispositivos trazidos pelo Código Florestal

(Lei Federal no 12.651/12), cujos parágrafos 30 e 4o do artigo 38 dispõem:

§ 30 Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terrâs

públicas ou particulares, a autoridade competente para fiscãlização

e autuação deverá comprovar o nexo de causalidade entre a ação

do proprietário ou qualguer preposto e o dano efetivamente

causado.

§ +o É necessiirio o estabelecimento de nexo causal na verificação

das responsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo em

terras públicas ou particulares. (9.n.)

Ora, tais dispositivos não deixam maroem oara interoreta Só existe uma91.

oossível,

causalidade entre a conduta do suposto infrator e o dano efetivamente causado'

No caso concreto. os aoentes do NATURATINS, ao lavrarem o auto de infracão

ora desafiado, seouer conseouiram comorovar a existência de conduta da

Recorrente no sentido de fazer uso de fooo. oue dirá demonstrar o nexo entre

tal conduta íoue, reoita-se, não existiu) e o dano suoostamente causado, Não

resta outra medida. senão a anulacão da combatida autuacão.

92. Não bastasse, em mais um atroz atentado ao orincíoio da motivação

dos atos administratiyos. o auto de infracão carece de oualouer consideração a

resoeito de como os aoentes Íiscalizadores teriam cheoado ao valor de 1.189.81

hectares atinoidos oelo foqo. Não foi juntado nenhum documento que

minimamente explicasse o método de medicão, sendo até mesmo mencionado

no Relatório de Atividades que os aoentes tiveram " drTlc.r/dade ert calcular a

área'i Há apenas um ponto. UM ÚNIco PoNTo, representado oor um par de

coordenadas oeooráficãs. oue obviamente não é capaz de iustificar a extensão

em apreco, Saliente-se. ainda. que essas coordenadas sequer correspondem ao

oue consta do maoa oresente no Relatório de Atividades, o oue demonstra a
total imprecisão da autuacão.

93. Por derradeiro, cheoa a ser aviltante como os aoentes fiscalizadores

seouer foram capazes de atender ao mais simples e básico dos reouisitos de um

auto de infracão devidamente motivado: a indicacão da data e hora da infracão
imoutada ao oretenso infrator. Com efeito. conforme comanda o aÊioo 55 da Lei

oual seia r rrrtarirlráo ficr:li::rlr.rr: n lirma âa
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94. conforme demonstrado nas ooortunidades de defesa e recurso, à

éooca do incêndio em ouestão, as oropriedades da reoião foram assoladas oor

ouatro incêndios diferentes, A falta indicacão da datâ e hora da aleqada

infração torna impossível precisar a oual evento os aqentes fiscãlizadores

estariam se referindo, imoedindo, inclusive, oue a Recorrente oossa refutar

eventuais inconsistências relacionadas à extensão da área oueimada, oor

exemolo.

95. Ao não obsêrvarem este dever básico de motivacão do ato, os aqentes

contribuíram uma vez mais oara contaminar o auto de infracão de nulidade

insanável e, além disso, violaram as oarantias constitucionais do contraditório e

da amola deÍesa, na mêdida em oue a Recorrente não teve acesso a êlementos

minimamente claros e caoazes de orooorcionar o efetivo e oleno exercício de

seu direito de defesa' EM OUTRAS PALAVRAS. TRATA-SE DE ATO

ADMINISTRATIVO ABSOLUTAMENTE INSUBSISTENTE OUANTO AO SEU

ELEMENTO MOTIVO.

96. Diante de todos esses esclarecimentos, como podem os agentes impor sanções

sem se utilizarem de instrumento hábil a fundamentar a penalidade que pretenderam

aplicar, lançando mão apenas de suposição descabida, contrária a todos os elementos do

caso concreto que demonstram a inexistência de responsabilidade da Recorrente? Esta

patente viola$o ao princípio da motivaSo resulta, inevitavelmente, na 3gl!g§g!9 do ato

administrativo sancionador ora desafiado, por carência de elemento fundamental à sua

constituifo válida, como ensina losé dos Santos Carvalho Filho3T r8.

r7 "Como iá examinamos, o ato administrativo pÍecisa observar seus requisitos de validade para que possa

produzir normalmente os seus efeitos. Sem eles, o ato não poderá ter a eficácia desejada pelo administrador.
por isso e que para se píocessar a invalidação do ato é imprescindível que esteja ausente um desses requisitos,

A presença destes torna o ato válido e idôneo à produção de efeitos, não havendo necessidade de desíazimento.
(...) No que toca ao eleríenlo motivo, o vício pode ocorrer de três modos, muito embora a Lei no 4,71265 so

se reflra à inexistência dos motivos (art. 20, pariágÍafo único,'d): (1o) inexisência de fundarnento para o ato;
(20) fundamento falso, vale dizer, incompàtível com a verdade real; (3o) fundamento descônexo com o objetivo
pretendido pela Administração. Se o agente pratica o ato sem qualquer rdzão, há vício no elemento 'motivo"'
(CARVALHO FILHO, Jose dos Santos. Manual de Direito Adninilrativo. 27. ed. Rio de laneiro: Lumen Juris

Editora, 2014. p. 157)

s "A melhor posição consiste em considerar-se como regm geral aquela segundo a qual, em face de ato
contaminado por vício de leqalidade, o administrador deve Íealmente anulá-lo. A Administrado atua sob a

30

Estadual no 261/91, toda autuacão deve eontero local, a data e hora da infracão.

No já mencionado Relatório de Atividades, é afirmado que os agentes compareceram ao

local apenas no dia 13 de agosto de 2015, sete dias depois do incêndio criminoso, e um dia

após a lavratura do Boletim de Oconência decorrente da comunicação do incêndio às

autoridades policiais, registrado no dia 12 de agosto.
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97. No mesmo sentido dispõe a jurisprudência do Colendo Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, conforme se nota de julgado específico sobre a matéria em tela:

MULTA AMBIENTAL, ORINDIUVA. LF NO 7.679/88, ART. 10, § 2A E 60.

PESCÁ PROIBIDA. PEIXES COM TAMANHO INFERIOR AO PERMITIDO.

AUTO DE INFRÂçÃO. ANULAÇAO. VICIO FORMAL. NÃO HÁ óBICE A QUE

A AUTUAçÃO IMPERFEITA SUA SUBSTTTUÍDA POR OUTRA. A ANUIACãO

da âutuacão é de rioor sê os ooliciais ambientais não conseouem

exolicar, satisfatoriamente, os detâlhes da dilioência que

redundou na sancão. Procedência e anulação da autuação. Recurso da

Fazenda desprovido4e (9.n. )

98 Evidente. à luz da fundamentação aoui esposada' oue a nulidade do

Auto de In o ouestionado é im ível de ser elidida. U vez oue a

nulidade salta aos olhos. a declaracão de sua nulidade é medida de rioor, oois a

autuacão cârece de fundamentacão hábil a motivá-la de forma adeouada. em

especial no oue concerne à expressa exioência leoal de comDrovacão do liame

de câusalidade entÍe a conduta do suposto infrator e o dano causado em

infracões relacionadas ao uso de fooo,

IV.3. VALORAçÃO DA MULTA. NECESSIDADE DE REDUçÃO EM ATENDIMENTO AOS

PRINCiPIOS DA PROPORCIONALIDÂDE E DA RÁZOABILIDADE. INCIDÊNCIA DE

CrncuHsrÂltcras ATENUANTÉs'

99. Ainda que este d. COEMA cerrasse os olhos a tudo quanto exaustivamente

exposto até agora, o que se admite apenas pelo princÍpio da eventualidade, mesmo assim

o auto de infrafo ora recorrido padeceria de vício em sua lavratura, porquanto se encontra

em completo descompasso com os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

100. Uma vez lavrado um ato administrativo sancionador que impõe a penalidade de

multa, deve a Administração Pública levar em considerafro as circunstâncias do caso

concreto para a valoração da pena pecuniária a ser aplicada. Nessa seara, e imprescindível

que a autoridade administrativa considere as especificidades do presente caso para que

dire(ão do Dnncípio da legalidade (art. 37, CF), de modo que, se o ato é ilegal, cumpre proceder à sua anulação
pard o fim de restaurar a legalidade màlfenda." (CÂRVALHO FILHO, Jose dos Santos. Op. cit. p. 160)

3e TJSP, Ap. no 902.569.5/0. Câmara Especial de Meio Ambiente. Rel. Des. Íones de Côrvalho. l. em
17l@12w9.
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possa, à luz dos princípios da oroporcionalidade e da razoabilidade. definir e quantificar a
penalidade adequada.

101. O dever de observância dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade

no exercfrio do poder de polícia pela AdministraÉo, além de unanimemente reconhecido

pela doutrina administrativista{ a1 í2 
"3, também está expressamente previsto no âmbito

dos processos administrativos sancionadores em matéria ambiental. Basta que se

mencione, a título de exemplo, o artigo 95« do Decreto no 6.514/2008. Na mesma linha

caminha a jurisprudência dos tribunais pátrios{s.

s "Enuncia-se com este princípio [da razoabilidade] que a Administração, ao atuar no exercício de discrição,
terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normalde pessoas

equilibradas e respeitosa das íinalidades que presidiram a outorga da comp€tência exercida. (...) E óbvio que

uma proviclência administrativa desarrazoada, incapaz de passaí com sucesso pelo crivo da razoabilidade, não
pode estar conforme à finalidade da ler. Donde, se padeceÍ deste defeito, será necessariamente violadord do
princípio da finalidade. (...) Uma providência desarrazoada, consoante dito, não pode ser havida como
comportada pela lei. Logo, é ilegal: é desbordante dos limites nela admitidos." (lvELLO. Celso Antônio Bandeira
de. Curso de Direito Administrativo. 26. ed. São Paulo: l'lalheiros Editores, 2009. p. 109)

1r "Sobremodo quando a AdministÍação restringe situação jurídica aos administrados além do que caberia [em
violaÉo ao princípio da proporcionalidâdel, por imprimiÍ às medidas tomadas uma intensidadê ou extensão
suÉrfluas, prescindendas, ressalta a ilegaliCade de sua conduta. E oue ninguém deve estar obrigado a suportar
constrições em sua liberdade ou propriedade que não sejam indispenúveis à satisfação do interesse público.
Logo, o plus, o excesso acâso exiíente, não milita em beneíício de ninguem. Representa, portanto, apenas um
agravo inutil aos direitos de cada qual." (ldem. p. 110)

a2 "Embora a Lei n" 9.784/99 faça referência aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

separadamente, na realidade, o segundo constitui um dos aspectos conúdos no primeiro. Isto porque o princípio
da razoabilidade, entre outras coisas, exige proporcionalidade entre meios de que se utiliza da Administração e
os Íins que ela tem que alcançar. E essa oroporcionalidade deve ser medida não pelos critérios pessoais do
administrador. mas seoundo padrões comuns na sociedade em oue vive: e não Dode ser medida diante dos
termos frios da lei, mas diante do caso em concreto, Com efeito, embora a norma legal deixe um espaço livre
para decisão administrativa, segundo critérios de opoÍtunidade e conveniência, essa lib€rdade as vezes se reduz
no caso concreto onde os fatos podem aEontar paÍa o admini*rador a melhor solução. §g_êjggisãgli
manifestadamente inadeouàda para alcancar a finalidade leoal. a Administracão terá exorbitado dos limites de
discricionariedade e o Poder ludiciário ooderá coírioir a ileoalidade," (9.n.) (DI PIETRO, t'laria Sylvia Zanella.
Direito Administrativo. 24. ed. São Paulo: Atlas, 2011. p. 81)

{r "Sem dúvida, [o princÍpio da razoabrlidade] pode ser chamado de glilEÍpiq jE_plgibigõg jeg , que, em
última analise, obietiva aferir a compatrbrlidade entre os meios e os Rns, de modo a evitar restricões
.lÊcnê.êc.âriâ< ôr' âhrcivâ< ôô blica com lesão aos direitos fundamentais. Como se
percebe, parece-nos que a razoabilidade envolve a proporcionaiidade, e vice-versa. Restringe-se, ainda, que a
razoabilidade não pode ser lançada como instrumento de substituição da vontade da lei pela vontade dojulgador
ou do interprete, mesmo porque "cada norma tem uma razão de ser" (9.n.) (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
Administrdtivo Erasileiro. 35. ed. Sâo Paulo: Malheiros,2009. p, 95)

+t Art. 95 - O processo será oíentado pelos princípios da leoalidadê, finalidade, ínotivado, razoabilidade,
oroporcionalidade, moralidade, ampla dêfesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência,
bem como pelos critérios mencionados no pâráqrafo único do art. 20 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

15 "(...) O procedimento administrativo em lide ambiental deve obs€rvar os oÍincípios da razoabilidade e da
oroDorcionalidade, com adeouacão entre os flns e meios, vedada a imoosicão de obrioacôes. restricões e
sancões em mêdida suDerior àouelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público. o oue. lado
outro, não acnneta maus tratos aos princíoios da orevencão/Drecaucão. Precedentes. (..,)" (S,n.) (TRF1; AI4S
2008.40.01.000165-3/PI, Relator(a) JUIZ FEDERAL MARCELO DOLZANY DA COSIA (CONv,); Órgão Jutgador:
SEfiA TURFIA; Data da publicação: C1i03l2013). No mesmo sentidor AMS 2008.41,01.003469-1/RO, Rel.
DESEN4EARGADOR FEDERAL JOSE AN4ILCAR I4ACHADO, SEXTA TURI4Á, 01/03/2013 e-DlFl; At4S 0012770-
30.2010.4,01.4100/RO, Rel. DESEI4BARGADOR FEDERAL JOSE AN4ILCÂR I\4ACHADO, SEffA TURMA.
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102. E exatamente nesse cenário, em que se mostra inderroqável a adequacão das

sancões administrativas às circunstâncias do caso concreto, que a Lei no 9.605/98 dispõe

sobre as circunstâncias oue atenuam a pena (artigo 14). Dentre tais circunstâncias.

verificam-se duas aolicáveis ao Dresente caso OUã s seiam. a limitacão sionificativa da

m II e la ra com os

do

103. Ora. é ineqável oue a rápida e dilioente ação de resoosta dos
.írlâhr'rrârlarêG alâ a.^rraÉia fni áaaieiwlrãrr ã .r1ntê aãa áa inrÂndia a

conseouente mitioacão dos danos causados, oue ooderiam ter alcancado

proporcões muito maiores, Além disso. como êxDosto, a Recorrente qoza de

histórico de observância às normas ambientais e de bom relacionamento com a

comunidade de Pedro Afonso, o oue ó reforca sua boa-fé e seu interess€ em

colaborar com as autoridades no sentido de identiÍicar os resDonsáveis Delo

incêndio, Tanto é assim oue orocurou oor conta oróoria as autoridades ooliciais

para comunicar o ocorrido e colaborar com a apuracão dos fatos.

104. Tais fatores só evidenciam. de forma insofismável. a

desorooorcionalidade da exorbitante multa de RS 1,190'000'O0. clamando oela

aplicacão das circunstâncias atenuantes para oue a multa em apreco seia

raÀlr>iÁe a vrlar arnrz rla rtoná nrinaíniac rl: hiliáráa o

proDorcionalidade.

105. Por con uinte. é mêdida riqor o reconh mento da

irrazoabilidade e desproporcionalidade do valor da multa cominada, sendo

imperioso o reconhecimento das circunstâncias atenuantes oue incidem no

oresente caso oara determinar a sua reducão a Dãtamar oue não atente contra

a proporcionalidade e razoabilidãde, inerentes a toda e oualouer sancão.

V. PEDIDOS

r3lo2l2o13 e-DlF1; e AMS 2008.41.01.00s015-8 / RO, Rel, DESEMBARGADOR FEDÉRAL JOSÉ AI4ILCAR

MACHADO, SefiA TURi4A, 13/02/2013 e-DJF1.

Por todo o exposto, postula a Recorrente sêia este recurso

administrativo encaminhado à aoreciacão do Conselho Estadual de Meio

Ambiente, para oue seia reconhecida a nulidade e reformada as Í. decisôes de

primeira e seounda instâncias e, com base no princípio da eventualidade,

subsidiariamente e nesta ordem:
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a) seia declarada a nulidade inteorala6 de todo o orocesso
administrativo/ que se encontra absolutamente viciado por

defesa. já que não houve intimaÉo da Recorrente para

apresenta$o de alega$es finais, bem como por utilizacão de

motivos falsos e equivocados para subsidiar a absurda decisão de

indeferimento da defesa administrativa apresentada. conforme

exposto nos itens IiI.1 e IIi.z; ou

b) seia declarada a nulidade i ral do Auto de Infracão no

L2L,48L120t5, em razão da inexistência de resoonsabilidade da

Recorrente pois a natureza da responsabilidade administrativa

difere das características da responsabilidade civil, bem como pela

ocorrência de excludente de resoonsabilidade, qual seja, caso

fortuito. conforme exposto no item IV.1; ou

c) seia declarada a nulidade i ral do Auto de Infracão no

121,481/20f5, em razão da insuficiência de motivacão do ato

administrativo, que falhou em comprovar e demonstrar a autoria e

o nexo de causalidade da pretensa infraSo, conforme exige o Novo

Código Florestal, além de não contar com elementos mínimos de

motivação, em particular a data e a hora de ocorrência da infração,

conforme exposto no item IV.2.

d) seia reconhecida a incidência de circunstâncias atenuantes

ao oresente caso, com a conseouente reducão sionificativa
da multa impostâ, fixando-se a nova penalidade pecuniária em

atendimento aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade,

conforme exposto no item IV.3.

Por fim, a Recorrente REITERA o pedido de ALTERACAO DO ENDERECO

EM OUE SEU PATRONO RECEBE NOTIFICACÕES. de modo oue todas as

intimacões feitas nome de seu advooado LUIZ G srAvo EscoRclo

{ Com fulcro no afi. 53 da Lei Federál no 9.784199 C'A Administração deve anular seus próprios atos, quando

eivâdos de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os

direitos adqurridos.') e na Súmula n0 473 do Supremo Tribunal Federal ("A admlnistraÉo pode anular seus

próprios a!os, quando eivados de vriaios que os tornam ilegais, porque deles não sê originam direitos; ou revogá-

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridot e ressalvada, em todos os

casos, a apreciação judicial.').
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Palmas, 04 de outubío de 2019'

OAB/RI no 227'964
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/Nl GOVERNO DO ESTAOO

rÂ':
*^*NATURAÍINS

c?
302 NoÍte, Alamedâ 01, Lote 03 - Plano Diretor Norte -

CEP: 77006-33ô Palmas - Tocantins I www.nãtuÍatins.lo.gov.br

Trata-se de Recurso fundados no aÍ. 130 do Decrelo 6.51412008 e no art. 5o da

Instrução Normativa NATURATINS N' 2 DE 1010512017, interposto por RAMATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, contra decisão resultante do julgamento

proferido pelo Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS que. decidiu

pela manutenção da decisão recorrida oriunda da Câmara de Julgamento de Auto de Infração -

CJAI.

A teor da disposição contida no art. 5o, da Instrução Normativa NATURATINS

No 2. o Recurso deve ser interposto perante a autoridade que proferiu a decisão. cabendo ao

seu presidente analisar os requisitos de admissibilidades, após o que, serão os autos

encamiúados ao respectivo órgão julgador de 3u Instancia.

Considerando o Art. 2o, IV, da Lei Estadual n' 1.7892007. na qual atribui

como competência ao COEMA,/TO "decidir em última instância, os recursos interpostos

contra as decisões do Instituto Nah.reza do Tocantins - NATURATINS", In verbis:

Art. 2o. O COEMA-TO, órgão superior, consultivo, normativo e

deliberativo, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentrível, tem as seguintes competências: à

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, tem as

seguintes competências:

ASSUNTO ANALISE RECURSAL
PROCESSO 2704-2015-F
INTERESSADO RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S.A

TOCANTINS

DESPACHO N" 17612020

"Das decisões proferidas em grau de recurso pela Presidência do

NATURATINS caberá último recurso endereçado ao COEMA".

(...)
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/N twTOCANTINS
GOVERNO DO ESTADO

NATURATINS

302 Norte, Alameda 01, Lote 03 - Plano Diretor Node -
CEP: 77006-336 Palmas - Tocantins I www.naturatins.to.gov.br

IV - decidir. em última instância. os recursos intemostos contra as

do nstituto

Considerando que se exauriu a competência deste relator para julgar os

recursos interposto contra decisão de 2' Instancia e atendidas as formalidades legais,

determino a imediata remessa dos autos ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do

Tocantins - COEMA/TO para análise em ultima instância do recurso interposto pelo autuado,

com as homenagens de estilo.

de 2020

4a

Rd§ e-9t
e:

!
i"1

Sebastiã ue Co
Presidente do NATURATINS

O.26 de
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Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-020 
Tel: +55 63 3218-2180 
www.semarh.to.gov.br 

CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - COEMA 

 SGD: 2020/39009/005631 

Processo nº: 2020/39001/000027 

Interessado: Ramata Empreendimentos e Participações S.A. 

Instituto Natureza do Tocantins - NATURATIANS 

Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA 

Destino: Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do COEMA 

Assunto: Recurso em última instância junto ao COEMA do auto de infração 

n° 121481 

 

 

DESPACHO Nº 024/2020/COEMA/TO 
 

 

 

De acordo com a determinação imposta através do Regimento Interno do 

COEMA, art. 37 encaminhamos o processo em epigrafe, para análise do recurso em 

última instância, referente ao processo 2704-2015-F gerado no Sistema de Gestão 

Ambiental - SIGA do Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, via Auto de 

Infração nº 121481, aplicado no dia 24/08/2015.  

 

 

 

 
Assessoria de Unidades Colegiadas, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidade Colegiadas 
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